
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO-oO.CO GRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

ANO XV·- -N.' 211 CAPITAL FEDFRAL SÁBADO, 20 DE FEVEREIRO DE 19Gill 

MESA 
r-resmente: João Ooutart <Vice­

Presidente da. República) . 
Vice-Presidente: Senador Filinto 

MUller. 
lt Secretário: Senador cunha Mello. 
21' Secretário: Senador. Freitas Ca­

valcantt. 
3'i' Secretário: Senador Gilberto Ma­

rinho. 
4:9 Secretário: Senador Novaes Filho. 
!!' Suplente: Senado r M~thias 

· Olympio. 

2~' Suplente: senador l{eribalúO 
Vieira., 

Comissão Diretora 
Filinto Müller. 
cll~1~ii Mello. 

I 

I 
i 

Freitas Cavalcanti. 
Gilberto Marinho. 
Mathias Olympio. 
Heribaldo VieJra. 
Secretário: Luiz Nabuco 

Geral da Secretaria>. 
(Diretor I 

.-

SENADO 
DA UNIAO DEMOCR.-11'ICA 

NACIONAL 

Líder: João Villasbôas. 
Vice-Lfder: Rui Palnieira. 

DO PARTIDO LIBERT.\DOR 
Líder: Octávio Mangabeira. 
Vice-Líder: Novaes Filho. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 

Líder: Attfllo Vivacquã. 
DO PARTIDO SOCIAL 

PROGRESSISTA 
Líder: Jorge Maynard. 

Comissões Permanentes 
Comissão de Finanças 

Gaspar Velloso - Presideme. 
Vivaldo Lima. - Vice~Preside.nte. 
Ary Vianna. 
Francisco Gallotti. 
Vfctorino ·Freire. 
Moura Andrade. 
Paulo Fernandes. 
Lima Guimarães. 
Fausto Cabral. 
Barros Carvalho. 
Daniel ·I{rieger. 
Fernandes. Távora. 
Saulo . Ramos. 
Irineu Bornhausem. 

FEDERAL 
Menezes Pimentel. 

Benedicto Vallada.res. 
Jefferson de Aguiar. 

Ruy Carneiro. 
Lima Gu4;narães. 
Argemiro de Figueiredo, 
R ui - Palmeira. 
Milton Campos. 
Attilio Vivacqua. 

SlJPLENTJ;;:s 

P.S.D.: 

1. Gaspar venoso. 
2. Jarbas Maranhão. 
1. Francisco GallottL 
4. Ary Vianna. 

P.T.B.: 

1. Mourão Vieira. 
2. Barros_ Carvalho. 
3. Caiado de castro. , 

U.D.N.: 

I. Affonso· Arinos. 
2. João Arruda. 
3. João Villasbôas. 
Secretária: Maria de Carmo Ron· 

don Rib,.iro Earlfjva, Oiic:ial J..e.I~JS~ 
lativo. 

LiDERES E VICE-LíDERES ' ·Fernando Correa. 
Comissão de Economia 

DA MAIORIA 

Jefferson de Aguiar 

VICE-LIDERE<! 

Victorino Fren·e 
l!oma Andrade. 

DA MINORIA. 

Líder: João Vmâsbôas. 
Vice-Lfder: Ruf Palmeira 

ilOS PARTIDOS 
DO Pt\RT!l.JO. SOCIAL 

DEMOCRATICO 
Lü:ler: 

····<······················.·· 
Vice-Lid~res: 

Victorino Freire. 
· Jefferson de Aguiar. 

Moura Andrade. 
Do PARTIDO TRABALHIST.\ 

BRASILEIRO 

Lfder:. Argemlro de Flgu~Iredo. 

Vice-Lideres:· 
VIvaldo Llma, 
Saulo Ramos. 
Barros Carvalho. 

Dix-Huit P...osado. 
:Mem de Sá: 

SUPL.!NTli:l 

P.S.D.; 

L Menezes Pimentel. 
2. Jefferson. de_ Agui&l. 
3. Ruy Carneiro. 
4. Jarbas !!aranhão. 
5. Taciano de Mello. 
6 . Eug~nio de Barros. 

P.T.B.: 

LeÔnidas Mello. 
2. Caiado de ce~tl'O. 
3. Arlindo R•Jàol!;l•"~ 
~. Zacar~n.s de A~snmpçaCI. 
5. Guido MouC.in. 

U.D.N.; 

I. Milton Campos~ 
2. Padre Calazans. 
3. Rui. Palmeira. 
<{, Coimbra · Buenr>. 
5. João Arruda: 
secretário: Renato Chtrmont. 
Reuniões: Têrças-tetras,. L1 quinze 

boras. - ·· · 

Comissão' de Constituição 
e Justiça. 

Ary Vianna - Presidente. 
Fernandes Távora. ·- Vice-Presi-

dente. · 
Lino de Mattos. (•) 
Lima Teixeira. 
AlO Guimarães. 
Taciano de Mêllo. 
Leônldas de Mello. 
Gutdo Mondtm. 
Joaquim Parente. 

5UPLENTEI 

P.S.D.: 

1. Eugênio Barros. 
2. Jefferson de· Aguira. 
3. Moura Andrade. 

P.'T.B.; 

I. Argemiro' de Figueiredo, 
2. Fausto Cabral. 
3. Souza Naves. 

P.T.B.: 

1. LouriVal ·Fontes, 
U.D.N.: 

-1. Reginaldo Fernandea. 
2. Fernando Corrêa. , 
secretária: Romilda Duarte. 

·Lourival Fontes- _ Presidente. ·Reuniões: Quinta.s·ieüas, &\a 15,30 
Daniel Krieger ·- Vice·Preside·J.&e.· ho~·as. 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicar 

Francisco Gallotti 
Eugênio Barros. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello, 

SUPLÉNTES 

P.S.D.: 

1. Ary Vianna. 
2. Victol'ino Fi'eirt-
3. Paulo Fernandes. 

P.T.B.; 

1. Fausto Cabral, 
O.D.N.: 

1. Joaquim Parente. 

Presidente. 

Secretária: Isnard snrro3 de M• 
buquerque Melo, Ofic!al Leg:tslaliVo. 

Reuniões: QUartas-feiras, às 16,00 
horas. 

Comissão de Saúde Pública 
Reginaldo Fernandes - Presidenu. 
Aló ·Guimarães - Vice~Prcsident .. 

. Pedro Ludovico. 
Miguel Couto. 
Femàndo Corrêa. 

SUPLENTES 

P.S.D. 

Taciano de Melo. 
. Eu~·emo de Barl'Oa 

· P.T.B.: 

Vivaldo Lima. 

U.D.N.; 

Fernandes Távora. 
Dix-Huit Rosado. 
Secretária: Alva !Jrio Rodrl:ut~~, 

Oficial Legislativo. 
Reuniões:· Quintas-feiras. às 16,01· 

hora.s. 

Comissãc. de Legislação 
Social 

Lima Teixeira - President.,. 
Ruy Carm•iro - . Vice-Preslclate., 
Caiado de Castro. ~ 
João Arruda .. , 

Jefferson de Agulat 
Menezes Pimentel. 
Lino de Mattos. 
Irineu Bornhausen. 

SuPLEiu~ 

P.S.D.: 

l. Francisco GallotU 
· 2. Ary Vianna. 
3 Bebastito Archer. 

P.T.B.; 

1. Lourival . Fontq, 
2. Vivaldo Lima. 
3. Miguel Couto. 

' 
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U.D.N.: 
1. Dix-Huit RosaG.Ct. 
'· Padre cala.zans. . 

~ Secret,ria: Eul,lia. Chockatt de St. 
· Reuniões: Quartas·feirall, às lf,3CI 
'k.ora.s, 

Comissão de Redação 

DIA RIO Del CONGRESSO. NACIO~AL ISeçfi.r. 1!) 

EXPEDIENTE 
•DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

ALBERTO DE BRITO PEf'õ!EIRA 

CH ... & •• S•f\VIç:O •• .-u.LICAÇ8•s CH•,.• •• •açÃo ea l'ta•.A.ç:lo 

Fevereiro de 1960 

Comissão de Legislação 
Agrária 

Pa'l!llo Fernandes - Preside-nte .. 
Mem de Sá - Vlce~Pre.sit1ente.· 
Jf>fferson de Aruiar .. · 
Mourão .Vieira. :::;.t';f• 
Lima· reixeira. 
Fernando COITk. 

I 
Milton CampO$. 

Secretirlo ....;. J o 1' GeJ·t.ldo da. 
Pr""tr~~~;,. .. ~ . MURILO FERREIRA ALVES ' 1. Uourã() Vieira. -

2. ·Sebastião Archer 
MAURO MONTEIRO 

· dente-. 
1. Afonso Arinos. 
-'· Ary ·vJanná. 

, &,- Padre Ce.laza~. 
&V!'L'&IIl'ES 

!'.S.D.: 

I Cu.bh•. 

: Comissão Especial de Estudo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. 
. SI!ÇÃO 11 

lmprealo ••• ollclnaa do Dtpi.rlamenlo di lmpranae' Nacional 
AVENIDA RÕDRIGUES ALV~S. 1 . 

1 . .Menezn Pimentel. 
'. Ruy Carneir(l. 

I 
da Polilica de Produção e 
Export~o. 

----------------------------------~~----------------- ~ima T~etta - Pr~denU. 
U.D.N.: J'erundea TáYora. Viee-Prtttf• 

denté. 
1. Daniel Krie:er. 
J. Joaquim Parente. B.ll'U.T!ÇIU I P'J.B.TICl!LllB.Ea·. 11li!Gt8ll.l~!Ot· Gaspar venoso. 

~ourão Vieira. 
Franci.sco GalLotU. 
Gilberto Marinho- t'J.). 
Attllio Vivaci!,·ua., 

P.T.B.: l ... 
1. LouriHI FontO.. Capital e 11lttriar. .. . , C:.pi,t&l • latoriar 

atcret6ria: Cecilia de lttzen'ie • tr ,.,... -•• cr .~ · .,...,.-· j oelael • • , • • •• • • • • ... --• .. v.vv ti~IJD•I• 1 , ••••••.•••• , • -·-• n,eo G.uido Mondln t2L 
J,lartins. .la.o o o o. o.-.......... •• a;,ll .J.Il.o •• ~~:o o o. o......... er• 

Reuniões: · Têrçaa·feiras, à.1 .15,oO 
hor&S. 

7ti .. et f!) Substituido temporària.me .. te 
, pelo Sr. Taeiano ele Mino. 

· Jstorlot 

J.uo .................... ······~···-···~·· 
Ctt tOl.OO 

~2) Substi.tHido .temporàriameate 
pelo_ Sr.. -Bandeira ·V&uchan, 

Secretário - Wócio dOI k•toa· ~omissão de Relações 
Exteriores 

Afftmso Arinos _ President-e. 
·Benedicto ValladAres - Yict-Pres!­

tiente: 

-- _ · Andrade. 

.. - lxc.eta:atla• -•• para • exterior, fiU~ 11rão ·-•ampÍé. aa11ais; •• / , 

Gaspar venoso. 
.Moura.- Andrade.· 

::·~n~t:~~~ podar-ta-la tomar, om qualquiJ' 4poca, por hÍI ...... , co:i~s~o Especial i~cumbida de 
- A ·fim do posaillilitar 1 .romaua do .. a!<Jrao ar<>mpanllaioa .do . mttlr parecer S~bre O ~~-

· Lourtval "Fontes. 
esclareoimntos. quanto à . ..,. aplicaçio, aolioitamoo ditm proforinoia Je_to de Emenda a ConstitUI· 
à remessa por ·meio 4o ClllfiU Gll nlt JIOSbi, Omitido& & favor do ÇaO n, 2, de J 959, que acreS• Migue:l Couto. 

Vivaldo Lima. 
Nui Palmeira. 
Vem de !ã. 

Tesoureiro do Dapartam~to da Imprensa !I aciona!. . , centa dispositiVOS ao art, 4 t 
-os nplamontoa ào o~lçiu do~ .6rgiao oficaia ·~rlo for!ecidoo do-Ato das Disposi•ões Cons~-

aoa .,s1nantea .aõm..tllta mliba.Jttl saluutaçie. . - · . . . · . :;' . . . 
- O· cnsto .d.o ,úmero urnuo uri auucido· u CIJ 0,10 e, por bluctonats Transltónas. 

•z:ercicio -decorrido, Mbr-ar-u-io-·maia Cr' t.5~. · 
Cunha Mello - Presidente. 

P.E\1>. 
1. M·eneze! Pimentel 
s~ Je-fttl"son. de: :\~uiar. 
J. Paulo- Fernandes. 

P.T.B: 

1. "'"!.i-rea ·Gnimt\l"~_e!. 
2.. ·. ~iro de:. E'.\t;,leiredo, 
3. ~hon~o Vieira . 

U.D.N.: 

1. ·Milton CJrnlPOS 
~ Joji,.,. Villa-sboJts. 

P.L.: 

1. Gciá-rio J,(a,ny.Delr.a. 

• sec-retâl·io: Joio . Batista 
-a.m~o. Ofieial L!'qi.!Wtfi-v<J. 

lteunHies: Quartas-feiras, 
-hru.as. 

eomíssal dr .Educação . 
-e Cultura 

Mourão V-ieira _ P1·elldente. 
Padre C&la.l.ilns - Viee~Pruidtnt.. 
Ja1·b~ Maranhio. 
~ AUlt; .FerJlán<lâ. 

· Saulo ~lteles. · · 
-~na-ido -_1!'-ernllll.de-J. 
Mem -de Sá.· · 

I-111'Unt'JM 

·Pm 
1. M&lli·a Anch:ade. 

castejcn ..,_ ·Sebastião .~Atchet' • 

... 16,00 ··P'YB 
·1. Lilna. Teixeira.. 
2. 1..eônida.s: Melo. 

UDN 

CelllisSão tlt. Segurança 1. Alfonso •Atino•. 
Nacional z. Milton oampo,. 

·•pL 
.r~'- de- t\gUia.r - .or-esidf'ntt Octávio Manpbeira·. 
Ce..i;a.do de Castro - Viee~Presi• .Secretária - , Diva Gallottl 

C!.r.nte.. Oficial Lecíelatt..G. · . 
Pe!·na.ndo· corr~a. · Reuniõe.:t -T Quartu-feirN; i.a lf 
J&rbas· M&ranh1-o. horas. _ 
Jor;e Mayna.rd. ' !-·--
.,~~. Ludnlco C · - d · 
zaeorias de Assump~•··· omtssao e Serviço ttúblico 

P,S.D. 

1, Ftancisco GalloUl. 
2. R.'Q" Carneiro 
:! . 'I"iciano de Uelle. 

P.T.B: 

l. saulo Ramos. 
2. Lima l?ehtdra. 

Civil 
Daniel JCrie:e:r. - Presiclente·. 
JirbU M«ranllão - \l"tct~P:l:· .. l-

dente. 
Ary Vianna. 
Calado de Castro. 
ArUnclo . R<><irltra. 
Joaquim .PIIrente~ 
Mem, ele '81\· 

P.ToB.:' 
1. Leônidas .Melo. 

· ~. Zacharias AsaumpÇio! 
Seuetiria: Lla'.cJ&- CUnha .Foriuna, 

Oficial Legisla tiyo "li' .. 
R-euniões: Sextu.:feira.s, U 16,0(1 

horas.· · · 

Comissõu Especiaia 
' '. ' • ><( • ..... ~ 

Comassão Especial de Revisão 
. do Ciidigo "de- ·Procesao· Civil 
Joio Villasboe-.s - -Pr.ui.dmU. 
Cunha-· MtJio - ·ViC.-.. eruidtntf •. 
Jetter.wn àe l\11]i&r,. · 
Meneza PimentéJ. · 
Attillo Viva.ec.Ua. , f· 
Secretário<- JoH da Silva .Lblb(l4t;r. 

Comissão Espe_c1al . ile ''Est~dos 
dos ttroblerilas da ,Sêca 

do Nordeste 
Res-inald.o 'FemaUde.s.- Pruiden~. 
Ruy Carneiro - Vi-ce-Pruid.ete. 
Jor:e U"aynard - ltelato.r. 
Arlindo. Rodria:uu. 
Francisco aanottl . 
SecretAriO --, JOI!é Gwaldo da 

Cunha.; : "'·· 

Comis~o ~speeial dó Vale 
do Rio lblce 

Milton Camp01 - .Vlce-PrfrBide.te. 
Mene~ Piment-el - Rtla for. • 
Benedicto Valladaru. · ., 
Jefferson d~ AlUiU. · 
Ruy Carneiro. 
Gil3par Velloso. 
Gilberto Marinho. 
Lourival." Fontes-. 
4B:.ta· GplmariM. 
Ar&emiro -ce- Ficueir-No. 
Vlvalào Lima. 

· Dan.t~ · KrHCtr. 
Rut Palmelr&. 
Affonso A tinos. 
Attilio Vfva.equa-. 

J Secretário - -.Jlit.cJo . d.o.s •••toe 
Andrade. 

de, ; emitir parecer sôbre o 
ProJéto· de Emenda à Cons­
tituição n. 1, de 1959, que 
dispõe sôbre a orgamzaçãe~ 
f'olítico·Admnistrativa t Ju· 
diciária da Futura Capital da 

· RepúbliC;l· 
CUnJia Mello - PresideD.te. 
Wl-ton · Campoa - Vlce-Pre&ldenie., 
Me'llf'Ze& Pimentel - RtJat«. 
Benedicto ; Valladil.res. · 
Jefferson: <1 .. ·Aguiar. 
lf,uy CBl"neJro; 
Gupàr Véllooo .. · 
Lourival Foniw. 
Lima .0\llmarã .. 

1. u.nedii:to · vâuadan• Tacleo ·Cio llõlla. 
deato: · - PrNl· Aij:llriiio ele ··FIJUelrede, 

I. J.,..,. llaynar<l' 'fiH·Pro.tl· Yivahlo Lima. 
dollte. Daniel. Krle&er. 

!.- Attllló 'Vl<OeqUa. Rui·Palme!ra. 
4 , Lima· -'l'elxelra-. · . Affonso Arinol. 
D:' SUl ·l'lllmelra. AtW!D VlvllCtjua. •·~ .. P.S.D .. : 

secretàrta :_ Marta do· CatwU- """"'-
l!on Ri'belro saraiva, Otlcl&l · Lell!-: 1; Ruy · C&!"nelro: 
)dif0p . I; U:ourá AJlikade~ 

. See":etArla· · ~- Cedli&"; ·de ·.ltAMndc Se<:r~té.l'io 11We16. ** .. .._ .... 
liartiDo; • •. . . Antira<le. 
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Comi.ssão de L.egjsl!lção 
-Agrária · 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos de 
Código Eleitoral e Partidário 

Cam?os, Me1~e~es Pimentel e João .V~l~ J justiça àque-lea que planejam ç .~ons~ 
lasboas, Suplente, reune~se a Conussao; lrõem para a CapitLJ' da RepU\)J:ca. 
de ConstituiçãO e JustiÇa. . . A St':guir, o S>:·. r-;e.sidr-nte tl~clara 

' l Paulo Fernanae.s - Presidentr:. 
l!<lem <te Sá - Vict~·Pl·esia..en~. 

i JClttersoJl de Ai'mar .. 
,:Mourão Vieira. 
~.L-!ma reixeira. 

1 Fernando Corrêa 
Milcon Campos.' 

João vma.sboa.s. 
Mem de Sé.. 
Meneze.s Pimente~. . :, . ,, 
Argemiro dt Figueiredo~ 
~Ç,unha Mello. 

Deixam de coinparecer, poço motivo 
Justificado, os Srs. Argemiro de Figuei~ 
redo, Daniel Krieger. e R>Ui Pal!'leira. 

O Sr •. -PreSideP.te ·anun-cia a seguinte 
distribuição~ 

/ Se<:retá.rio Jos•S Geraldo 
·- . - ao- Sr .. ArQe.rÜiro_ q.~ Figueiredo, 

da c· · 1 • d em 2~2~60, ·o Projeto "dt Lei do Senado 
OUrtha.: OmiSSão Especial Incumbi a n.' 27, de !959 •. que reirttegra'no serviço 

de emitir parecer sôbre' o públic~ da União todos os sorvidores 
Projeto de j:menda Consti-. fe<krais, que. no período de 2-1 de i•· 

~ 
~Comissão de Inquérito para 

apur·ar fatos aludidos por 
Sua Eminência o Sr. Car­
deal Arcebispo do Rio de 

t d 1 59 neíro de 1946 a 9 de abril de 1956 fo· 
ucional n. 2, e 9 , - que ram demitidos -ou desligados de seus 

acrescenta disposi~i~o ao art. . cargos e funç~es pelo fato de terem sido 
4.' do Alo das· ·Disposições áposentadós por. inslitulç~es de previ­
Constitucionais Transitórias, dêncla social, e âã outras providências: 
sôbre a transformação. do ~ ao Sr. Attilio Vivacqua, ém 2 
atual Distrr'to Federal em· Es· de Janeiro de 1960, " Pr<>J•Io de Lei 

. Janeiro. 
':Francis-co Gallotti Presidãnte. . 

, .lteginakio Fernande.s - Viee-Pre· · 
~-dente. 
~ .Moura Andrade - Uelator, 

Gaspar Vel01o. 
,.Vivaldo Lima, 
Caiado de Castro. 
t 1a.uto- .Fernmdes. 
-tA.rgemlro àe Figue1r~do. 
,Lourival Fontes. 
~lma Gubnarli ... 
Daniel Krieger. 
~m Palmeira. 
:João Villa.sbóa.s. 
~Attilio Viva.cqua. 
·~~ovais Filho. · 
~or~e .Maynard. 

Secretária - Isnard Sarres df Al· 
tu.querque Mello. .--

C\lm issão Eipeciai Incumbida 
Comissão del Mudança 

da ·capital · , 
~oimbra Bueno. . ~ 

fJaulo Fernandes. 
Lima Guima-rães. 

Llno de M.attoa. · · ·· · 

.. 

1 Se<:retario - ae~ast!li{ yelii~;' ,'.:· 
~ .. , 
~omissão Especial de 'Refôrma 
da Constituição n. 1->,"de 1958 

·Gilberto Marinho. 
JlenecHt-,o Va~Ladarea 

Gaspar Vel!oso. 

' . -~~· . 

Públio dl Mello. '" 
Argemiro de F•gueiredo. (1). ·. 

'Vivaldo Ltma. 
'Daniel Krleger. · 
Rui Palnle!ra. 
Afforu;o Arinos·, 
Attillo V!vaequa. 

~ J 1 .. ' •• 

<ll Subst!tufdo · tenti)orirloai~~te 
>e-lo Sr. Caiado de Ca.str:O. r:.:-· J1 ; 

8ecretártp - · Miéo!o dOa' · S~!ite< 
tut<;traae. 

do Senado n.' 1, de !960, que dlsp~ 
ta do da Guanabara., ...... ,.. sôbre a ex.cuçl!o ílo. Plano de Conten-

Ounha Mello _ Presidente. ç!o·de Despesa '(Apres. pelo Senador 
Milton Cllmpos _ Vict·Pt0$idtlltt. Sergio Marinho): e . . 
Menezes Pimentel. 
Benedito Vall&darea. r 
J&fferson de Agutar,.. 
Rui Carneiro. 
Gaspar Velloso. 
Gilberto Marinho" 
Lourival Fontes, 
Liffia Guimarães. 
Vivaldo ·Lima. 

- ao Sr. Rui Carnefro, em 2~2..60. 
a Menss.gen1·n.0 4:4- .de 1960, do Senhor 

Í Presídente -·da República submetendo à 

l
.. apreciaç5o do Senado a escolha· do 

!' 

Doutor Antônio Gonçalves 'de Oliveira 
para o cargo de Ministro Üo Supremo 
Tribunal 'Federal, na vaga aberta .com 
a aposentadoria do ExJUO. Sr. Minis .. 
tro Oroaimbo Nonato da Silva: ·e em Daniel Krleger ~ · 
10~2~60, o Projeto 'de Ld da CAm.ara 
n.4 5, de 1960, que autoriza o .Poder 

Comissão Especial Incumbida E<eculivo a instituir a Pundaç:i() !las 
de emitir Parecer sôbf~ a f'ionelras SociaL"' 
Denilncia n.'. 1 • ... Dando Ín!cio BOI lrabalhot, o Senhor 

; · · _. . _ Presidente concede a palivra ao ·Senhor 
Menezes PI_men,~el, Presld~ntt~.· a· Attilio Vivacqua que emita -partcer·man .. 
Ruy .Carneuo. . .' ' --~ ~'i ~tendo o·Veto n.0 ' r' de -1960 do Se .. 
Jarbas Maranhão. · \r h p f · D ' · ·p ' Benedicto . Valladar~ n or · re etfoc ~o IstrJto ederal apos.-
Moura Andrade~k· to-ao Projeto de Ltl n.0 374-, de 19S9. 
Gaspar· Velloso. da- Câmara dos Vereadores; que_ .Qis--
Lima. Teixeira. põe .sôbre 11. desapropriaç:ío da chama--
Fausto. Cabral. da Pazenda do Piai, e dã outras pro-..-
Guido Mondim. vidências. 

. ArlindG Rodrigues. 
Lourival Fontes. 
~~ilton campos. 

Afonso Arinos.: 
Daniel Krieger. · 
Herlbaldo Vieira •. · 
Attílio V1Vacqua. 

. . Em dlscussã~ e yotaç5o, e o parecer 
. 1 aprovado pela ·ComiSsl!ío-. 

O Sr. Attilio Vivacqua apresenta p~ .. 
recer contrário ll. em·enda n,0 i ofereCi# 

. ..,... da em plenãrio ao ProjetO de Ld Co 

comissãó 'Especial' ·rnéuinbida 
. de emitir Parecer s6bre a· 

Senado n. 0 4-2, de 1956, que torna obri ... 
gatória a fl}stl_tuJçlo ~m hem de fami ... 
Ua dos imóveis adqUiridos com finan .. 
ciamento da Csixa Ecotíô:ntca Pe.::leral • 
dos Institutos dé PreVidência t Ass!s-­
têncla SÕcial e da Fundação da .. Ca..a Denúnciá ,n.' 2~ · ... 

LouriVa.r~Fontes, Prestdeuta~ 
Rüy Carneiro·. · · ·., 
Jarbas Maranhão; ,.; 

Popula'l'. destinadas a. serVir r.e mot'adia 
ao adquirente e sua falnilia,. .. 

:Benedicto Valladare.t ..... ~ , : 
' E'.m. discussão e vata.Ção, e o pare; .. 
cer aprovado, sendo vencldos os Se-­
nhores Lima Guimarães, -Ben·ed!to: Va1 ... Lobão da Silveira.. 

easpar tVello.so. -
Lima Teixeira. 

..... : 
Jadares e João Viltasbôas. : .• 

Fausto Cabr.al. _ .• · O Sr. Presidente -concede_ a jlalavra 
Guido_Mpndlm.'_. S B d v Arlindo l:tódi'tgues. , . ·. -, .. -~ ': ao r. ene Ito alia dares qtR · oftre ... 
Menezes Pimentel. '- , : ce parecer pela aprovaçtlo do Vet:)·nú.-
Milton ca.mpàs. mero 2 •. de 1960,_ do St .. ·.Preftito do 

Comissão Especial ; Jncumbida Af<>nso Arinos: '. "? Distrito -Péd.ra! aposto ao Ptoleto. de 
de emitir parecer- SObre ,. O Daniel· Krleger.. Lei n.• 822-B, de 1959, da C§mara dos 
Proj'etó de . Emenda Consti· Herlbaldo Vieira. -~:c Vmadores, que disp~e sõhreTconc<s-

Attllio Vivacqua.-. slio de gratificação de .300/o sObre ·oS 
tucional n. 1, de ·1959,· que ,·. · • • vencimentos ""' ocupantes ia carr.:ra 
dispõe Sôbre· a ilrgànjzáçãó ' " ' ' de Guar<!<> Vidas, .do .Quadro Perma-
Político Administrativa· C'e ATAS DAS COMISSõES nente. . . . . 
Judiciária da Futurã Caphál • Tmilinada a leitur~·di> pamor .• S:-

d R 'bl' . ·. .. Comissão de Constituiçao. nhor Presi~ente comuníéa ·• \eui pàres 
a epu rca.- . '. . .. . . ; ; . e _Justiça.-., : qué'antes. de discutir. matétl• •onr<-

Cunha Mello - Preslaente. (Convoc;ção B"Xú·a~~CÚnári~' derá a palavra ao Sr.· Ver~advr. C~tâ-
Milton Ca-mpos - Vlee..:P.ceSi.ci~rtte. - 4 

• • • • • • • do MOreira. . •. ~ • , ~ ) :_ 
Menezes Piihentei: ' - _....,.__ · 2.• REUNIAÜ ~REALIZADA EM Com a palavra 0 Sr.J Gerál::ld-f-.-turet-
Benedlcto Valladares, . . . ··10 'DE FEVEREIRO ·DE 1960 
Jefferson de Aguiar. ~..::<; ~ -l_~.: ra declara ser po:-taáor de i1m~' Meiísa-
Ruy Ca.rnetro. (2) _.' ~-·:.:-. .· Às 11 horas, M sala c;l'as-. c,omis~<;Ões. Cli'":M de ~eus_ colegas di!." C-\raaút·-~ Jo 
Gaspar Velloso. . ';._. ,~..,-i-;"'_:·r:,' · sob a presidência do Sr •.. LOuriVal I:lon-. Distrito Federal,.-pedindo a 'lteJçA:o dos 
Taclano de Mello. ·' ,: : tes. presentes os Srs.. Jefferson· do. Srs. Senadores quanto ao arL 22' do 
Lourh•&l ·Fonte-'~c .,: . ~.. Agujat;..: ~. BeneditO;:.>,.iVall.:-:d<.1ies,. :; r ,o !I) a O':'O;Mo ("~n ... -<10d'"l. se _ia:, rele.ltado .-Q._Veto 

Lima Guimarães. _;," -Gulm<trães, Au·t" Vivacqua, ,M;!tou~iaÇosto pt"lo Sr. Prefc:to, ía~end.o •. -a.s:s:w, 

estar em discussão o patecer. tt"ndo na 
c:trmrfunidade. pedido vi5ta o Sr. lef~ 
fedon de '-À$iuiar. · 

O Sr. E•medifo Valladares ,emite pa~ 
re:er pela inconstitucionalidade das 
emendas· oferecidas- ao Projeto de Lei 
da Câmara -n.0 1 Ht de '1959, aue s:uto­
riza o ·Pod:o:r Executi\'o a abrir, pelo 
Ministério da Saúde o crédito especiàl 
de Cr$ 50.000.000.00, para auxiiío i: 
Sociedade Pernan1hucaila de Combate 
ao Câncer. 

Em discussaio a ~atérla f <:('l!lcedtdd 
v-ista ao Sr. Jefferson de Ag•.tfar, 

-O Sr. Mentn·s l?im.e-ntel ofénct: os 
teguintea pareceres aprovados· pela Co .. 
lhi:aão: . 1 

- pela constitucionalidade ·da tmen .. 
da oferedàa em plenáriO ao- Projeto d~ 
te1 da C&maro n.' 119, de. !959, qu• 
autorita o Poder Executivo a abrir 
crédito especial em favor da Associação 
das Pran::iscanas Missionário d~ f0a .. 
tla i da Sociedade ·de .Educaç~:> e 
Cultura. (Cr$ 6.000.000,00): e 1 

- pela Con.stituclonalida,de das e01elf .. 
Cias olerecidas ao Projeto de Lei da: 
Câmara 11.0 .175, de 1959. que autoriza 
a c:rtaçlo de escola:_ de enfermage-m no 
Paraná e federaliza :i Esco!a de Enfer .. 
meira ào Hós'pital SAo Paulo e a Esco" 
la d~ Enfermagem do Recife. ~ 

Com a palaVra. o Sr. Rui Carncir& 
aprts~nta parecer faVorável ao Pt'olcto 
de L~i da CAntara n.0 5, d.! 1960. qtle 
autoriza o Poder Executivo a instituir 
a PundaçSo das Pioneiras Sociais. .1 

Em d!scussiio e votação, é o parecer' 
aprovado por uuanimidad~. · 11 

O Sr. Lima Guimarães· opina pe-la 
c:onsHtucionalidade do Projeto de Le-i 
do Senado n.• 8, de 195-i-, que cria o 
Serviço N acionai de Assistên,:ia à V e .. 
Jhlce e dá outras ·providências. (Apre .. 
sentado peJo Sr. Attilio Vivacqua) • 

J\. ComiS!IO aprova 0 oarecer. 1-4 . . . 
A seguir. o Sr. Prm.dênte lembra o!t 

seus pares que tem a Comissfto- apen·as 
novt dias para concluir o~ estudos sõ-­
hrf: o Veto n. 0 2, de 1960, propOndo 
para finalizar os trabalhos seja realiza• 
da uma reunião extraordinária na_ pró~ 
xima sexta~feira, dia 12, às 10 ho-ras.· 

Nada ma!s havendo a tratar~ "tncerra ... 
.!:e a rtunião. Iavi-aRdo eu, Maria do 
Carmo Rondon Ribeiro Sá.raiva, Set'."~ .. 
tãria. a presente ata que, uma vez avro .. 
vada será aprovada: pelo S.r. P~es! .. 
dente. 

3' REUN!AO.;.REALIZADA EM 
12· DE FEVEREIRO DE 196r 

( 3.' extraOrdinária) 
~s 1 O horas e quarenta. minufo5, na 

Sala das Comissões, sob a· presidEucia 
do Sr. Lourh·al 'Pontes, presentes c>-" 
Srs. Attilio Vivacqua, ~JeHe~'SPn.. d7 
Aguial', Milton Campos, Benedito v~ .. 
ladares, Rui Carneiro e-· Joa:o VillaS~ 
bõas, Suplente, · reune~se, e-xtraordiuà­
riamente, a Comissâo de Constituição 
e }ttJfiçB. - .. · · 

&tevf:. também, presente à;· leu'Uiãa 
o Sr. Senador Súgio l\·!arinho. 

Depois de lida e apro,Çad~ .:~·~~"ta. G• 
Sr. Presidente cotlcede ao 5r. ~ )oAÕ 
V~llasbôas que passa a ltr O 'Seu VotOP 
~ . Separado oferecido ,ao. Veio· n.'" z. 
de 1960, do Sr. Prefeito ~do .:OC..t:!tO> 
Peder:..·ll aposto ao Projeto .de Lei oú# 
mer0:.822~A. àe 1959, ·da Cim·ara dô." 
VêréadoreS, -Qu~ diSPõ~· Sóbrê 'a 'cÔ~tcê!~ · 

' 
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~o d~ gratificaç~o dt: 300/o sôbrt: os 
vencimentos aos ocupantes da t;t:-reir.l 
de Guarda Vidas, do Quadro Perma­
nente. Conclui pela rejeição rlo~:> vetas 
<\posto:; aos artigos '5'.", t9. Par.5grato 
iinko, 22. 25 e 31 do pTOieto. 

Terminc;:da a leitura, o Sr. Jefferson 
de Aguiar pede c obtem vista da maté-

OIM'IIO DO CONORESSO NACIONAL: '(S~çitli 11);, Fev.reiro de 1960 

{luel Conto -- Caiado de Castro -f ~Ia.r..:mente deHn~ado, àe _rê!Ol'~.n na f j). TjtuJo VI . - . .De-fble a. constt 
Gilbetfo Marir1fl 0 _Afonso Acinos - 1 Atu~f ""eStrutura da Prev1denc1a So- t.u1ça? _e as_ atribUições do Oon~h; 
B d't V'3l d - r. Guima~. cia! . Adnumstratlvo, do conselho FlSCa.i ;ne ' 0 

. a area tmtt C . da Junta de Julgamento e Recursos 
racs - 1\Jdton Campos -- Padre_, a~ Trata~se de un~ Proy:~.t~ ~e a-pêna~ diSpõe sõbre os Recurs-os e ~ Pen 
fa::ans _ Taciano de Mello. - Ftlmt~ 00 (o1t~nta) artigos, di'!ldtdo em ~ sões; regula a prestaçãQ da. a.ssistên 
Miill~r - Fem.1ndo Corrca - Alo freis) ca.~.ftulos, nos qUaUJ ~e cogtta.j cia alimentar, pelo SAPS; trata d 
Guimarães - G:a.$par ':clloso - J'!el- 1) Da est~·utura e competência ~ casa Popu~a1·;_ estabel-ece_ no~·rna 
son M:1culan - Fr,ML'I.Sco Ga.Yotft - "órgãos de Ori~ntação e C'ontrôlt:" P!ira a apllcayao do patr~ômo. 
Saúlo Ramos - lrineu Bornfwus~n - a saber: · sobre a comumdade de ~erv1y~ e fu 

ri<~. Ot;ra"t>f Kríearr _ Mem de Sií _ Grtido . ma m..m1erosas outras diSpOSlçoes; 
Ainda com a n. alavra ()Sr. J'.'ffcrsan lí.fondill- ~(52)' al Depa.rtamento Nn~lOnal de Pre- g) Titulo VII - Cuid.a da Di\'id 

vid-ência. Social; 1 de Aguhtr de.volve o Proieto de LE'i 0 SR. PRESIDENTE-' I da União e traça disposições gera 
da Câmara n.0 118, de 1959, GlH~ ~uto- · · b) Con.c:elho Supe-rior' ~ Recursos. e transitôrias. 
rio:a 0 PodE"r Executi\'O a abrir, pelo . A lista de t>resenca acusa o comp;,re-l da Previdência Social; . I V _ 0 projeto é, como s~ vê, c:l 

Mini.stério da Saúde o c:rédito especial c:nner.ta de 5f Srs. Sen«dorf'!'. Hav~en-1· c) Serviço Atuarial; · maior imp-ortância e est-á fadado 
de Cr$ 50.000.000.00 ))~ra auxilio à do númerl) legal, está aberta a se$~;-~o. , d.) Conselho M-édico da Previ-àên~ I profu~das incid~~ci~s .~conómica.s: ! 
Sociedade Pernatnbucano . d~- Combate~ Vai ser' Iida a ata. 1 da Social. na.nceu-as, at'l.miniskatJvas e SOCia .. 
~o Cânc!i'r. do qual pedi-ra VISta· · · d l Aí razão por que re<:ebemos cel 

. . . . · O St'. L.,. Supi~""k, ~cruíndo e I 2) Da estrutura e oom~tência das a . e ta. -
. O Sr. Benedito ValladaTes. relator 2 . .,. Secret_átio PN;?C('tlc à leitura. da Institui{'Õés de Previtlênela. S<:lell\.1, te~~ d~ar::n~a~e~Ír:~f~,:S dn ~g; 
âa proposição, Faz um breve. relat.? d: ~ . .tJ1a d.-t sessão ;mte-r.ior. q'he; "P'?sfa &!:!sim enumeradas: ~s.k' de classe e de parti~uhm 
sell. parect":r que conclui no:· stgumtc, _em fiis...tzs~o. é_ ~.t"tn ti ·b:rtc· apro-1 ai Institutos de A~ntadoria f! uns elogiando o projeto. outros 
têrmo~: · ó<td.<J, I Pl'nsões; combatendo, alguns formulando cJ 

6'"1\ Constitucion-alidade d"~ emen- · b) Instituto de Previdência ·e M- tic~~; o~tros oferecendo sugestões, m 
~ · d. · 1 d · t a p · · · 4' 48 · 9 50 · . tel'l<ll es.se que manuseamos com ~~as ~ ·.o;cuhve. ten o em Vl! a a at'eceres ns~ (. ' -4; ' Slt:itência d()S Sen'1dO~.s do Estado; devida atençã.o, Clêle aproveitam 
finahdad!! do art. (jf, 1 1. ·d .._ e 51 de ~960 c) Serviço de Alimentação da. Pre- n1esmo, aquilo que nos pare.eeu m 
Constituiçfto. Entretant-o. não St' • ' • '· vidência Social; recedor de a-colhimento. 
pode concluir Por uma_ intons~itu- N."' "l:i, de JOf;O 
cionalidade acima d~ qua!cluer _dú~ d) Institul() da. Casa Popular. VI - As Comissões de LegLslaç 
v;-.n, ra""oáv~l. Embora r:o.ta eo.. Da Cnmi.S$àu !k Conslituiçfío t.' • éd. SXi.al, de Economia € de Finanç, 
.... ~0ssão 1:,,h~ d ..... .,.= ..... , ....... ~., .. "men~ Tnstiça. sôbre o Proif'!n de [.ei ·da 3J Da Assistêncl!t M I~a aos se .. às quais a matéria foi igualmet 
.... o;: "' .._ <:"""'." .... r~..L d ~ur~dos da previdência social e aos . t 'b 'dó ~ ' tud da l dAs !<Oh o ponto de vista ·<::onstitu~ Cãmnui n." W. de t958. que isM 3eUS dependentes; dis n Ul ~ Ca;vçrn. o e.s o . p 
'Cional .. cotlV€1n ressaltar -que a sua p6f!. sôbi·e a esfmt"Qra n.dmillistrotiM 4) Do CUsteio da Adnfmistraçfl.o ~~~~~. n;io~~am~te?uà. ~~!,is~~~ 
_..,rovação determin~rá ;~: volta de · · ua-· dn prellidNu::itJ S>OC:",'ll e áil oU· social, às sua tv>o:siveis reperc"IJS'!( 
··e C ~ .lcas P. rooidências. da. Previdência Social; , ..... ~ .. d ~-od - de tl projeto à âwar~ rle orioem= (' ~ nas re~ e p.r uçao e 
construção dô "Ht~spiral · fc.-ml Relator! sr. -Umrival- Font~. 6) Da Contribuição dR União: e · balho, e à sua incidência na;S ae.spe; 
~guardando por ruuitó tempo ::~in· '1.- P~l~ ~retO n.t. ·39-.20G, cie· 22 6) De Di.'~pÕsições Gerais e transi- públicas. 
da. ().s b~neficiN com>t<!nh•s do pro- de maio de""' 1956. 0 Sr. Pl'eSidente tórtas. A esta Comissão - e a isto J 

feto, qu~ _é· c'?nstitucio~ab. da República crioU uma Comi~ol tn _ ~<>e Projeto, dlspondo sO.- ateremos - ineutnbe, sOmente, 1 

E:m disctls~;iiío c vot:;.ção, pare~ de l~i relati\"o à reforma da at~;al p1·evidência Social sofreu na Cà- constitucionalidade, à sua adequa~ é 0 .para (. tim ..de. "e1abnrat antepf<lJeto) bre a e6tl·utura administrativa da tudir o assunt-o no que tange à ~ 

t-er aprovado. .e.strut~-r.a da Ptevff!êrycfa S<JCi:tl'~ . .,. mara dOs Deputados. radicais alte- à ordem j~rídít~ e à ~ subo~~ 
0 .S<r. Pre-sidPnte concede a pa1e:vra .. ~ush!Jcando. ~uil mlclat!va. o ~h_;;- 1 raç5es, transformando~se, afinal, em. ção aos prmclJ)HlS g~ms de dne1 

"() s". Attilio V->iv.Elcqua cme c-mitr oa~ f e· Ao ~e~utlVo m;~u dos segumt~! l'erdadeil:o ~ "flr()jeto ~e Lei Orgânica Dentro dêsse plano. chegamQs 
Tecer pe-Ja· const;tucionalid~rh~ do P.-n- a1'gu_mentos. . . da Prev1denda SocJS..l, ~~ter oom conclusão ~ . que 0 projeto· de ·, 
}eto de Lei do Sen<~do n." t. rl!'. 1960. a) a experiência de mais de trinta que se n;_)re.senta o Substitutivo a:J):o. medo geral, a.presep.ta-seosatifatóJ 
-que diso& sôbr~ " execução do Piano s.nos d~ Previdência Social. em nosso vado na ~utra Casa do Patla_m-ento nada contendo, sob tal aspecto, c:a] 
de Contenç:ío dt Despesas, pãís, n-oc-3.dan1ente em faCe da linha e or~ sujeito à nossa. a.preciaçao. de invaUdá-lo. 

Ern discuss1'i:o o oareter. i conced1da de. evoluÇão.- nos ?lttmõs .~05· das IV - O . Substitutiv-o (Proj-e-to de Trata--se, não se pode negat, de 1 
, ·r. . A . entidades que a vem adnnOJstrando, Let da ca.m .. ra n.o 10 d• 1958) qu·e b Ih d d ond'••J 

"VJsta ao Sr. k fersf'ln d~ ÇJUlar ·. demonstra ser irnure!'leil1.di\l-el unH~ ô .~ • t • tra a o e enverga ura. c ..__ 
A . s p ··,.t.. tP ronvoc~ - · · ~ en neamenve conserva a etnen a. re~ com o e.tUa.l estágio ev;;lutivo 

:!lequ,r. 
0 

r· ,.1><:• n . • tre!orma de fnnd<J na estrutura do lati v a a0 projeto original, é um trQ.~ IloESo direito social, inspirado 1 
·-n!l senhort's m.;o:rnhre$; fl;:. Cóní>.,s~ro f)ara sistema: · balh-o de fõ!e«o e a~inge fundo o p

1
·eceítos constitucionais que dão 

11ma re-união extrao .. diPárín dia 15. se· · · t't t d o ·d:. ~ ~ 1 1 
· . - , • 6 h b) ne~a ref1)rma d-evem ·ser eluni- ms 1 u o a preVl t:DCm soe a, n1o- tônica. de noSSa legislação u·abalhi: 

"OIII.ld<~-feJra prox~ma. as 1 oras· na.d.os os fa.tô. I'(!s QÚe tênl perturbado difi~a~do-o em sua forma to em· ~ua e que at nde a legitimas a.spirn.ç1 
Nada mais hav~ndo a trat<1-T" encer~ 0 bonl. 1unckmament() da Previdên- es..""encla. tjq_ trohalha<ior brasileiro. 

Tõ"t"-se a reuniã~. hvrancl.n eu. Ma,.ia do I ela Social, --em especial a disitersão de Oonsta, 0 .PrOjeto, de 205 artigo:J, Entretanto, mesmo do 'ponto 
Carmo Rondon Rihe.iro Sar<~iVa, Sec.re· plan~ e o pa.ra!elismQ -de. atividade-;, distribuídos pelos seguintes título:;: vista desta Comissão o projeto 
târia. ~ presente <1.t"a qtie-.' urna vPi. a.o~o- assll~ como ~ ampl~ tt.UtonOO"lh· de nos afigura com falhàs. e, no intu 
vada será as~in<lda pelo Sr. Pre~iélen-, gestão. 'effi• cu~ a. pra.ti~a se têm, mui- a) Título I - Eseln~e a flnali~ de corrtgi~Ias, tivemos de sugei 

I tas \'é~s. verif!cado acentuados ma- dade da Previ!l~ncia, di~e sôbre ()S lhe algumas, modi:tieae;óe.s, através 
~:e· · lefidos, oori1 evidente prejui7.o para beneUci()s desta e define. para -os emend~ ·que lhe. oferecemos. con 
----~- -----:----o----

1 
as finalida-des. S'!Ciais QUe determi~ devidos efeitos, o que sejam emprê. nientemente justiHcadu. 

, 'TA DA 2n_ •. s·ESSA-O DA· . ".' nar~m •. ua cnaçao: sa, empregadQ • trabalhador autô- . 
• R D '- j nomo. P\lssaremos. a seguir. a e."ta~ll 

Ex el sOlnente será rwssivel a~i.Il.g!r· um a um os artigos que c.ons1de· SESSÃO LEr.ISI.ATIVA - Se éosé ob)<tl~<> por llleio de medidas bl Titulo n - Trata dos depen- mo.' pa.ss!vei.s de c0neçã0 . 
I t· d · + ..... ,. ú i dentes, da inscrição dos · segura®s 

TRAORD!N 'RIA, DA 4.' LE-~ que, gatan m ~ uma <>rren_.,o n - e depenctentes .e da· inscrição d .. em-
A ea· e- unifÓ!'m(! para o SiStema, quer 

prêsas; · · · ~· GISLATURA. EM 19 DE FE- no toeant,. aQs !>lall<ls gerals, quer ,, A ementa do projeto, Já o d" 
1 no referente à própria. e:teeução. o c> Titula III .:_ Cuida. das Pres- mos n~ eorresponde ao texto 

VII - Emen-ta 

VEREIRO DE 1960. enquad,.,m na linha da administra- tações em geral; do Auxilio-Doença; m•úno 
çAo centralizada, sobretudo uo que da Ap<>Bentadori8. por invalida; da f 1 Em 

PRESlD"BNClA DO SR. FELlNTO. respeita às ativída<'!ea - meio, se~n Ann.sentadoria nnr Velhi-ce·, da Apo- Modi tcamo· a, por ísso. no.. 
• ~-~ 1"- da no 1 cccJ·). MüLLER elllD~o de autonOml.Q de gestã-o. que sentadoxia Especial~ da .Apo.se-nt.a.d.o~ 

As 1 -!• horas t= 30 m:nutos 
J')n:st:lltes o:; Srs. Senadorts: 

fôr estrít.arn.nete l.ndi.speDSáVel,. tnclu~ ria por tempo de servl<;o; do A.U%1- vm - Artigo 12 
<~.chimi-se .s1vte oorn a pa.rticipação das el~t! no-Natalidade; do Pecúlio; da A.s- D·ispõe 

0 
artigo 

1
2: ~ .'l.. exlstêr 

In ere.s.sad~ nQ que ooncerne às a. - sLstência Final_!~ira; da "Pensão; do de- dependtntes de quaisquer 
Mourão Vieira - Cunha Mello -

Vivaldo Lima - P.-.IUlo Ff!ndcr - [u­
bão Ja Silveira - V ictorino Freire 
S't'b-:tsfião Ar-c1ter - Eu~"tio BArros 
- leô""lida.'l" Me17o - Ha~T1i::ls Ol.am­
plo - Joaquim Parente - Fausto Ca~ 
hrnl - Fernandes T:P.vora - M""ne:zcs 
Pimentl'l - Sérg~ M:uinho .- Regi­
mtldo Fernandes .- . Oix~Huit Rosado 
~ Ro.TJ Carneiro - Jarbas Maranllão 
- lJ&rto!; Caiuarho - Fndf8S Ctwlit 
l:aflti -'- Rny 1>Rim"im - snvestrf" Pé~ 
i·icles- T,tl!rtiv ... l Pontes- fome May­
rmrd - HerWtl.Trh· Vieira - '-imR. '!"-ei~ 
,udra - J!lli.lio V<v:;CV'!Ull. - Ary v,anN 
71a - Teflers-'1rt de Afl!zi.t1t - P.M~ 
Pemaoda• - Arlindo RctfrffltKs - r--

~-!d.ades - fim~ e Auxllio~Reelusao, do Auxllio-~une- classes enumeradas nos itens do 
d) essa refcrma de estrutura ~ r~l; da A:s.&!ste"ncia Médica; !ià_ As· tigo 11 exclui do dire-ito à presta 

Impõe urgentemente. M lado d~ me- SJStên~ _A~ntar: -~a Asststél"!e!a, tQdQs oS outros dS$ classes sul 
(Udas de uniformização e· aperfeiçoa~ Ha.bita.clonaJ~ da AssLStência Social; 1qüentes. e a d.a peS5oa designada 
tnento do.s planos de ben~flcios, vt~ da Assistência Reedueativa e de R.e- clui cs indicados nos itens II e 
sa.dns mencíaimEnt.e no Projeto de adapt~ão Profís.sfonai; de Dlsposi- do mesmo artl<Yo... . 
r..er OrgAruea. da Previdêncta·- So<:ial. ções Dl~sas; · Os dependen~es do segurado r1 

...Jd) Título IV - Dispõe !Õbrt! aa eionados n .... s iten .. n Ill d ar, li - Desincunbindo-se. de sua ta~ l''l te d R ft Saláf ....-.:.,_ " ~.., e O 
l·eta.. a r•rerída Comi••a-o e1a~·o11 on s e eoe a; 10 de "vs'- 11 são: 

ç ~ ~ trlbuiçio; Anecactação do Reoollti-
projeto de 1et q.u~. aceito peJo Poder mento de contribuições e pen~llida- "U - o paí inválido e a mãe. 
&seeutivo, foi por êtte e.'lcaminhado does; . _ In ,, o.s irmfios inválidos oU 

1 ao COD.gr&so, com a Men.s..'\geru. nl1 
mero 625~$6. e) Titulo V - Cogita da estrutura no~ de ltt anos e as irmãs so: 

administrativa e. órgãos ·de orientação ras. quando invãlidas oU menore.s O trabalho da CoDllssão, ~xaustlva­
mente justificado. ateve~-se a~ p;e .. 
c15<ls limites ào Decreto que a criau. 
ou .. ,jlo, IIAo foi a!él do <>l>je~vo, 

e contrõle (l)epartarn..;ontó Nadonal 21 anQfS" • 
de Previdéncia · SociaJ ConselhQ Su­
perior de Recurnos da PleTidên'tfa 

A p<Silo~ designada <Pessoa 
viva sob a. depe:ndênda econôiJ 
do s<uurado, !nciurtve a filha ou t -la! e ll<'v!Ço Atuarial);. 
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naior, solteira. vLú-va .t)U desquitada.), pendência eoonômic.a. e que, pela Slli!L- 1 cial, nunca se pensou em exigir d08 terminado. pari a reo1Iizaçã0 de obras, 
ax:clutrá.~ po1.-tanto, do ~di.e\o, o rei idad-e, condição de .saúãe ou encar~ tl'abalhadores uma contribuíção que sob 0 1·eg-ime de administraçãa1 a 
inválido e a mãe. goa domésticos, não pOSSa angariar ultrapassasse a 8%-e ne.ssa.-bas·e fol'am con:rataçã-o de operários sujeitos uni .. 

Excetmda. a hipótese- de ser a filha. meios para seu .sus-tent<J. '1 elaborados os câlculos pan os be~ camente à le&islaçã0 trabalhista, ob-
l pessoa designada, b dispositivo se 0 legislador· teve sempre, pol'tan- ne!lcio.s e seniços a serem prestados. ser\·ad<1s as ver'oo..s orçament.âriM 
nostra chocante e incter-ensivet, por- .d d d 1 próprias. 
lue atenta contra a tradiçQ~ da fa- t·o. o cw a o e resg\l'll'dar a facu ~ Assim just.ifieamos a Emenda 5 
nllia brasilei.rl:t. ......., dade do associadõ indicar determi- CCCJ). Entretanto. no ~ 2. 0

• anula..;se ptiro 
nada. pessoa. para sua beneficiária, ticament.e a nol'ma .seletiva. e nt.or<"' 

E• humano e é ju.sto,..que se pro- das devidas cautellls, a fin1 de nã<J Xl. _ Artigo 100 lizadora.. a.btindo.-se as port...s do-1 
·eja a companheira do segw-ado (e abala.t· as bases mo1·a~ da nossa or- institutos às: nome>.ições de favor e1 

foi. lç-to. e· .. id-entementi:, que se teve ganiz.ação famllkü. I Prescreve 0 art-igo 106 que compete Conseqüentement-e. à dilapidação doWI 
~01 vista), mas essa proteção deo·e Isso p'\Sto. propomos as Emendas ao C.A. (Conselho AdministratiVO dinheiros do trabllhador, eis que ali 
)bedecer a certas re~:ras e jallld.il!: 2 (CCJ e 3 tCOJJ. da! InstitUições de Previdência S<t- se dispõe que podem as "instituiçôe! 
)fende!' a est.rutura ética· e jurídica d~\1) ; de previdência admitir elJ.lpregadoS, 
la. família, da. qual a mãe e o pa."l IX ~ Artigo 30 ~ob 0 regime da legislação do tn~ 
lão pil•.lStras !llestras. vn 0pinar sóbre a nomeação e bal:•.<o. par,l atender a sen-~ços dd 
. Estabelece o 1:\rtigo 30, no, ?eU t 3.o: demiss~. ae Dirétore.s, ~~Jegad~ e natureza permanente''. 

N;: · se pode Por conseguinte, con~ J,.J"<;; 

!orda.J.· em que 0 pai inválido e a "A aposent•ldoria Por ••elhice Po- Agentea. 1ts.se dispositivo, constituindo um~ 
l.ã.e possam ser excluídos dos bene- M.rá. ser requerida pela emprêsa conquant>O se trate d-e assunto oon- bw·Ia ao espirit0 e aos Pr<Jpósito.s dv 
ieio.s da previdência.. e!il favor de quando o segurado houver comple- nrtigo. deve ser excluído. assim como 
ualquer pessoa designada pelo se- tado 70 (setenta) anos de idade ou dillt!llte mai.s com o lJ.Specto admims- os §§ 3. o e ·4. o meros corolários seus. 
urado, Pois a isto se opõem a moral 65 (.sessenta e cincoJ coillorme o trativo do projeto. da alçada. por- · 

os princípios juridicoc; que têrn sexo . .sendo neste caso, compuLsória, ~ t d . . - d s . P. r r Prlo exposto, apre.5ent•Jmos t1 
garantída ao empre.•ado a lnd•ru·da- ~.-an ;o, a ComlSSao e erv!(IQ uo 1- Emenda 8 lG-CJJ. residido à. org'IJ..niwção f3.miliar 6ttl • 

.... pais. çá.o prevlSta nos artigos· 478 e 497 co Civil, ·achamo.s que seria com·e-~ -
· da ConSolidação das Leis do Traba- niente, de logo, e iSS<l por motivos XIV - Artigo lá4 

Adernai.<;, foge, essa. orientaçã-o do lho e. pa.ga. p~la m-etade." . 
rojeto. ã. que vem sendo lnva.rià-- . . . . . . de ordem moral e que visam ao me:- Est:üui-s_e. neste art_igo,_ ~u~ naa 
e1mente se;uida pelos dl.rersas In.s- O dJ.SJ)OSltivo, como e;;ta, redhgdo, e de lhor resguardo dos dinhei.ros dos ias- prescrevera, para as mstltUJçoes da 
tutoa de Aposentadoria e Pensõe.s con~titll;cionalida:~e ~uvidOsa e de Indís- t"t tos s ,.e ir wn mod r. ção no previdência social. o_ direito ~e re~e· 
Olllo Cotn;lrovaremo.s. eom a. tra.:.ts- cuhveJlllConvemencia. I 1 u • Ueo r a 1 1ea ber 0 u cobrar as Importânetas q1..1re 

ção dos disPoSitivos de seus re· . . . ~ dispOSitivo citado. . lhe sejam det'idas, 0 que nã0 parece 
t•llUEmto.s atU1entes ao assunt-o: Efetlvam~nte _a Conshtmça:o, em &eU • . raz.oá,vel porquanto embora não 

al't. 157, determma _q~e ~ legts~ação do 1 E_' que, cotn<J l_li~lguem ignora - e 1 preserevá 0 dÍl"f'ito aó benefício, pres­
a) Instituto de Aposentadoria e traba~h<J e da pre-videncJa soct~l obe- 1· a Jmpi·ensa noticia, ~onstant~mente I crevem as prestações não reclama .. 

en.sões dos Marítímos (Decreto DÚ• deoera, entre outros, ao preceito da: , - valem como verdadeiros escãndalru das n.o prazo de o {cinco) anos. a. 
ero 22.872, de 20-6-19-:~3 - a.rt. SS1 as nomeações de pessOal nas institui· contar da d~ta em que fôrem vidas. 
s.o): _';XVI - prev1d~ncia, mediante con- çõe.s de pre\'idência_ e is_to, ~~atura!- O dispo-ritivo além de injust 
-· 

1'0 associado que não tiver he.r~ tnbuiçãO da Umão, do empregador mente_ porque f as _nonteaçoes S<t?-d fet- contradiz 0 arÜ&o 165 que mando~ 
iros -podet·á, mediante declaração e. do empregado, em favor .~a ~1ater~ ta.s; na.o. em unçao _da.<; nece.s& ad~s a-plicar às Irutituiçõe.s ·de previdên­

() seu próprio punho com testemu- mdade e eont-l'a as c-onsequenc1as da dos serv1~ das e_?tidades .e ~_tra;es cia 05· prazos e prescrições de qua-
.. as. firma reconheeit!a e registro doença, d.a velhic~ e da morte''. I da. ~ecessana seleçao_ de compe~enc.a~, 1 go2a a União. 

Institut-o, de:~ignar como benefi- e stm para o atendimento a anposl-
'rio paru o fim déste artigo. de.. Com0 conSeqüência, o pagame-nto 1 ções políticas ou ~.cornprom:s.sos elei- ~~lando pelo p~t~im~'mi0 do~ inst:.i~ 
-rmiD.ada J>e\Ssoa que \'iva sob a sua aos empregados aposentados por ve-' torais ou de !anulla. tmçoJ;S · de ~re~1~encw.. m_as o.be .. 

endência ecOnômica exclusiva, a. lhice, de certa importância, em di~ dece.ndo o pnncJPlo .da reclp!:ocida• 
ai perceberá a importância cor- nheiro, correspondente ao seu tempo o mal Poderia se.r senão corrigido, d~, no. ::.a.'io d-esrespeltado. poL<; !e-
~pondente à met.ade du pensão." de serviço nas emprêsas, de que, 83_ ao menos minorado· .se se atrlbuisae p~tamos. pr~screvem as p~~o.çae.i 

sim. s-e de-iligassem eonstituiria um ao refer~do órgão Coleglado l!ompe- nao reclamao.a.s pet.o b::'.tW!lCl.al'lo no 
b) Instituto de- Apasentador:.a e aspecto Qa previdêllcia. SoCial a ser têncta nao ap-enas pa.ra opmar, 1~1as p1'az0 de 5 ;cinco) d.flOS, pi'Opomos s 
hsões d-os Comer-ciâ.l:los (Decreto atendido- "- acõr~o com a Consti·•ut~ também para. autoriaar as nomeaçoeb. 1 t!;menda 9 CCCJJ. 

, 0 5.493, de !} de abril de !lHO - ~Me::: ~ 
igo 1-62, § 2. o): · çã{), tyela. União, pelos empregados e Conseqüentemente ofereoem<Ja a: · . 

1 pelos empregadores, e não sOmente Emenda 6 (OCJJ. I _XV - Arttgo .89 
- «Não existindo beneficiários e&- Pç>r êst~ últimO>'>· conto estabelece o XII _ Artigo 1YJ Os aposentados na b: ·C! do salftl'io 
eüicados na alinea. a dêste artigo dl.SpositlVo. . . _ . minhno, desde oS primórdios da. PI'e--
iúYa, marido inválido, o.s filhos-de _O ttrtig0 _12'~ ~1spoe 9ue_ a. ~phea.-, vidência Sacia.} atê 0 ano de t!Nil, 

lquer Condição, menores de de- Afora isso, cumpre aeentuar que, çao do. p~tnmon~o das InstitUI;:~ de tiveram I1S set!i; pr<Jveutos rel.justa.-
ito anos ou inválidos e e.s filhas longe de benefi-ciar os empregadv3, preJ•idencla r.ar-se-á tendo em vl.l;;ta.: dos, !Elutomàticamente, semp:·e que 
lt-eiras de qualquer condição ou seria prejudicial a êStes, poiS não atin- 1 1 - • • 

ade1 ôu não havendo inscrição. de giria. o seu objetivo, uma vez que a · ·. · · · · · · · ·. · · · · ....... · ...... · · n~~r1;0~.ev .. çao nos mve13 do .salã.rio 
eticiári03 da.'i allni!as 'b e c (a mA.e apo.sen'Uldoria por velhice, princip~- e) () emprêgo, tanto qua.nto pOJ.Sí-
tida e o pai inválido. ooneorren. mente aos 70 anos. con.stitUindo uma vel, das disponibilidades nas rEii.!ióe.s Todos os segurado& do Otstrito f".-­

eom a viúva. ou o ma.:ddo.inv~ n€ces.sfdade do trabalhador, seria, na de proceàência das contribui<:ões, f! deral. por exemplo, aposentlldo.s nté 
:tndo não houver tllhos, e oS Ir• prática, tal como a situa 0 .. projeto, na proporção da 4U'recadação nela.a cte:zr:mbro de 1951 na Ja.se do _s.alá~0-

ãos menores de dezoitJ anos) Po .. uma. medida inoperante, porque: feitas". mmuno ~e Cr$ 240,00 mf'tlSrtL"i ttH~-
rá o s~urado ifl..Scre;·er pessoa que nm rea]ustado.s 0s seus provento!'! 
a Sob sua dependência ecopômica, a) o empregado, ainda que satls!a- Cremos que o emprêgo das disPo- de Cl.'$ 163.00 l7D% de Cr$ .. 
qual, se fôr do sexo m~Ultno. ie· z.endo à.s comli~õts nec~ária.s à a.po- nlbllldades nas regiões de proceCI.ên- 240,00) para Cr$ 840,()0' (oitocentO.!J 
rá ser menor de dezCt1to anos· ou sentad.orla por velhice, não a reque- cia das co:ntr!buições na. p!'oporç~9~ e qUal'entaJ. pelO decreto mimer() 
vál!da . ., reria, a fim de forçar o empregacio:r d-as arrecao.açoes nela,t; ·telt•Js, me<11~ 30.342, de 2! de de?.embr0 de 1951; de 
> Institui;{) de Ap()l.entad{'"la e e fazê-l.o, com o pagamento .de·inde- da necessária e justa, deve, p.ara. não Cr$ 840.00, pau Cr$ t.6ij(},OQ, p.elo rte--

nsões dos Btmcãrio.s (Decreto uú.- ni3ação por tempo de seniço~ constituir simples let.ra mo:rta no cr<:tó n." 35.450, d-e 1 de malo u.e 
I .,.. "".•!S .•• 9 <le julho de 1.~, b) d ... F:... Projeto. ter caráter obrigatório. 1954: e de Cr$ 1.68{},00 para ....... . 

, ~"" u u;ç iF\l'-s o emprega or, para UlW arca.r $ "' 650 oo 1 d t 
artigo 72. § 3. 0): com o ônus dêsse pagamento, também Oo.mo est.á no proje~ o dispas.H!vo cr •· : 1 I>e 0 :cre G n." 3~.654....1\, 

se absteria de pleitear a medida, exi- Pode ser fàcUJllente but:lado e o em~ de 1~ de JUlho de 19a6. Eesas tre.:; mr..~ 
'- o associado que niio tiver be- gindo do empregado oorviç-OS ineren .. prêzo dos diSP-onibilidad-es ps.ssará.

1

loraçoe!iõ carresf;lollde?l a um aumenL~ 
ficiários na.s condições dêate artigo- tes à sua categoria profissiOnal. mu: ·fatalment·t:'., a ser f-eito .s-egundo crl~ to~a.I _de 1.483~~, sobre 03 pr-:n.-~Jltus 

erâ, mediante decla.raçAo Por êle lncompativeiB com a sua idade, p11.ra térios p()litieoa 6 até mesmo, regio- ll'!.IC1a1s ~u seJa. arredçndamente. tli 
inada, com duas testemunhas_ !'ir~ fó1Y'.á-lo a apooentar-se sein a. inter· nalistas. ' . ~·,·êzes ma1s os provento~ re.3:ularnnmta-

reconnecld.a. e registro 11() Insti~ ~~ res aas m.esmoo atrlbtndü.S qmmQG 
. designar como benefieiárlol, ;)ar& vencão da emprêsa. Jm:.tincamos, d~se modo a E:rn~n- passaram à inatividade funcional. 
direito à- pensão, determinada da 7 '(OCJ'. 
a que viva sob ~ sua depent..ên.. Devemos, sim, proteger o trabalha- Os Rpa,sent:ulos de 1951 em dill.nt-e 

econômica exclusiva... dor, mas nii-o devemos impor encargm XIII - Artig(J _1lSo6 até junho de 1956, na l>ase dos tw·,·OI!!I 
injustos aoa empregadores, que slo Pro.l·eto sn1ál'iOS m:in.im~. tivel'lun. támllt'"!U, 

) InStituto de Apos.E.ntadoria ·e também tra.balhadorea. -princ:ipalm.en· No. artigo 13-6 estabeleee. o. . reajustados 00 seus p 1tJvcn '>Os "'" 
nsões Jos Indnstriári<,s f9eoreto te se essa proteção. oomo . na hipó· o · pnncipio. s~luta.r da- exlgoencra de mesmas b3scs salaxiaJ.<;. variando aoe--

1.918 de 27~1937 - a.rt. 22): teae, oolid.e com óbiee.s d-e natureza concurso publlr:o, de .pretras e títu~ nas a resl}ect.iva pro·x)rcionaúcta'cte 
............................... 

'd) na. falta doa Dene-fi.ciirloa ael~ 
especiti-ca.do.s, qualquer pessoa 

l"f6S&mente designada-, a qual; se 
do seXo masculino. dever-á ser 

ar de 18 anos ou inVlllldo" .. 
Instituto de Api)Senta<lorl• e 

dos Em~ em Tra.os~ 
tes e cargas (Decreto n, 0 22.367 
27-12-194J5 - artigo 1&8 -·I a.c): 
·- fa.Ita de beneficiáriOs . com­

ndido.s n 0 iterO I dêat-& 'ãrtigô, 
-ará o própr"D se&ttrad..:) i.DBoreY"er,; 
a. os fina de per~1 de 1J>ene .. 

s. pessoa . que viva s•>b .sua Je--

1 1 loa: para acinlis.são de pesso::U nas a · , . .!. , •. 
oon.stituc ona. inst-ituições de previdêinl'!ia, sol:> pena ~!._~nd.o. a data ma~& \~.:11o(a _ou_ ma~ 

taso p&sto, apresentamos a Emen- de nulidade de pleno direito. d.o ~s~ 11 :c ... nte em qu-e passau.un ~ maU 
da 4 (OCJ). pe·tivo ato e da re.spossabiUdade do vtdnc..~. 

X_ Artigo 11 a<i.ministr-ador que o -pratitl11'. Ern d~oon~n.:::ia.. fJ<ás, dJs três rea-
. Abre-s~ exceÇão. atrt!n~s.- para o.s }us,tam-e~t""s nut.?má~i.~_us h::~vld·~~.. a~·l! 

A ta.xa -máxima- d-e 10% (dez pol' carg()S .em· comissão e as funçõe.<; I hOJe fornm saüsf::ttot.amente o~nef,­
cento), que o art. 11 admite po.s.sa .a-ratüicàdas <';a'') e para oS o-ugQS ciad<?S de 80 a 90% d-:''IS ap:~!':~!l.<"~d-o.s • 
recair sObre o salário de contribui~ e funções d Gabinete. d:: Presidêu- peuswnista.!, l'~i)reseil~ad-os ~la . vul­
çto dos segurados. é excessiva, pue- cia ("b"), Se livr-e escollla do Pre~ (tc:-sa '"'l~:t d.! t.:atL'lll~"?ore'\ ~tt;'i'!n­
oendo-nos -que e, fixaçli.o, em 8% (oit-o sidente .. - oS últimos. e de e::-colltl do I de-~.d.<'.s sou o 1<e.g1me bus1co do salá1·~o~ 
})C)r oento). do -teto para ~a contri· Presidente. entre os s;:;:rvjdore.ii efe. mhumo. . 
qutçAo, não _deve ser Ultrapassada. th·os os primeiros: Entret:.t.."l.to, ticJ.rJ.m ex-c!uidas dêo;sea 

A4v1rta-se, ao. ensejo, qu-e. nesses- Da. ~D.e.sma.iina:D.eira, _ e- .a.t-é -ai 1 ben~fic::O.s os conc:=.d'.cl'33 <!11\ HHO. 1\l'l\ 
Vinte-. anoa de uistêncta de institui-lnt.da de mat; - admite .. q 1.0 }. em je 19.5!, 011 19 ou z.u~;, cl.a.'\ ::;e~ll.r<"~1.r, 
çõee d.e previdência e assi.stênç.t.a IJO~ caráte.r transitório, e por pra?'o de- ;l'estlnt€-s, repr~,so.çn-t!:\dos -p:lc;.s iuat.• 
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1'00 contribuintes ua b~ d-o salárlo I não chegam a. mil cruzeiros merisaí.s \ 
mã::'dmo legal de Cr$ 2.000 {}{) mcn.sais, e n-os cn~os maü; recentes não ultra­
]:ri'la simpl_t:.S; . _circm1Stâ-?c.ia ~e seus Jla~ai~ os l. 41JO cruz'l!iros relativ"Os aos, 
proventQ.s tl1lClats, acr~Cldos ·na:-; ma- j(P,,, sob:·e Cr$ 2.oco.oo. . 1 
.}orações concedld.a.s ~:wr leis e.;.pe.. . CJ as despesas clecorrentes do rea.l 
.eiais 1que· a seu ten.lp;.> IJenefíclaram ju.:-t<'!l!JelltD p!'Opc.st0 _não serãv t-ão 
a rodos os ~eguradQ-"J ~ . elevarem, tolevaaat que· po::sam Vlr a cumpron,e­
J<.\)l"OXIlJ)IadanHmte,. ~ Cr~ .2.W>Q.GO, ~~r,_a_esta~ili<.iade. t}n::mceh·a 9Hs JnS-. 
t.jlliHltfá essa snpenor ao nllntnJo legal t:.Uüçoes ae Pre\'ldencm . 1 

de C!'.S 1.68000, est.ipuhldos eiU 19'31. I Apre.sQ~ül.mos, assim,. a. EmeJ.Hial 
'UJ tCCJJ. 

De modo qu<!- sOmente em juiho de XVI-~ k·tigo 191 
19-56 fol·am élon iJas.·c~mVlÚ~Sê.\llr':n· e ' ... 

benc(iciados com a elevaçã.o do Slllli- \ • .. Em recor~·ência. da Em-enda ao fl.lh- 1 rio mínim0 • pa.ssand,1 a perc-eber. men- 1 go íl. pela qual f:x::~m:Js a ~~ual pet"-. 
.salmente. Cr$ 2.86!/,CO. aoont·:~ceJ.ltO) cr.mllgem Õ<!. conLihV.i<:áo n{) máximo 
de.starte, que, a;;ora, o:> trabalhactore~ ·de 8';(, impõe-se a Emenda 11 'CCJ.I. 

. ! 4.0 O Oep~·tarilento N~ci~nal prfgador. ist<i em nada prejudica. t 
n!! S·~gru·os Prnrados e qap1tal~a~ tese do monopólio, pois 0 emflreg~_ 
çao promoverá o relac1onamento dor não pode dei:xaJ.' de confh~· 
dos empre~adc.s a~parados pela Estado, onde, aliã..c;, encontra :.nai 
pr~.s~nte 1e1, encannnhando a l"eJS- garantia do que em qualquer Ol'%iHl 
pectlVa. listP., da qual c<mstarão o zação pal'ticular . 
salário percel;lido e o tempo de · 
.serviço, ao Departu.mento Nacio- Relativamente à. ~t-rceira ord~m çt1 
na! de Previdênci\\ social, que·os argumentos coht.râncs Qo artigo 21 
distribuirá pelss diversas insti., -vale, . anteB 'do ma·~. ainda q1.1e 
tui.çÕ{'.s de p~·evidência social, que ~a:neua brev~. fRze1· um Ltg·eiro l'.i · 
passarem a operar 110 ramo de to~·lco da legislação sôbl:e seguros ~ 
f!cidentes do traba•lho. M:ldente, através d-o qual se üce . 

tuarã, a inclir.itção b:L'asileira pei.'J. i 
Art. 2.0 Esta lei entrará em vi- lução oficial do problema. 

gor na data de tiU!i publicação. 

Art. 3.0 Revogam-s~ a.s disposi~ 
çõe.s. em oonkáxio". · 

m<ü~ · categol'lzados ••nedlL'-QS famUi·, .........._._.. XVI... A ·t· 2o2 cêutico::;. dentis:tas engenheirr;.:s. a.dvo- ' - ~ 1 !go , :Não iren10s Ro ponto de _pl-eitea1· 
g<Hloo. jorr..ali.s!as, c')ntadore.s. prott~:s- ~ .Determin::~ o art.igo 202~ a adoção, in totum. das provldência.s 

o primeiro projeto a respeito dm• 
de. 190!. Seu autor, o deputado , 
d.ell'OB e .Albuquerque, adotou a fú . 
mula privatisttca. contudo, já. d 
1908 (no.s albates da Constituleão di 
1891, clàssicamente liberal! 0 ~ depÜ 
t:e.do Gncho Cfl.rdoso de!en'dia a ál~ 
ção de uma Cat"ta de Pre\'idêncla so, 
cial para ê.s.se tipo de ~guro. ' 

~~,ôre.<; diretoru de grandes enrprJ.'!a.'), 1 I então rec!amadas pelo extinto par-

Ainda em 1908 -o deputado Wtl\} 
cealau &~cobar, num úniCQ p.rojetl 
propugnav:::. pela fórmula dúpl!cl 
coi:tertura, oficiai ou privaca. 

etc.,'etc. ~ qtrz ll!õrc~biam,.na e..tiv!da-1 ··.Denh·o da;; .no:·mas a ~erem csta-~Jamrntar, mas .sua proposição bem 
df', o 8alário-r;:--al r'e cil~CIJ. t.:ez mil ~~t:~.tla:; em 1.egu1a.m-ento:. a.s Lll~~:~ demonJStl·a que seria justo ir um pou­
c~·uzdrcG ou m~.!f. ainda. e qrie contri- tm~oes de p~·ev;de11~1a :;;cc:al a?roru.- co além da,~; cautelas prescritas no u­

buiram, ab-inilin, lJara 11 l•~unaó \le tal'aD, na conStlt!.U~~ao. do.s qlladro.<> _de tigo · ~02, em ·favor do.s empregdd.Oi 
Resf'rvas Técn:cas, ~õb·e dois mil cn;- pe.cso~.l de suas carte:ra,s de .seg.m,c:: que venham a ser dispensados .pelaa 
zeil'os. não 0 fs:t:e-ndo 1~ôbre oaze.s de acidente de tr~~al11o -c:; empre- l:Ompanhla.<J, dando urna chance tam­
mais elevadf!s nor fórca impechtiva d:~. gs_dos ·que, cem !lla;.s de dez anos de bém aos que não po.~suam mals de deq 
lei estão pe.:.·cebeDdo 'ce i.~.so a conl.ar serviço, to:·em du9ens:J.dÔ:s, por etel- anos de serviço. Tal é o objetivo da 
&lmente de julho de 1e56 para eáf QS Lo cle.sta. lei das funçõ~s QUe exerçam.•emenda n!l 12 ~CCJ). Em 1919, com a lei 3.134, .~Ilt·rt 
mesmissimcs proventos mf'ns~i:s_de .. jnas socled~de.s que (Ira ,, operam no' 1lf T t 

1 1 
:?;O~~.se às companhias p~!'ticula1·es 

Cr$ 2. 6'6{) 00 que aul'erem aS· t1·a!lõi-
1 
referido nllntJ de .8egur•;s · 1 XVTII - ,onopo lu es a a ·l'E"allzação dos seguros, o que, de r~ 

lhador:;s merio.s cate-g.o.:-iz"lct-os 1serven-1, F..st-abel·êcen':lo, no wrtio.:o 2o!, 0 mo- . nc todos os artlg·os do) projato, o to, jestava de oonformidade com 
t · · 1; • • , • " - · · d 1 1 h d t 1 oon untw·a politico-económica. e S( es, l.lx~Iros. arneL'c.<E,. cper~1:10s '1~Q · ncpõlio f:staral C.os seguc.O.') ccntl·a, •mais nsa o pe a a~a anc. e. e e a- cial de. época. , 
oespeciahzados, carvo~u.-cs q.u~anrlF:J-! l'i.scos de acidentes do r:·abalho, o \ gl·?mas, representaçoes. _oficiOs e car~ 
l'OS engraxates, etc. ~~c,). ~ qu.~~ 

1 
projeto, pru-a prevernr a d~pcr..sa ~e t t~. que r-ecebemos, fo1 o 201, qu• _ Em 193-t, f-oi a-quela lei refo:rm&d! 

de 1940 a 1951 p-2rce'omm. na. atJv:- empr!;gadDs pel:u; com.p;~.nh:as partl· 1 d1spõe: · · . ~al§ consNvou a sua feição privat{l 
dade, o ordenado !·eai de- Cr$ 24\1.1õ0 cular-t!.S, determlnou. n~ a1·ogo r.1·an.e· · . . · 1 uea, . . . 
mensais e conh'ibuiran~ pi'a o F'Un:1.ol critO, 9 a'Prov~it·J.!nento. nas institui-! '·A partir àg vigência rlest~ l-ei. ~~ 
de B.eservas 'Técnicas tão .soment-e ções de "pr·eviàência. daquele~! qu-e con-; contratos d~ .seguro cor:tra ns~ de Em. 1940. entre1.ant0. Pur fôrça «l 
.Wh::e ês.se pequeno sal::í!·io-ba.se. hem m~is de d€Z anc~ c:ie seniço, ou ~::identes do tra_bal}?.o St! poderao . .ser! DeGtt:t0 -lei número 2.063. de. 7 ( 

Essa 'rtesigualdad" co~s+·.,.ui um ve~-l .<;.eja. dos que. pvl' Je>, go1Jifl\--de e.s- efetu.e.dos nas 1nsttt.u1ç_oes de )Hev\- 1 ma~ç0, ye_nceu a L'orrer.te moll( 
dad . . ' • . ·- d·~··... . ...... • . tab1lidHtie. . ! d-ênc1a soc1i>l a que e.;;tn•er-em flhado.tl poh.stica - que nunca deixara , 

euo con~1a-~enso ~c.tmluato.Io .. l _ · . os ernpre,.ado.s''; , Jutar _ esta· elec•nàQ- · 
~ncompativel com os p~·im:ípio.s de jl.!S- . A. medida é «{nânirne e .~ncontra 0 

• • _ . • di lama ue 0 • .~ s-e,. ~-lllqUe 
tica e- equâninüctade quo(! devem in-, perfeita cv'tx!::t·ur:>. lcgsJ. · : Contra o monopollo tU e.stRbele~Id..e o-e~ te sÓ cgnt;n a. .~~~.açáo e~t~ ~ 
fluir .sôore oodos o:; atos relativ~ í se Ievantal'am dez-Enas de empn~Si.!! ~anti a d t .· u~na eJ.!quan O t~ til 
·~ bem esta,r sccial e pr-ecisa Ser eol·- t. CoÚvem nina.r. todavla .. que nu!fle- ! privadas, pl'ocura.ndo demonstrar: 1 dinada :o· a;~~!~~os d~a~ .fôrdê'"~~l 
n~id~, o que ,~l·etendç-mos 1a7...ex at.í·a-

1 
JXlsos em):lrt;~ados de t:rnprê~a~, pnva- j . a) ~ue 0 di~ppEitiyo ·se. ~hoc" t'Om t· desde àquel'â época, 0re~inÍaté~ 

Yes ne Emennu · ~das. qu~ r.ao têm:. amdfl:, d"'z anos 1 o paragrafo uruco 'do a.rtlao 22 do ,(lO ·.Trabalho não concedeu ma.is ü1 
A ês.se motivo fundamental. que por d·e serViÇO, \:er·.se-ao. yma. vez ap.;o: ·))J.·Ojeto; ' 1 t<·l'l.Zaçã{) par~ funcionameJJt<O Ue ll( 

. . . . . .. . \•a do o pre~ente. prOJt!to. dese-ntp.e J . f va .. companh'8..! ~t· u1 . 
al .lõó bastana para. JUStmcal plena- d s - seri'a dem.asiad( tentar Õ.J qué e ma·is vantajwo o. regim• d... . . s pa_ JC au&, Inil:lar 
num te a apro\·açã() da Emenda .. p<l-1 ia o ' e na{) rá-.lo o • . ue cia livre concorrênci~· . I o.-i~, _s.o. m~.sm~ telnP9, o r~ime c 
de-se ainda acl'e.scel!tar llm nu:nero de. algum modo, s.mpa ~· Ja q • ' PreVJçlencra SOclal, por intermédio 1 
maior de moti'ros QUe -e-sclare~m et estdaêm~ elabo!:a~do. uma ci~{ de ·pre~ i .c) qUe ? artigo é inCO!Uititucio~al. r O.f!e:·eções por parte ~~ Cal'teiras e! 
t'Ürro}J.Oram o as.sunto em tf'la e t'!n- Vl uc~a e assiS nclá 6o - . . • . . ~ . pi."ClaUzadn.s dos Inst:tutos do~ Mat· 
tr . . · -1, · . . . 1 Exannnando ·'as tres ordena de a.r- ~.imtJ~ . e da E.st'va · 
. e ~ quaJs .. pau abreviar eata· jus 1• Cabe, po!' Bmal: a~ menos de paM- gumento.s verüice.mos em relt~.cão à • · - · 

fic!"-çao, ~t,acatnos- apenas os f>e- \;a,g,-em, ~ para. lh.tS~l·ar n~aR tese, prlrneira, 'que' -llio exi~te ~a proP9.Iada E&.sa tendê.nci.\1. monupoJi,r;tica foi :N 
c-wnt~.s: . 1 r-ecorda~ q}l~ o i"z:nmente e ,..saud~liO contradição entre oa ;u;tig<ls 201 e pa- forçada. pelo Decreto 7 .~. de 10 , 

Q.) o reajustamento propost-o jS: eons- 1 ~!la~or ~ucr~fdU:Uc~~a~~-Nt~:~ rágra!o. única do 1H:t. 22'. nov~l)lbro de 19~~- que ~rig:iu o m.~ 
titui fato oorisumado -em pleno au:rt-1 qJ:an 3o 310ep~e. t95sa. dando .. _ :Ílo~'a re- Já trmuoci-evemo.s n t-eA-ro do ll''tigo· ~flolldo teeta~al a categol·la de Hll~ 
rimento para a grande maSsa de ae- - · . ' · ' · 1 · · ., .t. >:>..-:~ e .enrunou · no art g.s QUe 
.. d 1 . r· . d ·i~ao ·ao artlg.o 113 do DeCJ:eto- es. Vejamos,. ~ora. o d.o e1tado par~-· &gu1·0 seria rea'liz.ad-o nà rnSttt . 1 ema os qu~ 01am bene 1cla o:. au-. n Q 7 0.36 de 1G de noventm·o d.e 19H gra.f0 ~ 

1
. d .· · · . ~ 

tomàticamente pelo. estabelecimento e/ (Lei de ÁcidentH' de Trab~lho), pro~ , · . A • • • • : e Pte\h:i~:cn\ a que E>..líwvesse fiUt 
pelu sucessivas -elevações_ do_ aalár.o- jlto r&digldo nOB eeguíntes têrmos: . '4~ prev1den<.aa .s<lC:~l. ~~rant.lra tam-. 2-? ~ 0 . emp~~~~o~ . oontinuan~o, OOJ 
·m.1nimo d·.e modo qUe agora ap:o~ : - bem aos seus }?eneflClU.rlos a..s pi~- I ~1~enc1a. pt'(}o;;~san.a, em. csratt'l' \l 
1'a.da a' Emenda, será. ap~c~do AO~ I YA;-fi •. 1.0

0
? art . .113. do De• taçóes' estabeleCidas :t;a le_gislaçlo de.- exceçU.o, o rerim1e privath.•ista. 

m~nte ac.s pouros aposentados e pen· .. ereto-le1 n. , .otS, de lO de .no· ac1d~ntes do trabaJho, quando o res- Etn 19 4.8 no· entanto fa' "ndo ~ 
al.opi.sta.s que ttté hoje f~rant oonser· ve~bro de 19«, pas.sJa'Á _a. ~go- _j pect1vo aeguro. _estlver a seu ca.rgo". hiat<>. ne.ss.~ evolução mànc;;!ietica, 
'f&c:'Q.<I À margem dos c1tados 1 ~e~ 1 rlt. com e. . .segUinte red.açao. : QueJ.' .dizer: a. prev1dência. soeia.I dep~tacto se~adas Viana 3J3resP-<n'boU 
fiClos; r AJ.·t. 113 os empregados das 1!>- assumirá. .a reaponse.bilidade da· -O· proJeta. 1..142, de cunho o~ivativiet 

b) o aun1e.nto que r.a'oerit. aoa atuais t cied.ad.es de .aeguro.s e oooperaU· bertura dos r!.scos dos seguros 'de que oca.&Lo.nouJ actlTadaE. ci.iacus.s0;4 
é.t>sajustados náo pOderá, ex-vi do. art.) Yas de seguros de siudiGI\tos que, acidente sOmente a partir da Yigên- entre a.s dUa5 oorrentes e !!e tratll 
1."', da lei n.(o 2..755. de 16 d.e abril de em virtude de diapoalçlo legal, ela desta lei, paasrutdo, então, os con~. fo1·zpau n9 J.,e: 599, de :.8 de dezembl 
29'56, ultrapa.ssu de 3 \'~8 o salá.do- deixaram .de opera..1· no ramo d.e tra.tos de aeguro contra risço.s d-e a.ci-· qe 19,48, .Que adot<>u. a fórmula hfbr 
míni."llo d.e maior valor vigente no e!Ctdente&, no trabalho, e, que, por detttM a .ser !ocljo.s, oom e;tclWlv.ida~ da - monopólio ~ livre conco!-rê'neü 
país. qut', }.101' isso, serâ p1·oporclona1- &se fato . .sejam di&p.eU&dos de de, nos imtttutos 'de previdência eo~ 
n1ente muit!Mimo menor do atualmen-[ •U68 funções, te1•ão obr1gatôr1a- cial a que ·eativerem filiados oa em~ Em 1950. o eminente senador Atil: 
te uaufrufdo pela· grande maioria d<)s ment~ aaaegilrada .sua inclusão nos pregados, respeitados os contratos vi- Vivacqua volt.ou a cogitar do 'Orob~ 
lleglJrado.s inativos. . P:~is. enquanlot

1
· que.dro.s de líervidon~ ctas. in&- , gentes com aa _entidades P.ft.rticulaTeS. ma. apresentaudo proJeto em que ~ 

para ê&te6, o aumento. )a é na. razão tlttrlções de prev:idf.ncu sop1al. I _ -z--•o -80 m•,•to do pr'blema locou .a livre conco.]:rência em ~ 
d 1 5 1 s hi ótose ~.u .. ..,. ""'VQ -c; l. "" mos Rb&olut<J:s. .sem re6$alva. incll 

e . para ~ ' para ~.que e ' n.a. P i 1.0 o aproveitamento a que - se é maia vanta.j~a a fónnu)a nw- sive, quanto ao mc:nopó1iQ a.."Segur.t 
maJB favor~nl. ~la ape~as ~a. ruã.o se NlCl'e êate utigo aerá ..a1 fun·l nopoliBtica ou ·a ·priviltíSttca c1o ae~ do a alguns institutos r et:J. 
de 1 para 0 8 (cmco e 01to declmO$): çá.o compa.tiv~l com a1 habiUta.çlo· guro de acidet:tte_ - caberá sua dl~~ senador VlVa.cqua sofret? ~'i.im ; 

e) o· reajustamento .proposto abran.. 'PNf .. sslonal, res])eLT.Rdo 11 salttr!o cu..sdo à' co~ao_ espec~aliz8.da, · rw c:âmara, t.otal l'emodelaçãà, sendo: a· 
ae .sOment.e as melhorias decol'rentes percebido na- . empr~sa e feita a. caso I. de Lt.:ris-açao sr::c1al.. , 1 nal, ccnvertido na Lei l .. san. de 19 , 
tias elevações do salã1·io iuL'limo até 1 1otaçlo na. C1dade onde o em· Beja-nos no entanto· perin.l-h~ o- e&·~ seteni.bró .. de · 1953·. · qu.é · ass~m dispõ-
õe_ maio de 11'154, ex~luído. poi.i, 0 au~ pregado estiver exercendo suas cla.recer, d~ logo, a nossa p~lÇao em a respeito: 
~en+- eoncedt • 14. d julh d atlVidadeA, no momento de dia:· favor da solução monopolistice, a que · 

"' • 
00 em e · 0 e; n.nsa.. ae- nos -1gura mais acon•elhável· Art. 2.0 : •·As.se~ura.da a exclu..oo;l,v 1956 peltl · decret.o n.0 39.654·A; , .... - ao" , -

i <)o Str.i 00 ta·d ·r - po~ue a obrigat.orledada do seguro da~r das· instituições de p1·evldene 
d.) ao cálculo do reajustamento pro- 1 

f10500, conforrue consta do § 2.o da 
~enda, .será aplicada a ltmitaçã.o iln­
fiObta pela prlme~:a parte do § ·s." <lO!' 
axt. 69 ® ProjEt.o, dete•tninando que 
floOa · reaju.stame-nto.s .n§.o serM co.nsJ..,' 
CeradàB a.s majoraçóe8 deeorrentes df 
Jtds especiais; de mod-o que o aumentc 
JS?Opooto será calculado Mlhre os poo­
,..nroe intci.a:i.b. concedidos a<IS inter.-­
e?.-h, 4:': que n:M e!U!().8 maJ1r a.ntji<'S 

. . ... . n ° .Da unçao exclU.t a Hv:re- concorrêncla; porque as s<>c1a1 QUe .lá a posauem, cs ri.:scos ~ 
:r:J~lca. n~eit~o ~e &el:vfç<> pres· in.atituições. oficiais ooncentram mato. acidente.'! de trabalho continuarão Cf 

a.d a. ~ d. en <e pelo t._;npre· ret recursos, nlo têm a preoctlpação ~rt.os .pO~ ~pólices de seguros em 
!uj~ ~EU~~fr~ a:; :~idc;'~P .afjlv;r ~e lucros, cobrem '?S bons e cs maus tida_s. mdl~tmtamente, ~r tns-titu!~ 
l"fl~B&'\.do de dl& r -es v l'l&OOB, não pagam 1mpostos nem cor- c ca1xas d~ aposentadoria e pe.."'ls61 

~·.a · retagen.s; porque R. !óxmula unifica e ·pelas soc1edades de 5-eguro e OOO·Dô 
i 3.0 SOmente J..p-66 0 l\.pl'oveita.- .aerytçoa e· altende melhor h tehcíén- rat.iv!'ls de ~indim~tm de ~11lp.regad« 

mento. de todos oo emprega.do.o; a cla.t do Estado :r_noderno. • t'M, s.t~ e.c;ta dRt.a autari?,a.Oa.s a op 
que ae refere êste artlgo ,poderão Pouco inl.porta, mesmo, que a. cem~ ra1· neSEe rruuo'~. 
&~o instl~U;iç6es de prevfctência. ao- trlbuiçi\o deixe d~ ser. na eiJp~cie. ~Att. a.o A lf'i con('t-de:-n e:xcln.siv: 

- t;lal Mi~1~1r. novo.s .serv~.dores, •tripa:rtlda, m;nõ-o e:xclU:Siva áo ~Dl- drtd'e a,o., dtmni,s imti·l.ut.ot. e c.t1Jtt 



S~bado 2.0 ·. DIARIO DO CONGRESSO NAC'IONAL (Seção· 11) . . . 
que estiverem en'i condições <f:~ aten~ 
úél' pel'ieitaluente aos r..~sc!)S o.e a,;.;~. 
dente.ti do tJ:abalho em oonirontó com 
e.at~a.aq,e.s; privadas". 

oooerva-se, assim., que,~ ·malgrado oa 
~1.vrç0li dw pt·ivativ.Latll!, prevaleceu 
(} o::nsamento monopol!St.a, .. Q:>is ad.­
Jlü~.uwse, ·afinal, a conoessão d.e ex~ 
clusivldad.e ·do .seguro ao.s ~nst.Itu·tos, 

e caixas. apenas sujeitando~a. a.· çond.i· 
ção de talS insdtutos e caixas ·,se en..: 
e:::ntrarem à altul'e. de atencter a ê&­
.s~ encargo.s. 

Diga-se, a prop~;ito, 4:1ue essa soln~ 
ção ~ coaduna com oa pontos de vi..s· 
t~ que o Brasil vem, i~'\'ariàvelmeme, 
fiustenta.ndo nas- diversas reuniões in­
ternacionais em que o a.saunto tem 
&:do debatido, como; · · 

a1 na Conferêncin de Filadelfia: re! 
.wmendamos. os danos por infortúnio 
fôssem cobert-os através de um sisw 
tema Unioo de .seguro social; 

bJ na 1... 001nfer6ncia Regional 
Americana tSamiago do Chile,· 1936) · 
- SU&erimos a ·obrigatoriedade· e a 

Como a.rgQmentam 0 s privath·ista.s, 
eh;:gariamg.s ,a mi:ia ati,IQ11zaçíio abso· 
luta de. 'leis. ~lat.s-. Na. h.i.póteae, 
a.tingiria.rr..OIS ao absutdo. de tel' que 
-elaborar uma. lei ·de 'mono:r.ólio de 
acidentes· pare· ca..dQ. ·serviço. Ora, o 
monopólio .é conseqüência. e é oro. 
cesoo. coooeqüéncia r de uma liet~­
minada Situação; processo · de ·ex,e­
c.ução de determina-da tarefa. Só po~ 
deria,. e.s;im, ser feito atendentb à 
espécie de serViçO, e não a oo.da .s~r.:. 
viço. Foi cano .se, procedeu, na. hipó­
tese: criou-se o monopólio de seguN, 
rhatéritt essencialmente J:~revi<ienciá· 
ri.:l', nUm projeto de lei que ãiapõe 
sôbl'e previdência .sOcial. 

Niio fie pode ter de lei oopeci.al um 
conceito tao ex~ivamente re.::.:_·1to 
e restritivo. Fóra ásaim. e .. preten­
de.s:sa a União o monopólio da.s.- em­
pré.s~ de publicidade, teria. de faaé· 
lo atra\'é& de difel·ente.s lei$ espech.~: 
.uma do monopólio ào rtidio, outra- cio 
monopólio da televi1!ã9, out.ra: .do m~ .. 
nopól.io dos jOrnais, outra. do monOPQ;~ 
lió. das revi.S.t.a.s, etc. 

naliMçü.o oficial d·:M: !Je&U1'06 àe a.cl- o monopólio. eni nosso ·&U;teuta pô-
<l.ent-es; . 1ítico-oon.stít1.1Ciona.l, foi incluidg na. 

c, ~a 1... co-n!~·ôn» :a~.teram.::i-~ , 'l~IA'IQriJ•. dos oi·incípioa'. Está· conga. 
~ana à.e Segurança ,soetal (Santlaa;o I ~r~o! em ttaé, r~ .ar~igc .:.w,.à.a Co~w 
do chile 194.2) _ a. nasaa dele~aÇão htuiçao. O que a le1 especutl tem a 
constder~u .soc1at, p~r natureza, 0 o~;e- faze1· é respeita;r ·êSBe princip:o e· ap!i­
aw·o de trabalho; : cã;:-lo sempre -em e..cônio conl' .as· 3013.· 

-diçõe$ estabel~cid.as niquele ::artigo: 
.d) nas COnferênt~i.u realizada.& no que o· ato rntervencionlst'a. tenha: pJr 

Rto e em Bogotá. f•ora.m ~dlklticns· ~ ba,:,e· o· int.erê86-e público e· por linrt:e 
reoomendaçÕ'e.s e d~CiEôeB que adota· I os direitos ftul!in.mentail 1ue a. Cons~ 
mos. tituiçfi.o assegura. 

do·. a seu ex·clusivo arbttrio, assim en-: 1 
tenda .ser conveniente. · 

No caao, de-cidiu de :mod-o diferente. 

Acreditamos , aliá.s, que o monopo­
Ikl de segtll'o .social é utna função e 
uma atribUição do Estado. 

Mas acreditamos, tamb~m, que es­
tamJB marchand.o para o total mono­
pólio ·do seguro,. QUe é, hoje, uma ron· 
~;;e C!e exploração e de enriquecimento. 

Quanto ao mais. 1rise-se ..J.Ue oJ .. Jl.r. 
tigo 5.0 , n. 0 XV, letra. a,· da coostitui­
çáo, .dá, ·~peténcia exclusiva à Umão 
para· legi.!lar sóbi'e a matéria, .de ma­
neira. que assim se completa a legi­
timidade con.stitUCional ~da protxJ .. 
&ção. 

I&.w . posb. opinamos, julgando o 
projeto constitucional e jurídico, pOr 
sua apr{lvação,. com as doze (l::t) 
emendas seguintes; 

ltKJtlfDA 1 (CCJ) 

~-se à ementa a seguinte redaçãO: 

-Dispõe sôbre •a Prei•id'ência 
e seu.s óri;ãos ·de execuçü.0 ,'-

Ju_stificaçã() 

Ver it.em· VII. 

EMENtM. 2 {CC.J) 

Ao arti&o 11 
Redijam--a-e a:ssim os. U 1. o e . 2 :o 

do art. 11: 
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.EME!fDA 6 (CCJ) j 
Ao art. !OS 

Redija~se assim o item VII: 
- aut<lriza:r a. nomeação· e opina.:t 

.sõ:.re a demi&si 0 d~t Direi:ql'eB, DJ.· 
le~dos e Agentes. 

Jmtjfieaçào 

' Ver item XI. 

Ao 

BMENDA 1 (CCJ) 

art. 127. 
b.!.-&e à .letra e a redação .-abaixo: · 

e) ú emprêg.o obrigatório das aia·· 
Ponibilidades:-nas regiões de proc• 
dência. das contribuições. na p:ol>oT­
ção ·de pe!0 men0s. oitenta por ct.n .. 
ta d•Js arrecadações nela feitas. 

JustÍfic«ção 

Ver it-em XII. 

kl\U:NDA 8 

art. 136. 

Suprimam-se os H ::1: 0 , 3 ·•."·e t. 

Jlisti/it:açâo 

Ver it-em XIII. 

E'M&'ND:\ 9 lCCJ) 

·Ao ar~. 15;'-
Griou-se, assim, inegàvelmente, um 

<:lima- fa\·orável. à implantação do 
ref].me de c::bertura. pelas iMtituiçõ;:,s 
~hci'l..i-s, agor.a, cons.a.grado -pelo U\'0-
jeto e que encontra guarida. tamoém. 
1lA carta .Magna.· 

·.o .aeguro enq~ra-k, perf•ait.amenw 
tê; 'no Dl'Ojeto~ conlo · prova~ .ainda, o 
i,tem ·xVI d.o artigo: 157 da Constitui· 
ção, quando firma. 0 .p,receita da prew 
vidência contu, entre out.ra.s eonse· 
qüêneiu:, da- .:.n:'.,'alidez. ?:ca, fi::a-&e 
inyálido em conseqüência de- tioença 
ou de .a.ci:iente. E' se, para efeito de 
a~nt.a.doria. haveria. a contrilmiç-'o 
triplioe ...:.. d.o empre:ado,' do empre~ 
ga;dor e da União, - tal não sucede 
em relaçã-o ao ~Seguro, ex 1Ji do d-W .. 
posto no i:e1n xvn da- meano <tr­
tlgo HIL 

i 1, (; Não havendo beneticlá.lioi 
es-pecificlldos no item 1 · dêste :utigo, 
0u não -ha'leD.do insetiçi0 dos bene~ 
hclá.riga.- dos- itens U e UI podera Dê.:pe ao a.rtigo a. se~umt-e- reda~i.J': 

Ó segurado Jeatgnar pessoa que· vir•: "O direitú de rece~r ou co>A:al>U 
sob sua exclusiva dependência ecO- importànciu que lhes sejam d.evr-
nOml.ca. a qual, se fô1· do· sexo mruJ~ d · 

culíno, deverá ser menor -de dezoito . as, -prescre ;era, partJ- ;.:~:s imttitui•;õe. 
anos ()U inválida: d~ p~·evi<:léncia. soc~al, ·e-ta~ trinta 

! 2. 0 A peESoa designa-da apenas ano!." 
fará· jus ·à- prestação se por -motivo 

Acentuando, no· urt .. !45.· QUe .. ., 
ordem ·econômica. ·deve se1· orc;au ... zaa 
da . oonfot·m.e oa p;-1ncípios de justiça. 
.-octal. conmUandC)I' a. liberdade d-e ini· 
ciaMva com -a val{lrinaçio do tl.-ab'llho 
humano", a oonst.it11iÇã.o previ~. ,.m 
MU art. 146 1e é ê.ste ·artigo ·QUt!·Ueve 
eer lem'bra.do) ; · 

de· id.a.de. conà.iç6e.s de saúde ou en .. 
cargos domésticos.; não puder .-ang-~­
riar m_eio.s pt'll'.a~·o .seu sus~·~nt4·, 

Justi!iCâç60 

·ver item· Vlii. 

V f'>!'' item 

,Justijica.çãiJ 

XIV . 

EME!!I:D'!i.· 1() 1 ~ CCJI 

Acrtscente-se na.s '·Dis~:m 
"-~··união p0 derá. ~1e2Uante· .lei P~· Finalmente; frize-..'R· q~ sas o!J.. 

pecial, inte1·vlr no clamirl:i'o económi-. jeções são tardias: pois,· ·como. já vi- Tfansltôdus ', Titulo VH l~o ~.pO. 
oo e m::nopolizar determinada. in- ritos: o m·onGp6lio dos:sezurll6 de ·aei- EMEND,\ a. (c~.J) o art. 189', ou onde convler: 
d.ú.stria ou atividade. A inter'venç.ão Qeút.es já· ~iste, a"p';nas etn eoncor~ . Ao arp&o ta 'Art; .•• - Os atUals aposent.ad03 
terá. por· b9:fe· o interésse·.público e· por rêncla· com a·. livre· inlciat.tva. · . dos Iustitut s de Apusent-adoria ~ 
limites os tHreit<ls fundamentais a_s.. outro· a.reum-ent-o a.praee~b® ao Di'-~ ao artii" esta: .t-edaçã~: Pensées, . cujos prOventos de .ins.tivl-
se;w·ad~s . nesta G:m.s~i_tuiç~o-. ·~·;,,,. p'roj"eto,: no tocante . &O: .monopólio, ê 11 ~ · existência . ·de· depen.deiltea de dade foram calculados ;·sôbre 0 .lkl.r.í.• 

:t a hipote~e do uro,1eto. Che&'óD·se ,. . . . . . . qUaisquer ãas classes enumeradas noa rio base de dois mil eruzeir(JS. · ottlB.-
no P:1.rlamento, à. conclusãu de qU'e bá. :de que 0. Fartado eo padena fazêlo dl· j itens'· do a1t. 11 ~xclui .do· dh·eit · ximo permitido pela Legislação· en:ilo 
na es~~c~e. ·um inh~r&;~ PlÍ:b~ip9 a J retan~en~~. sendo-lhe defeao atribui-lo presta.f.io .· fodos O:s· 0 utros ~as clà~e: ·. em vig:or e que não t~nhrun obtido 
re.&g~HI:·!da!-' e de_que a.o; m.stttmçoes de'· a órgãos· pa.-resta.tW. . Jau~~eq~e.nt~; a pessoa deslgnada· ex· nenhum .benefício "Offi a ·adoção Q() 

prev1dert1c!a e!tao capac1h.daS"·oara·· ... , 'clul as· mdica.-d.as no item III c pode Sàlário~Minimo (Q~J.'eto Lei ·n.1) ·~.162., 
arcar com a r.esponsabillda'dé 'da co- ::i:; dt;,, tÕQ.061. o . ma~ ~ f·:.i.~ dqs •t:· concorrer cem as Indicadas- no it-em 11 à. e 1·5~ 1940 • nem pelos re-a:ju,;~ame'l-
bertn~·a· dos riscos de acidente.s cnn-"' gt:ulentM. O que·.import.e._- é· o~seguro 1 • • • ... • to~ de· ;Jl'O\'entos ha.dti:)S em ·det:Or-
ver~;~o o Ji·oje"p em, !ai.,· a, União. terá oomó. bentficio.. 0 moriopólio. -é, r-e- ! .Tustt/le«Çu.o rência. d•J.s elevaçõe.~ dos .nivetoi .di) 
rat-1f1eado eS.'Ht m:wetra de entender . . . • vw- item VIU - .Satário-:l\"'inimo determin'l.dllb- 1 pelo:t 
e, e-nt.~o. nenhum óbice de-. nàtureza. pehntos, mero_ procra;so :de· ef~tlV.tÇd.O · Decretos ns. 3(l.:ti2 ·de· 2!-12-Hl51 f' 

eo_nstituci:ma! se t)!)d.Úá, contrapor à dê&.~ ben~f,ido. O Estat?.o, tenO:o o· 35:450 de 1-5~954'1 terão o.s r~~l'lltl.! 
lei. . , ....rv1u ... do mon. opóUO, pode executã-10 prove tOA inid.ai.s rea'justa.c'ios nn.s 

,.,-........... EMKNo .... 4 lCCJ) mesmas ba!!es pro"l.Jrc;ónai"> v~;titlr.a• 
Alegam os privativista~ ,que ·a Cv11~~ da ma.taira. que julgar mu oonfor- _Ao· artigo 30 das automàtiNmé"nte nos reajust..a·-

titulcão, no art · H6, Ia!e ·~m ·~ter- ~me· ·a.o&:; interê&isu nos· ~ra.dor; · ment08 • D"' prmrentos dos benetü::i~ 
venção medi:lnte lei especial e. a.S..,lm · · · · · ·. · · • Sl)l>rima-se, llo I J.o do aHtgo 30, dos pelos citad06 decretos. 
t>Cnclo. não s-e poderia., em let -:OOre O a.;t . .1~7. as vêze& .. mvocado I>e· a pat·te final: . 
preyidência. cri:J:r o monopólio do «'!'-.IJo~ pnvatn'U!itas, el!l naàa 0$ favorc:- § 1.. . - Os ·atuais pen<>ionista..~. 
guro de ac.id~nle. ce, a. nosso ver, tJOIS ~penas det&ml• "ga~ntida. ao entpregad0 a mde- herdt>.iros de segurad~ enquadrado·• 

_ , na 1 n.o XV) .. a. obngatori.edade da. ni'i"aÇâo prevista nos .artigos -478 t neste artigo, terãn 0s seus proV!.":ntoa 
· Não procedem, ainda aqui, os ar·· instituição do seguro pelo emprega~ 497 · da Consolidação das Leb d~ reajustados percrmtualmente. ã'e· aeôr• 
gum-en~os dOs püvati\•istaa. , I 'dor contra os acidentes ne traba~.ho:•: Tra.balho, e· paga Pela. -metade'·.. do .~0m a ma.ior1~ão a que teri.tltt 

o seguro, trendo .social por na~ure~ <>. -q~e, de nenhu~ modo.! pode Slgm- / Justificitçdo direito os instituidores do seg•1ro, se-
-za, é, do mesmo mPdo, tlpicam~nte.l.fu:;ai que ê~ ~e ... uro n nao. po~ !el' d'·os fôasem. 

previdencial, d-e maneira que ae ;t)w fetto e~cl~ust~a ente aa. mshtuiçoe.ll Ver item IX. ~ ;LI) ... - Tant() OS· atufl~,. a}J(t'-
deria e~tabelecer ·o :monopólio· de &e~ de pr~Vldet:tcia, ~ant.o mal& crue ~ QUe ~ntad~•, como ", ""'Il.'.ion!S· t........ ~• 

• ·~· • 
1 

•• <:e qms · fol obi'lgat: o ·empregaa.or a "" "" .... ~ v-
g~to e_m L~. que, du;.po.ldo 6~~re pre instituir 0 se,!!·uro, não. se cetnprE"en· EMEND., 5- (CCJ) quais se refe1'ern !!~te artigO e 0 f i:". 

~·~:~~~~r adl:r:~~·ia~a ~pecie, com d~?-tro ten~a êle :pr-efer~ncia :Por·.tl!.t· A"o ~~:rt. 71. ~ci~~çil .. suJeeitose•,•g•ntncl~ .. ':R dras- opnr~.,~~.-
, · presa particular. quando· m3.tore:;;· sac . " ~ .., ~ ·~ 
Taa:o e -<Q&>im qu-e- o Decreto nú-,as garantias e os recurSos. do &t~rt, N~ alm~a ...... : Lei. 

me10 22. 872. de 29 de Jl!Ollo de l9~~i, d tJ: t . ct· onde está· 
que errou o lnStttuto d,.. Apos~:tta- 1t ~ver adt que a e~ "U nra juri IC? · Vet· Hen1 
dOll:3. e Pr:nSÕE's dos Marítrmos, d.spõs 1 c::ms

1
dtllctcnal d-or 

1 
paiS não ve~a _o "em pt"rcentagM"t de 8% (~teia por 

1

, 

JustifiCBÇÔ.O 

XV. 

lar<>ame-nte €0bt m:~tér1a· cr1ou d.,e.o;enp!'nho ~a \nção ~oci~1 po~ rt!'· .centoJ a. I07ó <d.ez p.:,(· cento.). 
_, e a__ · , • 1ga.os pnvado> Ccl"lo, ahâs Pm ::;u-1 

no Instituto. uma ~~çao dp Segm-llS [cedendo em reb"lio ~os ~e .... uros l'!m . diga ·se:· 
Con!1a ACldent~s d'1- TrD.balho 1ar- 1 .., , t ~ • ·; ' 1 
tl•o 1 o "rá<>rafo u·n,·oo• e de11 a '!er!t' m !"! ml · ~ Dlt"t!OI'i ?bTlfU\ .0 E.;;- "e-m pet·c<mtagem d-e 6% <sei& ....... r •i · · P·' '"' · ' · · t•cto a tr:1n.,fenr a ó'·•a~, pr1·•.1d'" ,_ ~!!e seguro o cant.:er ollriga~óiro pa\';L; ·<:c: • • • •o , .. · ' • ., eetltoi a 8% loito por eantD). 

· •• en1n. rêe=iab qu-e exn. l()rem ou · e:>::"e- 1 e...,. as fun"ô':"l'l. . · · · I ·· Ju_ stij:cf1.ção 
e.utenl os servi~"O.S • ql\oe o decreto ~: Tra"'B·."te. a.!)~U!U de •UmR ·bcUldJde < 

refe~ (1ft. 21J). t qUe o Est,.do tem t -~ne ex~ce· qu.tn~ V~ ttem X.• 

EM.&NI>.\ 11 (CCJ) 

.-\o art. 191. 

Dê-se ao aft. a seg·uint.e reda~§Oc~ 

"Até qne seja aprovado o Pllmo A.. 
CUsteio dl. 'Pre'lidêneia SOcial, a f{J!ldt 
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cidas, até 8% (oito por cento), as· da Constituição: pramencionadas resultou, efetivamr.n-

.-evereiro de 1960 

EMENDAS DA OOMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JU<lTIÇA 

se refere o art. '17, poderão ser acres-~ Prescrevem os illcisoã XVI c XVli ção das proposições legislativas su· 

per·centagens das contribuições de." ~- _ . _ te, projeto de l~rga. envergadura, que 
gurados e das emprês~s". «Art. IS1. A _1e_g1s~açao _do tra- não dispõe especialmente sõbre a es- A referida Comissão propõe a& lif• 

v .... item XVI. Çalho e a de prcv1dencia soc1al obe~ trutura ·administrativa da Previdf)n-. guintes emendas; 

E:'>JEXDA'N~ 12 {CCJ) 

Suprim<~m-se o.s artigos 201 a 202. 
·/ll!itificaç;;.o 

Objetiva a _pr.:s!.!ntc e-menda .suprimir 
o:. nrtigos 20-l c- 101, Jo l·'ro;cto que 
d!spõc ~ôbrt: a e5trutura aômiuistrat.v~ 
da previdênda soda). 

2. Os citados artigos estdó assim _ 
redig:do.:.: 

' decerão aos scgu:ntcs preceitos, além cia. social mas, pelo contrário, "atinge 
de outros que visem à mclhol'ia da fundo o instituto da previdência so~ 
cond'::--:J dos _trabalbdores~ cial, modificando-o em sua forma e 

..............• em sua ''P.sséncía'', e que, portanto, 
merece a denoming.ção de Projeto de 

XVI - previd~nciu, medíilnte Lei Orgânica dã Previdência Social. 
co.-uribuiç~o o...a União, úO ernj)rcgu- Pl'esente o Projeto a esta Comis.:.ão 
do, em favor da mCtternidade c con- de Legislação social, deliberam .. ls s.va­
tra ns conseqüências da dol."nça, d<l car o seu estudo, o que nos custou 
vcUiiée, da inval:deZ c da morle. não pequena tarefa, comO se ''erá 

X. V.!. I b d d no desenvolvimento dêste parecer. , " - o rigatorieda e a ins-
tituição do s."!guro p~lo cmpreuador., ·Despertada, desde 1ogd, a atenção 

. contra acidente uo trabalLJ. ~ das classes· interessadas, representan 4 

A t 201 A t. d · ~ · do subst"ancial parcela da popula~>§.a · 
r · · par Jr a \'Jgencm 10 .• A·I,·'·s, se o 1e·g,·,Iau'or t>'vcc·se pre- ' 

d ... ... ..,_ brasileira, numerosas manifestaeões c..::ta JC!, cs Lontratus ue st>guro . . . "d • 
c:oatw ris.:os de aci,lentc do tra- tcnd;, ) c.:J.r ao s.:gt:. ~ra ac1 entes 110s foram endereçadas e a elas dt!Vo~ 

Uill c~rátcr prev~de'ncial, nflo L:ia inciuí- tamos os nossos melh<.•res cuidar:ios 
haHJo ::,ó poaer..,o :>[·r erctuuJos n~s ! i;o u;:t. l5'l i:-::s~ t ;:VII. Bastar- Além disso, ouvinios p2ssoalmente to 4 

in:;;tituiçóes r..:e prL v:dcncia ~oc:al a Ih · · dos quantos nos quiseram trazer tu-
<Iu.c eshven.'ni tiJiaoos Os emprc- e-la, para y131nto, 0

' qu~ estalui 0 -item gesto'es e,· tendo en1 ,-ista a tmportân· 
u •• .:. ·• , pois, cntcio, o l)eguro 

~ados. contra <:;cident~s estaria compreenaido, cia da. contribuição oferecida pela. 
2 D · d I Conferência Sindical Nacional, rea~ 

Art. 02. e-ntrO das normas a ;mplicitamcnte,, J tJrrrio in vali e;t. De Iizamos com os membfo!> de sua Co-
ser._·rn e.:.t<.tbeíeclOas, em rcgulautetltu, :ato, <.Itro não poder· ~ ,· o entendi~ thissão de Estudos diversas reuniô~s. 
as .nstiruições de prev.idê:nda social. menlo do h':.ih).encl~·<~, ! ·o citado item a que compareceram outros re;Jre~ 
ól!--'roveitarao, .,cq consbtuiçc.o t.os XT/ H n:o cxistis~;c. sent::mtes classistas e nas quais fo-
qu.Jciros d,~ pe.'>-'>oal de suas curteiras ·· ·· ram trocadas; com real proveito 'Ja.ra 
L,e scgt~ro:. úC aé:.l~ntes Lo traba- 11 · A (.-:se. rcSfL .. .,_ cumpre r:alien- o esclarecimento de momentosas •Jnes4 

tar o po:1to de ;istu do i:u:;trç constitu- dé' 'd 
lho, o" cmpcega~..oos que, com mais c·. .. ~2 Desr-.mbatgad· lvair Nog·c1.:i- tões, i Ias sôbre quase to as as cUs~ 
tJ IV i - 1 · posi-:ões do Projeto. . .: . ano.~ ç e .~~r~.ço c;·:m, a,sp~n- ra ft· · ·, de aplicaçJo cr.pcdfica ao 

.s-:_:..os, por e,e.m ue:;ta ic1, c;<~s •.~n- 1 caso em tda. · Em todos êsses trabalhos, que se 
çves que excr\am nas :;ocicdaacs · · prolongaram por mais de dois' meses, 
({Lte ora opl.'ram uo rcl:cr:do ramos <-- 1::·- de ver que o seguro é de justiça realçar. a valiosa coope·· 

1-C; à ementa do Projeto; 
2~C, aos §§ 1Q e 29 do art. 11, 
3-C, ao ai't. 12; 
4-C, ao § 39 do art. ao; 
5-C, à alínea a do al't. 71; 
6·C, ao item VII do art. 106; 
'1~c. à alínea e do art. 127; 
S·C, supressiva dos H 29, 3? e 4.9 d.o 

art. 136; 
9~C. ao art. 154; 
10-C, que acrescenta artigo '.1as Dis­

posições Transitórias; 
11-C, ao art. 191; e 
12·C, supressiva dos arts. 201 e 20'2. 

Ma.."lifestando a nossa. concordàlJCl::\ 
com as emendas 2·C, i>-C, 6·C, s-e. 
9-C e 12-C, rogamo..> vênia para di .. 
verg1l' das demais, pelas razões que 
passamos a. expor. 

Emenda 1-c - E' manifesta "' im­
pl'opriedade da "ementa", ressaltad" · 
no parecer àa Cami8-Sáo. Entend~mos. 
porém, que a "ementa" deve ser sim­
plesmente, ''Lei Orgânica da. ~~reYl .. 
dência Social", expressão tra .. 1icional 
e que resUme com mais exatiàão o 
verdadeiro conteúdo do Projeto. ca.n-. 
cretizando êsse pensamento, nfe,:e.:.e"'; 
mos, em anexo, a respectlya sr .. b .. 
emenda. (Je .sf'guro::..» contra c_ nr-··· dv L:abai:.. não mção prestada; pelo Assessor l.egi.-s!a~ 

f:gura c'ntre as met.:.--s clc pr;!vi- th'a desta: Comissão, Francisco de 
.J, o monopólio do seguro de <lei- di:.üc:G indir ·15 c:· ,;a. 0 :;eguro Chagas Melo, e pelos asse;;sores es- Emuu!a 4-C - A faculdade cun-

dcatcs 4ue o pro;:tu i.J~l.tu, n._.u :se ccntra os acidentes do h·abai:1o é peciais, designados, a n055o ·t:Jedido, cedida ao empregador, pelo ~ 'd'! tiJ 

''nst.•tu.·ç~.-.• 0 
·a· part", . . _I, u'n.· _ -1 pelo Ml_.nis_ tro do Trabalho, Inrttst~1a art. 30 do Projeto; de requerer a a.po- · 

ju.>tiiü .. a, pJ;:;, :Jié:.1 ua incoa;si.iluc:oml- 1 . . .-. . , - e. ComerciO, Procuradores da Jusbça sentadoria por velhice, em eHáter 
liaao~. (.e que se r,:v.:::;tc, ni;o ulCnúc, e exc~usivamente,,.. no. cmpreg:;_c.or .• do Trabalho, Geraldo Augusto 1e F..t- compulsÕ1'io para o empregado, 1m .. 
de i.tto, nus .ntel·_sses Lo trabaiha6or. (O P ·1:·"lmcr:.to J o c Umver-·! ria Baptista e Arnaldo Lopes Sus- porta, a nosso ver, na l'esci~ão mdl• 

4 .. Lo:~s~rvaitC:o-se a atual legislação ~-=~"c ;;i~C~nstitu!ção de 194~. pá~ ~~~rad Je oM~~~::iosu~as:~el~~:i~i~~ ~=~~e~feni~~;~~t~ ~:~;~~Pa~~· p~~~= 
.sô.Jrc a:::id(•nt.:s uo !L;.;bawo, no 4u~ Sr. Ministro, alias, honrou Cflm t: -1a menta da metade da indenização tem 
bng:: à ... vant<-:oJms ctuaômicas,_ncuhum I2. NZ:o há, po:s:, como adm:tú, que presen;a 0 plenátío desta Casa, pe- tôda procedência, ·porque concüiS. 
beuc.huo, n..-sse·pa!;so, se proáuzirá l'J.ra o ~ro;eto ele lei sóbre as;,unto nmte 0 qual expôs os seus pontos de equânimemente os interêsses de amw 
o tr<-:b;1 hador, sdt<.o a esl1rú~:u.a poHtica c. ~if:co, '\•er;;;:: nas s~ de' - dis- vista sôbre 0 magno assunto que nos bas as pattes - do empre~advr, qúe 
d.: elidr a Jivr~ C(;lll~)\.'tiç~o. como.Jalor ciplin·~ ·:-.:ria§ estr~ '·~.c; ao seu âm- ocupa. requer a aposentadoria, e do emp1·e .. 
b.:..:: ~o que é .11a prcstaçi.:o c:e melhores b!tv c ,r;u;c:~-- a um rHus especial de gado, que é forçado a deixar o em .. 
scrv·,-

0
, 1Jmcnto.· ESTUDO DO PROJETO prêgo, em virtude de aposentad•>JJa. 

'-. · · . , · . . o nosso parecer é, pois, contrârio á. 
5. Por outro lado, tratando-:;c de f-i· das COJ_llis!:õ_~s. em. 19-9-58. - E_, ~or todos os motivos:. digno ~e omenda. · . 

. .- · , . J O-níel J(-'g"'r '"id"nl" cu exercic'o 
1
rncomws o trabalho elabo~ado . pe.a I 

sr·-)~tus ~..o>h><l <h;,acnü.s Go trabalho, n•I- .·: ~ • .,.., ~ "" 1 : • outra Casa do Poder Lt'!gislativo. To~ Er.tenda 5-C - A emenda imp•~;t~•., 
iur~a-:,..._ nas juriJicm •. ente wspeila a me-' - ~~~~rval Font~s, Relator, venCJd~ mando como ponto de partida n·texto pràticamente. no congelamento da, 
cl~úa qtl- institui o r~g~1ac mo·,10_t:JOlista quanto a e~<>·-:1~ .· 01 _12-CCJ · ~ RUI de· 1952 e utilizando 'os subsidif)S da J taxa de contribuição, qu.e >Jra :lt.Ail'~e 
se1.1 <1',endcr às pr~:scriçúes con:;tantcs elo J?alm~ .. c_.l~ A_t,t,;/0 Y,11~acq~a. - Jo:ge Mensagenl do Poder Exeçutiv~. sõ- a. 8%, e.x-vi da Lei n!J 3.385-.A, da ló 
nrt. 14J da Co ·:tv'ção v:gente. 1W~yard. - Ltma Gmma:-aes, venCido bre a estrutura administrativa da de maio de 1958. Manda a prudàucJa. 

· quanto.· emenda n9 ·"' ":CJ. - í;aspar Previdência. Social, a Câmara dvs qu;.. se mantenha a variabili<laqe pi·e-
6. CmsLtui fundam~nto r~levm1tc do V ~lloso. ' Deputados aprovou, com algumas al- vista no Projito, para at~nde-r a con-

ci.~lt.u J ... ~;.::::lo i..V.l~t:tuc."o::ai a.exig.:.:ncia tetações, o substitutivo do Dep•Jtado tingências imprevisíveis, tant.o :n&ds 
d~ lQi e:Jp~cial para· · ue- a liriiào pos~a Ngt .. 

8
, DE Baptista Ramos, conseguindo atuali- que.qualQUer elevação da taxa de -con-

intc:·v;r :;o dom:nio e(onõmico c 1t10no~ ., Hl<SO zar com êxito proposição legislativa tribuiç§.Ó .só pode ser feita rJULn.f.lC• 
pol·:idr detem-:. . .ia md.:.::~ria ou ativi- Da Comissão de Legislar;âo So- que data de mais de dez anos e (..ro- nalmente, no ''Plano de Custeio dQ. 
d:tde. ciaL sôbre 0 Projeto de Lei da duzindo, em seu conjunto, um cmp:J J Prev:id.§ncia Social", o qual é a.p:-o .. 

Câmara n9 ·10, de 19·58. de normas capazes de satisfazer os ! vado por Decret?, a pôs os necessários 
Rc.:a o o:d. 1·:5 da Constituição F c- objetivos de uma. Lei Orgânica I estudos pelo Serviço Atuarial e pelo 

dcrnL Relator: Sr. João de Lima Teixena No nobre intuito de abreviar a t:,m-- ! I?epa.rt~ment? Nacional Qa Pre•.rirtén .. 

. ._.A Uniiío poderá, m;:>dianle lei 
l'sp.·.____:.;.,, interv;~_ no domiüio eco­
ll5mi.::o e monopoli:.. determinada 
indústria ou atividade, 

A intervenção terá por base o in­
f" r.:sse público e por limite os di­
reito.-.-' fundam~ntais nssegurodos nes­
ta Constituiç}!o, 

7. Ora, o projeto de reforma da esR 
b r a ?.~m nisttativa não de r~: •,·este do 

-car5.ter de /ex e-.-;.ccialis ~apaz de aten• 
de< no disposto no ····~. 146 du Carta 
de 19~6. 

Após longo traoalho de elaboração. clusão dos trabalhos a Câmara vo- Ç-Ia soc1al (Vlde os arts. 9_1, item_ ~I.I, 
a Câmara dos oeputaQ.os submete a tou~os eiU regime de urgência, disso e 77. do Projeto). E', po1~, .::ont?·ano 
~_sta Casa do Poder ~e!fisla~ivo o Pro-· r·esultando alguns senões que ao Se~ à emenda o nosso Parecer. 
Je~o. de Lei :•que ~poe sobre ~ ~s- uado cumpre corrigir, colaborando Emenda 7-C - A medida preconiw 
t~utura_ admmtstrat1va .da y:ev~de~- com a Câmara no aperfeiçoamento de tada na emenda acarreta evidente m .. 
c1a s~cml, e dá. outras providencias·· uma obra de tanta magnitude. Con- justiça social. Nuin país desiguat..­

Na realidade, 0 Projeto contem em vém frizar que, após a aprovaç9.o do mente desenvolvido como o nosso, 11â0 
seu bójo a tão ansiosamente esperada. Projeto pela Câmara, leis novas to- é- possível circunscrever as receitas 
,, Ler Orgânica da Previdência Social • ram promulgadas e devem ser con~ públicas, inclusive as da previdên·~la, 
aproveitados como foram, em sua re- sideradas no- seu texto. às regiões de origem. os imperatlVúS"' 
dação, o primitivo Projeto de Lei o r~ _ Contando com a colaboração a otre da solidariedade coletiva e a· prç:.~r­
gã.nica, apresentado em 1947 p e 1 o ja aludimos, empregamos 0 melhor de vação da unidade nacional reciat~urn 
Deputado Aluizio Alves 1 Px-ojeto nú· nossos esforços na análise dos 305 ar- s-rande flexibilida9e na canati,zação 
mero 996-ls-4'1 J, de acõrdo com o novo tigos do Projeto. A todos 05 que nt.s daquelas receitas, a fim de nãrJ se­
texto redigido, em 1952, pela ~xtmr.a pareceram carecedores de apnmora- rem -deixadas à mjngua de recun·JS 
Comissão Nacional- de Bem-Estar So· ntento ou, mesmo, de correção, •lPre- às-regiões menos desenvolvidas. A,eha­
cial e adotado pelo autor jo .t>to· sentamos as emendas em anexo, ôns mos por demais rígido o coe!ic~ente 

Oc,.,0·~. sem·-- acidcnt'! do jeto, bem como 0 Projeto nQ .!.l19, quais a maioria já se acha ll.compa~ fixado na emenda, sendo pref~rívei a 
trabalho, nJ.o se e-nquadra, a rigor, nos de_ 1956, da Câmara dos Deputarl0;, nhada da respectiva justiflcação. Al- redação do Projeto. E' contrário a 
tênnos gerais da .Previdência I'Odal,l om~ndo de ~ensagem do Pode· E~e~ gumas, porém, serão justificadas n~ste emenda o nosso parecer. 
como ct:tendem os StJuidorc:s da tes~ cutlyo e·relatlvo_ à_ es~rutur~ adtrurn!:- parecer, devido às modificaçôes ,ae Emenda HJ-C --'- O Projeto dispõe 
monopolista. trattva da Prev!dencuJ Social cunho estrutural que introduzem J'IO satisfatoriamente, no art. 59, :::Obre 

9. Nessee ponto a Cons_tituiç.:io dcs~ Con!ordme 
0
ace:::ta9amdente ob.1,1~rva o Projeto. o reajustamento get·al das apo'i~!1~a-

ta d 
parece~ a otmssao e Cons tmçáo Ante~ de pnssar a essa tarefa, c:uro-

1 
darias e pensões, não se nos ufzgu-

.::a os seguros peertinentes à previ .. e Justiça _d ~sta Casa, a_ emen).a com 1 pre-nos, entretanto, apreciar as ~uen- 1 rando ace1táve1s med1das de e-x~P.Çao 
dênr::i<l, o que diz respeito, exclu.siva~ que se ap. l senta o ProJeto na':'l r:o.~.·- · Qs.s ofer·c:ci!'las pela Comissão de t nn.s- , como a proposta. na emenda o JJ:l· 
mente, ao acidente do trabalho responde ao seu text-o. Da co:r:tbina~ i tituição e Justiça. I recer é contrâTio 
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' E._ :mda 11-c - confornle já a.s31- incompatíveis com a econtJml:l: vigor, a. par de outras medidas capazes direçátl colegiac'f.a das institulçõeJ e 
:nalamos, a tax~~o de contribuição dos nacional. Especialmente, em re- d~ restabelecer o equilfbrio periqlitan- a dos órgãos ~do contrôle administra .. 

a 

5 egurados é atualmente de 8%. A te da· Previdência Social. tivo, com representação igual dos 
d 1 - .r. lação à União Federal,. cuja co'J.· segurados, dos empregadores e Q~ emenda alu e a uma e evaçao qu(} J~ · t li As pontas do dilema, debatrmr•-

se realizou. O nosso . parecer é, por.. tribuição, em ui ima anã ·se, re~ Estado. E, nos mesmos e precisei la.s· francamente com as classes jn. 
temto, contrário. sulta de taxaç{io de tõda _a _pro- teressadas, nos contátos que, com elas, contornos, quedará estruturada a fir; .. 

dução nacional, inclusive dfl:: mantivemos.. calização da gestão financeira d"1S 
MODIFICAÇCIES ESTRUTURAI8 

NO PROJETO 

Ji,) Plano de benefícios. 
Ninguém mah·. desconhece a gro:~.vis.­

sima. crise econômico-financetra em 
que se debate a nossa Previdênci.l so..:. 
ctal. A Mensagem Presidencial l!e 
1959 alinha, a respeito, .dados ~pres­
sionantes e adverte: 

"Esperamos que o Congresso 
Nacional, em .sua clariVidênr-ia ~ 

zêlo, terá em conta esta >itwv,:&o, 
ao discutir o Projeto da Lei Or­
gânica da P-revidência Social, .1ã0 

só evitando novos ença.rgos que 
venham a agravar a !)reJ'mtiJ 
conjuntura, como propicli'ndo 
meios para restabelecer o eq•Jü!­
brio do sistema previdenciario. " 

ir.stituições. por meio de Conselh 111 
classes agrícolas, que nada no~'- Revelando nítida compreensão d:~. Fiscais devotados integralmente 4 
suem, seria altamente injusto ~.;se realidade e alevantados propósit•JS sua missão fiscalizadora, auxiliar d!l 
procedimento, em bP-ne_!icio sô- construtivos, inclinaram-se os tr2~ Tribunal de Contas, que poderã3 
mente dos trabalhadores ,1rba:aos. balhadores pela segunda solução, re- exercer, com a máxima profundidade 

sultando dêsse entendimento as emen· e com absoluta ~ndependência. 
Já para êstes, sàmente os ônus do das que apresentamos a diversos ar­
Projeto nos parecem ex.;P.sJtvos, tigos do- Título III do Projeto. ·o.s 
mercê das razões apresentada.:'! no benefícios que decorrem das emendai) 

•não são inferiores aos atualmente e.m 
item antel·ior; qu~ dizer, mtã"J, se vigor e superam, apreciàvelmente, os 
pretendêssemos, depois; como s:::- que se concedem em países como os 
ria justo, estendê-los a tod0':ô os Estados• Unidos, a Rússia e a Franç<t, 
trabalhadores, inclusive os ru- bem assim os níveis internacion~üs 
rais? • miniinos çla seguridade social. COJJ,-

forme se vê do quadro anexo. 
Essas considerações levam-n, si Estamos c2rtos de que, com as me­

à conclusão de que tôda a estrutura di da.; administrativas obj~tivadas n~s 
da previdPncia social tal cmr.IJ emendas a_ segu~r ref~r1das e co .. t 

- ' as de carater fmance1ro constant""f 
'hoje existe, apenas· para os tn- de; Projeto, notóriamente as que ct·· 
balhadores urbanos, está a ex•- zem respeito à liquidação da dívifi.a 
gir um reex8.me geral, a. fim je d~ Uni:1o, a situação econõmico-t:­
estabelecer-se um plano minitno nanceira da P1·evidência Social re-

Em cada uma das emendas apre .. 
sentadas ao Título VI, o respeci;ivo 
objeto se acha. suficientemente jns­
tificado, . restando acrescentar que a. 
su'gerida. manutenção da compet.tr: .. 
cià das instituições de ·previdênc:·t, 
para a inversão de ·suas reservas, re .• 
sultou de veemente apêlo das. class··s 
ii.~teressadas e importou na propOO:!<\ 
.de supressão dos dispositivos q;t~ 
transferiam tn.l competência para <1 
Fundação da Casa Popular, com \ 
conseqüente desvinculação da. m">'· 
ma da estmtura administrativa d~l. 
Previdência Soç:ial. 

Considerações Finais 

sultará. saneada, de forma que n:.to O presente parecer já se _encontr!l ~ 
Constam do plano de beneficios do de beneficios, passíveis de ex- temamos pew seu futuro. va concluído quando nos chegarH ~n. 

Projeto muitas inovações que a.gra· tensão a todos os trabalhadores B) Organização Administrativa às mãos as teser aprovadas pela /' 
vam intensamente os ônus atttalmcnt11 - ou, quiçá, a tôda a população . . Reunião das InstituiÇÕes de Pre ( 
suportados Pelas instituições de pre- ·ativa do paiS _ um. verdadei;? Na Mensagem do Poder Executivo, d~ncia Social promovida pelo "Di( 
vidência. Pelo Serviço A,tu3.ria~ do que constituiu o Proieto de Lei cta.

1 
rio Carioca".' No rápido exame ~ \ 

Ministério do Trabalho, Inçl\'strü-1 ·e sistema de seguridade social. q 1e Câ-mara n.9 2.119, de 195ô, fir·J:l• nos foi dado fazer nessas teses. VP.• 

Comércio !oi feita, a pedido de:.:::tf\ tomasse como critério a· ess~n· vitorioso o propósito de contiar as) rificamos existir pronunciada um .. 
Casa, a avaliação atuarial dêsse ~la-. cialidacle dos beneficios e a po:;h cla~ses contribuintes - se;urados ~; dade de vistas com as emendas -l·A-!J 
no e da sua repercussão sôbre a.s _ta- sibilidadc de emp:-ega<Jores - efetiva p!lrticipaçã.OI apresentamos, sendo certo ·que ntJS 
;.:a.c,; de contribuição. O dito e.>~~d(; sua generalização nos órgãos administrativos da Pr:•-j iremos valer do. • precioso substd;v, 
mostra que. sem a m::tjonçfo_ s•tb.s· às classes até a;;ora não abran· vidência Social, conjuntumente c•Jnll na tutura tramitação do Projeto 
tancial da atua] ta.xa de cont,r_b•nçan gidas ,. a União. . 
e consideradas .apepa.~ as ~sogib~!id.a- · C1oncluindo, opmamos pela ap-ro .. 
· t · · . O ·projeto procurou acentuar afl'l· vaç. o do t'l"ojew, com a suoe:nenda 
des de financia.men ° ma!s orovav~18 · O assun_to mereceu' a nossa maJ.}f aa mais a participa·:;:ão, de modo 3. e as 100· emendas em anexo, além rtas sOmente o IAPB suportaria os wwo:; b d t ~ 1 
compromissos rleterminado~ no plano. preocupa<;ao, sa en O·se, C_0 I?0 _ _o-· torná-la, não só efetiva, como direta. emendas 2-C, 3-C, 6-C, 7-C, S·C, g-c. 

~o~ sabem, que ~s con'!mstas. •d· I Em alguns pontos, porém, essa dirr.- ·e 12-C. da Comissão de constituição 
E termina, assim: t.lais, uma vez obtidas, D:!O toleram triz se res~ente de certas imprecisõc.'l, 1 e ,Justiça, re.leitadas, portanto, as J ... 

"Em coD.clusão, pensamos .zue o recuos. que. acrechtamos haver san3.do, ·atra- mais emendas da mesma Comissão 
Projeto não se acha em "Jonci·'/>es . 'vés das, emendas adiante oferecida.;. cuja matéria, aliás, é da completênciÃ 

d
.
1
Apr:sentava-se nece:&bsàr~af~~nte. 0 a diversos artigos do Titulo VI, eme-,_ da_Comissão de Legislação Social. 

de ser aprovado sem uhla re•.:l.,áo ~ em_a. conserv~r. os en., 1c1os /n- das essas em que atendemos aos o- , 
co1p.pleta das alterações 'ntrod·t- vtá.Veis do ProJeto, n~ expecta~~~,a paros· das classes interessadas. 01.. Sala das Comissões, em ~7-7-59. 
zidns do ponto-de-vista atuar1al d~ _um colapso finance1ro d~s ins ..• ~ mulados nos contá.tos que mantiv~- Ruy Carneiro, Presidente. Limtl 

' . b d t'i tmçoes de um aumento . msupor-·- mos; .... Tci:~eira, Relator, com restrçiões à, 
e finall_?Ctro, so pena _e c ar- tá.vel das contribui-ções,· ou, então, .l.• emendfl. 12 CCJ - Ary. Vianna 
se, para os segutados, )S en~p:·~-jzer·a revisão de tais beneficios, nive- Com a aprovação das emendtto;, Vi1>al1o Lima, com restrições. _ Ml--
gadores e a União Federal, 6r.us lando-os nas bases da legislação em . firmar-se-á, com per!eit:~. nitidez, a: guel Couto. _ ;ejjerso1~ de Aguiar. 

PRESTAÇOES EM ESPl!:OIE DO S:rio'tru.RQ 

SOCIAL 

Conv'!-~1(5.0 número ~02 aprovada pe-la 35"' sesSii:o aa ·Conferência. Internacional ~o Tr_abalho ·- (1052). 

CONTINOllNCIA · 

Enfert;nidade •. , , • , .•••••• , • ·,I;:·. 1 •. 

Iilvalidez _, ••••• ,,.I,.,,., ...••. .-. 1. 

Velhice .• , •••••• ,,";, •• , ..•••• , , . , .• , 

1\'Caternidade •••••••• , •• o ••• o.. I 
Morte .. · .•••••••• ;,,,,,,o •...•••.•.. 

Aeldenté do trabalho ..• : •••• , o·. o,_; •• 
' • 

Acidente do trabalho ........ ~ ..... · .. _ 

.. 

COND!ÇAO PARA: O BENEFICIO 
I. 
I 
I, 

I 

· Sezurado C/ mulher e 2 !ilhml .••.••• :._· ..••.. • .• j 
I 

.. ,. I 
E"cgurado c; nllllhcr e 2 filhos ......... - ..... -f 

I 
Segurado C/ idade de pe"l.São (sugert~1a a de 651 

anos>. ~· ........•...•.................. · ... j 
. ! 

Segurada gestante .................... _ ••• : ••• ,.I 

Viúv•- c; 2 filhOS • • ..................... , • • ·.I 
I 
I 

.Incapacidade do segurado .•.•••••••••.•••••••• 

1 Viú.Ya. c; 2 filhos do segurado .. ~ ••• .-.. ~ ........ . 
. I 

I 

VALOR 



346 Sábàdo 20 OIARIO 00 CONCRESSO NACIONAL (Seçã<> 11) 

IEi>TADOS UNIDOS DA A-RICA. 

I 
; 

CONJ'ING tN?1A CONDIÇAO PARA O BENEFICIO I VALOR 

' ' ----------·'-------------:-~~----
I 
I 

Vellúce •• , ••••••••••••.......•. ~ . • • -I 

I 
Morte ........•..••.................. ! 

i 
I 
I 

Df'.semprêgo ' ............. " ......... , 
I 

Ua<tos coÍr.p1en1entares; 

i 
6~ ;mos -de idade e iO trimestres de contribui- 1 

(.'<i.u • • ••••• • ,.!., . .••.• · •.•. ·.· · · · •• · ·.· · • ·I 

Te-tal e permanente. C/ o mínimo"•ie w-~n<J.s ··I 

; 
\'n:na c; .fl5 anos ou filho:., ate 18 anos; P.a1e[ 

·c lib anos e ,dependência; filhos .ate UI an~j 
e ~(l trim(>Stres de contribuição, 'i'~jnzi!Jo -a: 
t. ~t' honrer iilbo menor . . .... : ...... -..... j 

I 

' ' DH~t·mprêgo inYoluntário a.pós uma ::i emana .. j 
I 
I 
j 

. ' 

55% aôbre 100 dólares + l5';ê St o 
exce_dente. 

Igual a; de- velhice, CJ redu.;.lo prc­
porcional à. idade. 

Varia, conforme o caso, de 5Q .a 100 
p/ cento d&o prestação de vwn:ce. 

3 a 30 dólues, dé- 3 'a }6 semnnss. 
conforme.() Estado e o _trDlpo U• 
.serviço ànterior _ 

-- A~-;tste'ncia s:tJt~la. estaaual ou local, com aUXlin tedCl'fll de\·ida. n011 •.:a.sos de nlhiée, crianças <ie.samparadas, <"et:ueira 
e lnv.a1ide:t tc.ta., e permanente - Presta~áo tllOm~tarias e sel'\'lçc::. . medk:cs. . -

-:-_ ·As;;fsténcia ;., infância - estadual e lOcal, c.l.lm au,;jljo tederal, 1n'edián~e pl:et~taçi.o de ~t"rYiços. 
- Leie: esveciai:s para os ·rerrflviários. nterano:s de cuerra • servidcre.s -pú blicoa.~ 

tTN)!tO DAS REPúBLICAS SOCIALISTAS SOV!t.:TJCA!i 

) CORD!ÇÕES P.mA O s=EF!CIO .. 
J 

Invalidez : .•••••.•.•... _ .... c.: ....•• ·l 
,. 

'Velhic• •• •••••••••• ....... --.-.-_: •• -I . , I 

i 
l:le~.pi.ciÕade to~al e permanente ............ 1 

. ·'. I 

! 
i 

. . ... ' I 
6Q anos de idade_·e ·25 .de trabalho. p~ra-_-'p no-!. 
JU~m ·e 20 P~.ra _a. "'m_ulher, _.-.:-.-,·.._:·· ....... :~.·I 

·• 

VALOR 

33-% ~ H)O% con!orme o- tempo- .de 
· sentço·-e a cate&orta do .Se_guu­

do onel-hores percentagPns p1 e 
t_raoa1ho iUbterrãaeo); 

. _- ... , , I,, 
.................................. Int..lpacidade :pa• tra~lhat ·. ·do . htne!id'ário.f 

minorida.cie .de- 16 --anOs e ·maiotidade de iiO! 
~mos p/ os homens e 50 P/ mulheres , . , •••. 1 

l 
' I, 

Acidente do trabalho. , ._......... •• • • . ~neapacidade para_,. trába1ho •••••••••••..•.. , 

! 

.>,\. 

·-···· 
c ' 

''". ·-: 

... :-
·~"' •• •J-

,·.-.:-

. .. ~ 

23,5 1. l~k conforme·-. 11\lwêro, 
de· b1!11efiillirios e o t•mpo -do­
ISel'Viço do segu,ra~o~. 

i(lo • IOO_% · 'coúor~e o t:empo de 
~~.,f~· ·~ .. 

(~ :;, 

--

:' 
. ··.; 

. :, 

-.. _ .. 

'. 

., 
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CONTINO~NCIA' 'CONDIÇõES PA!tA O BENEl'!CIO VALOR ) 
--'--------------~----------------------~-----------~-----
Do<mça .................... : .. ...... ·I Impedimento provisót·io para o serviço I 

. 1 ....... 1 
Invalide~ .................... , ..... ·{ Jtedoção de a;a da cap~cidade de tr3.bal!l~ ~ •. ;J 

:Morte ......................... , .. \. a) Pensiio do viuvez ........................ I . . . . ·, I 
. I b) Pecúlio para o cônjuge; ou ftlhos cu paJ8 ei 

• { avós.. . • • • . .•.••..........•.. ·• ........•.•.. ! 

.:Velhice ...... : ...................... \ 69 anos de idade e 15 de contribuição ......... , 
I I 

' I . . I 
:Maternidade ................. · ....... f se• rad s estan•-- 1 ~::.U a g ~ ••••• · •••••••••••••••.••. 

I I 
Encarsps !àmltüJre.'i ........... , , ..... ( a) Dois ou mais menores de lã anoa:, e.:..:tudan-, 

· 1 te . ., ·ou inválidos .................. · .....•. ·I 

j .... ilil~' • ·.~. ~ -~- --~~:~:~. ~~ 

1.

,•1 I 
c),.Natalidad!l •.•.••...............••..•..... / 

I 
I 
I 

ttd% após o 4>' cUa. do· atasta~im~ 
c/ majoração" após o·at~ dia, à4 
tiver encargos de tamrua. 

30% a 48% da média sabrial dQI 
últintOB de21 anoa:, niio'"podenj_ti 
.ser interior a 22.000 frs·. anua.tá . .-

50% da. ap. p/ invalidez; se o ~-
. guracto recebia ap, pf nlhiM, · 

5(1% do seu yalo1·. · r 

90 diárias do seg·uro-doenc,ra . 

:W% da. média do salário do11 últr·· 
utos 10 a.nos. 

Diárias do se&·uro.!.doençll por H 
semaua:s. 

20% do salário-base pa.ra os doll 
primeiros e 30% para cada um 

. dos demais. 

20% do salãrio-base para o 1{1 ff,. 
lho, até 5 anos·: 10% ·até 15 anos 
e 20% se estiver estuda:Eto cu 
inválido. 

20% do salário-base dun.nte a gra­
videz e um prêmio de 3 -.,êz:eJJ 
ê~e ,salário, por ocasiã.o do nas­
cimento. 

SUBEMEND.\ A: EMENDA N' 1-CLS 
DA C.C.J. 

ção de tais servidores nuiD. regime de 
previdência federal, de ba.<te contribu­
ttva, Quanto aos trabalhadores ru­

;:ais e domésticos, o art. 1 '79 cogUa 
das providências a Serem adotadal, 
para a imediata extensão do regime 
de previdência socitU a ês.ses traba~ 
lhadores. 

EMENDA N' lo - CLS 
Ao itent III M art. S9 

Re~ija-s-e a.ssim: 

desta. lei, sã.o obrigatõria:mente !tgu .. 
radas, no que concerne aos reierid~ 
emprêgo ou atividade". · ~-se à ementa do Projeto ~ se· 

guiute redação: 

Lei Org~nica da Previ_dincifJ. social. 

Justificação 

O projeto em tela resultou da in· 
eorpora.ção do Projt.to n~ 2.119~ de · 
l.Q56 (Estrutura Administrativa da 
Previdência. Social} ao Projeto nú­
mero 996, de 1947. (Lei Orgânica da 
Previdência Social)~ ambos da . câ­
mara dos Deputados. · . 

Essa última ementa é que deve ser 
adotada por ser a que de !a to traduz 
o conteúdo da· presente proposição 
le§ldativa. 

--· -· 

EtiENDA N' 14 - O L fi 

Ao 'Art. 4~ 

Dê-se a seguinte redação: 
1' Art. 4.? Para- os efeitos d.asttl 

considera-se: 
lei, 

"III - os titulares de !irma. indiYl­
tiual e os diretores, sócios· gerentes, !ó­
cios soliõários e sócios de indústrla 
de qualq:rer sociedade, cuja idade má.; 
~a a.::ja, no ato da inscl'ição, de 
c:inqüe.attt. anos e Cuja cota de capita.l 
não seja superior a vinte vêzes o mais 
~dto salário mínimo vigente no pais"; 

I · Justi{ica.çâo 

~os cont-atos e consultas que nlan­
tivemos cont as classes interessadas 

Justificação 

A nova redação proporh {lira t1 
item III do art. 5'-' (emenda 15-CLS) 
pt·ejudica o seu § 2(1, tal como figura 
no projeto. 

A justificação da presente ~menda 
é feita juntamente· com· a--justifjcaç;ií o 
da emenda 18-CLS, por se tratar d• 
assunto correlato. 

El\!EN'DA N' 18 :- CLS 

Ao parágrafo único do art. 61 a) emprêsli, o empregador, com.ó tal prevaleceu, com absoluta unidade de 
definido na ConsoUds.çãO d&.a "Leia 'd.\l vistas, ~ opinião de-que sàmente de;. 
Trabalho, . bem como as repartiç6es veriam participar· do regime da previ- Redija-se assim: 
públicas, autarquias e q_uaJsqúer ou- dência social os empregadores de limi­
tras entidades ou serviços adnlinistra.. t:t.dos recursos. Nenhuma justifiCatt­
dos, incorporados ou concedidas pelo va té-ltca e social teria a generaliza-

Ao art. S'? Poder Público, em rel_ação ~IJS re~eo-; -~~. da previdência. a todos os em-
.bê-se s. seguinte redação: tivoa servidores inclutdo.s. no regime pregadores, -grandes e pequenos. Na 

"Pa.rágrafo único. Aq_u~le tttre ~'fef• 
cer mais de um emprêgo, contrlbUti á 
obrigatOriamente D'i\\"i\· '"'s; instltu\.-"il~~; 
de previdêncb. social 1.\ que est~.v?i-ell\ 
vinculados os empregos nos t~rmo.'J desta lei; · · · _qe~ermtna.çio .da- capacidade · econô- deste. lei." ' 

''Art .. SI? São ex:clu_í,d.os "o, r.et-fme •· ·: ~ t mica, para os efeitos da filiação obri-
d<;;sta lei; .,. , ,., , .v , _ ' b)· empregado, O que pres a, com gatória do empresário, preferimos ado- Justificação 

I - os se•urados do Instt't.tJ·t·o~ 'd. e'· ,subordi:l;uu;ão, serviços remuneradO! à ta-r um índice flexi"vel de cota de ca- O • f • 
- < 1 · · l · • !'-'! b d lá.rl !nim FI paragra o unico do art. 6'!' r. ... 

Previdência e Assistência. d<ls S-tni- empr ... sa, qua quer quo se a a .onna, P ~ • asea 0 no sa 0 m 0· - culta. a opção, quando o segurarl-t 
dores do Estado e os de outras insti- a natureza e a denomin&\liO da, re .. xli-mo-la, assim, no mâXlmo de vinte exerce~mais- de, um emprêgo. Tal ta· 
I t•ões ted 1 d -d~ • yêzes o maior- salário mínimo vigente ld d t 1 · · u,.. eras e pre~ e~ci~; . ,muneração.:-aufertda, . . no Pa.fs, ,.nufvalente, no momento, a cu a e con rara o priucfp1o em qu1 

II d 
. . , ~ -. assenta a Previdtincia Social, ou 1-!J& 

- os servi ores civis e mUita- c) tiàbailÍitdor ~vulao, o qu~ pres• Cr$ 120.000,00. 'J'!ll limite nos parece 0 da obtlgatoriedâde do seguro, e n"~~ 
n.r1 da União, não coJnpreendidos no serví~os a diverae.s em.prtsu.· G3t11Pio- perfeitamente razo&vel, compara~o encontra justítrcat.tva na. rea.!idade 30 .. 
itern 1, que estiverem sujeitos a· regi- ' .-~om o atual, de Cr$ :ro.OOO,OO, QUe VJ.- c1ai. Se o empregado, ~m virtude de 
ne.s próprios de preVidência, bem co- do, ou nã.o, em sindicato, inclusive " gora há quã.se dois decénJos. contingências . pe.,soafs ou pronssfo-
:no os servidores dos Estados e Mu- estivadorta:, conferentes e ~emelha- · nals, provê à sua. subsistência, tr::tba-
aieípios; dos; lhando em ml\,f.s de uma emprêsa. a 

HI - os' empregadores não com- d) trabalhador autônomo, o que EMENDA Nll 16 - CLS cdaedra umn\ dos emprbeg~s dt;ve corresp.:m .. 
pr !Jendidos no item rn. do art. 5~; Ao item IY do at'i. 6' u seguro o rlga. -urJo. A or>"ã., 

exerce, habitualmente • por conta por um só emprêgo acarreta pref{Úzo 
P/ - os que exercem atividades ru~ própria, atividade profisisonai remu- Dê-.se a segnlnte redação: manifesto, por quanto os benei!cioa 

ra í~ e os empregados domésticos". nerada''. J<IV _ oa trabalhadores 13 não serão proporcionais ao salár1o rt>at 
J

"sli/!'caç•lo u .. a.'u 03.-1 que, na hipótese, ti a soma dos !\~lt.! 
... Justijicaqã,o OJ · auwnomos • r1os auferidos noS diversos empreo'o! 

A redação proposta. eonfere maior Jp,stijica,çllo Contribuindo por um emprêgo ap~:;,_n;. 
ehreza ao art. 3~ do Projeto, clarez~ o novo texto propósto reprod.wr, lla . o empregado, ao atingir a velhice tl'l'~ 
essl\ que se faz. tmprescindivel, por 'se sua quase totalidade, o art. 4o;a do Pto- A emenda deco,;z-e Ja modificação provent~ de aposentadoria eorresoon-
t.ratar ,de uma .disposição que limita jeto, eorrigindo, porém, a redação da proposta no art. 4- (emenda 14-CLS)_, dentes a uma tração apenas do· q1t~ 
0 a1cance da Lei Orgânica. A nova alínea a, que deve ·referir-se ti. "au- enuvirtude ds qual., devem tigurar ~o efetivamente ganhava, quando em ·ati­
redaf.ão tem por fim, igualmente~ tarquias" e, não, ~' repartições au- item IV dt> aTt, S· os tra.lla1hadotes 1'idade. 
atualizar o Projeto, em face d' cria- tárquic:as, e introduzindo, na classiti- avulsos. Acresce que a opção fãcultad~t ta 
çã.o posterior de instituições de pre... cação legal, os trabalhadores avuLs01, t>Or assim dizer compulsória.. por Q!l:tn~ 
vi~lêncía particularistas, ·como o Ser- que se não confundem com os traba- · .. to 0 parágrafo 11nico do art. 5~ dtt 
vlço de .Assistência e Seguro Social Ihadores autônoma&~ Sem essa Ultima. EMEND.\ ~ ~":' - CLS Projeto proibe a ·a.eumulação de Q'lai5-
dos F..conomiários. os . servidores dos correção, a interpretação, literal do Ao § 29 do e.rt. 5' quer ll~estações. LogO .. se o tJnoregndo, 
Estados e Munidpios "ficam ta.mbém artigo deixaria à. margem da preTl- . • que exet'Cf' mais de um ~mprêgo. n!io 
u:clufdos, de acôrdo com os estudos dêncla social os trabalhadores da a- Dê-se a seguinte redação. ~ode ser amparado por maf.s ôt> U!\\ 
orocedidos pelo Departamento Nacto- ttva, os ·catadores de café e outros ~~~- 2' As pessoas referidas- no u.rttgo, 0~~~uto'r forcodêmente será levado a 
$1 da Previdência Sodal, que mos- profissionais que de ~á muit~ -L' . se l 39 , que exerçam putro emprego ou Por ~utr~ml d les. ._ 
traram a J.nvtab1lldade aa m~nut.eo- encontram.. &ob o seu amparo. . - ~ ~atividade que oe submeta ao :q:iJ:ne ventente tontoa ~ a opç.,.o ~ 1r.con--· · ·- ' ,_Ma o.s Inst!tutoa 
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EOmo pa.ra os empregadores. Pare. 01 respectivos, isto é, 01 direitos not 
Institutos, por que exige uma cons- benefícios e serviços assegurados pela. 
tante e dispendiosa revisão d~ o;eu~ Lei Orgàntea. 
eadastros de segurado&. Para os !ffi· , i r , 
)Jl'egadores, porque lhes cria embaraço:: o Payccn:do dessa ( eelara.çno, ? ~rt_.go 
no desconto das contribuições. clada a 8·, úa tedação da e~enda t'hscJ_plLna 
Jlecessidade d comprovar as opÇõe15 i 6s casos em que a ,tler<la ~~ quallda.ge 

e ô , t /de segurado decone da mterrupçao 
~6 separar, nas r lhas de pa.ga~ft o, ou cessaçã da. <"antribuiçõe Esta-
fll'> empregados que optaram dt!s que ' .? s · s · ... -
mão 0 fizeram. . belece, eJ_üao, que durante do?.e m .. .:.es 

consecutivos, prorrogát·e!s na forma 
Como se vê. long·e àe favorecer o tra. ! das alíneas "a'' a "d.', o seglll 'o 

balhador, o Projeto estimula. a sua 

1 
conserva os seus direit.QS. A perda da 

Imprevidência e o prejudica no.'5 ~e~ qualidade de se~urado só se veritir.e. 
neffcios. Cria., além diSso. sitnai,'Õf'!J I após o decurso de um ano, As pwr­
embaraçosas para os Instituto:; e os rogações previstas nas a:íne.as •·a" a 
~mpregadores. '' d" são as que .iá. constam do .projeto. 

. ·- . . com urna modificação, a.penas, para os 
1!: ~pm tanto, ~conselháHl a "I_l1_an~1 1 egurad 5 sujeitos a sP-,grega~ão ~om­

W..1t9ao d_o regim-e ~tm~J rle· ~JJ~~r· ~~ulsória~ Quanto :t êstes. o l?rojeto é 
obng~tór1a ~o~ ttaO_alhadore~ que 

1
t:emasiad:unente liberal Pertn.ite. m 

exerclt~m mul~IP!a a.t1v1dade. com ~ \efeito, que. mesmo depois de ceso;11da 
eonseq~tente. dirNt.o de acumular .. P;; 8 segr~e:ção, 0 ,segm·adn continHt tn­
apose~l~donas resultantes da~ ::Uv -~· J definidamente no gôzo de seus direl­
sas atlvrditdes desempenhadas. · I tos. contrarisndo, ãsslm, os !)r1nc!p1o.'5 

São ests.s as razões que noS lf!vàrJlffi \básicos do segtlro . so~ial contributivo, 
a formular a Pl:esenLe emenda. cue- 1 gue são os da Lei Orgânioo. 
re,nte com a que Iremos apresentar, ao I Numa justa e razoável conciliaç~o 
Blt. 58 · de interês'3es, a presente eru.enda prO· 

EMENDA N9 19 - CL~ 

Aos a.rts. 79, 89 e 99 

Dê~se a redação seguinte: 
.. Art. 79 A perda da qualidade de 

t~egurado importa na caducidade dos 
direitos inerentes a. f!S.<;a. qualidatle''. 

u Art. 89 Perderá a qualidade de S"e· 
gurado aquêle que, não se achahdO no 
gôzo de benefício, deixar de contribuir 
por mais de doze meses consecu~ims. 
!:sse prazo, no entanto, serã dilatadG. 

a) pad o segurado acometido de 
daenç2 que importe na sua segretta­
~ão compulsória, devida1nente compl'O­
vada, até doze meses após a cess2ção 

1 

roga até cloze meses a.pós a c'eSSl'H;!í.o 
das medidas segregatórias o prazo de 
conservação dos direitM, independen­
t~mente de contribuição. 

Na emenda que proPomos ao artl2:o 
99, julgamos haver formulado soluçiio 
mais équitativa para a hipótese em 
que o segurado deixa de exercer P.m· 
prêgo ou atividade amparado pela 
previdência social mas deseja com:er­
var os direitos em curso de aquistcfi!"'l. 
A emenda suprim~. com efeito. a exi­
gência ria prestaçã.n minJma de doze 
contribuições rnensa..is~ 

EMENDA N9 20 - CLS 

Ao Art. 14 da -segregação; · 
! Dê-se a redação seguinte: b> para o segurado sujeito n t;ten~ f 

t;ão ou. reclusão, até doze meses a~s I .. Art. 14. Não terá direit() a pres-
o seu livramento: tações 0 cônjuge desquitado, ao qual 

c) pare. o segurado qué tôr incor- não t:nha sido a...~eguraà:3 o. _pcsrcep'Çfío 
pondo às Fôrças Armadas a fim de de ahm.ento..~:;, nem a. mulher que 'le 
prestar serviço militar obrigatório 1\té encontre na situação prevista no ar~ 
três meses apó.'i o térmlno da 1ncor- ,. . ... 
poração; , tigo '234 úo Cóc.Igo Crni . 

1 J t·r' · · d) para vinte e quatro m~<>e'l, se u.s ' .caçao 
o segurado já tiver pago mais d.e ce~tu A projeto fala em penslio, táo sê-
e viúte contribuições mensais". 

EMENDA N' 22 ~ CLS 

A Seção 11, Capítulo U; do Ti­
tulo II 

Redíja~se assin:t: 

•Seçã.o ll 
Da matricula das e-m:pré$lÍJ 

Art. 21. Tõda emprêsa. cmnpreeni.lida. 
no regime desta lei, no prazo de trinta 
dias contados da data de início de suas 
atiVidades, deverá. ser matriculada no 
Instituto a que as mesmas atividades 
corresponderem, exclusiva ou prepon­
derantemente. 

§ 19 No caso de dúvida, quanto à 
atividade da emprêsa, caberá a deci­
são, a. requerimento do Instituto ou 
da emprêsa interessada~ ao Departa­
mento Nacional da Previdência Social, 
sem prejuízo do recolhimento das 
contribUições devidas desde a data 
do inicio da~ atividades. 

~ 29 O Instituto fornecerá, obriga­
tOriamente, à emprêsa, o 1·espectivo 
"certificado de matrícula". 

§ 39 A licença anual para o exercício 
de atividade só será concedida pelas 
reps.rticães federais mediante a el::J­
.bição do ~·certificado de matrícula" 
na instituição de Previdência social. ·• 

Just1jtcação 

A finl de não se confundir a ins­
crição~ ela em.prêsa com a do resp.ec­
tivo empregador segurado. ê prefel'!.vel 
denominá-la matricula, terminologia 
já em uso. 

Por outro. lado, o processo da m&M 
trícula, tal como o disciplina o Pro­
jeto, no § 1?, é por demais complexo 
podendo ·ser simplificado, na. forma 
da presente emenda. 

Finalmente a concessão da licença 
anual pelas. 'repartições federais, não 
deve 'ser condidonada à exibição do 
I'eCibo de quitação, o que, na realida­
de importaria em proibir Q funciona­
mento da emprêsa:;-com prejuizos para 
os próprios segurados, mormente se 
houvesse litfgio sôbre o débito de con­
tribuicões. A. apresentação do ucertf.!i­
cado de matricula" satisfaz, sem ~ú­
vida, os objetivos do ProJeto. 

EMENDA N9 23 - CLS 

Ao Art,. 22. mente. Mas, as prestações a que tem 
Parágrafo único. Durante IJ prazo - · te 

-de que"" trata ê::;te arti"~o. 0 segutsl.do direito o cônjuge nã.o ::>e resumem Dê-se a redac;ao segum : 
eonsw.·vará todos os dJreitrn;. pera nt.e na pensão. Cumpre não esquecer a "A.rt. 22. As prestações asseguradas 
a tns'tituiçâ() de previdência !)ocial s assistência médica. o a\L"Ól.io-na.mu.. pela previd~ncia social oonsistem em 
que estiver filiado". darl.e, 0 pecúlio, isto é, os demafs bfo- beneff:cios e serviços, a saber: 

Art. ~ f~ serru:ado Qne rleir.:9.-r 11e nefícios e serviços assegurados nus t - Aos segurados, os beneficios de: 
exercer emp. i::. o ou atividade que 0 dependentes, sob a dennmína~o gené... · 
8ubmeta ao regime desta lei, ~ facul~ ~ a) auxiliO doença; 
tado manter a qualidade de segurado rica d~ prestações <art. 22.) • Dai por~ b) aposentadDria por invalidez; 
desde que t>aSSP- a pf~t.u~n e~ é!.?Jlro; qu~ propom<>s n. substituição da. pa ... 
o pagatnento mensal da contr1bUição\ lavra "pensão" pela palavra ~'"J>re:5ta~ c). _a.pasentadOJ"ia por velhi.C@: 

~ 1""1 o pagamento a 9~e .s~ reterE ções". d) apose.ntadoría especial; 
t:ste artigo "deverà se-c itll.niaho "' oo:r- -e) aposenbdoria Por tempo' de ..r:. 
tir do segundo m-ês seguinte• ao da EMENDA ~ ·21 _.cu. viço; · · 
~exniracfi.o do prazo previsto no n.rtig.c 
er' e não poõ:erá ser interrom"Q.ido pm Ao art. 19 t) auxílio-natalidade; 
maJs d~ doZP. me!'>e!i con~uti"vos. :sob 
penll ·ue petder -o segurado -essa .;:u%!.- Redija-se assim: t1) pecúlio; 
lid.ade. "Art. 19. O eaucelamento da ill.$- h) auxilio-funeral. 

'§ 2a Não será ace-ito 'f'.ovo pat.ament.o crição de cônjuge só serà admitido ficios õ.e: 
de r'ontribuicõcs, denb? tio P~ do em face da sentença judicial que 'haja 40 pensão; 

tl!gen.s & n~ mesmas bases e condi.: 
ções que vigorarem \)ara os servidores 
civis da União, sendo custeada e pa­
ga. a aposentadoria pelos cofres da 
autarquia e concedidas as demaj§ 
prestações, peJo respectiv<, Instituto de 
Aposentadoría e Pensões. 

§ ,29. A previdência social garanti-. 
rã. aos seus beneficiários as presta­
ções estabelecidas na legislação de aci ... 
dentes do trabalho, quando o respec• 
tivo S('guro estiver a seU" cargo. 

Justijicaçáo 

A nova redação que propomos tem 
por fim: 

19 corrigir o "caput" do artigo, que 
se refere a "benefícios ou serviços" 
quando, na realidade, as p1·estações 
asseguradas pela previdência social 
consistem em benefícios e scrviç·os~ 

29 tornar expresso, no t.exta do arti­
go, quais sejam os beneficios e quais os 
serviços assegurados pela previdência 
social; 

39 incluir o "auxilio-J"uneral'' entl'e 
os beneficios garantic;j.os ·aos segura­
dos; 

49 excluir a menção da assistência, 
habitacional, em face da emenda a11 
art. 52 e caracterizar devidamente • 

·pretendida, '1assistência social" como-­
se verá na emen.da. ao a.rt. 53;' 

59 finalmente, sanar a omissão do 
Projeto, quanto ao regime especial de 
aposent~doria e pensão dos servidores. 
autárqmcos o qual, desde 1950, é .re­
gUlado pela Lei n11 1.162, de 26 de ou­
tubro de mesmo ano. 

Quanto a êsse regime, procuramos. 
d!fini-lo na. conformidade das condi­
çoes que de fato têm prevalecido atA 
o presente momento. Com efeito á 
Lei n11 ~ .162 _ detennmou que a aPo­
se~tadoria. fôsse custeada pela autar­
qUia e paga pela instituição de previ· 
dência. Dando cumprimento ao man .. 
damento legal, o ltegulrunento aprova­
do pelo Decreta,. n• 28.798-A, de 26 M 
outubro de 1950. estabeleceu que a au ... 
t~rgui.a recolhesse aos CQ.fres da in!; .. 
htuição o valOl' da aposentadoria, cal­
culado de acOrdo com a 'l'abela n. 
anexa ao Decreto· lei n9 3. 768, de :;JQ'. 
de outubro de 1941. Dito valor repre­
sen_ta, quase sempre, vultosa quantia, 
lll.Ultas ~êzes i~al a v-ários 1Ililh6es­
de. c_ruze1ros. Nao dispondo as autar ... 
Q!Jms de numerário . para atender a 
tão pes~dos compromissos, o que tem 
tt.contectdo, na prática, é que elas pró­
t>rias arcam com o pagamento das­
quotas de aposentadoria, por conts da 
valor. tot~l. a ser recolhido, perduran ... 
do tndeflmdaznente tal situação. O~r 
tatos mostram que, neste ponto o sfs .. 
tema da Lei n~? 1.162, talhou: Real .. 
mente, se o custeio da-' aposentadoria 
C<Unpete ~ autarquia. preferfvel ê que­
o respectivo pa,~runento mensal tam .. 
bé~ lbe incumba, de forma mUito­
mB;I.S suave do que a estabelecida na 
lei em vigor. Esta, pois, a !inalida~ 
do novo ~o, cuja -introdu .. ~ 
art. 22 propomos. 

ll;MENDA N9 24-CLS 

Ao f 1' do art. 23: 
Onde se. diz '"3 (três) vêzes" difl'a-!& 

"eineo v~". . ' ~ pa.~'ll.to. antenor. sem a. nr\':vut. m- reconhec~do a. situação prevista nt b) auxílit.--reehlsáC', 
~r-~,?:9,..'10 d~"C:! l'flltlt?.S rela 1vas .O ..J~ C' 'j --• '4'a JUStijicnP(i.O 
p~odo mterrompidoH. )art. 234 do {Jõ..u;go lVl ou ul..t:".llano.e úl' -~ 

J~tijichção certidão do desqulte ~ que não ha- c) pec 
10

' A..25o arLb7~:~ o~ ProJeto reproduz .a reoo 
ja.m sido assegurados aliment. 1s. cer- Ill - Aos beneficiários, r:::m geral~ 'Uoi;U) eon ...... wçoes, .C!Xado pela Lei nú ... 

A. rn~téria tr.atada nos arti:go~ ,., tidão .de anUlação do casamento ou ~ se1·viçoos de: mero 2.'"l55, de 16 de abril de 195fS. 
~.,- e ~? é conclata. justittCJLn?O·se,, óbito... a) assistência mêdiea; · Nos estudns a que procedemos, ressal-
poi-;, a presente emenda., que .u:tro· :P00~'.a. .J.o • tada ficou a- lnatualidade dêsse teto 
du~ modificações nos três dispQSJ.t.Ivos. Justificação D b) assist-ência alimentar, · após três anos rle vigência em dita. ;,.eiJ 

~- . A sua elevação para cinco vêzes o· 
A redacáo do Projeto ressente-S~> u< A ocorrência prevista no art. 234' ") assistência complern•ntar; maJor salário lll!nhno constitui medi-

8~t~tizttção, podendo :tlar ~Jo a -do Código Civil .só de_ve ser. admitida d) assistência reeducativa e d~H'ea-· da. de justiça social, reclamada pelas 
ou-,ada13. , 1 p~r~ o efe1to do cancclamenu;. da ln~-. -d~ptaçio profissional. classes trabalhadoras, ante a queda. 

rn.:.dulweL:te. trata, no .e:- li 1t" da cnça.o, quando provada judic1a:lment~ oonst;:mte do .ruor .aqui&ltivo da moe ... 
• • T quallõ.zd.e de segur.:.ct., o;;o>:ll'!. .de forma a assegurar ·a plena rlefesa -~ 1'. ~ os servidores das. autar- da ooorrtda no interregho. Cumpre 

V:~ ... :."ud.~a declar.at ti.S -conseqt..'êne1a:s1. da mulher. culpada~. Jrrlgamos,. .por qu:m,s tedet'a!S; eom~treentnd~ no regi- notar QUe a dita elevação não acar-
~~;·; !.ato. tsto, converuen!-e~ d~xa.r ~'=l)rP<:sa .. ·llO me desta lei, inclusiVe iJs ·das msti- re.te.r!. ônus apr-eciá~· _para o.s em-

. nd osta. <C"SC,"'!'e\!e qUf' e. ~rt. 19, e.':;sa ex1gencm, a fun -1ie ev,uu -tnições iie previdêBcia "SOeial, ·a apo-· ~ores e a Uil:iio, 00 qae ta.nge 
A_ e...'ll.f: •. Jf-od~ de , ;,';;n-e:'.~o blr·· 1l flrtt~rns tnt-erp~ões, pl""t-Juúiciais a: sentadorta ~ .a pen~die aos -<!~entes~ é.'; resp~ctivas oontribuições de I'EII 

per.io d> <;ua ·.~;; A "d~-'~ 'C(It- - do segurn<~<J. oerão wn<le<lid .. """' •• lneSDla!!·-van-! que o SIIIArlD bJ!erl<>r a d<oolto D\!1, 
J)<)l'\3 ~ cadut>..,...e ~os M =~· 

... 
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· <JrUZeirO§ ainda é o da grande maioriA 
dos seQ"tirados da!!! 1nstituig0es de pre ... 
'rid~ncia social. coerentes cotn a 
emenda que apresent-aremos ao arti­
go 71, com rererl!ncia ao ''salário de 
c<mtnnUição'', propomos a elevação 
do '1aalár:lo de beneficio" até cinco Tê­
zes o nlaior salário mínimo viient.e no 
pai&, 

EMENDA. l'f'! 25 - CLS 

Parágrafo 19 do 11\ftigo. U. 

_Redija ~se: 

'"·} 1~ O auxilio~doença impor­
tará numa qua.ntia. mensal corres­
pondente ra 70% (setenta por 

; tento) do "salãrio de beneficio". 
Justificação 

o valor do auxílio-doença, e1:pres:n 
na emenda, está jus_tificado em noss:J 
pt\rece1·. 

A emenda corrige, ainda, a- redação 
do parágrafo porquanto, pela, sua na.~ 
ture~·;a, o referido auxiüo não constitui 
prOpriamente uma renda mensal. 

l!!MENDA N9 26 - CLS 

.~o l 29 do artí. 24 
Subs.ituam·se as palavras '•pelo sin­

dicato" e "houver ciência'' pelas pa~ 
lavras "pela associação sindical" e 
"'tiver ciência''. 

Justiji;~ação 

Permil;e o parágrafo que o auxilio~ 
doença seja. requerido, em nmne do 
segúrado, pela emprês.a ou pelo sin­
-dicato. A raculda.de, porém deve ser 
estendida às demais entidades sindi~ 
cais, tais como .as ·rederaÇÕes e con­
tederações e âaf a proposta substitUI· · 

· ção da palavra sindicato pela locução 
,,..assoclaçóes slndiea:is'', que a tõdas 
abrange, na conformidade dn. Con:=;o~ 
lldação das Leis do Trabalho. 

Propomos. também, que se dê sen~ 
tido mais objetivo à ciencia da inca.~ 
pa.cidade mediante a expressão "tt-ter 

· ctê-acta' · · I . 

/' p1ARIO OU CONj:iRf:Sll!O NACIONAL (Seção L!L_ Fevereiro de 1950 34!1 
=. = ee::z <;. 

e 1.\ da licen~ta a que tiver dii'eito t 
segura.d()"". 

EMENDA N' 31- OUl Justijicaç«o 
Ao art. 27, J 19'. . No corpó tio !::ttigo, fizemos n1eAÇil) 

Justificação Suprüua-se 0 pe.r~t'~t.Co. dos serviçOB períg~ os quais, ta.nt<D 
o Parãgra.to impõe um ~nus incom~ quanto os serviços pe~. e insalu .. 

pativel com a previd1!ncia social. s. . Jwtijicação bres, justificam a ~tposentadorta es-
à instituição incumbe prestar o segu.. A supressão result& da. emen4J. " pecial. 
ro-doença, mediante contribuição do f ~., do art. 27. Quanto ao vaiof da aposentadori[l, 
s~gurado, do emprega.dor e da. Oniã.o, julgamos prudente fixar o seu mf ... 
nãô se justifica que recaia. sôbre • nimo, deixando ao Poder Executivo. 
emprêsa o· pagamento do seguro, en~ EMENDA N'! 38 _ CLS 0 cuidado. de estabelecer as condi\Õeft 
trando o Instituto apenas com a com~ do beneficio, de acôrdo com as pecuu .. 
plementação. Ao art. 30, 1'caput·•. 1 aridades dos serviços contemplados. 

O Instituto deve paga.r sempre •e · 
seguro-doença, nas bases· previstas no Substituam-se as palavras flnAi.s ; Entendemos, outrossim, necessáriG 
Projeto. Se, em virtude de lei (como ~<calculada na forma do f i 9 do u:ssalvll-1' as aposentadonas espeCiaia 
nas autarqui~J. ou convenção-, o_segu. art. 27'', Pelas seguintes: · /dos aeronautas e dos jornalistas pro­
rado tem dl!'erto também a bcença I H equivalente 11\ tantos. trinta. ~voa , Jissionais, reguladas, a primeira, pe1a. 
remun~adi~ pela. emprêsa,_cab.e a esta -d~··aposentadoria pol' tempo de :;er-, Lei n'! 3.501, de 21 de dezembro de 
ptagar- le ado som~~teda drferença en- viço quantos os anos de serviço que I 1958, e a segunda, pela Lei niOI 3.529,. 
re o va or o-. aux.u1o~ oença, a cargo , . 'Ü"' 1?.. de J"aneiro d~ 1959 res!"ulam.?n 

do Instituto, e 0 de. lieença a. Q'le 1 contar. ne- mmlmo de '1t>% tsetenta 1 '"' • o · ~"' -
I . d". ·t ~.1 ·~or cento) do salário de benefício"., tada pelo Decreto n- 46.0:,5, de a 
-1ver uer o o segur'"'o. _ . ,.- de maio de 19-59, diplomru; êsses poste-
_I~or outro lado, a con~essa? do au- JusUjicação ...-----1 rim·es ao Projeto 

xího·doença deve ser 1medrata, sob 1 ·· 

peila de _f1llhar a previ~ência. social. A emenda resulta da proposta rno-
Dr~. o sJ.Stema do ProJeto dr!lcult~ dificação do § 4. ':' do art. 27 (Emen- l 
serla.."llente o pronto pagamento do da 3l.-C) EMENDA N~' 3"7 - CLS 
auxilio porque .obriga o Instituto, em l · 
ca-da caso, a empreender dilígência.s n:J 
sentido de veriticª-"r se o segurado ta.z 
jus à licença, bem como o valor des~ 
ta, para só então calcular a diferença 
que !he compete pagar. Tais diligên­
cias podem acarretar delongas preju­
diciais ao segurado. 

' 
Ao art. 32 e 3tUS parágrafos: 

Na redação proposta. o seguro~doen­
ca. será imediatamente r-oncedido pe~o 
Instituto, como obrigação sua que é. 
nas mesmas condições em que o con­
cede aos segurados em geral cabendo 
ao segurado receber da emprêsa. a 
diterenç~ a que tiver direito. 

EMENDA N~ 30 - CLS 

Ao art. 2'1, •;caput'•. 

'substituam·se \.\i> p'A-1a.-·n:&.S tinais 
"continuar incapaz para o trabalho'' 
pelas seguintes; , '1 continuar incapaz 
para o seu trabalho e não estiver 
habilitado para o exercfcio de outro, 
compatível com as sua, aptidões". 

Jttsti!ieação 

~fENDA N? 3-i - CL.S, 

.Ao -art. 29, ~ 3.'!. 

Suprima-se a parágrafo. 
Justificação 

A matéiia já se acha tratada no 
i 2. ~ do a.rL 3-G, com mais proprie­
dade. 

' i 
EMENDA No;> 3jj - CLS 

Ao art. 205. 

Substituam~se pelos seguint-e3: 

"Art. 32. A aposentadoria pot 
tempo de serviço serã. concedida. ~; 
~egurado que contar, no minimo, 51i 
(cinqüenta e cinco) anos de idaae "" 
30 <trinta) anos de servico em enP­
prêsas compreendidas no regime de;,..er;. 
lei e desde que o segurado tenha cOfl'o.. 
tribuido ininterruptamente, pelo n1e" 
nos durante os ü.ltlmos 5 <cinco) a.JlO!J 
anteriores ao requeriment-o da apo­
sentadoria. 

Dê-se a redação .seguinte: J 1101 • .A prova do tempo de serviço, 
para. os efeitos dêstle artigo será. feita. 

"Art. 205. Salvo as disposiçÕes que de 'acôrdQ com o estatuído no regu ... 
esta lei determina. entrem em 'Vigor lamenio desta lei. 
na da~a de sua publicação, ~ demai:l f 29. Niio será. coruiderado para o• 
dispoSlções começarão a VIgorar 90 I li d. 1 ti i · 'd t· 1 
(novimta) dias após a referida pu~ ns es e ar go .o exerc cio ~ a n' • 
blica~'ãol' da~e não abrang1da pela previdência 

~ ~ SOClal. 
Justijicaçif.o 

O conceito de inv9.lidez. co-ntido 
E."MENOA N9 27 - CLS no art. :n, é técnicam.ente incom .. 

Numerosos são os preceitos da Lei 
Orgânica cuja _execução dependerá 
de regulrunentaçio (1.g. oa arts. 20, 
U, I 31?, 45, 48, 50, 54:, 56, 81, n' II, 
tl, n9 XIV, 127, 128, H9, 116, 186 e 
UO) . A consulta dos mencionadoa 
artigos mostra que a. L>el OrgA.niea. s6 
poderá entrar em vigor, p1ena e efiM 
cazmente, quando expedido o seu 
Regulamento, previsto no art. 198. 
Sem o auxilio do mesmo, & execuçâo 
d& let será incompleta e precâria. 

! 39 •. A aposente.dorle. por tempo da 
serviço consistirá. numa 1·enda mensal 
Titalicia cujo valor corresponderá a 
80% (oitenta por cento) do salário tl~J 
beneficio. J\..Q § 6101 do a:rt. 34. pleto e não se harmoniza com aa 

disposições do próprio Projeto. Se, 
; · A parte final, dê-:1e a seguinte re-- após a percepção do aux1l1o .. doença 
: <Ja,vão: pelo prazo má.ximo, o segurado con­

''. . . pagarjdo-se outra diária, tinua incapaz, para.· o seu mister ou 
para cada. dia excedente que pe:.;. para outro compatfv"el com suaa 
manJCer à ordem da instituição' aptidões; ·impõe-se a. concessão da 

aposentadoria por fnvalldez. lt, então, 
Justijiccrçflo" que a. reabilitàçiio profissional dne 

.. o tex:o do § 69 Sl! presta ll inter- exercer, preponderantemente, a sua. 
pretação contrária. a. seus o'bjetlvos. missão benfazeja, tão descurada até 
:A redação proposta deiXa cla-ro que o o presente moment-o. 
pagamento adianta.d.c.. consiste ruu 
despesas de transporte e em três dtá~ O conceito de invalidez, expres.m 
.rtM, no máximo do auxflio---doença no art. 27, diz respeito· à- incapacf .. 
se a estadia do segurado se prolongar dade geral. Ora, nAo é justo nem 
por mais de três dias, caberá, entâo, humano que o segurado; após o en­
e.o !nsti.tuto j)a.gar~lhe .a diárias com· eerramento- do auxmo .. doença, seja 
plementares. atirado no mercati'l do trabalho, S8Pl 

:E:MENDA N' 28 - CLl!' 

Ao ~ 7'~ do art. 2!: 
Ap.õs a pa\avra. "segnr3do•'.incluam~ 

.se as seguintes; "atastad.o do trA­
'baolho''. 

.Só deve fazer jw à vantagem pre­
TiBW. no pa.rá.g;ra.to, I) segurado Q'l• 
estiver afastado do trabalho e, const­
..quemcnlente, privado do salário. 

que esteja aptQ p:.tra retornar à sua 
profissão habitual e sem que po68&, 
desde logo, exercer outra, por talta 
de aptidão suficiente. 

A previdência sooial não deve 
a.bandoná~lo sem antes proporcionar· 
lhe reeducação ou readaptação proM 
fissional, conforme se acha indtc&do 
no art, 2t. 

A emenda tem por fim ha.rmon-tz-sr 
o art. 27 com o art. ~' garantindo 
a.s.,illl u. rea.Uzaçio da.~ finalidade! 
precípuas da prevld~ncta social. 

-

Parece portanto. q_Úe a vigêneit. da. 
lei u deve subordinar ao pruo ea .. 
tabelecldo no art. 198 (vide emenda), 
para a expedido do Regulamento, 
ressalvadas,· evidentemente, as dispo .. 
.sições que a própria lei manda co .. 
meeem a vigorar na data de sua pu~ 
bltc~>ÇAo (V. g. os art.s. 149, 11P, 188 
e outros). 

E' o que propõe a e~enM.. 

EMENDA NO 35 OLS 

Ao art: 31: 

.. Art. 31. .A aposente.d.oria es:peolAl 
tterá concedida ao segurado que, con­
tando no mínimo 50 (olnqüent-a) ano.s 
de idade e 1:) (qUinze) 1 B.noa de con .. 
tribuiçães, ~nha. trabalhado durante 
15 (quinze). 20 (vinte) ou as (vinte 

·" cinco) anos, pelo menos, contorme 
à atividade profissional, em servJ.ço.5 
4ue, para êsse efeito fOrem conslde;. 

ltMENDA N~ 3t - CLS rados penosos, insalUbres otl perigo• 
E!.IENDA N• 2!1 - OLS 

Ao paré.gra.!o único- do n.rt. 24 
Subst-itua.-se pelo segUinte: 
"ParVgrato único. Sempre que ao 

sãgurado ror garantido o direito a .U4 

cença remunerada pela emprêsa, ficar• 
-es!-a obrigada a .pagar-lhe, durante a 
percepção do auxmo~(\oença,. 11 dlfe­
rent'll e!ltre. a fmportànc1~ ·-elo- a.uxOio 

.Ao 1 49 do art. 21• sos, por Decreto do Poder EXecutivo. 
I tt. 'A nposentadoria especial C'..cm~ 

Suprlma~se o final do· ,pa.rágr~fo, sistirá numa. renda mensal não nrle~ 
a começar daa: palavrR.'t "a<:rescicta 
de nlaf.s l% eLe,". rior a 70%· <setenta. por cento) .do 

salârio de benefício, fixads no de~ 
JustiticaçM ereto a que se refere êste artJ~o. 

O "alor da aposentadorla por· in~· f 2~.'-Re.ger-se-io-pela legislaçl.o es~ 
valtdt-z-; -decorrent'! da emenda, está -peclal a aposentadoria dos aeronautas 
Justlttca.d.o em nosso piJ:l·ecor-.. e a dos Jornalistas profissionais. 

I 4<', Para o segurado maior de A 
(cinqüenta. e cinco) anos, o valor 6• 
aposentaãorte., calculado na forma do 
parágrafo anterior, serf. acrescido de 
4% (quatro por cento) por ano exce• 
dente dessa idade, nlo podendo, elt• 
tretanto, ultrapassar do valor integrAl 
do salário de beneficio. 

f 5'. Para os eleitos dêste artigo. 
o segurado ficará obrlga.do a. indenJ ... 
zar a institulçio pelo tempo de ser,. 
vioo eomputactp, sObre o qual niG 
haja contribUido pa.ro. a previdenct• 
SOCial. 

1 6'. A data do lnlolo d& aposenta• 
dorla ser6 a da entrada do respectlJO 
requerimento ou a do afastamento da 
a ti vldade por parte do aegura.d.o! M 
posterior A-quela. 

J~stijio4Çdo ... ,:.:,~_ ;._ • ; 

Confor.ote o expoato .no parecer, ~ 
redaçio proposta segue a:, disposiçGe.t 
das Leis nqs. S.2i2., de 21S,d~-n<;)'lt-m\u\) 
de 1957, e 3 .335-A, de 13 de mat() 
de U'Se. 

EMENDA W 38 - Q[_,S 

Ao parágrafo 1inioo d4 a1·t. » . 
Redija-se assim: 
"'Parágrdo único 

gestante tõr fncult' 
dica, o auxílio ;_ .. j. 
tt.de:"'. 

.Sempre que tt. 
a.11sistência znti ... 

pg.go pel" tt11t"' 

Jtutijica~ 

No pare{..-~. 
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EMENDA J>.TI1 39 - CLS 

Ao capitulo IX do TUulo 111: 
suprima~.s~. 

Justificação 

No parecer. 

EMENDA N' <O CLS 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: '(Seção 11)' Fevereiro de 1960 

EMENDA N9 48 - CLS I Jmtijicacão cióir sôbre importância cinco vé-2el( 
. .supe1'ior ao salário mínimo mensal Ue: 

Ao art. 53 e se1t parágrafo infco. A dispensa do período de carência, maior valor vigente no país; . 
. . fora dos casos de tuberculose, lepra e b) d t 

Substltutlm-se pelos .segumtes: J neoplasta. maligna, importaria em os .segurados de que tra .a o pa• 
rágrato l'? do art. 22, em percentage~ 

Ao art. 37. à. melhoria de suas condições de fida. ~ ção. ~tunl, por lSl::o~ qu.e t(Jrna. expres.sa. da Previdência social"; r 

1'Art. 53 . .A assistência comple~ I custosíssimo ônus para a previ~ênc~a igual a que vigorar no Instituto dq 
mentar compt·eenderá a ação pes"!OJ.J sc:cial, Independentemente das m~Vl- Pre,•idêneia e Assistência dos Servi..;. 
junto aos benefic~ã.ri~, quer indlYi .. l tave1s dificuldatles quanto ao. d1a.g- dores do Estado, sObre o vencimento. 
dua~_,_e~te, quer em gl'Up~, por: meio nóshco, como no cas~ d~ cardio~atia rentul!eraçâO ou saJárlo, acrescida d" 
da tecruca do Serviço Socu1J, nsando ~grave. A eme11:da. va1 alem da ~utua-1 que :ror fixada no "Plano de custeiq 

"' I a d1spensa da careneut para os sc~u- ! 
Substituam-se as expre~sões "pu- I 19 A af;sis~ência complemeutar I rados portado. res de tuberculose e 1 . c) da~ emprêEa::;, em quantia. i~u. 1<1 

•ela familiar igual -a 50%: (cinqüenta s:ní prel:itao.a du·etamente. ou 1ae~, neopla.sia ma1ígna.. I a. q~e. !or devida pelos .os~Kurados a. flf1l 
. por cento), e até 0 máximo de 5- dtante acôrdo com o.:; SeJ.'VlÇOB e as- , · sernço, inclusive os de que trata 4 

(cinco) "por: •'parcela famfl!ar igual soclações especiaH7..a.das, ) inc:iso III do art. 5'1; · 
a 30% (trinta por cento)" ·e até· -o § 2°. cAompreende-se na pres;tlçAo 1 .EM.E:N'DA N? i>l - CLS d) da União, em quant~a. ig;ual •tl 
rná:s:irno de 7 (sete).,, da a.ssiste!lCI~ compleme~tar a, de t ÁIJ § !9, item u, do art. ~: .to~aJ das contribuições de que~ trat-a 111 

Justificacáo ns.ture2:a JUnd1ca, r ped1do dos be- . _ al:iuea a~ dest.inad:J. a cust-ear o pa+ 
~- neficiinos ou ex-oíficto, para a ha· Onde se d1z inàemza.çáo, dia·a:..M:: gr.mento do pesscal e as despesas dtf 

_ R.edação da Lei n9 3. ~22. de ~6 de bJlitação aos benefícios de que trx~ 1 "metade da indenização"· arlministraçüo . geral das institniçõe.t 
lloTembro de 1957, conforme expõe o I ta esta lel e que deverá ser mitü.'!· · Justificação de previdência. social, bem como a. co-r 
))arecer. trada. ern jtlízo ou fora dêle·, com 11 brtr as insuficiências t-ln&nceiras e oi 

--·- iseneáo de selos, taxas, custas e ~mo. I A reve1·são total da indenização "deficits'' técnicas -verificados n~ 
EM:ENDA Nl) -i1 _ CLS · \Iumentos- de qualquer espécie''- \constitui exce~so, altamente prejudi- mesma.s instituiçOes; 

. . cial ao acidentad.o, sem precedente n•· · 
..A.o parágrafo único do art. :w. ·1 Just?fzcaçâo !tegislação de acidentes do trabalho. A e) dos trab~lhadore-' antônon;os, em.· 

· ~ · • · d fi t d te da pel'centagem 1gual à. esta.betectda na, 
. Interclllrm-se, entrt: as pala nas "a! A denonunaçao "ssststencul. "om-~ ~men _a ~ xa na me a .e a par . conformidad da. alí 4 lmportância total . assim .obtida" e plementar"· corresponde melhor à na· u!demzaça_o que deve!a rev~rter, fu.. e nea · 
'"será. rateada", as seguinte~:· ';e Cl~le l·turcza. dos serviços mer;cionados ne~- g~ndo, assim, a menc10nar rmportàn~ § 19 'o limite estabelecido na al1n~a. 
t'm hipótese alguma será- jnfe:rim· "' te artigo do que l't noça.o muito ma·s. cxa em espécie, suscetível de se desa~ a dêste arUgo, in fine, será (!levada 
IC% (cinqüenta por cento) do n-· amnla e comple.:x.a de "assistêncía· to-~' tue.Hzaf'. c_omo teJ:!I. acontecido, . até dez ve2es o .salário minimo do 
lor da. a.posentadoriil".. lcial". _ ·maior valor vigente no··país, para o:s 

segurados que contribuem sóbre im-
Justificaçdo Por outro lado o texto do Prnleto EME..~DA N9 52 - CLS portància superior àquele limite, eld, 

R.eda.çáo da Lei n9 3. 222. de 'l6 de 
no'Yembn de 1957, com R generAli~ 

. tcaÇ§o do vn.lor minim.o da pensãn. 

deixa em completa _indeteÍ'minaçáo a 11 Ao s."rt 89 e seus parágrafo.! virtude de disposição legal. 
natureza dos serviços a serem 01'!!~- 1 . ·. . -
tados, por isso que sOmente especifica' Redija-ae: · f 29 Integram o salârio de contrl ... 
a. assistência jurídica.l I "Art. 69 _ 08 valores das a.posent&~ bUição t-OdaS as importâncias recebi .. 

á du, a qualquer título, pelo .~AC'u.ra.do. A emt...lda tem por fim sanar as orlas e pensões em vigor serão rea... ...., 
EM I 

... em pagamento dos serviços prestados. 
ENDA -N° ~2 - CLS . /falhas apontadas_.__ , jus~ados semp

9
re que s~ verificar, n~ 

Ao art. 44 (! seu parágrafo IÍ ru.~ - . --- r'?rm.a do I 1 ~êste artigo, qu.e os in Justiiicação 
. 

0 _ N' _ L dices dos .sa.lár.1os de contribuição dos A té · 
Substituam-se pelo segmnte: I EMENDA • i-7 · c S segurados ativos ultrapassam, em ma. ria da presente emenda. foi 
., , . _ • .4.o art. 54.. inais de 15%- (quinze por cent-O), os o~jeto de acurados estudos. nas ~eu-

. Art. H. o amnho-funer!ll ~&rt.n-. # do· ano em _que tenha. sido realizado moes e contacto~ que promovemos 
ilrá a qu~rn cu. s~ar ~o :runer-aJ. do ~'>e-~1 Entre as· palavras .. "rea.da\)ts.ção" f!~ 0 último rcÔ.justau{ento dê<>ses bene.. com M class~s mter~ssa?as. Eln. .se 

tomproyadamente feitas para êsse ._seguintes: "dos segurados que ~e-rce·' · , - luçõe.s nos seguintes pontos: ·. 
JJ;t.radc a inde..nzar,;ao das riesor-sas ·'dos . aposentados" mtercalem~se ~si Cício~ N I afasta do PrllJeto e aponta novas so-.. 

!'im, até o valm: do sahh'io ~fmmo I bem ~uxíliQ-doença bem como". ..1 19 O Mini~tro do T~abalho, In?ús~ . A). Vel'ificou~se que na allnes. a -'<l 
vigente na Iocallda~e onde Be rtalt-j Justificação tr1!' e. Com~rc1o mandatá pr_ocedtu, de 1 é cabível a meu~áo do limite má-xinHJ 
ur o enterramento . . . . . . . dols em do~s anos, a apu~a_çao dos in-~ de inéid-1ntca das contribuições. 0 11_ 

Ju.slifíca,.áo. ~ I O tex~o do_ PrOJeto omltm JS g- Qief'..a re!endos !Je.ste artigo e prot;no- mite mínimo corresponde ·necessàtia-
- - _ "' ! ;~:u~ados . em_ gôzo de auxílio-doença Terá, ~u~ndo for o caso, as medtda~ mente ao sal!Po mfnimo ylgente. To-

.a.. x:edaçao do ProJeto ti:fast~-se r! os I dos qualS. ~ao exte~lvos os serncos nece~sanas R concessão do -reajueta .. j.davia, O desconto da contribuição de- _ 
ariténos adotados na leRtsfa.r.ao n:>b dP. renbilltaçé.o pl'ofis!';JQnf!l. cQn!nr- ~ menta. 1 ve sofrer a influência da. treqüê-nelu. 
l'f;cente (re~ulamf'ntos do 1 A.~ ... I . '1lle tstá. expr,.sso no art. 24, 1 5i> f 1 29 0 reajustamento consistir& em- do segurado, a ttm de evitar que êf;te 
d, l.A.P C. e do ~ A.P.E.T ....-.) f --- _ - - 1 lCl'P.scimo determmado de conforml-lseja excessivamente onerado, BastR 
O au:!illo-tur.et al destma;.s.e a ~ar,n- I , ~ ~o · ~ dade com os índices, levando-se em observar que, de acôrda com :t re-
t.ir ao segurado nm enLuo d,ecente J ElvlE.L"\DA N 1-8 - CLS 1 conta 0 te.mpo d.e duração do benett .. ldaçio. do Projeto, 0 empregado que, 
e deve ser -pront8.n';ente pa~o Po res- Ao -parágrafo· único do art. 51i. 1 elo, contado a partir do ültimo rr·ea.~ no curso ·do nlês, deixar uma empresa 
pectivo. exe~!ttor. mdepe~de..Tlt~m•l}IP:j _ I Justa.mento ao da. data da. conce::são,· pant 1fngrei!Sar em outra,, t~ria-. se per-
de habillt&çoell custosas e al3 .vé?:ea df!-/' ·Substitua-se pelo .seeuinte: -quando posterior. · . I eebesse o !lalário mínimo, Qe pagar 
moradas. - • "Parágrafo ún!eo. E' líeítll :a 1 . ')Q • • • • - duas Acontribuições. inteJJraia, calcula.-

1 I .- d b !'. ~ . 1 .... Pala o.fJm do reaJusünnento.ldal! sobre o respectivo valor :tese CR-

E
,.•-·o • N". !3 c.c 'i actUnu ~ao._. e ' ene lClo~, n. _o ~ell- , M ".Posentadorjas . e,.. pensõe!' .serão so, como muitos autt~ qu~ ocorrem. 
~\Uc..~.., -'l. ~ do, porem, a<bnit~da a pe~cepçilo .rm-1 comnderadas sern as major"'"Oes de .. quando • r. ··~ · t 1 · - 1·u·n· •a· pe' · m · t·t · - d . - - -s '"' 1equenc1Q o e [-o a J\15-

t . - .~ , • •& _ esma ms 1 uu;ao e pre- correntes· de lei especial Oll da· ele- "-ifica. a i 'dê · d t ·o'ui -
I v1dencJa social· · á • . - . , j" nc1 nc1a a. con n çao 

_ . : • . VR'4 o dos nivels de _ sal3:._no7milpmo, , sObre . a l'emuneração efetivamente 
t1~n~~8~e diz art- 28; Cliga-~~: a.r- ! ai de 1\U!!:Ilio-doen~~ e a-por;enta- preva.Jece~do, pol'él!l~ os valores. d~s .. j -percebida: ... cuja bP:!e. entretanto, nió 

i dorla.;. _ M!8 beneficios, assiin m~jora~os. sem. .. 1 pode a:er mferior ao sa.lárlo minimo. 
Jiutitical}áo 1 pre que tôrem ·mais· elevados que O.!! , _ _ - • • 

• _ ._ .• . _ _ õ) de aposentadorias de qualquer resultante!! do reajustamenfu de acOr~ t B)_ O :Projeto nao cogita da~ conh·l-
A du;po.·n __ çe,Q :ref~r1da e a, ~n -ar-/ natureza: do com êste artigo: - · . ·j bUiçQe~ ~os se_n:·ldores a.ut.trqulcos. 

tJgo 128, que trata:. -d!':S comumàades · . . - · · .cuj1. ftxaçao. daaas as pecultaridaden 
de xervi<:os, e, não, a do art. 28, rPla- C) de auxfhos-natalldade ·# § (9 Nenhum. benefício , ru.justado de seu rf!gime d~ benefíciOl; , vide 
tive it- afX)s-entadoriR ·por innl~det-. ~~· Jtut.i/icaçáo 'PO~erá., em seu valor melU!al; resultar ez.na1da ~3-CI, não pode .set· igual 1. 

~ . . ma1or do que 7 (sete) vezes, n.CI estabelecida. p~ra. 06 demais 1!egura-

~o art _ .5<1~ 

\ Na :menõa ao par~çrat~ unlco _du IAPFESP, e 2 (duas vêzeB) ·nos· demaJ.s d~.\ A alínea b. o.ra proposta, atende 
i a.rt. e. consta a JUStihc.açao. ria. Ple- Institutos, o salário mfnimo reglon~l a tais peculiaridades, tnspitando·se 
1 sente emenda, que lhe e correJata. de ttdulto de vaJor mais eleva-do. vi- nas dJ.sposJcões do H,ejjula.mento -dfl 

!
;. rente na. data d.o reajustamento." 1 Le1 n'? 1.162. de 1950 · 

l!:n!re u _paht"ra~ -'·entidadel! pU- . 1 ' - • 
blicn~" e "e privada", intercale-~t "I EMENDA N9 iJ _ CLS Justi/lCaçáo ! C) Problema muit.o· discuWdo foi o 
pa.lavra "sindicais", pr~cecl!ril\ d~ t o t-exto proposto a-iusta~sc ao Pro~ 1 da contrib~ção da Uniã.o. Não ob.s-
l'jrgnl~. ~"'o ·~rt. ·GS . Jeto que dispõe' sôbre o reajustamento I t.ante ? parecer d~s ttc.nteo.s .. ju_lguet 

Ju.stiíicaçóo 1 Substituam~se as ·palavra~ 1'inlerio- automãtico das aposentadorias e pen- ~o~~ement17 msnte.~. " princzpw Jgua~-
- • • • _ • 1 res ao !lalário mínimo regional" por !ót!_s. ora aprovado pe!a Câmara· do~ I :ltano ... acelt-o pelo P1·ojeto, ftrmando-

,.~~l~umaos enhdades sm,dt~fUl'! Já.. dts. i "inferiores a 70% (setenta por cento) Deputados. . l..,e,. polen~, COl~lo norma, ~~ ~·União, 
d1.spocm de serviços medicos -t ho:s.} do salál'io mínimo do local da conces- 1 _ _ • _ POI conta de. sua- ·contnbulçao, den 
pitl'!.lares de\idam~nte aoarelha1o~. , são... . - · I ' · arcar COln o pagament-o do pessoal e 
Tais :-o€rvi~;os podem. ·portanto, ser 1 Justificação . .. F.ME?.~D.". ~~ "SS - CLS das .despe;,.a.s de administração geral 
ut.Jli7.Jldos pPla a.ssistênr.ift ·mFdiea d11. t • . . , 1 das !nstJtmçõel'! de previd@ncia, destt~ 
pr~vlflê-neia .-.oci 11 1. l'l.tnwé.s dos cnn-. A redaçao .proposta. harmonu~a. o 1 A() Rrt. 71 e seus pa:agtafo.s: ;~a_nd~-.~e? restante à cobertura. Uas 
,.ên~s 11· que !P. :·e!flrP, 0 11.:-tigo. 1 t.e~t-0 do art.Jg·o com o dP.s emendas, j msnftc:e~mas finane~irM e dos "de-

iil~s :t.rt.s. :M, ~ 1'-'. e 27. ~ 1Q. 1 Red. ijam-se a.~lm: _ JflCits: tecn!cos vetlf!cado.s nas_ntes-

CUl 
', . j . _ -" . . . mRs m.s!;ILulçõe.s Prel'aleceu, ~.sim, 
: , Art~ '1. O custeto da prevtdénCJR f':m Jl?.::te, a ri. _íretriz traçada no Pro~ 

EMENDA N'? 50_ CLS '~i&! será. at-f'ndido pelas contribui-.] jeto n9 2.11!1-C, d~ H~5tf, sôbre a e.s-
.Ao r.a.pitulo . XV d<l· Titulo !li. !. • 

0 
~ .... .

1
, c 

1 
d ·t o.•. , çoe!: , ! trutura J~,d,minlF.trat.iva. dl\ Previdência 

t'uprlmn-~,-. I r~ ~ "'-, t nt · o a.! · '"-'· 1 Socihl de· IuiciaLiv 1 Pod · -..~• . i ai dm .se@UtaàOE em geral f'm uer~ -· 11 a oo e1 &.>• -

1 .Supl"imam-se i.S p~lavra.<; "aliena,ção I cent.a.u:em de 6 01 ·(seis .p.or :~entc'J ._
1
1 cntivo_. 

j~cn.t~_I'': .:cegueir~','• •para.Ifafa" ··! 100{, (dM por e;.nt.-J.l ~ôb!,:e o ~tü sn.~ D) P_a.ra oo trabalhadores z.utói~~ 
· · caHllCiiDfitlfl. crr&fe · liriG de wntribnlçáa,- náó :Podendo In~ ··ruoo, entendem~ aue de-?ia ser t!~ 
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belecida a contribuição simples, eomo, 

:~t~e~;iã~9 a2~ :~~~sé 1: f:·e~~;o 'J; 
Justificação f no art. S.•, incisos m· e 

- . . , seguintes: •·a. contribuição 
.lid~d;~daç:ao proposta .tem por tma· lhadores àutônomos'_'. ~··. 

IV'', pela! 
doA trabaM 

1955, A· contribuição dobrada, para. 
~sses. trabalhadores, nãt. seria su­
portável e, a impô-la., melhor. t"aria­
ntos se os i·etirassemos da. preVidência. 
IOCi&l. . 

EMENDA.N~ 51:- C::LS 

AÓ art. 73: 

I - p'reencher Ja.cuna do Projeto, 
quanto ao conceito do saláJ.·io que 
servirá. de 1l-ase p.na a. l:ontribuição 
dos empregadores sujeitos ao -regime 
da. Lei Orgânica. · · · 

li .....::... suprimir o "salá-rio de cl&~~ 
se'', cuja. instituição tOi repudiada. 
unissonaniente, pelaS' ,classes int<eres-

Redi.ja-&e! se.das, dados os .ônus· excessivos que· 
• A t 7 A t .b · - da ·u·n, .• - 0 acarreta. De· fato ~sendo fixa, ·como 
' r . 3. con n mçao- no "salário de clas,se", a base da 

:terá constituída: contribuição mensal, o empre~ado que 
I _ pelo pwduto da..~ taxas co- faltar ao serviço, durante parte d9 

btada.s dtretamt!nte dQ, público, .sob mês;_. ·pag.arã uma 'contribuição d~­
a denommação genénca de ''quota ma.stadame~te _ alt_a,. em,. eomparaçao 
de pl'evidência'', na. form.t da Iegis·· com o saláno !iqmd.o. ~or ou~ro.lad.o, 
}aÇão vigente: · · o empregado que muda de emprega-

. . · dor, durant-e' o mês, acaba sendo de.'l~ 

Ju3~i!icaçãó 

A referência ·contida no item V do 
àrt. 81 do Pr·ojeto deve ser feita· Uni­
camente· aos trabalhadores .autôno­
mos, pore. uanto, em relação aOll de­
mais segurados o recolhimento ·das 
contribuiçõe~ e outra! quaisquer· 
prêsa. 

Efi.IEND.~ N'~ 61 - CLS 

Ao aft. 83. 

tnclUa.Se o seguinte .Parâ~ra!o~: 
'' § 4.• . Para fiscaliz9.r e apUra. r a.s 

contribuições compete à. própría ·em­
l}"_uantiás devidas à.s .institv.icões de 
previdência social, assistem aos- seus 
riscais as mesmas ga.rantias dos agen­
tes do_ FiSco federal.·· · 

Justi!i~acão 

II - pelo produto -da. ·taxa a. .que contado em duas· ou até maJs contri­
&e re!ere o art. 97 d-a L-ei n 9 3.50!.\ buições mensâi!).' A legi.<.;la"ção' em -~r:.. 
de 21 de deze~bro . de 195~,. e CUJO go. r determina , que ·a cont.'rlbúiç:.ão 
recolhiment-o !ahS~H\. na Icrllli\. da mensal incida .sóbre a- remuneração 
mesma Lei; . · efetirameúte perCebida: .Seria ·um Para 0 perfeito ·desempenho de suas 

III - _pela percentâg.em da.· taxa contra-senso_ modificá.-fa. . funções, os fiscais das instituições de 
de d~pacho aduaneiro, cobrada sô· i --- previdência. neceSsitam· d,as mesmas 
bte o valor das mercadorias impor-.

1 

EMENDA· N~ 57 _ CLS g-aiantias dos agen~s. do Fisco fe-· 
tada.s do ext.erior; . "' clerai,. a fim de. que possam fazer vatet 

~u;t. 71: '• - · ,Subst.itua.;;se pelo seguinte: investidos, ·avr~ndo autos de desa-

• fevereiro do 1960 351 

contra o.<; efeitos perniciosos de llm'i 
impontualidade maciça. por meio d.IJ 
sanções mai.s severas às emprésas re• 
tardatárias, além de· outras mediclu 
já consignadas no Projeto, 

EMENDA N'? 6-4: - CU 

Ao art." 85 

Redija-~: 

'' A\'t: 85. Sempre que ocorrer qu);l.l-. 
quer cto..'i !at<>.~ referidos nos arts. 8;J 
e 84, 0 fiscal lavrará auto -de infração~ 
acompanhado do levantamento di> 
débito, quando tôr o caso. 

§ 1'? O aüto de inf1·ação será redi ... 
gido. em caracteres bem !egivei", ind1 ... 
cando local, dia.·..e hora. do seu 1avra-
1nento, e conterá a descriçã<> porrne· 
'llOrizeda.' da. infraçilo. 
' § 2~ o infratoi- terá o prazo de 15 
(quinze) dias, contados da ciência. 
ou do recebimento da .segunda ''ia. 
do auto, para apresentn defesa, ca~ 
bendo ao órgão loca.! informar <> pro .. 
cesso, em. igual prazo. 

A s~ Da deci:são que julgar proce· 
dente o débito ou impu~.l"'r multct.~ 
c3b~rá recur.w, na' f . .;.rma do a.rt. 
117". 

Justificação 
lV - Pelas. receitas. previstas no 

1 

Ao art.' 79. a parcela de a:utoridade de que est-ão 

. cato, por exemplo. · 
V - pela do~ação. própria. dê orca- "À.rt, 79. O salário de in.s!!rição. O Projelo cogita f:àmente do r~-

mento da Unlão, com impJ-rtA.neia:-:su-lcoirespÕnder&- aO ·ganho efetivamente· curso- da decisão condenatória, em 
ficiente para.. at~mder' ao .. pagamento aurerkio pelo ~g,urado, conforme de- EMEN~.~ N"' 62 CLS: matérià de infrações -e Jeyantam!'"ntOíl 
'do pes...c:oal .-e da.~. de.spésas de ·adm.i· cla:ra'Qd.o firmada. pela"' respectiva em- de débitos, sem t.ratar do procedi· 
ilist~·.ação geral du. ins!ituições de. présa, • · . . AÓ f .3.• -do &rt.. 83. mentn que precede a dt-clEão. A 
previdência· social, bem oomo ao · · - · R à'" .,menda. tem ·por fim suprir ·a omu.--
complemento d~~ eontribuicão . nue § 1."' .. 'r -dedaraçíio só poderá ier e lJa-se: , são. 
lhe incumbe, nos têrmos desta. lei, alteuda, de-· dois em dois anos; sendo "§ 3." Ocorrendo a recusa ou a 

EMENDA. N'? 65 - C_LS 

Ao A~-t. 90 e seu parágrafo único: 

· f 19 A contribuição da.; Unlào····es- Iíci~~ & institui?ü.o reti~icá-la, se com- I sone:aç_ão dos elem.entos ~eucionados 
salvado o disposto· no ir..ciso n dêste pro1adamente mexata.. no. par_agrafo-_antenor ou a_ sua a_pre~ 
artigo-, constituirá o "Fundo comum I f 2.0 Nt.- falta. de declaração, ca.-1 sentaçao de~1ciente-, ~e.ra . o flscal 
da .Previdência Social", que será depo- berá. à instituição arbitrar· o salário levantar as tmportá.nctas.~deVldas com 
sitado em conta especial, no Banco de.inscricão, o qual, nesse easo, só··base·em. elemcntns c~Ih~dos no _local Dê-se a· redação se,;:utnt-e_: . 
do Brasil. ~· . · ~: poderá- ser alterado após dois an03. de· ~!·aba!ho_ O? em r~gistro~ de re- 1'.-\rt. go: A aàministraçãoã da. 'lr_,-

J 2~ A fML-rte on;amentárja da eon• · · J t'( parhqõe3 pubhcas. ·sem preJUÍZo d& . vi.dência; social compete aos lnstltu· 
tribuição da União fi.gural·á.- no <>rça- . us- qcação. . penahdade cabh·el" I ta·~ de Aposentadorias e Pensõt-! 
n>ento da de~>nesn. do Ministét·io d~~ · A presente emenáa decorre d:l Justificação (IAP', com o concurso do SerYi~o d~ 
Trabalho, Indústna e Comércio, sob emenda. ~ art.' 78 e tem poi: fim re· , . _ · Alimentação da Pr-f'Vidêneia Social 
o titulo "Previdência Socia-l", e ser&)e:ular o salário d~ contnbuição dO$ o. paragra.fo, tal como figura_ no <SAI-S)·. os quaic; si:) nesta lei d-e .. 
int.e~ralrnente ree<JolhiCia ao Baneo do emprega-dores suje1tos ao regime da ProJe~o. encerra_ flagran~es_ ·?emastas.. noriünados genericamente lnstitui~õe..t~ 
}irasJl. na conta especial do "Fundo Le1 Orgânica. Impnme. excessl\'O _~ubJ_etlvlsmO ao.IJ de· previdêncii\ ooc.l'\1 é tunc\-on?Tiio 
comum da. Previdência Social", fa·j --- le\'.antamentos de" débit~s, quan~o coordenadr~.mente, sob a orient.:ll'án • 
2endo...re em ctuodécimos, o recolhi· EMEND.~ ~- 5-s _ CLS ~orr~ a recusa, sone.~aça~ ou ~efl- cont:·ôle dos seguintes 6r!!ão.q do Mi· 
menta dn Importância neces&ál'Ja ao· , ClMCla. dos dados contábelS, d~ em-. ·ni.<=tério do Tubalho, Ind'ÍStria e ()o. 
custeio das despesas de pessoal e 'e Aó arL 80. prêsa. Por outro lado .. determma· t. mércio: 
administra cão geral .dM institui.çÕ"'....s . SuprJmam.se as, palavraS "de .~ra- )nscrição desde logo. da dívida, sem 
de previd?"ncia- 8ocial, .e ~-ero.e;str!'l· b-alhadores autônomo.s". PT"évia defesa, do empregador. 
mente-; 0 do re.c;tant~·. A redação proposta corrige a.s. de--

Justiji~O.r;ãO · · ' '- Justificação masias apontadas e se completa, no 
-""' - · O sa:tádo-base · cq:Ó.st.it"Ui ·.o salário tocante an asn·ectn nrocessual dns 1~:.. 

A emende. se destina a .suprir omis:· t d • sões do Projeto,, tais como a._não de contribuição tanto dos. trabalhado· nn _tt.Yitf:!'ltM de ebHos. r.om a ;men-
lef-c:"ência. & percenlagem da- taxa de res autônomos corno dos ·tt:aba.H~ado- da que ofereeemos ao art. 85. 
d-espacho ad_uaneiro, que substituut~ a r~ ~vu_Is~. Pro~o~os. assim_ a SU· 
antiga ··taxa de 1>revidêuci.a social". pt~ssao da re!.eren~a. especlhe& 1.011 
e- à t.Q.."'<a. cnada. po.steriormente pela- pnme1ros, CO!_lhda, n'! arhgo, passau­
JJét n• 3 501, de 21 de dezemb~ de do a expressaodua·'o,r~aotsegdoer! .. claspsreo'f'!s~ 
1~58, bem como a regnlal' o reeolhi~ abranger a!! .... 
mento ria· parte on~amenfária. da.~Mn- sionais .. 
t-Jibuição da Un~ão. · ·.· ''·;:.,.:.· . <·• 

EMENDA N" 55 ..:...... . Ct...S 
Ao àrt. 7~ 

Suprima-se. 

Jusltficação 

A matéria dêste artigo foi incorpo­
rada à do art. 73. na -redaÇão pro­
pO.<;t.a pelá respectiVa em:mda.. 

El\ofENDA Nl:' 58 - CLS 

El\IENDA ~~ ~9.- CLS 

Ao item I do art. 81. 
Suprtmi.-se 

mente'' .. • pal&v,ra 

Jüstijicaçao 

"men.s&l· 

Embora a contribuição tenha como 
referência o mês <vide emenda ao· ar­
~igo 70, o pagámento dó salário .nem 
sempre é feito mensalmente. Pode ar 
realizado por semana ou por qutm.e­
na e, ainda, ·por serviço prestado, 
corno o dos trabalhadore.s avulsos. 

EMEN"DA N~ 68 - CLS 

Ao art. 84 

Onde .se diz "multa va.i-!ável de 
5% (cinoo por cento') afé 30% <trinta. 
por centoO)", diga-se: "multa. ''ariá~ 
v-el de 10% "(deZ Por· cento) até 50o/o 
(ci.nqüent& por 'Cento)".· 

Justificação 

Ao a.rt. 78 

Re5ilja·se:, 

O vulto a que atÍngiram os débi~ 
tos dos empr-egadore.s, por contribui~ 
ções em atraso, d-emonstra. que, na 
atualidade, o .juro moratório de 1% 
ao m&, mesmo agravad<t pekt multa 
d.e 5.% à· 30%, mantida no Projet.o, 
em muitos casos é menos <>neroso do 
que as taxas usurá.rias que estão 
sendo ex:iiridas, no. momento, pelos 
prestadores de capital, sob o abrigo 
da, clandestinidade. Como recurso 

A supressão, no item · ém ·r oco, da contra a ganíi:neia, vêm~se os empre· 
palavra "mensalmente·• deixará claro gadores na· contigência de- reter as 

''.Art. _78., _En~eu11e-se po.t .saliriojque ·o desconto dev·e· ser etetua-do ll() contribuições descontadas dos emPre .. 
de contnbulçao: . at-o dG pagamento, seja ê.ste menul gados. e as próprias, valendo a re-

I - a· tetnunera~i.G -ef-et1vamente ou não t.enção oomo ·'empréstimo tomado à 
percebida, durant-e o mês, ~ra. .o.s . instituição d.e pre\'ldência, em condi-
empregados; · ções. menos extorsh·as. Tal situaçlo 

11 ·......: <> .salário Ó@ in.~crição, para Eà-IEND.A N~ 60 - CLS nà.o pode permanecer, ante os gra-
os .segurado.s re!el"id1>S uo art. 5•, in- ve• p ·· f · , à · Ao -item ·V do art. 81.. ·~ reJu zo.s que acarre 1t prevl-
ci,so...III; .. . dência social. Não--estand() ao a1can· 

UI - o salá.ria-ba...-.e, para. M tra- Substituam-se ·aa D!lll\'rU. ' 4& coa .. ce- desta eoibir. o.~ excessos da usur<', 
ba.lhadore. avul.'iO.S ~~ OIS autôpomo.s."t tributçl_o · dcM .. s,eg~rad{ls · .tn17nct~na:lioa · pareee-nos n~rio premunf-la 

I - Min't.st.ro de Estado; 

II - Departamento Nacional d• 
Previd!ncia Socia..l· (DNPS); 

III - Conselho Supe-rior deo- Previ ... 
dência Social (CSPS); 

IV .....:. Sei-viço Atuarial (8.-\t). 

Parágrafo-· único. O regularne-n to 
desta Lei classificará nos Institutos 
de Aposentadoria. e Pensões as en1• 
prêsas e segurados abrangidos pelo .iett 
regiMe conforme ás respectivas au. .. 
vidades, prev-alecendo até- então a 
classificacão constante da Ies:ial&Çâ~t 
e~ vigor•· ... 

Juslijicaç4o 

A emenda melhora a redaçtio do 
Projeto. 

Os Institutos de Apos~nt.adorla e 
Pensôe.s sio autarquias· e, portanto.~ 
não se pode91 considerar integrante-.: 
da. estrutura. do Ministério do Trab&• 
lho, Indústria: e Comé1·cio· mas, su• 
jeitos à orientação & cont-ról-e ckkt 
órgãos específicos do Ministério, a 
co-meçar pelo Ministro de Estado •. 

O entrosamento da. .Fundação d>1.: 
Ca."m Popular com a. previdência ao .. 
cie.l é mantido na.s bases .atuais, con­
forme justificamos no parec-er. 

Não· cab~. no arLigo, a. menoã, d(t, 
Ministério Público da Just.iça do Trs. ... 
balho, a qnal deve- figurar na aeç;J;..~ 
n. "!)Ue trata dG Conselho Snpe-rilJI" 
de j'revid!nci& Social, ex-vt do 4il"• 

\ 
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posto no art. 65, inciso IV, da Lei 
n• 1.341, de 30 de Ja.neiro de 1951. 

Por último, olvidou-Se o Projet-o da 
classifi<cacão dos segurados nos diver­
sos Institutos (I.API, IAPC, 'l.APETC, 
IAPM, IAPB e IAPFESP), classifica­
ção esta que o· parágrafo ti:nico. na 
redação da emenõ.a, remete ao Regu­
lamento. 

) EMENDA N' 86 - OLS 

Ao art. 91. 
Aos itens X, XI, XIII e XIX dê-.. 

~ redação .seguinte: _ . · 1 

"X - rever, ad referendum do Mi­
nistro do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, os atos administrativos. dai 
instituições de previdência. social, 
quando infringentes da lé.i, e promo­
ver a. revisão, pelo COnseJ'lo· Superior 
de Previdência Social, das decisões 
das mesmas institUições relativas .a. 
berieflcio.s, .que contrariarem dispo­
~jção Jege.l; 

XI - executar a.s diligências soli· 
citadas pelo · COnselho Superior de 
Previdência Social e pelos dema.i8 ór-
gãos de contrôle; . 

XIII - aprovar o plano anual" de 
. investimentos das institUições de pre­

vidência social, coordenando-os entre 
si; 

XIX - dirimir, no pra.?:o ·.de trinta 
dias, as dúvidas suscitadas no ca.so 
de matricula das emprêsas, de que 
trata o § 1o do art. 21... · 

Justificação 

.. A emenda introduz ligeiras altera .. 
ções nos 'incisos X, XI, ;:{III e XIX 
do art. 91, a fim de adaptá-los à.s 
modificações decorrentes· d.a emenda 
65-C. 

DIÃRIO DO CONCRESSO'NACICJNAL (Seção 11)' 

Jvstijicação 

A discritriinação de atribuições, 
contida no a.rt. 93 do Projeto, entra 
em choque com. a estruturação ~do 
conselho Diretol.', órgão colegiado, a 
quem ·incumbem as deliberações con­
cernentes à. cornpetência do Depar­
tamento Naciona.l da Previdência So· 
cial. 

A emenda coloca. o Conselho Di­
retor na. sua exata posição e fixa, 
isto sbn, as attibuições próprias do 
Diretor-Geral, aeu presidente, com 
a faculdade, para o Conselho, de fa­
zer delegações de competência, ex­
pressa e especitícadamente, quando 
fôr necessirio. 

J;:MENDA N' 69 -, CLS. 

Aos arts. 95, 96, 97 e 98. 

Dê-se a reda~áo seguinte: 

•i.rt. 95. Ao OSPS compete Julgar 
os recursos interpostos das decisões 
das Juntas do Julgamento e Revisão. 
dos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, bem eomo as. revisões de 
benefícios, promovidas Pelo DepartaM 
:::~.~; Nacion!ll da Previdência So':" 

11 Art._ 96, o CSPS será constitui­
do de dez membros, sendo quatro 
designados pelo Presidente da :"'l.epú­
blica, três representantes dos segu­
rados e três representantes das em­
prêsas, todos· com o mandatO de 
quatro anos. 

§ 2. 9 ·ó presidente do CSPS r.erá 
eleito anualmente, pelos seus mem­
bros, dentre os. designados pelo Pre­
sidenVe da R~pública, cabenjo-lhe 
presidir o coru;elho Pleno e dirigir 
os serViços administrativos do Con­
selho. 

EMENDA N9 71 - CLS 

Ao art. 101. 

Dê-se a redação seguinte: 
"Art. '101: A designação dos re­

presentantes do Govêrno e dos res­
pectivos suplentes, no CD do DNPS 
e n!) CSPS, deverá recâir em pessoas 
de notórios conhecimentos de previ­
dência social, 

~ 1. 9 Os membros cla.ssistas, efe­
tivos e suplentes, serão eleitos r.or 
delegados-eleitores, escolhidos pelos 
Conselhos de Representantes das 
Con!edehções e das Federações na­
cionais não confederadas, bem .•)IDO 
pela assembléia geral dos sindicatos 
nacionais, na proporção de três de­
legados-eleitores para as Collfedera­
ções, dois para as Federaçõês e um 
para os ~Sindicatos .. 

§ 2. 9 Na escolha dos 
eleitores, pelos conselhos 
sentantes, o .voto :será 
não por delegação. 

delegados­
de Repre­

nominal e 

§ 3. Q Aos membros classistas apli­
ca-se o disposto no art. 412 da Con­
solidação das Leis do Trabalho."· 

Justificação • 

Vide justificação da emenda 67-C. 

EMENDA N~ 72 - CLS 

Ao art. 102. 

Dê-se a redação seguinte: 

"Art. 102 Aos membrOs do CD do 
I?:NPS, do C§PS e do EAt, percebe­
rao, por sessao a que ·~ompai ece!"e::.n, 
até o máximo de vi:D.te C20' sessões 
~ehsais, para os dois . prim.eiros ór­
gac.•.:;, e de 5 (cinco), para o último, 
uma gratificação de pr~sença igual a 
um vigésimo do vencimento atribm­
do ao cargo, em comisSão, do pa­
drão CC-1. 

.·evereiro de '1960 

EMENDA N' 7' - CLS 
Ao art. IM. 
No final, redija-se: 

"... ressalvada a 
SAPS." 

competência do 

Justificação 
(Vide a justificação da emenda ao 

art. 121). 

EMENDA N9 75 - CLS 

.Ao § 29 àp art. li)S. 

Redija-se assim: 
"§ 29 o presidente do 

eleito anualmente, en~re 
membros, e terá o voto de 
te". 

Justificação 

(Vide a justificação 
número 73-C) • 

da 

CA lierá 
ns seus 

desemba-

.emenda 

EMENDA N' 76 - OLS 
Ao art. 106 e seus parágratos. 

Redijam-se assim: 
''Art. 106 Ao CA compete a admi• 

ni.stração_. geral da institt.liçJ.'J, cspe• 
cialmente: . 

I - elaborar a proposta orçamen; 
tária anual, bem como as respectivas 
alterações; 

II ·- orga'I1izar o quadro do pesscaJ, 
de acôrdo com o orçamcnt..o apl·ova­
do; 

III - autorizar 
são, promoção e 
servidores; 

IV - expedir 
de serviço; 

a admissãO; demts· 
movimentação uos. . 

instruções e ordens~ 

V ·- re~er as própriRS" dec~sões. 
Parágrafo único. Ao CA é faculta· 

do fazer delegações de competência. 
expressa e especificadamente, ao ~eu 
presidente e a chefe de érgla centra.J 
do local". 

;---' 
EMENDA N' 67 - OLS 

Ao art. 92, I! 1. • e 1.• 
Suprimam-se: 

Justificaçdo 

O PrOjeto dispõe que Os repr~sen .. 
tantes dos segurados e das . ~...mprê .. 
sas no cOnselho Diretor . do Depar­
tamento Nacional da Previdência So­
cial e no conselho superior de Pre .. 
vidência. Social serão nonnalm.ento 
eleitos dentre os membros dos Con­
selhos AdJ:nin.istrativos e F'iscais dot 
Institutos. 

§ 2. 9 O CSPS dividir-se-A em três 
Tunnas, de trêf;. membros cada uma, 

, assegurada a isualdade de represc:m­
tações, cabendo a presidência a um 
dos membros por eleição anú'al, sem 
prejtiizo da função de relator e da 
participação nos .julgamentos. 

§ 3~ A primeira. tunna. compete G 
julgamento das questões concernen­
tes 'à aposen~adoria pm: invalidez e 
auxilio~doença; à segunda, o das de­
mais· questões em que sejam lnte­
re.ssados benefi(!iários; e, à terceira, 
o daS questões relativas a contribui­
ções, multas e demais questões de 
interêsse das eJ:nprêsas. 

Parágrafo único. Aos plfsidentes 
dos órgãos mencionados neste arti­
go, o Presidente da República. c0nce- Justificação 
der~ • .-ainda, gratificação d~ represen-·, Vide a justificação da 
::;~.~· conforme os respect1yos encar- mero 73-CLS.-

emenaa 1'.\1 .. 

A idéia não poderia vingar. Acar­
retaria, nos Conselhos Administrau .. 
vos e Fiscais, um desfalque substan .. 
cial de seus elementos componentes, 
a tal ponto que te;is conselhos p.a.s­
suriam a ser constitufdos, em sua 
mai-eria, pelos respectivos suplentes e 
i.sso mesmo quando hou-.·esse núme­
r.:. bastante dêles. Acresce que não 
seria curial elegerem os supervisio­
nados, diretemente, aquêlcs que os 
irão supervisionar. 

A Inatéria mereceu acurados ~stu ... 
dos, nas r-euniões que promoV.m1o.s 
com as classes interessadas, 'l"esultan~ 
do dos debates 8. formula consubs .. 
ta.nciada na emenda ao art. 101, em 
virtude da qual ficam prejudicados 
os H 1. 9 e 2. 9 do art. 92, ·cuja su­
Pl"essão propomos. 

EMENDA N' 68 - CLs· 

AO: art. 93. 

Redija-se: 
"Art. 93. Ao Diretor-Geral com­

pe!-f cumprir e fazer cumprir 'iLS 
deliberações do Consell"JJ Di.rc(.1~·, 
bem como dirigir os serviços admi­
nistrativos do Departamento". 

Parágrafo único: Ao Con~;elho Di­
retor é facultado fazer delegações de 
competência, expressa e especific~ .. 
damente, ao Diretor-Geral ou a dt­
retores dos Deoartamentrs". 

§ 4.j) Ao Conselho Pleno compete 
elaborar o regiin.ento interno, dirimir 
os conflitos de atribuiçÕes entre as 
Turma.o; e deliberar sObre os. assun­
tos administratiyos em geral''. 

Art. 97. 0 .. Ministério Público da 
Justiça do Trabalho dará. assistência 
às ·sessões do· Conselho e oficiará. nos 
recursos. e qUestões da competência 
das Turmas:•. 

'"'Art: gs·: AS decisões da c; Turmas, 
quando proferi<Ias contra disposição 
legal, poderão ser reformadas pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, dentro do prazo de trinta 
dias, contados da publicação da <le­
cisão no·~ Diário o ficia.l. 

EMENDA N• 70.- OLS 

Ao item Ill do art. 100 

Entre as palavras "de reservas•• e 
"e propor taxfl.IJ'', incluam-se as se­
guintes: "elaborar o Plano de custeio 
da Previdência Social'' .. 

JmtíjicaçiW 

Ao Serviço Atuarial conlpetem pre­
cípuas atribuições, ha ela l.mraçãa do 
"Plana de Cu:steio da Previdência 
Social,, a que se retere o art. '11. 
A emenda supr~ o lap~a do Projeto, 
neste ponto. 

Justificação_ 

·O Projeto deiXa indetemllnada a 
remuneração dos Inembros dos ór­
gãos colegiados. de cúpola, colocando­
a na depenQ.ência da quê fôr fi:1s.da 
para os Órgãos de base. Pareca .. nos 
pre!erivel que a ·lei fixe desde Jogo a 
remuneração, dada a relevànct~ das 
funções atribuidas aos membros dos 
referidos órgãos. · 

Ao 

'EMENDA .. N9 73 

art. 103. 

Red.ij~-se assim: 

CLS 

"Art. 103. As instituições de previ~ 
dêticia. social serão dirigidas por ~um 
Conselho Administrativo ... CCA), 'sob, a 
tiscali~ação direta de um Conselho 
Fiscal (CF) . " · 

Justificação 
A emenda confere ao C;Jru.elho Ad­

ministrativo o papel, que llie deve 
incumbir, de administrar· efetivamen­
te a .instituição, enquanto que o Pro­
jeto t>e mostra indeciso a. respeitõ, 
por .isso que adota um sistema híbd­
do em que as funções c administra'..i­
vas estão divididas- entre um Presi­
dente,· um Conselho Administrativo e 
um Conselho Fiscal. C001o sa "VErá 
nas. emendas seguintes, a organização 
que propomos concentra as funções 
·administrativas no Conselho Admi· 
.Distra.tivo, tendo o presidente corno 
seu órgão execUtivo, e as funções fis­
cali2adoras no conselho Fiscal, evi­
tando destarte o hibridismo aponta­
do. 

EM~NDA N9 7": 

Ao art:.'107. 

Redija-~e assim: 

OLS 

'"'Art. ta7 Ao -presidente do C.A 
compete cumprir e fazer cumprir aa 
deliberações" do Conselho e ii!"igir 01 
~erviços administrativos da institui .. 
ção", 

Justificação 

Vide a justificação da emenda. nú· 
mero 73-CI.S. 

EMENDA N~ 
Ao art. 110. 

78 - OLS 

Onde .se diz 9 <nove membrõs), df .. 
ga-se 6 (seis) membros. 

Jii.stijicacão 

Circunscritas, como foram, pelas 
emendas antecedentes, as funções do 
Conselho Fiscal às de um órgão in­
teiramente consagrado à fiscalização 
da gestão financeira da instituição," 
torna ... se excessiva o número de seus 
componentes, -t.ue a. emenda redull, 
a seis, ou seja, o número existente no 
CD do DNPS e no CA da própria 
instituição de previdência. 

EMENDA N• 79 -,OLS 

"Ao art. 111. 

Suprimam-se o item VII e o 
Justificação 

I 1.· •· 

Vide a justifiCação das emendas aa­
tecedentes, bem como, a da emenda 
ao art. llt-
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EMENDA N9 80 - CLS 

Ao art. 113 ... e ;seus parágrafo!. 
legada, recorrer para o CSPS da de .. Jminlstrativo e Fiscal dos IAP, ca­
cU;ão da, JJR que infringir disposição bendo, ainda, ao CA, a aprl:ciação ·das 
legal ou contrariar norma. baixada reçlamações .dos contribUintes, em 

Redijam-se assim: pelo Conselho Administrativo, deveu- matéria de assistência .alimentar. 

·)~ 
para tratamento de saúde, etc. O vul­
to e a responsabilidade das fun~6es 
que irão caber aos componentes ctos 
ditos órgãos e a tarefa absorve!ll e 
que os envolve.rá, impõem, a nosso 
ver, o tratamento expresso do assím .. 
to, mesmo porque seria .chocante dis­
pusesse o Projeto sôbre o regime de 
pessoal dos servidores e não agisse, de 
mesmo modo, para com aquêles que 
irão comandar ou fiscalizar os mes· 
mos servidores. 

"Art. 113. Em cada .Delegacia -dós _d~ 0 recurso ser 'interposto· qentro de I 2."' Aplicam-se ao CA e ao CF; 
t d J I 'tl'mta. dias contados_ da data da de- bem como aos seus rnembrós inclusi-IA.P haverá uma Jun a e u gamen- cisão • • 

to e Revisão (JJRJ constituida pelo · . ve os presidentes, as demais diSposi":'· 
Dflegado e dois membros, represen- 1 3.• Aos. servidores da instituiçã-o ções desta lei referente aos Conselhos 

eleitos pelos- sindicatos das categorlas · correr ·para o OD do D!-iPS, dentro Justificação 
profissionais ·e econômicas vinculadas- do prazo de trinta dias, contados da 

ta!J,tes dos segurado3 e das emprê:õM, I de previdência social é facultado r e- Administrativo e Fiscal úos IAP. 

ao Instituto, com base territorial na publicação no Boletim de Serviço, das A emenda introduz na- organização. 
jurisdição da Delega-ela. aecisões. do· CA lesiva-s de seus direi- do SAPS as inodificações propostas 

§ 19 · 0 maÍldato dos membros elas~ tos. · - para. os Institutos de Aposentadoria 

. A emenda traduz êsse nosso pensa­
mento e está baseada em estudos que 
vin~am ~endo realizados pelq Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Co-sistas será. de dois ànos, cabendo ao § 4.o- Aos membro"s dO CA e do CF, e Pensões, salvo quant.., à eleiçã-o dos 

CA e do CF, que é atriDufda às en- mércio. 6 Delegado a. presi~ência da JUnta inclusive os presidentes, é licito re- tidades sindicais de grau superior, por 
~ 2.o Cada membro terá um .su .. correr para ° CD do DNPS da decisão se tratar de órgão zem vinculação 

dê t 1 que fôr tomada por maioria igual ou aos .sindicatos. · plente, eleito na forma s e art go, inferior a 2/3 (dois têrços) dos res~ 
fnncionándo, nos impedimentos do pectivos membros, dentro de dez dias 
Delegado, o seu :.mb.stitu~o legal". contados da data da decisão •. 

Justificação I 

Justificação 

A. disciplina dos recursos ficou es .. 
pensa no Projeto e dai, certamente, o 
ec.uivoco de remissão, em que incor-
reu o art. 117. . , 

EMENDA N.• 84-CIS 

Ao capitulo JII do ~itu!o 
Supnma-se. 

Justiijcaçáo 
No parecer. 

EMENDA N' 85-CLS 
Ao § 3.o2do art. 128. 

V1. 

EMENDA. N' 88 - CLS 
Ao art. 136. 

Redija-se assim: 

O art. 113 do projeto declara que 
a presidência da Junta de Julgamen .. 
to e Revisão caberá á um ó.e seus 
membros, eleito pe1os demais. ora, 
quando a Junta tiver dois membros. 
como acontecer!\ na mâ.ioria das 0 De­
legacias, impossível se tornará a e1e1;.· 
ção do presidente. 

"O Projeto ti.o 2.1:!1~1956, de 1nic1a­
t1va do Poder Executivo,. atribuiu a 
presidência da JJR no Delegado e o 
fêz com acêrto, pois Bl':segurou a mai~ 
intima ligação entre êsfe e a Junta, 
evitando o alhearnento desta rela'Ji· 
vamente aos assunto:; da Delegacta. 

A presente emenda, que engloba, 
dada a estreita correlação da maté­
ri:~. o art. 108, o § 111 do art. 111 e os 
arts. 116 e ~17, propõe a supressão 
:los três primeiros disposit-ivos e uni­
fica, no art. 117, tôda a disciplina dos 
recursos. 

Suprimam-se as palavras finais, a 
partir de. "com a participação etc." 

"Art. 136. Sob pena de nulidade 
de pleno direito, do respectivo ato e 
d~ responsabilidade do administrador 
que o praticar, a adl]lissão de Pessoal 
:r.as instituições de previdência social 
!ar~se-á mediante concurso público 
de provas ou de provas e títJ.ilos, co:f 
exceção, apenas, .dos cargos em comiS~t 
são, em número limitado, que serãa 
de livre escolha do Conselho Adminis~ 
trativo, e das funções gratificadas, te:­
to o proVimento destas por servidores 
efetivos da instituição e vedado, em 
todos os casos, o preenchimento inte­
rino de qua!quer catgo ou função por 
prazo superwr a um ano". 

Por outro lado, tratando:-se ,de ór­
gãos ·meramente regionais, parece ê'X· 
cessivo o nUmero máximo · de seis 
membros, o qual pode ser uniformi­
zado em três, inclusive o Delegado. 

A' emenda consubshncia as obser­
vações acima, introdw:indo no proje;o 
as modificações necessárias. 

E!\.IENDA N9 81 - CLS 

AO art. 114 e seu parágrafo único. 
Dê-se" a redação seguinte: 

.l.. I. •• . "' • 

AJ:t, IH' Compete à JJR: 

I - Julgar, originàr!a.mente, os dé­
bitos de contribuições da~ emprês~s 
vinculaQas à • I instjt"uiç~io • e ~ aplicar 1\ 
estas a.~ militaS por intrMão das dlsM 
posi~es- -l~gâis-.r~r reguiamentar~s; . ' 

n'" ~' Rever ",ex officlo'', sem e!el· 
to su~ensivo, a&. decisões relativas a 
benefícios, .prof~ri.da.s pelos .chefes dos 
respectivos setores das Delegacias ou 
pelos agentes; . 

m ·- Julgar as df!ma.is questõe.s 
de interêsse dos beneficiários e das 
einDrêsas". L 

. Justi!içaçl!o · 
A emenda torna mais clara a com­

petência da JJR e suprime ·a atribui .. 
~a.o de opinar sôbre a.s -contas do De­
legado, que pertence, precipuamente, 
!LO Conselho Fiscal. 

.I:MENDA, N9 82 ·- CLS: 

Aos arts. 108, 111, "§ 19, 116 e 
117 e seus 'parágrafos. 

Suprimam-se as arts. 108, 111, § 
.•. 116 e ao art. 117 dê~.se a redação 
eguinte: 

Art. 117. Das decisões da.s JJR, po­
',erão os seus membros. os beneficiá.~ 
108 e as emprêsas, recorrer para o 
~SPS, no prazo de 30 (trinta) diaS, 
ontad.QS da ciência ao interessado. 

1 1.0 Nos casos de débitos e mul­
"B .o recurso para· o CSPS s6 será' 
dmitido mediante depósito do valor 
a condenaçã.o. QU aprP.sentação de 
ador idôneo. feitos dentro do pra.zo 
1> recurso. 

Justificação. 

A criação .das Juntas de Juliamen­
t\) e Revisão, oriunda do Proj•eto de 
Lei da ·Câmara n.o 2.1-19-1956. de ini .. 
ciativa do Poder Executivo, teve em 
mira a descentralização e o conse­
qüente aceleramento da concessão de 
beneficios pelas instituições de· previ .. 
dência social. As delongas que pre­
sentemente ocorrem constitUem, com~ 
já observárnos, umns da.,c; l"_!lleixas mai:>" 
veementes dos contribuintes. 

O final do § 3.0 esiá em desacOrdo 
com o estatuido no § 1.'", que encerra 
a fórmula preferível. 

Todavia, o .sistema adotado no Pro­
jeto frusta substancialmente aquêle 
propósito, por isso que submete as d_e­
c1sões das JJR ao crivo, ora do CÕn­
selho Administrativo, ora do Conselho 
Fiscal. criando nos Institutos, dua5 
instâncias, e transformando o CSPS 
numa terceira instância su,ieita, ~'lin­
da, à revisão do Ministro do Traba­
lho, Indú~tria e Comércio. 
~ bem de ver que o segurado, eon­

trariado numa pretensão legitima, te­
rá· de percorrer longa estrada, se a 
justiça sômente vier a ser feita. aO 
fim do ,caminho. 

A emenda visa a tornar IÍla!s eficaz 
a preconiZada descentralizaçã-o, por 
isso que prevê .seja o recurso tni&rpos­
to da JJR diretamente para o CSPS, 
com a faculdade .para os CA de re~ 
correr para' -o mesmo Conselho. dll'i 
d.ec1~s da.t,:uelas Juntas, que contra­
riarem di.<ipoisção legal ou norma bai­
xada. pelo CA. 

Cremos, sinceramente, na virtude do 
sistema proposto, que remete; desde 
logo, o conhecimento dos recursos ao 
órgào encarregado de dizer a palavra 
final, · dispensando, portanto, in.stAn­
cias intermediárias 

EMENDA N .• 83·CIS 

Aos arts. !19 e 120. 

Dê~se a seguinte redação: 
"Art. 119. O SAPS se1·á adminis­

trado por um Conselho- Administrati­
vo ( CA), sob a fiscalização direta de 
um Conselho Fiscal (CF)". 

"Azt. 120. O CA ·e o CF do SAPS 
serão constituídos de 3 Ctrês) roem~ 
bras cada um, sendo um designado 
pelo Presidênte da República, outro .re­
presentante dos segurados e um ter-

.. EMENDA N.0 86-CLS 

AO parágrafo único do art. :32. 
Suprlma~se. 

Justificação 

E' supérfluo êste parágrafo, por­
quanto a matéria já se aeha tratada. 
no ar~. 128. 

EMENDA N' 87 - CLS 

Ao art. 134. e seus pai-ágraros. 
Redijam-se: o 
"Art. 134. Os inembros dos CA 

e dos CF das instituições de pre­
Vidência social ficarão sujeitos ao re­
gime de tempo integral e terão di~ 
reito a remuneraçã() correspondente 
ao padrão CC!. . 

' I 1.0 A remuneração de que trata. 
êste artigo n~o poderá. ser acumulada. 
com o venclmento _ ou salá.rio pa.gos 
pelos cofres públicos ou por entidadeti 
au tá-rt;uicas . 

§ 29 Para o efeito de férias, licen­
ças e outras vantagens, aplicar-se-á., 
aos referidos membros, no que, cou­
ber, o ""'''egime dos funcionrutio.s da 
in.stituir;ão . 

§. 3."' Serão considerados contribu­
intes obrigatórios da resr~tiva insti .. 
tulçã-O os membros dos referidos ór· 
gãos. facultada, porém, a opção, quan­
do já o !orem de outra, e permitida, 
ainda, ao término do mandato, a con­
tinuidade da ·condição de segurado, 
paga, nesse caso, em dôbro, a ·contri~ 
buiçAo devida ou a respectiva dife­
rença, .sem prejuízo do i:nspo.sto no 
art. 8.0 , . 

§ 4.'" A remuneração dos membros 
classistas das JJR corresponderã.. a.o 
o&drão do Delegado Regional, sendo· 
lhes extensivo o disposto nos §I 1.•. 
2.0 

· e 3.0 • dêste artigo 

1 5.• Aplica-se aos membros cl~­
sistaS dos CA, CF e JJR o disposto 
no art. 47Z da Consolidação das Leis 
do Traba!ho." 

Justificação 

JuStificação 

A emenda harmoniza a redação do 
«~caput" do art. 136 com as modifi~ 
cações propostas na estrutura admi .. 
n!_s.trativa das instituições de prevl• 
dencia, pelas emendas antecedentes. 

Deixamos de sugerir a supressaet 
dos §§ 29, 311 e.- 49, que aberram tias 
normas · moralizadoras contidas no 
"caput' do artigo, por já haver sido 
proposta pela Comissão de Constitui .. 
ção e Justiça a eliminação dos men .. 
cionados parágrafos. 

EMENDA N' 89 - CLS 

Ao art. 141 

Substituam-se as palavras "impoi5· 
tos e taxas,. pela expressão "taxa. 
remuneratórias" •. 

Jtu•tificação 

Como entidades autárquicas que 
são. as instituiçõeS de previdência so­
cial gozam de imunidade tributária, 
ex vi do art. 31, inciso V, letra a, da 
constituição. 

EMENDA N' 90 - CIS 
Ao art. 143 

Substituam-se as palavras inlclaft 
pelas seguintes: 

"'0 Ministro do Trabalho, Indllstrlia 
e Comércio, ex officio ou mediante 
representação do DNPS ou do CSPS~ 
poderá determinar etc." 

Justificação 

· Ao Ministro do Trabalho, IndWtria 
e Comércio se deve permitir, ex ojf;_ 
cio, a intervenção nas instituições de 
previdência, nos · casos figurados nt 
artigo. Por outro lado, o poder de re­
presentação, para êsse fim, deve ~;er 
facultado, também, ao Conselho su­
pei1or de Previdência Social, porque 
os abusos e irregularidades podem 8er 
surpreendidos pelo Conselho ou apon­
tados ~lo Ministério Público, nos 
processos da competência daquele ór• 
gão. 

EMENDA N' 91 CLS ceiro representarite das emprêsas, to- Tal como assinalámos, 1"\t re-f',.. 
dos com o mandato de quatro anos, r-ência aos nlembro.s dos órgãos· Qe Ao art. 144 
observando-se, paia a eleição dos ~ú.pula, o Projeto deixou lndetermi~ Substituam-se as palavi-as finais _.,. 
membros classistas, o disposto no ar-j' nada. a r.emune:a".ão rlos membros dos ~ ... 
tigo 101. 6:-r~of colegiados das instituições de las seguintes: 

f 2.0 ~ licito ao Conselho Adm! .. 
:Strat!vo ou à autoridadt:~ por éle de-

f 1.• O CA e o CF terlo ar; mes- '"":!"!'evJd~nc~a ~ sll~nciou. !"~b=e 011trM "... poder-se-~ fa.zer -a prova de 
maa atribuições dos . Conselhos Ad- I vantagem,· tais como féria!, licenças t qualql.J:er ato do mterêsse do.s benen-

!. 
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CÍí.rios ou das emprêsas, SaiVO oa .. que 'âproTeiiãnd.o~~. na ·.composição c!DS 
ae referirem a. registros públicos." Conselhos Administrativos e Fi!'ca:is, 

em sua nova organização, os membros 
JttStijica~ão dos atuàis Conselhos. Essa. providén-

O texto do. art. 14.4 tem exagerado ci~, além . de salvaguardar os. su­
elastério. Pela. forma por que· est& re- frági.Ç)S · dos segurados, em eleiçáe& 
digido, a.té -mesmo os atos referentes recentemente realizadas, por processo . 
aos registros públicOS, tais· como, Os análogo ao do Projeto, tem, o. seu ta­
ASsentos de nascimento, de casa.men- vor. a economia. do tempo ·e das e,~­
to, de óbito e imobiliários poderão ser vadas somas que custariá a renqva­
snprid~ por meio de justificaçãO. se .. ção ·aos colégios eleitOl~l.ls. 
ria, sem dúvida, fazer-se tab'll.ltt ra!a. 
do Código Civil e das ·leis subsidiárias, 
abrindo, por oub·o lado, largas porta~ 
A fraude. 

A ·emenda vi.s9 a oolocar · nos 
devidoSl têrmos o .art. 14>1.: 

c:t:s 

.. us 

EMENDA N' !H - CLS 

Ao art.· 163 e seu p~rigTa!o: 
Dê-se a red_ação seguinte: 
"Art. 163. E'. Vedado o pa~ament.o, 

pm· conta das instituiçõzs de previ­
dência: social, de qualquer despesa 
dos ôrg:ios. de orientação e contrôle". 

- o da· lea:islação anterior • o da 
Lei OrgA.nica.. O texto proposto · res­
taura a. Tetdade1ra finalidade do •r­
tigo, que é a de presernr t'S ·direitos 
adquiridos na vigência r.a legislação 
anterior. 

EMEND., N' 100-CL.S 
· Ao art. 116. 

Suprima·se. 

Jus.tilicação · 
A fusão ou incorporação de Insti­

tutos, constitui matél·ia relel'ante, que 
aó a. lei formal deye determina~ .. 

EMEND~~ N~ lOl-CLS 

Ao art. 179; i 1~ 

..:;mo_, N' 100-0L.i 

Ao art. 1'-3 

Suprima.·se. 

JustijicaçtU 

Parece-nos inaceitável ô privilégio 
.que o artigo pretende introduzir, re­
dUZindo à metade. o tempo exigido .na 
Consolidat.io das Leis do Trabalho, 
para à. aquisição da estabilidade. 

EMENDA Nt~ 107 - CL.S' 

Ao artigo HH. 

e seus parãgrafos: 

Dê-se a redação seguinte: - E~IENDA N'? 92 

Ao art. 197 JustificaÇão .Em lugar de ('.o Crédito especial de "Art. 194. As eleil .. ~s para a.s 
Cr$ 10.000.000.00 (dez milhões·· de JJR dos tAP e para o CA e o CF do 
cruzeiros),. diga-se ''Cl'édito ·.especiaJ SA:PS serão realizadas dentro do 
até Cr$.· 5.000.000,00 (eineo milhões prazo de cento e oitenta. dias, con-

'Suprima-se. A em"enda obedece a lUla or1Pnta­
ção nitidamente oposta à d·) Pl"Gje-

J4Stijicação 

A Olganiza.çãÓ d:..s comunidades de 
&erviços dept:Dcie :de-- regutaJltentaq~ 
(~rt. 123,. .§ 3~), para. &:..qual ~rt. t~. · 
t·-1•, fixa o -prazo -de UO dias, mator, 
Ji?rta.nto, :do. qtie o~· estabelecido _no 

.Jirasente. artigo. COnvém, pol&, suprt­
bti-lo, po1· ins:eqüível, dei.nhdo-se 

. 4ue o .re.:;rulameDto disponha. .Sôbre- a. 

to. . • # . • 

Tem por objetivo abolir a. indevida 
contribuição dos tm1dos previd.euciá­
rios, para. ocorrer a despeEas do 
DNPS, contribuição essa. que vil ia .a 
ser Jegaliz&da peJa redaçã<J. a~.uo.~· do 
w:t. l-63 •. O DNPS f:em -orç<!mento 
prõprio que-de'lei'á. -bastar Pán ~ustur 
o.-; gru;tos com. o deseD(-p~nho de sru:-.s 
àtribuições, inclusive no que· díz .ns­
peito a·. cUUgê_neias. 

de cruzeiros)". tados d& data. da publicação delita. 
Justificacão lei, devendo· ê6ses _órgâ~ ser insta-

~ lados dentro de tnnta elas após. 
~~rece e:rcessiva. a U:?ort~~~Ín.:~ f 1. o Se as JJR do~; IAP não fo-

creéhto, pelo q~e se tor, a ac rem' imtaladas na. data a. que se re-
vei ~ .sua. ftxa:ç.w. no ma:umo de cmco Eere o itEml. m do· artigo H9, a res­
milhoes de cruzeuos. poectiv.a .competênCI.a cabetá, transltó-

r.llimente;- aos Delegados Regiont.lS, 

-.a.tt:ia nêle tratada. · -- é que seja. feita a. instalação. - . 
EMEND-.'\ No 102-CLS i %. 9 'Bnqu'i-nto não forem instala-

~Ao art. 18l.:.e seu-§ ~. Aos o CA e o CP do SAPS, a :a.dmi-
- • - t·nistração· d.êsfe cantinuarã.a. ser Na-EME"NDA N'- 93 

-Ao 'a1·t .. 149. 

EMEND,, N' 95 - CLS 
··-Ao .art. 16S·. · 

De-se.a redaqao.swuinte: . li~_·na conformidade M JePsiaçio 

De-se .a. redação seguinte> 

"'l\Í:t. 1&1. ·'2\'s diferenças de .pro- anterior a _-esta lei, passando, por.éru., 
Onâe s~ diz:. tre prescrü .. :fi~··, di:~'t.- ventos e outras van~ presente- j.a. De~çao de· Ct?ntrôle .:.a -e~~reer, 

se: •·cte- pre..~~tCrição". mente .auferida.s·p.or servidores. públi- •des~e Ja, as atribmções ·do CF . 
., Art. H:9. O primeiro , provimentry. 

doa·.membros ... dos CA<-e CF ·aos fAP, 
·>êam como •lo CD do DNPS •e do 
C:SPS, de ql!'e trata esta: tei, ser.á· rea .. 
Ur;ado da for:'lla:.-seguiate: 

I - ·dentro de ·lro (Sessenta. l d.1.33, 
contados da data d& publicação. desta. 
l!i, reuniJ:-se .. ã.o os . atuais tnembroo 
cla.uistas efetivos do Conselho Fise:.\l. 
ou DelibeTa.t.tvo, em cada uma. das 
instituições, a. fím .de elegerem os 

- (,'"OS· e .autârquicos fede'l'&is, ~aposenta-
Justijrcação ' dos das ·instituições de. p1·evidêncla 

A emenda corri~e· evidente- la-pto na . social, passarão .. a~ ser .. pagas dlreta-
r~açio dO artigo. mente _pelo T~ouro Nacional ou .pehls 

-en~~dB.des _aUtárquicas-. respecti~". 
_ E~{END.~ N~ .96 - CLi 

Ao .art. -169. 

Suprima -se. 
Juslijicação 

"i 2!?-:-A. certidâo,.arque se ref.ere.o 
·f_ 1~ servir_â. para que os mteressados 
se .habilitem· ao~papmento das. van· 
tag-ens de que trata. êste ·artigo" .. 

Justltica._çdo 

m-emb~o.,·-ela:isistas -efetivos ·cto·-CA -e-· A· ant.lga. •·taxa de pr.!"'lid~nda ao­
do CF respectil·os: ,lC12r toi..abolidã peta nov~ Le1 ~rc Ta-

rr _NO m.esmo, prazq real.izar-s"e-á, rif-as,· ficando-·sem objeto o. a:!·tlgo. 

A medida consubstanciada nO-., arti­
go 181 ficou incompleta, ·em taee da 
ámissão das ~ntidatks autárquica~ .. A 
ememia. v·isa a -st;tnar tal omissão,_ ·· .Pela. forma ~esta:;teleci.tia no art. 101, 

,.., e~t.fio dos me:Jnbros cl::\ssistas do 
CD do DNPS e do" CSPS, benl wmo 

EMENDA N'.91 - CLS 

.Ao art. 171; EMENDA N' 103-CLS ··&:n-ão desí~ru;.dos · os .membro~ .repre .. 
. srmtantes do Govêrno "nesses Qrgãos e Suprima-se a. referênda "t'-:1.1' de ·Ao··art~ 139 -e· ·seus· p:ll'ágratos 

n_Os CA ··e CF.·. ' previd_êucia social". · . . I · -. Suprima.-se-. 
.m - Dentro de. ·30 !trinta")· dias, _ 

ap1.s o decurso do me~mo pr!lzo. rea.- Jus.tifica;:ão I · JusttflCaçao 
• 11!-u-se-á, em .d~ta marc~a .D~lo '\.li- A~ antiga taXa de •·previdência so~ O reajustamento concedido pelo ar-
.n1::tn.1 do Tl".?.:)"•ho: Industna.-e -Co- ,cia-1''-foi. a.bo1ida-::pe-la no'!&· lei de-ta- ~1go, além de canoer de bases té:cm­
m~_rcm. a p-3;:;se ccn.umta do~ m~tJros rífa.s, .ficando sem objeto o at ttgfJ cas e financeiras, ê atendido, e1u. me~ 

Justijicar;Óo 

As matérias do "caput'• 
l'ágrafo l:'.' -.do artig-o l»t 
tratadas no. artigo '149, 
emenc!a, restando, .apenas, 
situação transltôria. das 
ll\:P~"e .a do SAPS. 

e do pa­
já fara.m 
conforme 
r~ular a 
JJR doo 

EMENDA N~ }.1}8,,":j"".~~J;..S. 
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...... ;!..,Se.J~~tW~o.s;.~,n .• 
Dê~~e~-~.:l re~io ~.e&tiint&. ·~/ '!"" 

.> '· '!1: . .-:_ 1 .t;• l'· \. U'•.'r . .-UII 
"Art. 19:8·., Dqltro0 dE)_-;-~·:;:Uij)VW.­

ta) dias, cont!td~IJ. ·da._ o pub~i.eação. 
desta lei, o ·Poàti.r"_S.Xeéutiva·.·e~dilá 
o respectivo Regulam.ento;:•pãra--·(êuJ:l 
·elaboração designa.ri.\~ u·ma.ti.!éotn~ão 
de ·~nicos, assi:;tida~·por·~--~oi~t '1-e­
presentantes das seguradOS?•: 2 XdO.ii> 
~as emprêsas." · · ~ -'~ _,.·-; ... ··~ ,·iv 

~, :·1~-.. ;.,. '.:: 
. Justf}icaçdo,;.- ~;: , •-1:1 

}!tfl.;oo dos novos órgãos. jeto. ·~ • O texto do artigo 19B t!e.s.ce a... .mt-
-eleltDs des1gnado:;. l--em. como a Insta~ I __ lhores"condiçúes, jlelo,art. 69.do Pro-

• E!l.tENDA N<> 98 CLS nú.cias dtsnecesstíriâ.S ~e :itê·-"ibo~1·m-
i 1°'~ atu~~s rnamljros ef~tivos_q11e- - · - .. --:-- nas. ASSiiÍ'i;;é·~qtlé_.:L· í't~UlÍnl'telit-~~"o 

n~o fotem eleitos. na ro~ma do lten1 Ao art. 17:! e seus fJll'D.glafos: EMENDA N~ 1()~-ÜLS do CSP'S;'"l:dori:>N~f::e Clô '$A1·"sô :S~rá 
I, pass.arãn a t uncionnr como s~1pl.en· Sup.rimam-se. l_ . eflcaz.:.,dê:Põi:f'~e í::iia:QOs ~ .ós.:. ç;ltgO.S · e 
tc-3, no CA · Ao__.art. 190 fnnÇôês':.'1íf.qüt·~s'e~Tef-ét~ O artigo 20ü. 

Just·,·jico•·.;,,.. s - Por o·tttro"·la·d· "·,' R·ou' co·.---.~ ilta. realr-.a.r .! 2·.• Os atüais men11Jros suplentes ( .. ., - úprinHr. v:- v • .. u !>' 
algumas e PouCaS ···mà~éi-.. tas que de-

d"" Cons~1ho Fis:lll ou D~lil)erativo se· O artigo inova. setn fundamento, o Justiticacdo vam ser objeto da regulamentação. 
rio m~t.idos. co·~1o ·sup1'"ntes, no CF. Fstatuto dos Funcionir!os Púhlir.os I · · ante .a· vastidão dos âSsúntos que 0 

• • • : 1 Civis da Uni~ o. que ê "lpJicj_v;:-1 at.s Prejudicado peb . .s emendas aos ar- 1 t t - f 1 d 
~ 3"' Ate a, dat~ a qu~ se rerere o tti?:rVidm·es das institui,.õe.s. de previ- tigos 61', parágTafo únie<J, e 58, para.-. Regu ameno ·eta.. orçosaroen e, . e 

item. DI .. a atim1ntst:.1:aç~10 do· lA~.: dência JOÕCial na forma ,):) art. ~52 j grafo .único.~ disciplinar. 
con~umara-. a s~1· re~-lvza.ctr. aa ~onfo~- 1 inciso !I. ' · ' ' -· -- . Julgamos. também, ~ue 0 p r a z n 
utlclsde da lt.glShçao de prev1d~nc1a. · · t · d · d 1 · d 
•• "·'·''· anterl"n a €.sta .Jet exUn"'.:uin~ I\ EMEND N~ 105-CLS P~~':'"..s o e eu .. '1Sla o ongo, convm o ,.. A seja abreviada a r~gulamentaçâo d:1 
.fio- ;c, na mesmR data. os ôrgã.os de - EMENDl1c N'-' 99 - CLS Ao art. 191 lei. da aual depende a sua entrada 
1(-eli!Jera~ã.o c::~letiva de- que trata a Ao Art. 1'14: e seu r,arã.giil.tO úni- .. . . em vigor. conforme demonstramos n:u. 
meE~n>t legis!::<cão. cu: I RedlJa·se ass1m:.r, . . · jusLifica.ção da. emenda.ao art. 305. 

f ·.f~ Para a reulí?..ação <1:.1~ eleições 02 .se a redaçã"o seguinte·: "Art. 191. Ate que ·seja aprovado· 
& que se relere êst~ arbgo poderá o o "Plano de Custeio da· (l.~vidênda I 
~linislro do T'ab"~ll!o. lndús1l'Ja e t:1.- ''A\'t. 1H A9s. segur~.do:::- que, m ~ial", é !i~a~t. en. a,.., H)Í'i.O por cen- E'\IENt.•.\ N'i' 1ô9 - CLS 
mércio exp:::dil' a::; inst.·u~ões que Jul- data. da vigência desta lei, llOtrvereJllj t.o) a. pe-rcentagem de que_trata a .aH-
gM necessária.<s. . I preenchido tódas as condiçúr.s pant a:. nea a do. art. 'H, e em 7% (sete por+ Ao artigo 199 

Ju~'if:cacão obtenç.lo dos beneficbs outorgados cento) a. de que trata a alinea b dol 
~ · · p;,lR i"?islaci.o anterior flc~1 Mse~·u-,m~smo artigo" .. ·· ·. e seus parágrafos: 

A.> modtiicJ.çUes· introduzidas pelas p·ado ·o direito à pe1-eepçâ<:J tlêsses Ue- • · · . . _ ~upr,jma-se. 
rmend~s amecedent-es. na est.rutur:~ 1 nefícios, quando mais v\~ttt,jvsos do · Justt/lCaçuo 
~d·ninistrativa da P~~~vid_ênci:t Soci:!H,; que os da presente lei. Após a aprovação do Projeto pela Juslljicaçdo 
t,·a~~em. como c.::ms-~quenma, a nt-eess~-~ Justificar.âo Càmata, a perce;"tagem de contribm-j Nada se opõe ao tnturo reexattH 
d:tde de alterar o art 149, e:cn conso- · - çi.o p::.ra os Institutos de Aposentado-Ida estnilut'a ad.mmlstratlVa. d.:a. Pr~-
n.!nr.~,.. r:..nm "~<~~; rt.f""'~ morltfi~~ções. ·A redação do Proj~to é inc~ngru-:- na e Pf"nsões rot elevada pna a,-.,, vldênclà Social, no sentido . da. aua 
A red:"':·-.., nropos~a Visa ' MllrJ(tnar 1 ente, de ve-~ que pe1·m1te a coexast-êr..~ pela Lei ... n• ~ 3. 1.85-A, CS. 13 de maio organlr.aç?.o em bi\'Re.s regionall. .& 
a pron eeuçlo da Lei 9r~~.nl~, cta total e lnde!inh!a _de ~q rea_fm!l 1 de 1151. próttria exe~::uçã.o dã Lei OtJân!c.a 
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poderá. ileonsélht.r, ou. não, tai re~..:-. ha.ve.rt-.s nece~ári()S à subSistência dO# sãveis à sua di~nidade e ao livre de· fício.s, de tat· .sorte & pode1 firmar-se 
exame. . componentes dos det.erminad.os· gr.upos .senvohimento de sua personalidade"- ) det!Ditil'amente na nossa doutrina so .. 

hwnanos, quando . ocorrer a redução 1 A t 25 T -~ t d' .1 cial e :;tpa.relhamento adnumstradvo, Para êsse efeit-o, contudo, não pa­
rece necessária n inclusão no· text-O 
da lei de ·um t;iSpositi\·o esp~cffico, 
l~riando~:se mais uma comissão, ao 
lado de várias o1,1tras,_ previstas nas 
Disposições Transitórias,· quando é 
juridicamente inlld~ssivel levar a 

. efeito; por meio de decreto, refor­
ma de tanta a-mplitude, que telia. !a· 
ta.lmente de alterar o Titulo V e que, 

. portanto,. sômentt~ :por outra lei po­
deria concretizar:-se. 

EMENDA N9 110 CLS 
·-'o ·~rt. 203 

Suprima-~. 

d 1 ' r . - oU"a pessoa em 1re1 o 
ou a incapacidade p~r!L. 0 ~se~":0 Vi· a um nível de Yida adequado Q.ue lhe Nos.c;o é o intuit-o de d~r à Naçâtl 
ntepto u~tural da atiVidAde md1 vtdlHÜ assegure, assun como à sua fa.m.Uia, a estatu-to que 'J>em p1·eserve as Londi­
e .. conseqüent.? ~a.ralisacn.o do ganho ·saúde, o bem estar, -e especialmente a. çõe.s da vida das cias:;;e.'5 tro.b.alhado· 
OJtundo. d~ tiabalh<!· Jalimenta-ção, o vestuário, a, cas;l, a. ril:l nos seu~ infortúnios, ajllstrndo-o 

A diminuição ou . cessação da· . ca- assistência médica. e os serviços .so- ~ tendêncJas generooas do povo bra .... 
Pa.cidade produtiva das classes kaba-/ciais necessái'ios; e tezp, ainda, direito .stleiro e de suas class% .a1a.ls abas·:> ... 
lhadoras tem. no seguro social, a ga- aos sagm·os •m caso de desemprêgo, das; mas •~ão impondo,· 1mr oom:pr y­
l'antia legítima. para. concessão do be-. doença., invalidez, velhice e em outros sAo da lei, aue1· de jtne"diato, quw '"fm 
.netici_o, indispensárel à.. doenÇa e .i. casos de perda dos meios de subsis~. futuro próximo,- $:.\Cl'ifici% in.supui· .. 
velhice. · . téncia por cireunstânciaS independen· tá.veis. 

Sintetizando idéia..'i corrtnt-e.s e;n · tes àe suã vontade" • , . • SãO conhecida.<; .as ap:·ensões 'l,v-; 
todo .o mun~o. e em ·tôda.s 9.S épocas, ( ~ ?~so· pa~s a. estrutm;~ legal d~ rE'.sporu;áveiE d1reto.s peJa a-dm.inj<?tra­
desde a1:1 civ11izações grega e romana..1 ·prev1dencla. soe1al vem polarizando ha çio da causa . pública pelos deS,.l.;o.o; 
Que na sua alt.a sabedoria preconiza. longos anos a atenção dos admin.lS· -da pre\·idêntia e o alarme da ol>in~;t,) 
ran-1 flS· sociedades de socorros mútuos tradores e políticos corh pa"rcela da púbUea. pelo ônus .enorme que a SU:"i. 
às instituiç6es germânicas e medie~ a.uto1·idade na vida pública brasileira. codificação vai exigir. 

. Jwstificatifo . Vals· que_ difundiram a matéria e ao e interessando os meios de oplniio, . 
~ · Pensamen~ modeJ.·no· que reg·uia .. a . notadamente as massas tra_balhadoras ~'..qui nproduzimos, o (tue vamt'.'i 

sucessivá3 têm .o;:ido g_-.s mora·t.õrJa.<; 

1 

Prev!dência soci~l, expendeu a Conte .. I e as -classes consenadoras. · ! adiante 11-flrraa.r; 
c"Once-didas à-s emprêsas em débito rêncHt Interp..acmnal do Traballlo de · . . . . . I 
com a.s instituições de prt\';dêllcia. 1944, realizada em Fi1e.délfiH, o se~ Daí .POlqUe a. sua Lei_ Orga.mc&., ''Aliás. a situ.-.ção preocupante 
.KeJa em' lei seja- }lO r decreto ·dO Po~ I '!tt1.n.te ~onl!-ett~·. · a.a;<>xa me1'ecen~o _a _percuclente a;n~.. da Pr'evidência Soeis 1 bMI se re~ 

, ! . . . . · &e desta conussao de Economia da 
der F .. ~e~utiY~>., SfU;': ate mesnto em_ "A .seguridade .socül.l aPra.nge 0 Senado da ·República recebe· neste "t'ela. em todos os seiorP.s da .... vida, 
attos I?ulllSlther,>BJSJ. :Nao parect~' }"l1'ta.J.l~ eonjunto de medidas que a. sociedade instante do seu relatOr ·o aplauso .da eeonOrr:.!ca do pais e é ~speci:'-
~.' aconsc \'e nova nl:or~ oua .• ma~ adota para o fim de gar~ntir 1\ seus sua- a.dmiração pelo acêrt<J das suas mente ressaltada. IW...:. duas '\llU-

.nme, nos moldes da Lei n. 2.330, de membros através de Ol·ganização concéituacõeS e·'sistematiza.ções e fUll· roas mensagens do se-nhor Pfe.SJ .. 
5 de dezem~r~ de- 19~7i que :tendeu apropriada a .Prática suficiente contu damentos~ genéricos, bern como os :re~ der.te da República ao Contre~-
'pr~~~1, cad·:o "'a\~ge.saçpãeoc"aé;a o a.<; em~ determinados . rísco.s :"- que s~ ac_ham I paros inevitáveiS de .sUà critiCa exer~ ,.o· Nacional, Ainda em sua • \ilti .. 

~ .. ~· . , expostos. A oconêncut de útls nseos cida no melllor prOpósito de consttu- ma Men.sa.e.em, o s~nhor P;e&-
.A~l-esce que o a.rtlgo se refere g-e~ acarreta gastos imprevistos-·e 0 indi· ção de uma Jei exequível Perfeita e 4ente. da República acentua <íUe 

Jlencamente a,, "devedores de· qual· viduo àe modeHtos r~cursos nã!) pode po: isso duradoira. ' a a despesas com os bellefícios re• 
~uer nat~r~za: . d~u:~o . . IW:rtant?, custea-r suas despesas isoladamente, ~ula.mentares crescem dia. a diA, 
tmen.so e mJUSto elaster10 a hberah .. nem com seu própria .salário, nem re~ Ela colldensa, refunde e a.mpli;: os 1 egravando-se agora :raee ~ no ... 
dade, de vez que nela rompref!_nde \correndo a ecouonüas, não lhe senào textos da. legislação a~terior Oei nú- 1 vos niveis de salá:do HlÚlimo, pot<i 
tanto os. de'iedore:; de boa fê, corno tambérit possi\"el apelar p11.ra assist-ên- mero 3.724, de ló de janeiro de 1919, que ·o ,aumento sala\'ial iroyorta; 
QS de ma. fé. leia de !!a-:rattr privado,· .que dispunha sôbre acidente de traba- no rea.Ju.~tamento automático de 

A medida acolhida pelo artigo é. lho e moléstias profissionais, a de nü- tod9s o,s beneficioS,. seÍldo de pre-
indisbrc~veJmente lesiva ao patrlmõ- Conside-ram-se institui~óes de .segu- I mero 4.682. de 24 de janerro de 19~31 ver-~e o acréscimo· de- ·mais 50'1) 
11io das~ instJtuiçõ~s de prev~dêncla e\ l'idade sccia-l, tão sómenW as q_ue cur- que cl'ia.ra AS primen·as Caixas de nas verbas gerais de a.pos-ente;'l:l..: 
de\'e ser expung1da do ProJeto, por~ I respondem a um regime de coneessão Aposentadorias e Pensões para os fe1·~ rias, pensõM, auxílio~doença.-, au-
qHe, Vlrtual:roente anu1a as dwer~as de beneficios visando à prevenção das ro,r1ãrio.st vantagens estendidas a. ou- xillo-materrudade e a.us-flio-fu.!le ... 
di.sposições que p~ocuram .salvagua1- doenças, e.o tratamento dos enfermos, tros ·trabalhadores pel2s leis 5.109 de rd, dlreta.niente: 1ntluetieiada:o; p~ .. 
dar ês.!e pRtnmônio. 1 à. subsistência dos mdi\·iduos. quando 1926, 5.485, de julho de 1928, decretos- la elevaf;ão em oo.us~; As despe .. -- I lhes faltau1 meios para. issO, ou are.<;- ,leis 20.<i65, de 19 de outuJno de· 19SI,. u.s admin1strat1va.s, VOl' aua Yf;. 

titmr~lhcs a capacidade de ganho··. 22.872, de 1933, 2!.27::1~74~75, 24.615, terão de acompailhar de alg•qu 
'E.M"END.".. N° 111 - CLS de 1984~ 367, de 1936 e 7.720. de 19-!5 modo, - como aeelltl\a · aq_ueit. 

t !! - . , \ A previdência. social. eotnplen1et1t~~ que re:fundia.m e ampllavam atribui~ J'Jensagem - tal ritmo di! crc.2c:i· 
Yw ar · . O-i e seus pa~g!"'a.OJ. / ção e aprimoramento de pensamentos ções das Oa>'gas e ,·nstltu>·am os r.•.u. ment·o. 
Suprima.m-.se. · · ,JJ.'-.- já. àomina.ntes em vários çielos da- c1~ e formaliza a. organização da pr-;VÍ.. 

d .Justijica{ldo . · 1
1 vilização, é conceituada nos telnpo.s dência. nos moldes do pro.iet-a dg Lel Co.mo é. óbvio. e re_pre.;ent.a ~· 

•....• ,.1 : _ ... ! • • mod~·nos como _necessidade ~unda.- Orgânica de PreTidênCia ::locial apre- decor"'ência da ~ituação ·, indk:ad«, 
A r mea1aá: éónsfunte do a.t t. :Ni. mental das coletividades orgamza.da.s, sentada. ao congres&o Nacional pelo e de relevante preocupação do 

~o~.t_el'ó. .twlh~gurad.Qs.·• cw:n-.o- período merecendo papel de destaqUe: na l'iia- deputado Aluizio Alves, de 1947. Che!e do Podet ltXteUlív-o, tspll .. 
u:;~111no de -~5 t1-nos d~ eantríbulçio, j do ·homem e dos povos: 

1
--... . . . / r~ .. se que o Oon~e&iO l:ão <;,:. tti· 

, 18;. ~faç~Uade .. ~e .st:, ~ till•r.mt non~ . . . . 0 proJeto de lei' define 0 conceito e te novos ~nca.rgos q,ue tornem 
nt.~il~ •à! PJ.'eVl.~ên~ Socla.l. _ No B~asfl, a.ssim,Jlados e difundidos a finalidade da. P-etidência en m ra I ~is graye a pre-sente eonjuntu-

.' -·~pifi~1Ô1e~.ki.~oder~.se--iam eneont-l'At os -precelt~s da prevídên~ia- nas etapas ) os seus PeneficiÂrios, reg~ian~o·~be. :ra., como também estude o.s tn~i:0'3 
.. i_ql_p.eJ:loEaS·t_:I'JlZ~s sociALs para. esta de aua gu.da.ção. evolutiu., a poupa?-... as inscriçõer., traç.aAhe 0 plano de be· adequado..:; P&ra que ~;e ustabele-
~xtraordlná<·l.<v,.ooluçlio, que encerra O Çe,~ f!-· lU.UtU~ltdade e O seguro, a.celto nefiCiOS, dettm-_se anrp}amente Í\o 5t.U ça_ O equiD.Ibrl<J do aistenut p::evi-o 
J{l'ave ~ 'l'-isco•.da a.nti-seleçfi.o~ de-. yer, o prmcípio r~m.ende.,do por tdda.s ~" custeio, focaliza-lhe a estrutura a.dmi~ dene1ál'1ot :Poic; que, noo· dols \U" 
que, preferentemente, :fariam uso da n&ç6es &igna.tlirt&S. do rn.tado-de Vet,· nis_trativa, além de coordenar medidas 't.imo.s exerclcics, me.is < IHS~~ da 
prenoga.ti'va, o.s que. estivessem e:&:Il stlles, tomou curs?. o Dlov.Lmento res-- legais de caráter g-eral e t.ra-mitório' receita efetivamente perc-ebidafo-
vé.spera.s dt·obter b~nefíelos pecun1f· ~urador: d'O um t\il:eUo h~s.no, o de julgadas a!;Seguradol'as da eticiela. de ram. al)lJcados Wl benefícios ve-
rio.s. teceber o individuo benefício qul'l.ndn .,s_en runctonam.ento e perenidade da! ctmiárias e assistenciais a.os stgu• 

11 • : .- • lneapaeit_a.~. para o trabalho. l aua- existêi·c:;a . 1 ndcs, re3ulta.ndo M1 que \\>. des-
Por out.ro lado~· .o,s.., :p.ars.gr&foa. d.o · - . · · · ~ ~ · pesas de adnti:J.istraçi-o geral, d., 

cv,rtigo P,r~rêeJn o pa.gàJné,g~: _das C<lll- lira a consagração d_e um dever hu~ ~A:. ariális~ criteriosa e isenta feit:A _material e outros mais, tor•m jA 
tr.l~~i.ç6~. ab._terforet~ · tO;?:'._~!pO!ldcn~ j mano do l!!tado e ~as emprêsa~ em- sobre. o projeto, conhecidos os da.do.s custeado.'3 com r-art..t do ·patrimt') .. 
~ perlodO.s.AA~ ,.t:a.~ç~~,,d·as i'ns- prqad.oras em acudir aa neces.s1dades of1cta1s sObre a instituição do seguro nlo 4os organismo.s do s~guro o-
tltuiç5es, e .• ~ ~e~:~, c~ttÜ),Pftl:!tefeito do empregado nas suas .vlcl.s.s!tudes, s?cialll:o Brasil! a ~ituação econômico cial,, que vem regiStrando "deu ... 
doa ben.:&fíéiOBc pemlA!li-108,· o q~t! Vlncu~do-se o eoJ;Iceito a. _preceit-o !mance1ra dos mstitutos e caixas que cJUi" suc.essivos e-m sem balar.ç~ 
tam_bétn n~ s~.,coadun~a. com e.s di.. comtltucionat, cont14o no a.rtlgo 157 e realizam a prev~dência, a-lém de outros 
retriZ.es detennlnadas 110 art. 158, que disciplinado no inetsa :X:VI, a-ssim re- (óbices int .. ransponivéi~. conduzem 0 A t'esponsa}>ilida.dé do Oongre.: ... 
veda ua. .e.nteeipaçi'!.o- do pagamento,digidos: . pegtslador imparcial a int.roduzir, ein..- so Ne.eional, na. :f:eih.u·a d.t "UI 
das co~t-nbuieões,. pa.r.a. f~ de per~ "A 1 . 1 _ do T balh . d I bora reconhecendo 0 mérito da inicia.. Orgânica da Prev~dêncta S<leie:I. 
cepção de bene:fimos". . V!dênc>~ls s~oaoc>'al . obreda ec•r~Oe a:sp~e.: tiva, ~odi!icações de p-l'o!u.ndldade ns- r~resenta .,.tun ponto de yeriflca .. 

'"' " tL propOSl ã 1 gi 1 tt t J ção da competfncia do 1e~1Rãor Pa.t"ece~nos, portanto, pleJ.J&UlfmtelaUintes preceitos, além de outros que ? 0 e 5 a va, no pres.supos_o brasileiro, da .o;ua -yit;áo, do ~u 
jwstificada a .e:upres.s§o do arttro t visem ·à melhoria da. condi. çâo doe:/ de ape-J:feiçoA.-la. e t.orn$.-Ia com_patl-J 
de .seu.<J pfl-l'ágra!os. _ trabalhadores·. rei com a nossa-realidade. . rUscernlmento e da sua c.1rs.gein em for:rnule.r um djp-Joma ein 

· ~ --- • 11 ..:_ previdência, :mediante contri-1 O ~rojeto não deve ser c_o~n·ert.~do 1 consonância DOm a situação eco .. 
bulção,.da UnUi.o, do empngaddt• e do, em_l~I . .sem reexame da mate_fla, aliás/· nômica do pafs. o pêso deEs& 

EMENDA N~ 1.12 - OL8 empregado. em fa.vor àa- maternidade 
1

1â. ?ruc1a-~o na.s _doutas Co~mssões de , respon.sabn!dade será medida n& 
e eontrlL as consequêneie:s da dO!!f!Ça, Justiça e de Le~u;l~âo Soc1al ~-agora! presente e na futura gera.çl-o. ·o 

.Ao art. 47 · ·aa velhice, .da invalidez e da. morte". I amplamentt! 1 eahzado }~ravés de . que ::;e faz 1:ece.~ãrio, frent~ e. 
Substitua-.se a expressAo ·lq_uanto . _ . _ •• emendas apr~entadas, 'n;ando a .sa- \ realidade brasilelra1 ê achar '.1nl 

poe•fvel" por sempre que POI!fi!Yel S'.sl;e penaament.o renér1c0, de reper-! nea1 as imp1·opriedades nêle e~.sten- 1 ponto de ptoporcionaUdade r.ntt·e 
· · . · 'CUid-o e conoeitua.çfio universal, !ai ·~tes, notadamente alterar as suas ba- 1 benCf!cJos e sacriffcios. sem o que 

N~ !(1, Dl!:: lQOO incorporado à D"ecla.raçi.o dos Direitos .ses financeiras e o seu plano de Qene~ · a nova lei· conterá uma promeaa 
Da Comi8são. de Econont-ht ~ do Kom~. erri 190, ·na. Assembléia flcios. a fim "de torná:. los compàtf-vei~: falsa e i.~o se:·á co-n-~t.atado t!m. 

sóbre 0 Prilioto ih Lt!i 6a &mttr«- Geral das Naç_6e~S Untdu, com A .;e- i coJn a capacidade n~l da na.ção. · dias nã-o remotc_s". 
n' 10 '• ~-· - . \ iJUint.e redoa\'fto. ~-t t 'd" . . ' •- d' -. , .. .-.ru. 

3 
· · ' 1 :u.rt ru urar a. p::n'l enc1a. .soc1al em 1 ~"UI mo 1ficaçoes que propomos. coc:n 

. R•laior: St-nador .Alb OIDma.riw. . Art. ~ - _'I'Ada peuoA, cOJllo 1 mol~t:; ~mpat·l'fels ~om a. no~a for~.! a a.preê·ent.e.çê.a d11.,o;; rmend.i~. l'·fin-
, · .. . . j if.· :ro á aQel&dMle ~m direito à. \ maca.o Jurfdico-polítlca e .c;ens1veis a I mflm o projeto, mM não inQ.uiJ.·em de 

A prnldê.noi.A ..oeltJ. !a<~,)·:. . ·I . ça. rPOiol. e a obter, ~edia.ntc:..rnqs:,s_a realidade económico-.financeíra,. imprópria a Lei Orgánicl! da. P!·fYI"' 
rrante dos deYeréa ~as . :so DM11 e 08 :r~toa de c.aa I deve .ser o empenho so l~tds1ndor, i1ue dêncl_a., .o:ôbJ'e & oport-nnióa:de, :&ect-~· 
~~ct.S -.oc~er~. '~~ ~o W.l. . .. 1. . d.~~. "· ~ .. o .. ~. êiu1t-o~ eco .. i a -queira' como organi~mo capa-! · de ! side.de t- mérito da qHal t'lopc-iil~ 0 
~-~~J.dJ:. ~" ~~~.L!':~ · .~ ~jJ\"!_. ~~~·! :prO»iciu DentfieiO! 1.em ooerar .tawi· l no~so e1JtU1l~P:;tico ~\'al. '-

' 

.. 
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-PIU'~ termir.ar ÓS/f/J· eXI>Edio, 'O~ íf' so.bi<lo - 11111 IMwla o ll!IIIP~ I ~- PritW!I beneméri.fljr, l!lóm ~ li• 
trepidaríamos em fiXar, cotnl) reprb.. llloo - que a.s instituições de preVi- tuR o& }kóblemáS co~ától cJe íldll .. 
duzindo pensamento alto a rMJ)elto dência. deveQl respeitar os princípios !~çável imediati.smo,.. 

. .,. ......... ,._. liHw> 

<la verdade, essas sentenças de R.u- àe economia e de eficiência e garan-~ . 
bens Maragliano: tir, ape&U, os b'ene!ic.W:!i bá&ico.s, des- c:emos ter ~odklo a.lca~. com o 

tinadaa a. repa.rar oa ma1ea econõmi-' proJeto refundido, aos objetlVO&· fttn-
''A Previdência. Social é uma. :r;.~- cos que·ameacam os seus segUta:dos. damentais da p1•evidência .social, sem 

sldad.e, porque sua. organização de--,re I . - · . isentar ninguém de- responsabilidade, 

u Art. 201. A partir da vigê~ 
desta lel, os_ contratos de sevurol; 
contra riscos de acidentes do m .. 
balho só poderão ser efetuados ~ 
instituições de previdência soeta.1) 
a. que estiverem !iliados o.s empre .. 
gados; 

~a.rantir a. relativa continuidade da Ex;.'lte _s~mpre um tamanho de con- e, notadamente, o EStado ao qual es-
nnda quando o assalariado se veja cepç&.O ottma. den~o de uma. d.tel'-1 tio afetaS as tarefas d& mais desta .. 
i•upossibílitacto de obtê~ la pelo seu tra- minada época . saCia} e se u_m 1>Iano, cada importância, môrmente na 
halho. E as despesas administrativas pequeno. dema.ts, ua-o poder~ assegu- orient~ão que deva imprími:t às ins­
n\o inerentes a quaJquer orga.niza!;ões nU' efetivamente, cs ~effClOS do-se- titui.;ões previdenciárias e na sensibUi­
clevendo ser realizadas em grau com- g:uro, - outro, de~as;.adamente_ gr~- za.ção que deva- manter na observação 
patível com a segurança e as reais de exc.ed;e a capac1dade econôml?O-fl· profunda das necessitia.des sociais, adi­
rlecessidade& do empreendimento. nanc~1ros das P~_rt.!S co~tribumt.:,t3 - vinhando-lhe a urgência. e p;:evalên-

"A má adminlstraç:ão. a falta de 
ttutoridade e o excesso daqllelas des­
lres&S sflCJ consequências de ardem 
mCJl'al. Não se deve responsabilizar 
os organi:smos da pre·vidêncla, e sim 
ü<; Poderes Públicos pelas consequên­
dq de.:;utrosas que muitu vêzes se 
aponta", 
, Antes de entrarmos ná análise das 

C'!'mendas, no.."l permitimos fazer um 
uame de situação ecocômioo-finanw 
cerro dos órgãos de previdência. 

o projetO quer em sua redação da 
Cimara1 quer na redação prapoata: Pe­
l<J ilustre senador relatol' da COmi.L~á--) 
Jla Legislação Social, na parte de tle­
l'eti.CiDS, não está em eondlções de 
f>er aprovado, tendo em ri.sta a atual 
sltua.çio econômica do Brasil, e a 
pt:·ecariedade financeira. das- órgãos de 
previdência social, ~ob pena de Ciiar­
s~. para os segurados, os empregado .. 
t'es e a União Federal, .-:nu.s- fnoom .. 
patíveis com a economi-$ nacio=al. 

Beneficio não essencial, como o au­
kí~io reclusão deve .ser suprimido prlis 
~ pre!erlvel adotar um plano de bo:­
W!fícto ma.B madesto. porém, atua­
t·iatmente e}:equível, do que enganar 
o;;: trabalhadores, com promessas, ou 
d&masiadamente a produção nacionr(, 
concorrendo pa.ra o aumento do custo 
de vida.. 

· ~'\n.tes de proponnos novos encar~ 
gos, devemos fazer um exame da ai­
tna:ção dos órgãos de previdência, ob­
jetivando demonstrar que não há 
.ambiente para concessão de novos 
benefícios e nem aumento dos atud.is 
~ndo, pelo contrário, wns. opor.tuni .. 
&ele para reajustar a previdênci~ à 
eatrutura. econõru.ica. do pa.ís. 

.:.\S instituições de Previdência no 
Br .IS.i! foram criadas para operar wo 
0-· regime de capÍtalização que eon.<Mte 
.eÍn reservar parte das prestações re­
~~bidas, para ir::verter, eom a finali­
d:~e d.e cobrir riscos fut1.11'00, evitan­
Q() o aumento sw:essiVo da. taxa de 
crJntribuiçio. 

os Institutos e o CAPFESP nlill 
o.cumularãin .suficientes reserva.:;, para 
faRr face ao efeito cumula.tivo 4,ue 
a~ processam nos beneficios de- longa 
duração, ~e d.e aCl'éscima dos mesmos. 
por várias razões: a) reduçlio ou •. u­
pre.<:'sio das inversões de_ alta- renda,~ 
B favor das aplleações (\e can\ter .so~ 
clal e, por Wo mesmo deflcitártas; 
b' o débito da União que ji orça """ 
6-8- bllbões de cruzeirOS'; c) . as mo:Jo 
n·.ções e os reajUstamentos da::! pns-­
ta~,·tlea em dinheiro, deearrentes de 
t~ especiais. ou decretos, stm que ;;e 
cui!i.tSSe das fontes de receita necessá­
l'ias à cobertura dos novos tmeargos; 
!1! os aumentos das despesa, ad:mtnta· 
t.'rs.~iv~. principalmente, amn~ pesso \-l. 

lJ ilustre atuário Dr. Sever1no 
Mo-ilten~ro, na Revista Industríários 
n'\ 45 ,adverte que a situação• atilal 
~;tn que se acham· as enti-dad.e.a de 
Jll:~·idência, é uma decorrência da m~ 
c:i!l'rença e dos êrros que situaram o 
t'l.l':.,uro num estado de crJue 5uscet!~ 
Vel de considerá-lo irremedikvelmen­
k, ao fim. Tudo porque não s~ aceJ .. 
t'l.l'.Jm, em tempo, os C(Ul.!;ellloo ~os 
t-é'mloo.s e porque. nlo os aceitan':I::J, 
nw .se bUScou, mais tarde, e-:;rrlgi-r 
ta•.s êrros e ltt'evenir os males. 

(Revlsta Ir.duftriariO.S n, 45, P~ cta das soluções. 
Número 58-) • .. . · . . · . . . I ASSlm sendo, passamM ao exame das 

Na atual cnse ~cononuco-fman- emendas da. Comissão de constituição 
celra. e sobretudo socta1, que a-traves-~ e Justi-ça e da comissã-o de Legislação 
sa- o Brasil, onde os preços sobem Social 
mais do que 03 saláriof;, é necessário I · 
qae se procure pl'cduzU· mais senão ---

EMENDAS DA COMLSSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

diminuindo. pelo menos contendo '\ ~ 
sobrecarga dos ônus soci-a.i.s e ,ribu~ 1 

t9rios que vão incidir, em últimaaná-
lise, nos preços de todcs os bens de f EbiEND.s. N·(l 1-(cJ) ., 
consumo. I Como bem salientou o parecer da 

Outro beneficio n wo- que cortam~s. Comissão de Legislação socia-l é ma­
por excessivo, é o ..:onstante do artl.go- n1festa a impropriedade da. "ementa". 
31 do projeto alterado pela. emen1ll twto do Projeto "e.5trutura adminis­
n.o 36 da c. L. s. que co-ncede apo- tra~iva da previdência social", como 
~entadoria. especial ao ;eguraC.o q~1e a da- emenda 1-GJ da Comi~ão de 
contar no mínimo 5G ano.<:: de idacb ~ Constitulçã.o e JUstiça. por isso, acei-
15 de contrib'.llções, tenha traba~h:ldo tamos a subemenda da Comissâcr de 
durante 15 anos, 20 ou 25 pelo menos Legislação Social--que diz simplesmen­
oonforme a atividade. profissiora1, te u seguinte: Leí org·âniea da Preli­
em serviços que, para. L';.<;e 1irn forem dência- Social Parecer favorável à 
considerados penosos, insalubres ou subemenda n_'? 1 (CLS) , 
puigosos, por DeC!"eto áo Poder 15:u · 

Artigo 202. Dentro das normas 
:a. serem estabelecidas em regula­
mento, as instituiçóef;. de previ·~ 
dência social aproveitarão, na 
constituição dos· quadros· de pes·· 
soal de suas carteiras de seguros 
de acidentes do trabalho, os em-. 
pregadoS, que, com mais de 10 
anos de serviço, forem dispensa.­
dos, po;· efeito desta lei, das fun­
ç_ões que exerçam nas sociedade/f 
que ora operam no Yeferido·ramo 
de seguros''. 

A comissão de Constituição e Jur;... 
tiça. andou acertadamente ao supri­
mir os dois artigos pelos motivos. ex­
postos na. justificativa da. emenda. 

o 'monopólio estatal do seguro viTã. 
tetirar do g;ta.do uma receita. tribu­
tAria de a.tr.oximadamente 120 milhões 
de cruzeiros anuais. 

Além disso, a emenda. representa. 
uma verdadeira desapropriação de 
companhia-S de Seguro em pleno fun­
cionamento innigindo~lhes prejui!.M 
mt'!.teriats sem a devida compensa.ção~ 
Ademais, os empregado:> encontrarão 
nova fonte de aborrecin1entos. Veréb 
o segmo contra ael:if!n~s do traballio 

n~.un:A N.~~" 4-{cJ) incluso na "via ~uci:.s''" _dos guiches 
Estamos dando oo Executivo uma dos Institutos ( ~ previdência. 

ctltiVO •. 

delegação de competênd;-, _.ara oon- A emenda 4-(CJ) do ilustre relator Por outro la.ctrr o art. ·202 do pro-
51-dera• esta ou aquela. cate"'.ori-?. eoo1 d - -1 · jeto deL"ta em rmnpleto desamparo O&-... do P'>OJeto a Couússu.o de Const1 Ul· d 
direito à aposen~áoria espwia.I, quan- ç~o e Justiça que mel·eceu parecer empregados das carte:lras e acidentes 
do até hoje êsse beneficio tem ~icto con~rál'io da Comiss-ão de Legislação das comp_mhias particulares, bem co-
con•ed1'do por ê'-, como aconteceu o 1 .n.. mo n. laboriosa. elasse dos corret01·es "' ~ Soclal. suprime no § 3.· do ar . -3v-, a ""m os aerona.utas e jornalistas· cujos 1 -•• "d de seguros. A manutenção do regime ....... pa.rte fiM assim rcu.lgl a: garan- d 1. . · 
.1-'•la•o-- espe'""'is fora-m por nOs d ~ e 1vre conca:.renc:i:a- pa-ra os seguroiJ 
~;:;;t;d=as. ,_,_ tida ao empregado a in en~zaçao pre- de a.cid'entes é o regime que nos con-
~ ....,Y"" vist-'l nos arti,;ros 418 e 49'7 da canso- é -

Sabem os estudiosos da higiene do li<lação cl.~s Leis do 'l'raba.lho e paga v m. 0 ?0550 parecer e. favorável. 
ti-a.balho e· aobTetudn os médicos q-:J.e l)E'la meta.de. Ne;,tas .condições, s•.mios pela apra .. 
• ,·nsalub:rlda.de nncte .ser el1min3a<t da vação das emendas de n~ 1-WJ), com 
~ 1.:'" os funful;meutos emendn, cons- b dà'' • · '-~. · · ' · · -t--
pela utilização de processos, métcdOB su emen n'!· 1 (CLSJ e das emenU\l.a tani>es do parecet:, jitsti!icam a mánu- - " CJl (~ · 
ou disposições especiais que l:eutr..a.- tem·ão da mesula.. pm·ecer !a.vorável. ne ns . ... -c '3- ~J'), 4-~CJJ, 6-CCJ),. 
Uzem ou removam essas condições de ... 7w(CS), J-(CJ), 9~(CJ), e 12-(C.J}: e 
insalubridade, ou ainda pela ad~ão pela rejeição das em'enda-s~ils; '5--'f.e3) ... 
de medidas, gerais ou individuais, ra-- 10- (CJ) e 11- (CJ), apresentanrio mJ;l;~ 
pazes de defender e proteger a saúje I:lii&:..'"DJ. N-9 5-(c.J) as emendas de ns. 113~0~, a ~3~-,~~.\ 
d.o trabalhador· o u~·abalha.dor brasileiro bem corno ' · _tt! 

se houver um:1 categori-a especial de ; as- classes produtoras já n~a ~ortazn PARECER SOBRE AS,:.~}\$ 
trahalho cujas condições de insaluw nov=>s aumentoo de ~tribmçao que, I o~ COMISS..liO DE L:EG:iSUÇÀo 
brida de não possam ser l'emovidas, de acOrdo. com a Lei n.ll' 3'.~B!j..~ de - . SOCIAL ~·, .... ·('· 
então que o Executivo elabore p-ro- 13. de ma.1o de- 1953 está fixado em . 
jeto e envie ao Legtslattvo, para que 8%. o projeto original bem como as Emendas: 13 <c;:r..s). 1~ (CLS), ll) 
se-jam o!1t-{)l'gados a é.sset. traba.1.J,q. to- emendas da. comissão de Constitui- (CLS), 16 (CLS). •7 (CLSJ, 18 (CLS). 
res benefícios especiais por lei não por Qão e Justiça e da Legislação soctat 19 JCLS!, 2fJ <CLS), 21. (C~{., ,P 
simples Decreto. fixam taxas variáveis de 6 a lQ%. <ÇLS>. 

Em face da Lei, o- limite mfnitno de Parecer fa.vorá!Jel, 
Quanto aos beneficios ntuais o~ 6% já está supérado e 0 <fu 10% é , ~· •)-

mantivemos todos, sem contudo r~- excessivo, principnJmente pg:ra as elas- ' Emenda: 23,. (ÇLS!_ . '• .: . ,: 
justá-!OS, porque !sse reajus:tamentD sas trabalha-doras, razão- pe::la quaf.. Pela re,·ei,.ãa da emenda em face 
decorre em. parte, do aumento dos sa- tr" · d •. (CJ) • somos con · ar1os à emen a. n. 01· , _da apresentaAA-n de outra emencb. lários, sendo, portanto, atttom.ático. ,..~ 

Parecer· conttátio Qua.nto to administração dos Iru;ti­
tutos concordamoa .. com as emendas 
ofC'Zecidas pelo 1lu!tre senador Lima 
Teixeira, conf!ando àS classes contri­
btünts - segura.tios e empregadores 
- efetiva particiJ)ação nos órgãos ad .. 
mint.strativos . da previd3t:lcll\ sodal, 
cohjuntamente com a unilo. 

Todavia, excluimos do p:--ojcto o ser­
VIço de Al!mentaçio da Previdêncis 
·Social, como 1'5tranho à previdfmcia. 
Tal organismo. se o Govêrno houver 
por bem mant!--lo-, deve emtea<i' a sua 
n!sWncia. 

Assim deiinic:ías as razões que assis­
tem a. nossa análise, passamos ao es· 
tudo do pmj-eto e suas emenãas; cer­
tos d-e que bem conceituamos as nor­
mas gerais du pn·vidéru:ia, a sua es­
trutura legal e meios de subsistência, 
formulamos em · complementaçãO os 
aspectos da :-tssist.êneia médica e ou­
tros capazes de dar~lhe relevo e apll-

Parfeer 
EMENO)A N" 7 lt 8 ( CJ) 

faVOJ'á"vel. 

EMENDA N' 9·(CJ) 

?inecer contrário. 

EMENIH !l.~ 10·(-CJ') 

A fecente {,et n.'?" 3 .598, de 27 de jn­
lho de 19'59 trata do assunto, bem co­
mo a emenda n.q- 52'(CL5) da Co­
migsJo de Leg!slação Soc.l.al. Pela re­
jeiçâ{) da emenda, Parecer contrário. 

. . 
Emendas: Z! ~Ct.sl, 25 WLSl, 23 

rCLSl, 27 (CLS), 211 (Cl.Sl, 2~ WLS>, 
30 (CLS'), 31 (CLSJ. 32 (C.LS) t 3S 
((CLSl, M (CLBl, 35 !CLS) . 

Párecer, fat·ot{tlJ?l, 

ltmenda: ~6 WLS-) • 

A aposentadoria especial é uma mo~ 
dalidade -que deve ser dada em Cad~:J. 
caso específico m~diante lei espeCial 
romo aconteceu recentcufente com os 
aeronautas e os jorna:11st1s e eujo 
texto r"espeitamos. Peta rejeil:;lio, da. 
emenda. 

Parecer con trárto-. 
Emendos: 37 (CLS!, 38 <CLS>, ~9 

EMENDA N~ 11-(cJf CCLS), 40 (CLS\, 41 tCLSI. 42 CCLS}, 
· ~ 43 (CJLS •, 44- (CLS> e 45 <CLS'. 

E: 10: emenda não se jU$tifica em face . 
de t.:r sido 'fixado em. 3% a contri- ConcQrd.."\ffioo com as eme:ctdas d:l 
buiç:io de ·previdência. Pela rej-eiçào Comisstio ·de Le~ziaçJ.o Social. 
da emenda. parecer Contrário. 

' 



j Sábado 2<i, 

:Emenda: 46 (CLSl". 

-Pela. rejeição da. emenda. em h.ce 
tl~ -apresentação de nova emenda. 

Parecer contrário. 

\ 

Também no item. asslstencial, são ! J«stiji.caçCio -· -~ 

~ecer }avcrável, con1 subemt!nda excluidas 1'\S modalidades alime~tar, N-ão é po,ssiveJ, nem jurídico,. lm· 
-.. j habttac10nal e soCial, Incompa--~tVels 

Emellda 107 (CLS). 

--- ção .de t·ese1-var, nos st:us quadres, 
Emenda 108 (CLS) funções pura trabalhadores readapta· 

Em.endaE: 47 (CLS), 
(()LS), 50 WLS) , 51 
{()LS). 

5 ( ~"· 

1 

com a slstt:.J.natu~-~~enre no paf~. pOr às emprêsas privailas a obriga-

48 (CLS), 49 Parecer ~ontrárw à emendf1 em nr~ · ElVIEl\'DA Nf.l 114 (C, E.J dos. o Estado que crie, em relação 
(CLS), e 52 tude de nova emenda. Art. 23 _:_ (Caputl. j a si, tal olJrigatarie.dadc. 

Parecer favorável 

~enda 53 (CJ"S) . 

Pela rejeição da emenda. 
Parecer contrário 

Emendas: 109 tCLS e 110 (CLS). Art. 23 - <O'aput) . • 1 
Parecer fa\'Otável pelos seUs !un- Onde se di:t doze confrri'·>uições men-· 1 

dam.entos. :;ais- diga·St' v~nte . e ·q •atrO contri-; Art .. 6~ - Acrescente-:se um Pa:ã-
buiçôes men3ais. grafo unJco ce;m ::t segumtc redaçao: 

Emendas: 111 CCLS) e 112 (CLS). Justificação 
Parecer favoréwel pelos seus tun~ E' preferível manteT~se- o texto 1~~ 

___ . gal vigente, (\lenos ·oneroso para as ; :Emendas: 54 CCLB), 55 (CLS), 56 d;unentos. 

';NS:o terá aplicação o disposto 
nc-.:>te a1 ~1:10 \:.:! "' .. .._lJJL ~;;~•a._, po~ 

culpa, ne;;ligêr-:::a, ar..~ i~:":'! .. cl:m~ 
biria ou dolo, tiver concorridu 

parA o não recolhimento da.s con­
r.ribHições• . 

(CLS), 57 lCLSl e 58-{CLS). 

Aceitamos as emendas 
.rundrunentos. 

peJos .seus 

Parecer javordvel. 

Emendas: 59 (GLS), 60 (CLS) e 61 
·(CLS), 

Rejeitamos .ns jmJenda.s em virtude 
<de nova redação dada ao artigo. 

Parecer contrário. 

Emendas: 62 (C}..S), 63 (CLS) 
64 (CLS). 

!'ela aceitaçllo da.s emendas. 
Pat'ecer favorável. 

e 

Emendas: 6S (CLS), 66 CCLS), 
lll7 (CLS), 68 (Cll'fl), 69 WLSJ, 70 
,(CLS). com subemenda n9 3 (CE), 
·a· (CLS), ~2 \CLS) e ~~ I_CLS) . 

Pela aprovação das emendas, :Jelos 
IJeus ftmdamentOS1• que nos parecem 
jUfit<ls, 

Parecer favorável, 

Emenda 74 cCLSl , 

:Pela rejeição ein face de termos 
:r.etirad.o o SAPS da previdência. 

Parecer contrário. · 

J:~sfijicaç{lo 

· 

1

.lil:;tituições de preYidêncla . I 
J!lMEu'IDA · N9 113 CC. E.) --

art. 22, dê-se a seguinte reda- EIM:EI'\D_'\ N'? 115 1C. E.) Ao 
ção: 

·"Art. 22. Os Institutos 
derão aos seus .associados 
guintes benefícios: 

I 

conce~ . 
os se-

Art. 31 - Redij.a-se-. i Muita. v_cz o 11âo recolhimento das 
"Reger-se-ão pe]a J~gislação es- pomnbu1:;o~s se deve a t.:Ull·? ou,-úo!O 

pecial .a :apos.enta"dor;a dos fl:ero- '. d? empregQd~ qye se l"Jcup~ete cons~ 
nautas e das jol·naJi~'"as p:·ofissio- Ciente da omJ.ssao, na c:erte::a de que 
nals". I o emiJregador responderá, ê!e so, pela 

faita. I - Aos segurados, obrigatOl'ia~ 

mente, os beneficios de: Justtj;cação 

a) auxilio doença; r-.o"'ào ~ justifica a a;Joseotadaria · EM.ENI:A N.? 121 tOE) 
b) aposentadOl'ia por invalidez: csp~cüü par't os ca.so.s de in:Oalubrida- ' 

. . I de e de pe!'i~utosidade, E' uma moda- l ~t. 
c) aposenta.dona por ''elhlce-; . lidade a .mais nos jâ. e:~c~.ssiYos b<>ne- gm:rte 

íl. lX-se ao art. i1 a .sew 
redac_ao: 

à) .sposenb.doria por tempo de :.~r-! fictos. em \"gor 
Viço; I Alem. distJO, de1xar a cntél'lo do· 

e) auxllio natalidade; e Executivo a concessão d:J tal vanta-~ 
f) au:xilio funeral. gem Jmport,a nwna dele,;acão de po­

deres osten~1vamente nn::on.stituctoual 
U - Aos dependentes, obriga~Cn.a­

mente, os benefícios -de; E1·IE~DA N~ 116 iCE) 

_<\rt. 43 e seus parágrafos: suprimir. 

'·Art. 71. O cu~teio da .previ .. 
d2ncm social sed :ltmdida Pelas 
scg,lintes contribwç?es: 

U) "dG3 se;:!;ul'ados: em geral 
em perct:ntr..gem Ue Olti.J por cen­
to -<tl'.';.J ::;ôbre o sal.irw efetiva­
mente percebido, não podend(), 
incidir suore importância supe­
nar a trq vezes u salario-mim­
mo •mensal de ·m.tior vawr vi-~ 

a) ,peQ.são; -e 
à) pecú.lio. 

Justificação gente no pa!S, nem mterio1· ao· 

Ili -- Aos beneficiários, 
os serviços ele; 

a) assistêrn:ía rr.éd1c~; 

en1 r~e:·al. 1 o auxilio reclusão, .r:•lêm de m- · .salatw-m.'llimo di á: i-o vi:;C;nte ll.fii.' 
0 

. ~~ COIJStitUCio.naJ, por.que I:ãO CObl'€. 0 r l'egi;'i.O''; 
te~to magn, <art. 157, ítem XVI}, O) '·de:. segurndos de que tra-
representa mJd'lhdade de ben~ficio ta 0 ··* l.'J do art. n. em percen-

b) assistência complem-entat·; e I nociva ao itlterêsse ·público e lts ms- -tagem 1gua1 a ·que \'igcrar no 
tituiç5es de previdí!ncia. I Instituto de Previd}ncia e Assü • 

Emendas: 75 (CLS), 76 (CLSl, 7.7 c) assistência reeducativa e de rca- --'- I têr.cia dos Servidores do Estat4 
(C:LSl, 78 (CLS), ~9 (CLS), 1111 (CLS), daptação profissio-nal. I [ sóbre o ve:1cimento. 1·emuneraç.~ . 

E1IE:~DA N? 117 (QE) '• 
~l, .• {CLS) e,-a2 (CLS)-.·t..i;l. § 19. ·pa_ra os servidores das autar-

1 

ou sali!rio, acrescka c1o que f,l't 
n" ·_, . · ' ·;.,. -.·J 1"' .:f. 1 quias federais, corup1·eemiidas no re- Art. 51 --: .Suprimir. fixada no "Pleno de custeio ,a(t, 
;:J·'IJ.I..~ ~P1:'q_pqçãa:d9~ ,fni[.fÕ.~~s P!-evidênci~ Social"·, · "·· gim.e destu. lei, inclusive os das iu.s- Ju:;.ttticaaào 
• 1 • ·P-ar.eé>efl.1avorá~>6lH· ·:, tituições de previdência social, .a .apo- . _ . ' 1 c) ''das enwrô,as em quanthi1 
:) .t sentadoria e a p;::.usão aos dependen- _A asJJst~ncia all~nentar,_nas 001!-dt-~ igual u que fór descontada do.-i 1 

. ,tEmenda -83, (QLS)o. tfs .serâo ca.ucedidas .com as -mesmas- y-oes Pi'f..'Yist1s, ale.m de. me:~cqmvel,' SQ:J;l.!l'í'dos a seu se.l'viçu. mel.u::l.!" 
: 'P r- · '""tt ·· · - · t··•· de 1 vantagens e nas _mesmas Oa.ses e .con- lm~orta torna: obrtga_tóna lnna pre~-~ ve -os ·de ·que .trat~t o mciso ni' 
; .. ar~er:~AA .. arzo .em Vll' U\.tt: . .e:r- i diçõ,es que vigorarem para os -servido- taçao :de natu .. eza emmentcmente fa- do al·ti~o 5.9"; 

~~",~.xclwáo o SAPS da. previd~~ucia. res civls da união, sendo custeaCa e cultativa. · ' . I 
~.wu paga a. aposentadoria pelos cofres da --- rt.l "da União em quant~:t·: 
·~EmenQ.a·~4-(CLS). autarquia e ooacedidas .as demms . ID:IG~DA No 118 tC.E) I ig·uaJ uo total da~ contribu.içõr'S') 
r_ .·I· ;.; -.· prestações, pelo respectivo Instituto .. , de que trata a aLnea a, dest:- ,, 

Somos favoráveis à :ernotmrhl <~wJos de Aposentadoria. e ·pensõe&. Ar-~ . ."53a e ~~ - S~JbsLitua~t>e .pe. h I nada a cus~ear u i.J~gamento cto' 
~us fundamentos. !:egnmte red.açao: pessoal -e as de~pes~'~ d!:" Rdm.ini' -" 

.§ 2'?, A previdência social garanti- tracão ~eraJ ·das instituições d:!' 
f. ·P.arecer fat.,01:át'el, rã aos seus beneficiários as presta~ ''a a:::s!sLncia com)lementar -previdência social. b_em como a' 

"\:mê.Dda 85 · <CLS) . ções estabelecidas ,1a legislação de compl'eenderá .a .a _.ão :P~~aal ~ un- .cobrit· as insuficlím<:::ias financeJ-
i\cidentes do tra.ball1o, quanõo o res-· to aos peneficiá:ic.", (1uer uidt~) ra.s e •JS "deficHs·- técn:co.s ve-t, 

Favorti'Vet com ..sq)Jernenda n9 4 pectivo seguro estiver a seu cargo., . ._ vidu.alm~llte, quer em gl'Upo, ·pa a I rificados nas mesma-s institui ... :: 
{C~). pres.taçb.J de R$S;s·ência jur.cUca, çôes"; tt 

P -t • -
1 

4 39. Os beneficios -a que se refere a pedido ctêste3, ou cx-UfftCtO, I , 
arecer ,avor.ave _: t ..... i, ... - u item III .dêste artigo, ·serão conce·~- para harilit::tç:1o aos IJ:}U.3~íctas d:e j r.l "dos trailalhatl.oret amô..:11 

Emendas: 86 (Cl.S); 87 (CLS), 88 didoo na medida das .(hsponlblliàades que tra~a cs'·a lei e .que d;:!verJ. ncmos c::: 1culP.d:'t muua taxa'~ 
(C:US) e 89 CCLS).. financeiras das autarqula.s e nas ba... ser min .s~racla, em ~·Juizo e fora -!"';ual an dôbro r~a .xere:ida na'~ 

ses estabeli3Cidas pelo Sen·iço Atua~ dê~e. -cera 1scnç.lo .de .3Clos, t"":o::as,: aUncl'l a,; 
;Somos Javor.ãveis pelos .seus tun· rial". custos e. ~1~1o1umentos de ql:lal~ \ fl "ctos see:nt::>..d"~ usr·!ruindr. 

damentos. qU<'I. es:::x:;.-e · 1 .auxdw doença. e dos· aposenta-. 
P.m-ecer javoráv.~J 

Emenda !lO (CLS) . 

P-arecer contrári-a. 
Emendas: 91 (CLSJ, 92 WLSl, 94 

I'JLS), 95 (CLS), 96 CCLS), 97 (CLS>, 
e 98 (CLS). 

Justificação. . . . Justincaç(w 1 --dos em nercent~ge.m i""UC.I a e~- ~ 
' 1 tabek;::IOa ná alÚ1ea t:t''. \ o dispositivo ..do pr.oJeto CiJllSign:-:. A .assts~uc a com:Ue.n~niar, d~ 

1 

·.1 
novas lllOdaJ..idadCS -de b;mefiCiOS aDSO"' modo geral, Ja é Pl'CStad-t. p-or rhver- JUsliffcr:..qáo o•:l 
tutamente injustificáveis .que, Além d:<J D d sas msC!tUJfiUfS. es.se mo o. deve a, Da.-se, c,;m !<l9iS tt!cnica P Plaim·· i m.aJ.s. não encontram sustentá.cula 1 1 t t-
e.tuaJ·ial para a sua et-etivaçãa • ~1 ll:"l.tl', Hnl ar-se a as&JS encra JU~ ll'.l"'~I;a, nova Icc:l.açâ.o ao art:go ern ~.-

ndiC3. c.at'.sa .. 1 
ó auxilio reclusão é inconstitucior -· -- A cont)'j-i.Jmç.áo -dt:-ve <-!>.r tix-e.da -em 

nal, confo;rme já o d€clarau {1. Comis- EI.JE DA N'l l.W l CE) ~) :::, f.> n<>.o .ctP;x,;da :1 crilé!'IO do Po-· . 
6fW de Justiça óa. Câmara dos Depur .da Ex~cutivo, o que .r;;eJ·ia iPcrmo;ti-·'· ~ 

(CLS) .. !;ados. · Art. 56 P.as:.>a2·à a te:: a seguinte 1 •tcion:~J. ,e;J.>m do m,il:; n IJa<::e rl.o tJ"o:::- 1
( 

red~çto: "onto c!e"e C:Jncspr.ndl'r ~o o:;ahir1r:i'' 
Emendas: 93 <CLSJ e ~9 

Parecer -contrário. A' aposentadoria especial .t-oge- .à ~ retinMn"nt~ nn .. ~_p,hi'1"' e nr10 a umn1 
técnica da previdência social, oa,s.P.an- .. Os s~1.u-ac:to~ reeducados (;U 1 \'e'l111Jnera,.?o hipotêtica. ' 

Emendas: 100 CCLS), 101 CCLS>,· 
102 (()LS), 103. (.CLS), 104 ({;LS) e 
1>0; 1<-LSJ • 

da-se nos ind..~~s d-e insalubrkla-oe. J'taaa.pta.c!O;> .scrao adJJ.uwuo~ nos 1 ~ ,1 

Paree.er favorável. 

Emenda 106 ./CLS). 

Com êsse custeio. infmitos serão 06: 
m-otivos para .an1p1·iar-se ta] beneficio. 1 

O pecúlio ao- segm:ado e uma COD- · 
'I trad!ç?o . .Comn restittlirwlbe .cont .. i-, 
I buirão. se êle está no _gôzo dos- de':' 
,mais ,benefício.s. 

serv1~os puoiico federais., na:. ; •/ 
e._.nt;dades aurárqu1cas, n~s .vc.e·l E-MENDA. N.l! 1'12 fCF.) ,;· 
dades de e ~oo.onna -uhsta P 1>em 1 
ass·m ·uof; s r,vi· n<; r. "• 1'""''·' "'~'" Stlb:>thua .. se O· arti,;o ';6 P?let Jlif·· 
em .concessões, na tru:ma que o ~uint~- , 
.regu.~mento desta lel c:.:o~.o~ut:.~oe~ Al·t. <íi. Constituir$ o" aim!a. rcnt-.a ' 
cer". · -àe receita das instiwi·J(j-:s de t'l·eu-
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dencia social, observados os prazos 
de· prescr1çio da. legislação vigente. 

a) 5% sObre os lucros extraordi­
nãl"ios apuràdos 'pt:lo Impô!to dC 
Renda: 

b' 5 ·.~ sôbre a. emissão de bilhetes 
da. Loterül Fede1·a1; · 

c) 5% sôbre o valor dos pl'êmios 
distribUidos aos proprietários de ani­
mais classificados em todos os .páreos 
daslreuniões de cada mês. 

§ '"19 São isentas do tributo criado 
pela- leti'â c, as sociedades cujo movi­
mento bruto de ap~tas não ating1r 
anualmente, a importância de f bi­
lhão de cruzeiros. 

§ 2.? O regulamento desta lei d!s­
porã. sôbre o recolhiri1ento das recf::i .. 
tas de que trata. êste artfgo. 

I 
JustijicaçâiJ 

N'O parecer. 

EMENDA "t'J-' 123 WE; 

Art. 'i7. 
··~ 01 "Plano de Custeio ela Prevldêll· 

cia :Social" será apmvado quinque­
na lmente por decreto do Poder EX(!· 
cutif.P, dêle devendo.- obrigatOriamen .. 
te, constar: 

~biARIO DO CONGRESSO· NÃC!ONAL.: "(Soç-ã.Ó li)' / .Feveroiro ôe 1 'JCO 

:}Ustificaç{Jo 

Inprime-M! ao dispositivo melhor 
técnica, com supressA.o de e:~tpres.sôes 
des~~cessãrias e, às vêzes, ambíguas. 

As instituições dfJ previdência so­
cial, autarquias que são· do "'-Pode.r 
Público, exereem um: serviço estatal. 
Assim, não há necessidade de 1e 
declarar qu~ a cobrança de sue..s con.,: 
tribuições Be faz . com "caráter _de 
!unção pública". 

Seria um pleona..smo inútil.· 

---
EMENDA NV J?fi (CE) 

Suprima-se o seu parágrafo Unh:9. 
do art. 88. ~ · 

Justificação 

ArL. 88. - Não pode ha'ler dtm.s 
. penalidades pela pl·e.:~ma falta. 

O único) Não podem os sócio~ de 
fil:mas responsabiliz::u-em-se pessoal­
mente por faltas de pe&loa jurídica. 

O diHPositi\'O, além d~ dt:aconiano, 
C'hoca-ti<> contra a lee,lidade jurídica 
brasileira. 

EMENDA· N' 126 (CE) 

Snprirna-se a segilin!ie frase no 'Ht. 

Ra.sta a int:ervenção-ex-officio do J EMENDA N'9 130 (CE) 
Miriistério dO Trabalho, ou medi,al).te Ao ~.rt. 1s2, de' ~"• a se"ul"nte re••• 
representação "do DNPS ou CSPS pa.'ra . . ..., 9 ... u: ... 

assegurar a. oportunidade i! :i. elicá~ IçAo. 
ela da intervenção; · · -. : . "Art.. 1!;2·. As ,emp1:êsas ãbran~ 

- g1das por. esta lei . não poderãó --- I receber qualquer subvenção ou 
E&IENJ:?A N~ 129 .(CE> . . P,_art~cipar de qualquer · concor· 
. . . . 1·enc1a. promovida pelo Govêrno 

Ao ~t t. 149, s~u~ ltens ~e parãgra- ou autarquias federais, sem que 
_fo.~;., de-se a seg·umte redaça.o: proYem a. inexistência. de débito 

"Art. 149. o primeiro provi.. para com a ihStituiçáo de previ-
menta n:as funções d~ lllembro do dência social a- que· est.ejam ou 
CA e do CF dos IAP, bem como tenham estado vinculadas, sob 
do CD do DNPS e do·CSPS, cujo3 pena . d.e nuadade d~l ato e do 
mandatos contar.se-ão da data registro público a que estiverem 
dà vigência desta lei pa.ra efeito su~eitas ''. 
de uniformização, será reálizado Justijicru;;ilo 
da seguinte fonna: E' absu1·da a redação do projetO. 

l--dentro de 60 (sessenta) dias, Quase que se. coibe, aí, a vida dM 
contados da data da publicação ell_ll>l'ês-as privadas. 
desat lei, reuntr-se·ão os a~uais 
membros classistas efetivos do 
Conselho Fiscal e Delibe1·ativo, em 
cada urna { ir.stituiç:ões; a. fim 
de elelerem os membros · clas­
sistM efetivos do CA. 

II - No mesmo prazo reali­
zar-se-á, pela forma estabelecida 

Basta que, no tocante aos ato& 
com o Poder Público, se dC:termine 
a dtaçáo dos debates- para con1 a 
previdência social. E' .o que faz a. 
emenda. 

EMJ!:NDA N9 131 (CE) 

no art. 101, a e1eiÇão daS mem- Ao art. ·154;, dês.e a &egú"inte l'eda· 
gro.s classistas do CD do DNPS ção: · 
e do CSPS, bem como serão de­
signados os membro.s rcpresentan· "Art. 154. P1·escreverá. em Bi 

I :""""" o regifne iinancciro adotado; 104 :· · tes do Go-rêrno nesses órgãoa e {cinco) anos o direito das Insti· 

Ir ... - o válor total das reservas "rcs5a!mda.; a competência do.S.o\.PS nos CA e CF. tuições de Previdência Social de 
III - Deniro de 30 (trinta.! receber ou ·cobrar às impllrtln· }JreVist.as no fim de cada. ano; I e do ICP." 

III _ a sobrecarga 9dmtnistrativa"l Justificaçao dias, após o decurso do mesmo · cias que Ihe.s- sejam devidas';.-
pr-&zri, realizar.Se-á, em data 

Jttstijicaçáo 

Não pode o Poder Executivo rece­
b<.!r delega;ão do Congresso Nacional 
para fixar petcentRgrns da- previdên­
cia sacia!, competêiwia l:'XClusiva dés­
te último. 

Assim, a emenda retira do texto do 
projeto o preceito viol:ldor d~ Carta 
Magna. · 

EMENDA N<1 124 (CE") 

1~0 artigo 81, substit.ul--.5e p~lõ .:-e .. 
gwnt'.-: 

"Art. 31 - A nrrecadaçio ~ o 
r~Jcolhimento das cont.ribuiçõe.'i e 
r' quaisquer importâncias -devi .. 
de.s às in.<::tituiç&:s de previdência 
flOCieJ eetü.o realizadas ~om ob­
servi\nc:a das nofme.s que se· Je· 
guem: 

I - Caberá às emp:-êSU3,· obrl .. 
gatôri:un".:nte, a atribui{'[Í() tte ai'· 
recr.dar as contribuiçües -do.s re6-
pe.ctivos segurados, desconte.~do~ 
as mensalmente de. 6Ua rem une· 
rGção ou ganho; 

II - incumbirá às e-mprêsa.'l- a 
co:e-ca ela "Quota de Previdênéia·•, 
cobrando e efetuando o S{'U re­
colhiment-o • à conta. <>.specie.! d0 
"Fu!1do Comum da: Prcvid~nc!a 
So~ie.l", no Banco do Brasil; 

rn· - caberá, ig:uaL.'"Ilente, ft. 
f!m::;rê<-g recolher à inst.ituü;ã~ de 
pr~vidê!:.cia social a oue ef>tiver 
vinculacl.a o produto ânêcadado, 
de· e.côrdo ·Com o inr.;M I, .. ju~;. 
tam-enU> com as <'ontribu1ções ~­
fe!'ldas na alfnee. c, do ert .. 71; 

IV - os recolhimentos ~ . qne 
fie referem os inc~..os n ~ .m 
dês:.e artigo deverão ser reeli:!.P.­
do.s por .iniciath•a exc!u.sh=-a. da 
emprêsa, até o último dh do mês 
.seguinte àquele a que correspon. 
der a remuneração ou roanho au. 
feridos ou em que· tiver sido, ar­
recadada a. "Quota de Pr~\'idê:J· 
cia."; 

V - :1 contribuição. doa fiegura­
do.s autônomos será recolhida por 
iniciativa dos próprios --interessa· 
dos. dire.tllmen~ à instihttção de 
pr.evid~nci,Q social ._a. ~tte , esth•er 
tillado-, no mesmG l)rtl~ ret-ertdo 
no inciso IV dês te "arti;o. · 

Justifica-se a. exclusão 
e::prc..<:;;:a. 

da frasê 

Não bit po1·qu-P. sé reGSO.lvar, numa 
lei d-e previdênde. .~ocle.l, & c01npe· 
.t.ê-!1cia de órgão.> estranhoo. 

EMENDA N'i' 1~7-- (CEJ 

Ao art. 111, it~m I, dê-se a ;eguintt! 
redação: · 

"I ....- Organizar os seus servi­
ços administrativos e requisitar fi. 
administração dos . Institutos os. 
servidores que se. fizerem neces­
.sários, fic<tndo, todavia, sujeitos 
ao regime,...do pe!?Soal dos Institu­
tos e subordinados diretamente 
ao Presidente do .conselho Fiscal. 
através çta_=nü·~tor da &ecretaria'~· 

Jir.stiticaqão 

tna.rcada pelo Ministro do Tra.. Justi4fação 
ba.lhO, Indús-tria e Co1111.ércio, a A imprescritibilidade absoluta n!í3 
posse conjunta dos membros eleJ- s-e compadece com nenhum sister· ·• 
tos e designados, tiem como a jurídico .. Tudo ·n~ vida muda e se 
instalação doo. noyos órgãos: transforma. · 

f 1~' Os ntuaJs- membros dos Para que .norrfla.s e preceito_~ ad-
Conselhos Fiscais ou DeliberAtivo quiram cünsistêneia. necessária, é que 
que não forem eleitos para o Cón· se tornem imunes, depol$ de deter· 
sclho Administrativo. na form"" minado pnzo. 
do item 1 •. continuarão e~er~endo Assim,_· no .-que se refel'é à prevJ .. 
seus mandat-os naqueles orgaos; déncia. social, impõe-se um lapso pre· 

§ 29 Até a. data. a que. se refere sumltivo ~·fj~~2a~~l, ·--~~~-=-~~~~t~~lo •. no •. 
o· ítem III,. a administração _do tempo., i;'ê!i~!:,_;A-0":• ~;--. ;:o·r;.~ .:.. , ..:.~~!:i?/r.-,- · 
lAP continuará a ser realizada n:j, A presCl'i~ QllinquenaJcse,; ajusta, 
conforJ?id_ade .da· l~gislaçlio· Õ.d em espécli~ •. ~c-ómó' a mais~·lógicá-. e a . 
previdcnCia somal, anterior .a esta mais adequad.JJo:~~·-· J .• ~-"!~ !> .. ~ _;~;o.· 
lei, passando, na mesma dat-a, os , -· --·-,;)~!~: ~-.l"l:·J.g_--r 
órgãos de delibera~ão coletiva a-~ 
exercerem a. plenitude-"' de suas . 
atribuJções na. .conformidade da 
presente lei. 

$ 311 Para ·u reali:~::ação das elei­
ções a que se re!ere · êste art-igo 
poderá o Ministro do Trabalho, 
lndú.stria. e Comércio Chpedir ag 
instruções que julgar necessãrias". 

• EMENDA -~WilS2 íéEl--:"'·. 
• ' ... ,,, ~- --~ ' ' ''"'1-J 

"Suprima-se· os afts.-: r __ tD'f:. .. -1~3,·:!~· 
160 e . r.arágra!o (mie~·.--;.,. ~ ,:_....-l;r.-.:!0:;. 

~ :'!;.r.:::JU: ~: fJ•• 
. Justificação .b ::-::<7'.-'"'!.'l-! 

. • '. ' - • f 

~ A matéri'a c.:mstante dos·:_ir~!g;~ 
cuj~ supressão .se ·alviti;a; nao ·,cal?! 
num diploma como o de qUe se :t-rata·: 

Ademais, as Iite:dfdõ:S cQ:ff.~ p!~isf~ 
n3o se justJfü~am;··põri]u~·iito "':ttl!n.M'~~· 

·-Aplica-se, na. emenda, o p1·incipio .. -=A emenda:_ aproy~da pela. ~omis!;ão · ficam relações jur!diaá! -.eStrai1ht'l:$~ ld 
adotàdo ·na Justiça. , ~f-~~_~ Legislaç.ao Soc1a_ 1.· modiflC'a!}dO a âmbitiJ da preYidênda s,ocial. 

BUsCa-se dár s.os Conselhos FlscaLi 
os pOderes necessirios pa:ra organizar, 
auronó-mamente, os seus· serviço<; 
ad.'llinistrativos ~ técnicos,. fóra · da 

'ingerência doS presidentes das insti­
tuiç~s.' ·seiripre coercitiva e hostil aos 
instrumentos que· os fiscalizam. Jttstiiica~t1o 

. : · · · · -~d:J.ção d9 art. lt!9 do projetp ·cta ·. · · · : ... _,; --.. • ._~;·· 
.---. ·. , 'C_à:nara ·c?.Oi>.· Deputados ·está plena- .., ,.,.,.::-, ..:.-,--_-..: .}-1• ..... 

· me.1te justificada. EM:ENQ~; .'j9 ~3~.;-JÇE!_! 
(ao a.rt. 167 do Prqjeto) 

Ao art. 143, dª-se a seguinte reda- · A sua oportunidade é incontestável. 
ção: um:t vez que as instituições. de prevt~ Art. .167. Dê-se a seguinte .rNa-

"art. 143 o Ministro do· Tra- dência social, nul!:a fase d~ radicflis ção: 
!>alho, Indústria c Comércio, ex. modific_a~ões na sua estrutura. pre- t•Nenhum b~neficio de carã.tel 
otficio ou. medíante representação cisam contar com elementos dot:1.f!tos as.sistencial previsto nesta lei ou 

·· do DNPS ou CS:?S, poderá deter- de larga experiência no trato dos mais que venlla a ser Cl'iado; poderia 
mtnar a interven:ção nas instit-ui "ar.iados e Complé~ms problemas admt-. 8 er efetivado sem q~. em Cotl-
ções de previdência social, inelu- nistrativos. Assim. nada mais acer- tra"),_rtida, hn.,ia. a respectiva re· 
sive ·.nos respectivos conselhos .tado do. que a_ emend.:t npresentadâ' ceit.a de cobertura, ntua.rial:nente 
Fiscais e Juntas· de· Julgamento peln. CLS, disciUllna!!Uo o prlme\rQ compfovJ.da''. · 
e Revisão, sempre que, atraVés do_ movimento. nã·o i\m~na~ no3 Conselhos · Ad- 1 ! t ti d · I p · -. Justi-ficação competente- inquérito ·administra.: ll1 n s ra ·vos os · A , C'omn noS 
tivo, ficar -comprovada 11 exlstên.· tl:mais. 6trios ·col~fa.dos dá· Previ- A. finalidade prccipua dos l.nstitu· 
cia de, irregularidades de tal "na- d~n~ia · !Jonvém. n'l!ás, ressalta!' Qne. tos .e caixas de auosentador!a e . pen­
tureza (.que ·.jurtifiquem a· médid?._ 'não obstante ~lgnmas modifi~a~ô~~ 1;;ões, como o próp-rio nome o indic<l't 
·e~cepc1onal, .sem pre.1uizo cta· apu. f?rmuladas. a emendll. aceitou. em. é ns~egurat· aos benefiC"iátios do !'ir· 
ração de responsabilidades e da hnhas . gerais. a -emenda d~J.- "CLS. ~uro social a aposentadoria' e a pen· 
aplicn.çãp das . penalidades - cabi-· ·prO:'ll1'ap~0· aOe:·.I1i.~o" :-:la sob eert-n~ são.' 
veis". - · aspectos, harm.on•?_~nrlo-a .cl~ .. ac~r:do ·os _ demais benefid&:- só poderfio 

Justiticaçáo 

·, N'ão se justifica a·. tnt:-mnif:são ·dO 
Mini~tro. PúblicO da .. Ju~tir.a. do Tra­
g&:Jho na vida tunctonal dos tnstitu-. 
os e' Ct\tT?.S. ·· · .:. 

C'Çll!l. a.s . f'onvemênctas admm~s •. ra~tvas 'ser efetivndoo se. existir receita de 
~as ms,tr,tu\cões. . .· ... _ ·~~ ..• · : ... I cobertura efetiva; atuarialmente aprr-

P..'\r ~ua redtmdànc!á. e ,mesmo ,des-' r~.d:;t. -
n"'_rz"s1çláde-. n.cha.mo'S cohverit"ente su-.. - .o disp.':l~it-ivo ~á ·consta· do ,projet~ 
·n:---~· 1 !' a A•~ro .... <:J~~n ... ,.,n~lda no.·~ 3~ 1origl:na1 na Câtnata .. Ai,::maa~propc-· .. " 
d\>-O.rt. 149,. -dand&.lhé" ncn•a redaçãO. l mo.á''"melhor red~~o. , 

~~ ... .!.-·,'-' 
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.Ao art. 173. 

"art. 182. IUCQtrerãa na. pena. 
de destituição, aplicz.da. pel9. w ... 
nistto do Trabalho. IndUstna. e 
cométeio, depois· de apurada a 
infraçio ou fttlta_ grave, atr.a:ves 
de in@éritos ~.tdntinistrativoo. dOB 
membros dos ··órgãos colegiados 
da previdência SCleial qo.e &e tu­
mirem incomplrtíveis com o exer .. 
cicio do ca:rgo, por i:m:probidade 
ou pràtlea. de atm irregulares, ·de .. 
l:ídi-a. tlU dolo". 

JiuÚ!ica!~® 
A emenda t•edig:~- euro. téenica. maiS 

•vurada o disposto l'lO art .. 182 dO 
projeto. 

o ~\am"'lto. ,o,·~ ~e.db deve 
;er ~elusiv..a.ftlMte' o dá. presente lt:l. 

A ttf~Ulainento.c:áo de wt_- tlljlo­
ibS normativos ~- t~:ssnnto Up.do .aos 
o.esmao, ...., ljllalqUer nuenlação 
:em a prevldêneia MCial. · 

A.rl. t11 - suprlmlt a !ro~e: 
concurso do :!S~4PW" .• 

.ÍJUtl~ 
Por q,ue o eoncmso do '.SAPS? 

' justifica,. i•L lntt<m!issio; · 
O 'SA.PS leln. atslbulçóe$ ""Peóllea! 
nenhuma. in&frênc13. institucional 

m "" vMa da3 illStlttt!Çôoll de- previ· 
;.,e~a social. · 

lii!CM2NDA N• 3 <Cli!l A B!ii:NDA 
Nf 79 · .(CLS> 

Art. 1~0.- i;uprlmlr ·no ·nrn 
preuio · ~>de oontribuitlo w·e'" ... 

--~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO Nf,C\Otl!l.L (Se<;ão 11)_ Fevereiro de 1%0 359-
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alcançada. ·oportunamente, com pl'O­
veito para a ecOnomia das autarquias 
previdenciárl8s e para o bem estar 
dos trabalhadores. 

Contrárto: 6 (CJ), 8 (CJ) e 9 (CJ) 

Fora da Co.mpetência da Comissão 
de Serviço Público: 2 (C,f); 3 (CJ); 
4 (CJJ; 5 (CJ); lO ICJ) e ll (CJ). 

EMENDAS DA COMISSÃO DE. 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

FavoráVel: 43 · (CLS): 45 (CLS); 
62 (CLSJ: 63 (CLS) ;· 64 <OLSJ; 67 
(CLSJ ; 70 (CLSJ ; q2 (Cl.S) ; 73 
<CLS); 75 (CLS); 78 <CTJSJ; 79 
(CLS); 80 (CLSJ; 81 (QLSl; 82 
fOLSJ; 83 (CLSJ; 84 <CLSl;. 85 
WLSl; 91 (CLS); 92 <CLSl; 94 

. (CLSl; 95 (CLS).; 96 rCLSl; 97 
<cLSl ; 98 (CLS) ; 100 WLS) ; 101 
(CLS) ; 102 (CLSl 106 (CLSl; e 111 

· (CLSl. 

PÚecér javorá'!Jel Com Suàmenàas, 

/ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl.; (Seção nr 
perturbador, oom gra~ :repercuSSõeS 
sõbre oo :favorecidos eom êsse ser­
ViçO. Es.ta COmissão l)refere, Por ieto, 
propor em emenda es:pecieJ, que uma 
comissão examin~ o assunto, indi­
cando maneira e meio.s de dar ao 
SA;PS outre. situação. 

2~ 128 (CE) - Não há inoonve­
nienre na · intervençã.o aludida. Ao 
contrârio, quanto maior número de 
órgãos interes::ados eril denúncias, 
melhor. 

3"' 133 (CE) - E' preferível a re­
daçã.o do artigo 167 do Projeto. 

4~ As subemendas 2 (CE); 4 lCE) 
e _5 <CE). 

5• 139 <CE). 

Fora da cOmpetência da CSPC: 
113 (CEJ; 114 (CEl; 115 <OE); 116 
(CE); 118 COE); 120 (CE); 121 
(CE); 122 (CEJ; 124 (CE); 125 
(CEJ; 137 (CEJ. 

A.ooim f;'endo, examinadas !lS emen­

EMENDA N.IJ' 1-413 

Afia ar~<~; 95. 96, 9'1 • 91. 
Onde se lê; "C.S .. R.P.S.• 

Leta.-l;e: 

"C.S.P.S." 
Justttlcaçlto 

Tra.ta-.se de alteraç~o da sigla 10 
novo ór.gao. 
~ 

EMENDA N·" 144 

Dê-se a seguinte redação ao art. 99: 

às Emendas 
<CLSJ; · 68 
(CLSJ; 76 
(CLSl; 88 
(CLS) ;. 107 
113 (CLSl .. 

das d'3.S Comis.s&>s de Constituição t: 
de ns.: 65 <CLS); 66 Justica, Leg~lação Social e de Eco~ 
(CLSJ: 6!.1 (CLS); 71 nomia. com as subemend>?.S acima 
(CLS); 77 WLS>; 87 rGferidas, opinarn06 favoràVelm~nte 
(0LS); 89 CCLS); 90 ao projeto nos têrmos das emendas 
<CLS) ;, 108 (CLSJ; e de n.s. 140 (CSPOl e 158 (OSPC). 

Art. 99. o Se'rvlço Atuarial (S. A_t.) 
com a organizaçao e as atribuiço~ 
que lhe são conferi.das por sua legtsla­
çao própria, terâ a assistência do Con­
selho Atual'ial (C.A.t.), órgão de de­
liberação coletiva, presidido pelo Dl· 
retor do s. At., o qual, para. os finl! 
~previstos nesta Iei, serà const1tuido 
de 4 (quatro) Chefes de 5eção O.o 
mesmo ser·v1ço, de um atuário do Ins­
títuto de Resseguros cto Bra.sil (I.R. 
B.J, e de 3 (três) atuários dos I,?s· 
tlturos de Aposentadorias e Pensoes, 
nomeados pe10 Ministro do Trabalho, 
Indústria e . Cmpércio ou dos IllStitu­
tos de Aposentadorias e pensões, den­
tre uma. lista d-e sets nomes indicados 
peio Diretor do S. At, 

Parecer contrário ds de ns.: 

1o 86 (CL$) - não há inconve­
niente em manter o parâerafo · do 
artigo 132. Embora não indispensâ­
\'el ê!-e esclarece e confirme. o prin­
cipio estatuído no art. 128; 

2~ 93 - ( CLS) - a comi.sGão prefere 
a de n"~ 129 (CE); 

3~ 1()9 (CLS) - e. execução do 
Sistema de previdência. em 00...9;6 re­
gionais é o melhor sistema como vi­
nws ern nasc-e re~atório; 

4<> 74 (CLS). 

A Comi&são de ServiçO Público 
Civil deíxa de opinar, por não se1· 
de sua competência, sóbre e,s seguin­
tes emendas: 14 (CLS); {5 <CLS>; 
l6 (CLSJ; 17 <CLS); (18 (CLSJ; 
19 (CLSJ; ·20 (CLSJ; 21 (CLS); 
22 (CLSJ; 23 (OLS); 24 (CLSl; 
25 (CLS); 28 <CLSJ; 27 (CLS); 
28 <OLS); 29 (CLS); 30 · (CLSl; 
Jl (CLSl; 32 (QLS); 33 (CLSl; 
.34 (CLSJ: 35 <CLSJ; 36 (CLS>; 
37. (CLSl; 38 (CLS); 39 (OLS); 
40 (CLSJ; 41 CCLSJ; 42·(CLSl: 
43 (CLSl; 44 .<CLSJ; 46 (QLSJ; 
47 (CLSJ; 48 (CLSJ; ,49 (CT...S>; 
~O (CLSJ; 51 CCLSJ ;. 52 (CLSl: 
53 <OLSl; 54 (Ol,S); 55 (0LSJ; 
56 •.tCLSJ; 57 (CLSJ; 58 (OLSJ; 
59 (CL-8); 60 rcr..Sl; 99 (CLSJ; 
lo:l (()T <;); 104 (CLS); 105 (0LS); 
112 (OLSl. . 

EMEIDHS ':'A COMlSSAO 
DE ECONO~A 

·Parecer fcworável' ds· Emenda,ç de 
nç.:.123 (CE):'126 (CE): 129 {0E): 
130 <CEl: 134 <CEJ; 135 <CEl; 136 
(CE) e Subernenda 3 (CE). 

Parecer favorável com Subme1tr1..n~ 
ds Emendas d<! ns .. : II9 hCEQ: 127 
(CEl; 131 (OEJ; 132 (CEl e 138 
<(JEJ. 

Parecer c-Ontrário: 

EM.ENDA N? 140 (CSPC) 

Suprima-se a ,letra g cio art. 39. 

Justificação 

A eliminação du letra g do art. 
39 do projeto, segundo a qual à pen­
são se extingUe "para 01S dependen­
tes, der;de que ee comprove não haver 
fal-ecido o segmado", é providênc~a 
de carát.o?r imperioso, eis que a sua 
transformação em lei corr.2sponder1a 
a uma. verdadeira consagração da 
!raude. 

Com efeito, não se comoreende a 
razão de ser d-eESa. estatuição legal, 
senão ·que ele. pre~nde dar validade 
~urídica ao ato ilicito, qual seta o 
recebimento (em causa legal), pelos 
dependente, d~s imDOt'tânciae pagas 
em decôrrência ·do f'€!Iecimento do 
segurado, o qu~. posterjorm~nte,, .se 
eomnrova não ter ocorrido. Ou me­
lhor. convertida que fõs.'le em lei a 
norma em questão, verificar-fre-ia que 
o.~ deoendenf;Ps t~ue houvessem !ll'ce­
bi.do ·sem Ju.<>ta cam-~ a oen"ili.o, não· 
('..st.~.riam ·obrl!radCf:i a restituir o in-. 
rlébito: 3bsurd!Unente, 9.1)el~0S De'.'­
d-!=!ria.m, a p~rtir da d~ta: de com­
l)NWrt(';ãO ·da fraude, o direito d~ .Per· 
cebê-la. v 

EMENDA N.f> 141 

Parágrafo único. os representanc-es 
dos institutos de previdência social, 
nomea-dos Hvremente pelo Minlstro dO 
Trabalho, serão tirados dentre os seus 
chefes de serviço atuarlai. 

Justtjicaç(lo 

As alterações da emenda conslstent: 
a) excluir do c. At. um atuãrlo do 
IPASE. pois não se compreende que 
já havendo o. a-rtigo. inclui'.do três 
atuário~ dos mstttutos, ga't"anta. lugar 
exclusivo para o dos servidores; b) 
em assegurar ao Diretor do S. At. a 
indicaçS.o de uma lista para completar 
.o conselho, o que parece conveniente 
para dar a êste composição adequa.<ia. 

Ao Art. 
ç!lo: 

'EMFJND.\ N·Q 145 

105, d.ê-se a seguinte reda-

Art. IDS. o Conselho Administra­
tivo <CA) .dos ]A.p será. constituído, 
parltáriamente, de 3 ·(três) ou 6 (Seis) 
membros, de acõrdo com o § 3.~ dêste 
artigo, e eom mandato de 4 <quatro) 
anos. 

1·1.9, os i-epre.sentant;es do. aovêt-no 
serllo nomeados pelo Presidel;lte- da 
Relpública e os representlan~es dos se­
tmra.dos e das emprêsa.s ele1tÇIS· peJos: 
deleg~os eleitorais dos_. sind!ça!A>s. da-s 
respectiVa, categortas profiss!onalS e 
econômicas, ·cabendo a, cada. sindicato 
um delega.do eleitor; 

Ao art. ~n. item XVITI dê-se a. se~ §- 2.~ A escolha dãt. !'epr~entantes 
do . Qovêrno deve rã, recair em p~oas 

guinte redação: de notórios conhee_imentos .de· ·prévi-
"autorizar 'a. auenação. de bens~ 1116 ... dência. soclal. ·'dentre êles um servidor 

veis e imóveis das instituições de· pre- da instituição com. mais de 10 (Mz) 
. . . 1 v!d . . ee· tlvo anos ~d-e .servico. - . 

Vldênma soe1a , ou o o resp § 3 .~ 0 presl<lente do cA serA. elelto, 
conselho .Fiscal, no caso e na. forma anualmente, entre os seus membros, 
do itein Xrr d? artigo 111" .• · e terê. também o. voto de des~pate. 

Justtjicação § -4·'~ o cA será- constttuido doe 6 
(!eil:) membros, qüando a respectiva 

Impõe-se a. aUdiênciP. da. lnstitu~çáo lhstltuição de prmdêneia social tive't' 
interessada· na. aUena(áO do ·que lhe mal~ de um milhão de segurados~ e 
pertence, _atr~vés dO órgão que tisca~ d-e 3 rtrês) membros, q)lando 1nter1or 
Uza. a vida pa.f'rimonial dos mesmos. ·., êase. número.,. 

.. · · Justtttéàção 

Fevereiro de 1960 

Justijicaçã.o 

A e::~1enda é de redação, para. com­
por-se com outra que regula () artigo 
a que se faz i-en~lssão. . 

EMENDA lf!' 147 (CSPC) 

'
1Suprima-se o art. 115", 

Justificação 

A remuneração dos membros das 
Juntas já está fíxada no ~ 4'?, do ar­
tigo 134, com a ddação dada pela 
emenda n? 87 da C.L.S. 

--,-
EMENDA N9 .147 (CSPC) 

Ao § 29 do Art. 12e. 

§ zg A assistência médico domiciliar 
e de urgência serã. prestada na. forma 
que a lei determinar; sob a modali­
dade que êste artigo indica. Até que 
não seja organizada sob nova estru­
turação, po-rém, continuará a ser 
prestada pela comunidade existente 
(SAMDU) cujo peSsoal deve ser 
aproveitado, na futura organização. 
O projeto de reestruturação deve ser 
apresentado. ao congresso Nacional 
no prazo de seís meses a. contar da 
data da publicação da presente lei, 
elaborado por uma comissão integrada 
pelos médicos . cheies dos diversos 
IAPS e do SAMDU, a ser constituida 
dentro de 30 <\ias apôs a entrada em 
vigor desta lei. 

Justificação 

Existindo atualmente o SAMDU, 
com mais de cem postos de serviço 
em 16, unidades federativa.s, parece 
inteiramente desaconselhâvel sua su­
pressão ex-abrupto. para a constitUi­
ção de uma nova comunidade. 

A emenda visa manter o SAMDU 
desempenhando os atuais encargos, 
'tn&S" determina a preparação de um 
projeto de Je.i, dentro de sei.<; meses, 
a fim de reestruturá-lo, na forma 
mals.adequa.da e eficiente, com o apro­
veitamento, do pessoal que hoje o in­
tegra,. · como parec·e d.c justiça~ 

~ . . ' 

-~-"EnmtoA· ~' H9 (CSPC)· 
Ao art·:· .úà · dê':se ·á_· s~guinte ·l'eda-

ção ao ... § ~9:· .:· ·-... · ... ~ 
'~Art. 128 § 1~: A realizaç_ão .dos ser­

viços em comum poderá ser atribuida-, 
mediante contribuição dos demais; .. a 
um dos IAP, que aSsutnirá a,, respon .. 
~abilidade integral pels:. ·mesma,_, ou 
-será ·feita., , com gestão àutônoillà ·e 
partici!Jação da.c: instltuie6es d'e -pre­
vidência em sua. adrriinLc:;tra('.áO· e 
cust~io, nos tê1'Dlos que .a ~i. d~tel'llú· 
na.r". 

., ~.Justi~<> .•.. · 

A~~êndít. ·e~ig.·e~ô_ dis}lÕsitivó"'do 
pro.l~t-O.C~con~õailte, o; qual a comuni­
da.cte·.d.e serviços seria Sent.J're atribuf .. 
da ·a um; de& IA~.· Se. em. certos ca· 
sos ' assim pode e ·deve ser, para . a. 
economia das instituições, em outros 
a. amplitude dos serviços talvez exija 
a criação de órgão autônomo~ ou pele 
menos. um como com gestão autôno .. 
ma.. Assim, a.Ifás, estava no § 3Q em 
evidente . coliSão cmn o preceito do 
~ 1~. Outra emenda desta Comissão, 
allâs·. manda suprimir o ! 39 também 
por se· n~o admitir que a ·criação E 

organizacão de comunidade de serViço. 
·1• de· n• 117 rCEl A CSPC dá 

pareoer· contrário _ à6 emendas que 
Ü$m a mlPrimir o SAPS no texto , 

o projeto atribui ao D.N .P.S. um 

da leí, embora, à prfmeira ~ista, não en~go 
t;eja rle ·sua .competência !lanifesta.~· tário, 
ze sôhre a· matéria. Ela.. ni.\.0 _dtz 

exclusivo, d-e fundo autorf .. A emenda v1s1l a imprimir técnica com· gestão autônoma, flquem entre .. 
mds adequada. ao assunto ',tues a um slmoles· re~ula~:p.ento, quan~ 

r~sneito sàmf>nte a. um bene.flc~o .ou 
.eer\"i<;o previden~iátiO. Diz també~ 
à orf;!anização e_ funcionamooto d 
s1sl:·"rr!oR Rtw1l. Ora_, embora. ~nd~J­
cendo tt CSPC o a1cance da. we B 
~rape,;t1 e eeu reflexo f~··orá~4.'. sô­
!>re a. er<)n.omi~ _ctC<'i tn6tttutos .. pare­
t"e nlle R tõiHnreF~í\o nura e .sif!1pl.es. 
ex-abrunto, do SA~S. Befl! 1~~ dar 
o1•trn f.itn::trão definHia e mc1.tc~:r re· 
ettr~o~ ")l"t'!nrios e.o tunc!onement,?• 
det.'~~inarle. .um Col&~o ~ alt:u:Jen~e 

· ' do, Por sua. imnortància., só por ·lei 
EUm1na-se ·_no caput · do lltrlgo a Podem ser atendidas. · 

"Oa.~·t.e final. pDrque n!i.o se deve a.trt .. 
buir a órgão não sinclleallzado ·a atrl-pENDA K,f 142 

Acreseentlf!-se ao art. ~1. ttem XXI: 
• .·.. com parecer prevlo do res:pee· 

ttv0 conselho Flseal". 

buicA.o legal, , ~ 

Justsjicaçflo 

~ mais do que razoa.V~I. porque e , 
necessA.rla a tntervençl.( do órgão fis­
cal· da3 instituições de previdência na 
elab?nç:Ao orçamentarta. 

EM<NI>A >J9 146 ICSPC) • 

Ao ãrt.: ·tio, onde ~e diZ! , 
"it~ form:i ?:fevista ·t:to! ·§ :!'? ·: .. " 
dlga,se:· · 
•na forma. prevista no· 1 39; •. " 

Em.mNnA N9· 150 (CSPC) 

"Suprima-se o~ 39'do.Att. 128'', 

Jm~ijicaçáo 

Justifica-se a. supressão do § 3~ d( 
art~ 128 _do. pr~jeto: 

Jmp,nrtar'ia em delegacão. prnibirl: 
pela Cop.stituição _ da~-se ao Pode 
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Executivo, através tle regulamento da 
lei, o estabelecimento de preceitos 
normativos, da competência do Con· 
gresso N acionai. 

EMENDA :H\> 151 (C S PC) 

Projeto de lei da.t Câmara n9 10, 
de 1Sõ8. 

O a;t. 130 terá a seguinte -redação: 
Art. 130 - o fõro citu:i imtituições 

de preVl<i;:>nci:a socia. é o de sua sede, 
ou da ca.pit>al do .&;·taUo em que hou­
,.el' órgà<J local, para oo atos dêste 
emana.a.os. O 1·éu serã. acwnado UIJ 
fôro ôe .s:m domicílio. · 

Justificação 

· A· emenda visa tãO sómento equa­
cl.·ona.r a lJ.U&sLãv com o Cievido res­
peüo à Oonstituição F·ecteral (arngu 
1':1:1, § 26). obS€XYaOo o pr.mclp)ú geral 
de direito de que o réu seja acionado 
no fóro do seu ànmicíliO, afigU-a.ndo­
e.:, po,t.5, ne.s·ta oportunidade, desne~ 
cE\S.sario perquirir da t'ína.l.iàade que 
ditou a citada regra constitucionaL 

EMENDA Nl' _152 (C S P C) 

Suprima"'OO o a.rt. 183. 

Justijicação 

Tal como está redigido. 
bentido 

EMENDA Ng 153 · (C B E, C) 

-- •Ao 9-rl. 184: Substitua~se ·a parte 
final pela .seguinte: "aos atos pratí~ 
m1dc.s no cum.pri.mento. dos prt<~.rq:vs 
que: lhes fort:m atribuíacs · 

Justificação 

De acôrdo com out: .as emendru, e 
6ttbemsnàa.s. esta Comissão re.cu~a a 
•·delegação de compet§neia". pr()Il.f)[l­
do a atribuição de encargos. 

EMENDA N'o" 1M (Ç S PC) 

Suprima-se o parágraJo. único do 
e.rt. 18.5. 

J_ustijicação 

Não é· dê admitir qi.le o Ministro 
·da 'ü·.::J)a.lho designe r ... pres:::nc~nte de 
en1prêsa qué, nao filiada a smdicato, 
t)o.!.' impeó.imento legal, deixe de no­
mear seu repi·esentante. Não se com~ 
p.eend:J a que titulo se dá ao M1 .. 
ru.:>t.ro tal pOOet·, .que, aliás,. pode .ser 
or1gem de ábUf,JS. 

EMENDA Nl" !55 (C S P c) 

·Ao art." 195., 

Onde se diz "90 (noventa} dias~· 

Diga-se: 

.. 30 (trinta) 

JustiJica~ão : 

· ..-<AI'tiO.·oo CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) evereiro de 1960 3fio 

~DAS DA COMcrSSAO DE 
SERVIÇO PúBI!.ICO CIVIL 

EMENDA N'l 157 (CSPC) 

A Seção I do Título VIII (Di'sp. 
Gerais) - acrescente-se, onde con­
vier, o seguinte artigo: 

'Art. Serão obrigatoriamente por 
escr~inio .se-creto, tódas as eleições a 
que se refere esta lei, quer' para a c:s­
cõlha de delegados elitores, quer para 
a. dos membros dcs, diversos órg:tns 
coletiros instituidos, quer, ainda, para 
a de ~eus ·respectiv.so presldenws. 

Justificação 

Tudo aconselha a que a eli torne 
exp.z:essa a obrigatoriedaae ·do sigilo 
do voto em tôdas .ai) eleições do sls­
t.ema prevldenciá.rio. Trata-se de uma 
garantia de · independêticia e liberta­
~io _ rle. cvnstrangimentos morais in­
dispensável para os objetivos viisado.s. 

:EME..~DA N° 15-8 (CSPC} 

A:crescente-se, no Capitulo dM Dis­
posições Transitórias, o seguinte ar­
tigo: 

Art. De tôdas aS Comissões a se­
rem constituiaas ·para a elabora·"ão 
de projetos de 1ei, ·previstos neste Ca­
pítulo, devera iazer parte um rep:·e­
sentante do DASP. 

Justificação 

) 
b) ·Conselho Superior da Previdên- Justificação 

cia. Social. <CSPS) ;' -·--- Parece de todo inconveniente as de ... 
·c) Serviço Atuarial (S,At.. legaçães de competência qua n ~men .. 
II-- Orgãos de administração, sob da permite~ em favor do Diretor e em 

a. denominação genérica de •·rutitui- detrimento do Conselho. o pt'incipiu 
ções de previdência social'': pode permitir que se frustre íntt:ira­

mente o sistema de direção colegiada 
a) .Instituto de A.poo.:;enta.dorias e que a douta CLS adotou Leia-~e o 

Pensões (!AP) ; . . e~enco das atribuições do DNPS, ~.ar-
b) Serviço· de Alimentação da Pre- tlgo 9H, entregue ao conseli1c Dire .. 

'dA · . · tor, pelo art. 92, e veja-se o pedr.o que 
Vl .enc1a., SOcla} ~SAFS) · o~ sistema de direção ço!egladn, corre-

§ 10 O regulamento desta Lei elas- 1Ja se prevalecesse o· § únlim M e.rtl.~ 
sifical'á nos diversos Institutos · ·de go 93 proposto pela ernneda 6~. isto 
A.PCs.entadoriru; e Pensões as ef!1pl'ê..:;a.s ~. a faculd'ade da delegação. de com­
e seguraàQS abrangidos pe.o seu leg1- peténcia, irrestl'ito, ao D~retor-Gerill 
me, con1o11ne as re.spectlvas attvE'a.. e até aos Diretores ·do Deps.rt~mento. 
de.s, prevalecendo, ate então a elaS-, O que pode e deve ser ·feito, .com11 a 
Slfü:ação co:n.stante da. legl.'i:ação em submef;lda advoga, é atrtb11ir enr~argos 
vigor. e.specihcos para o Diretor-OP.r~..J. otle, 

no cumprimento dês.ses cnr.:arJios. 
se pode valer dos Diretore:.: e d~maís 
c~P.fes de serviço, nos têrmcs dos re~ 
g1mentos. 

§ 2" O Ministério Público d.a Justl­
ça. do Trab~lho, ('Olll a organizaç<1o, 
as prenoge.tl\•a.s e as atribuições C.e­
teJ:mina:"J.as na leg.~.:,.aça.o propr.~a e 
mais as que ~he são confer1Gas a~ta 
lei, exercerá, jünto aos órgãos men~ SUB:E'MENDA A BMr:Nr:A 

cio-nados no item- I dês i. e artigo,· .!.UM N
9 
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funções EE~edHcas no que concerne · 1~ subemenda: Ao ~ 49 do art 9!l. 
ao sistema àe preVIdência .-so-t.al. Acrescentar, a~ós A.s palavra~ ,;ca· 

JustiJicação b~ndo-lhe presidl.r. o_ Cons~lh'J J?lBko'' 
· e ant!"::> de "e d1ng1r os s~rviccs'' -

A subementia visa ã. harmonizar o as seguintes: "com voto de d~&empa­
texto do prcjeto com o da emenda c;al te". 
c~. aceitanc:o o.esta a.s coneç.ões e 0 Justijícar;.ão 
adltamento que cont"m O ..... ~rác .. a~o Tr ún· . ... · . ~-"- , . ..1 ~ ata-se de corrigir 'lma 1Pcpn~ cuja 

Pare<:e de tôc.a a conveniên\!ia a _Iccd d~? l?roJeto,. supr!tmdo pela mnis:Eo deve te: sido inv.l!li~tá,:i~ 
presença atuante. de um cécmco 00 1~men .a, e .re..-.caoe;ecroo .na subemen-~ · 
DASP em tóóas as comis.sõe.s que irão 'j ua,_ como ~ 2°, por parecer conveni- . ~=!- S!!bemenda: Ao ~ 4ç,' do arL 96 ~­
elaborar prcjetos de or,>aniz.ação c.e'jeme, e -:em. nenhuma. conta inà~caç:io, Sub~titmt-S!'l peol SêJ'.'intc: 
serviços· públicos. A voz "'cta ciéncia e a ref~r~ne~ ex?~e~sa às atribmções . ~ 4"> - "A? r;onsel~o Pleno cCimpete 
da experiência só pode ·.ser oenéfica ;;,o MmJStéflo ~uollco da Justiça cio /. mlgar, _em ult1ma mstãncm, o~ re .. 
para os traba!ho.s em· vista, evitando-(J.rab.aJho ~o ~!stem~ da previd.ênc.a, cnr!õos mte.rn.o~~o~ P4?1_os in\:ere:->sf:l.dns, 
se a possível ozms.são de técnicos em ,ogo n? p·nmeuo .art.J.go Co titulo- teie- ou nelo Mtms~eno Pllbh,·o da Justf ... 
admini.s~:ação nalguma ou muitas da- rente. a .sua Admmistra-;ão. r:a _do Trahn~hn, da.'l ~.l'eci i)ef; r.roff:'ri ... 
c~uela.s comissões. 

1 
rll.'l:::, cn?~ra. dJsposic;.;<_> !egal, T1elas Tur .. · I mas, dmmtr. os conflitos r; F! attibuiçôes 

SUliE'MEN'DA À i:Mi:NDA entre es~as. ero.bc:-1\r n '~'egin:ento int~r ... 
• • N9 tu~ n·A "LS no d'l Cnn:.s"'U"O r. do::cidi~ ~ôhre n,e. as-

SUBEME.NDA (CSPC) A En'IENDA NQ '1 (CLS) I vv L. 
da Comissão de Constituição e Justiça Ao 1tem X do art. 91. dê-se 11': f:e- suntos administrativos 1o m,e..,ulo" ~ 

Onde se diz oite~ta por cento I guinl.! redaÇáo: ' Justijicar;'io 
Di~-a~se: "X·- ReVer ex-oficio, ou meÓ.iavtc Veja-se a da subemenda segu.:nte, ao 

representação do !\lini.sterio Públ~.co dn art · gg · 
setenta por cento. 

JuStificação 

A redução pa1·a 70"1;, visa R· ,.. ........ a­
dar a norma imperativa, fixando per­
c_entagern ligeuam~nte mais bai;o,tl. 

~ustiç_a do -"Trabalho, ou do.,; órg.-:.os- e . 3\l suõemenda; Ao art. 93 ~ Sul.Js~ 
~utondades .de contrôle, ou1 ainda, ·po~- tlttm~se pelo seguinte; 
deter:rpinação· do Minist~: io d'.J T'fa 
b~lh~,. Indústira e Comi~tclo, I()S :ltol; Art 98- Das decisões d,1,., T111m~s. 
a~:u~:nn~strati:ros das mstltlü-:_:.C.e-:. Lt pre. ~wmdo nrofende.n t'ontn d1sno~H:.w 
VIdencut soCial, auando m1r~ng-;ontes dt :f!.e-al, caberá recurso, oor parte dos 
le1, e promover a revisão, pei.o Ctonse- mteres.Jad0s ou do Ministedo Pób'iro 
lho_s_uperior de Previdência svciaJ, das den~rn cio ora-zo:de _~o rt.r~n.tal dias: 

SUBE!IICNDA A· EMENDA No 61. DA (CLS} dec1soe~ das me::mas in~tituiçúe3 que I cro~t.a~os rh, publ1cacao da deci.oo;~o r,() 
<:on_1;r~rlarem disposi~ão l.ei;<'T' ~ "DJ~q~, t'la .Jm:tiçP." . .,ar~ o Cnn.<'e"' 

Substitua-se a p·arte final da emen- .lho J:IIeno. que o julgará em última 
da: · Justificação instânciil". · : 

"assistem a~ seus fis-cai.s as mes- A. subemenda harmoniza 0 texto do Justificação 
mas garantias dos ageil.te.s do fisc'o proJeto ao da e end I · federal", pela expressão: "a-ssiste aos . m a. A emenda da CLS. que cria o c.·m ... 
.sem _fiscais o díreito de ·verificação E>i.clui, porém, da emen(a a exigên: SPlhn Pkno, d:í. a êste aot:nalci as fun• 
tios ·livros de reg·i.stro e ·fôlhas :le pa- cia ao referendum do \\1 1nistru que {'~~-de dirimir oc; crmflttos de a1ri .. 
paj'amento de pessoal dos empregado~ ela introduziu, para as decisões drJ ?u:;oes 'ent.re as turmas, ~lnborar o 
res." J?NPS, neste capítulo, por .;Htece.1 deg. ! eg-Jmen,o d0 Conselho e rlP1irH'!r~ 1 ~ô~ 

Justificação" 
Não st. precisr':t de p~·a.Zo tâu .vngo, 

3 mes.es, para no.mea.r com1.s.sao cume 1 Como e.st~ r~di~!-:Ja a emea.da., c:s 
a àe que trata 0 a.rtigo. fLSCalS das lll3tltmçoes à eprevidénl::a 

terão acesso ilimitado acs ,ivros e a 

necessãria e, antes, prej ,,jici:ll, por bre ass~1_1tos a "lminit.:tratiú"~l' dr· mes .. 
e~torl?ecedora, aquela r.l'{usul&, que OJ~, ~omitmdo, porém. a p!'ltJcijxll atri ... 
nao flgu!'avn. no projeto o reteren~ ~1mcao ou~;: lhe deve cab.~r. Qua.l a de 
dum ministerial irá agravar Of encar- .lU1

f!S\', eM última in.stfmcia o~ n'cur­
gos do titular da pasta d•J Tt a.ualho so~ das d~~cisões da c: rnrma::. Não se 
aument~do a burocracia f' dHatand; ~omp:een~e QUe !I. 1eclsáo 'finRJ elas 
Oll: e~ermzando as decisões finais. A .,u;:tcoes ·c e ber:~fAICt~s. cnntribnic0P.s e 
propna CLS, em ü'iv~rsa~ ernend.a;s~ OU\,las, ~a P~f'!Vldencra s_ocinl iulra.das 
te~. COf!:lO critério pre~isarnf'ntr~ 3 10 -;m~ Por ~rgaos de· composic!}o P.'l:ril:'iria_ 
p!1ftcaçao dos processos e a ,...""'"'LeSa d~ ( d~ ac?rdo com comtlt'omis.~.o~ in tema • 
~-ua resolução. ~ I CinDS!<: a_,c;~umidos pplo. P..rl'lsil. caibR. 

E:MENDA F-' 15-6 <c s P c) contabilidade das nr:rna.s, que~Jnmdo 

.Acreséente;se, após 0 art. 199, 0 se~ inUit~~ente _o ~sigilo das ope1·ações· co-
guinte a.rtigo: merc:ats, po-:.s que para. o-seu' objetivo 

basta aos fis:::ais a verificacão dos li .. 
.. Al't. - Ta.m!J.ém à.f'.ntrc de sessen- vros de registro dO pessoal: 

t, dias a.pós a promulgação desta lei 
o ~oC::l E:.·~ecu&IVO ~XP_2?i~ â de-cret.~ I 
d2-Slgnando Unl& COffilSSat. p:-:.ra €'.>tU• SUBEMENDA À EMEND,o, No 65 (CLS) 
dar uma. nova: situaçáo para o Ser~ 
vlço de Ahmé:·.J.tação da Prt:\'~dênc 1 a Ao art. 90 e seu .Parágrafo: 
s.ocla1,, e propor v projeto a se_r en- \ Dê-se a seg·uinte redação: 
v1a.do c:ao Congresso Nacwnnl dlSnon-1 . Ao art 

SUB)':MENDA A E:'..fENDo\ '~ ·, 

" -~<;1 68 DA .::L·S 

93: Dê-se a .S~_g'..dnte reda~ 
do a respeito. • "0 SJ..Stema da prevJdênc.a .::n~,ai ção· · 

Justijicaç{i0 I ~estma\'!o a mm.stlar ao.s segUiaJ.Os ; . . 
". .se~ .<iepmdcntes as pres~ações P.:;ta- Art 93. "AO Diretor Ge1al compete 

Havendo a CSP dado p:are<!er cem- Ce1s~~das~ n:sta 1e1, cons';itn:â.se de.:; 1 cumpnr e fazer cumpnr as decisões 
trAria- a emenda da CE que obJetn•a .S<:gmntes ód·ács, su;eJtos à orientação do Conselho puetor, oem con· .. , os Pn~ 

. a sup.;;~são pura " simp:<:s dd Cap. n 
1 
e contJ·ó e do Mimstêr~o do Traba'ho· cargos específicos, cu.\a ~'lteeur§.(' éste 

do Título VI, pelas n'zõ~s aduzidas. 1 In-:::ú.stria e Comércio; ' ' lhe determinar, sob 3'eU cvnÚô\p djp 
ClllllP e-lhe apresentar a. presente I I - ó:·g8.os de orientã~·ão e· contiôle reto. e permanEnte e, ·ain.1a. d1rigil" o$ 
emenda, segundo a qu:al atrioui-se ol. 'a::i"1inistrativo ou jurisdic:onal: serv1ço::; adminlstratlvos dr; Departap 
unia cOLrnis."áo espe~ial o estudo e a) Departan'ento Nacional da pre .. mcnto" · 
t:>olução convenbnte d:~ mat~ria. i vid~ncia Social (DN•PSJ; Suprima-se o § único da enlD:da. 

~m ~rau de revis"i.o, a uma ant'nrirJare 
unica, nor rml.is resoeltáv<>J se.ia por ... 

· oue l_st.o seria inVRlidnr an.uéJ('~ c0m .. 
or_oiUl"'~os Cumpre. alnda. ali•;}l:ll' o 
"l'mJ.e;tro do excf's:s.-'l de ~l!f'Prr..ns r"Ue 
lhe ~>ntoroecf"m a at.uaôio. con•~e!;1jo ... 
r~andn_ in•~ti!mm+e e retardtmào' a ul ... 
tJmaçao dos proc~sos·. 

1~ SUEF~~<"NIJA À €l'.IENPA 
• Nq 71 (ct.S) 

4'Suprimir o _parágrafo segundo, cl~ 
ertjgo 101". 

Não se 
Jeto. 

Justificação 

lustifiea a. ln,ovaç5,o. do pro. 

... : 

I 
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Nas ínsttiuicões sindím,us de !l.'rau 
superior o votõ setnp!'e foi pot dele­
gação, dentro do Princípio óe manter· 
se a. unidade de cada- ama . 

t pOrque mudar-se o princípio? A ino­
~~ va.ção propicia a· eaoola eieitotal e po­
~' de levar ao sejo das federP.cões· e. con­
" federações a discótdia, a diVCl'g:!ncia, 
J· a briga in.tra-fnuros. 

Adernais, a lei Sindical 
regular o assunto e não a 

\! l"CJ social . 

e que dtve 
lei d~ seau-

• 
" ··-::. J. 2'!1 SVB!':MENllA Á Etdf'ND.\ 

~ 71 (CLS). 

l Ao } ~"' do art. 10~: 
)· Onde se diz "nominal'', di~S.-.it •·pes­

, ·'1:·: soar. 

'" Just-ificação 

De acórdo -com a ~enda n? de~ta-
CoritisSáo, tôdas as ~leiçól!li nr) _sÍste­

~). ma· de previdência serão Pt~r Voto se­
.:.v: c:·eto. ~ssitn sendo e para ~orrigir o 
~' u.'i(i inconveniente do quam\eatl"\'o "no. 

·JJ Itlinltl", deve adotar·se o lldietlvo "Pe.5-·t· .soar que ê o que convêm ão caso. 
, .. 
h: 

1~ SUB.bl'i:'NOA À. Elfll:Nb.-\ 
N? 76 ~CL\'1,) 

sllprima.-se o par.í.grafo 
Art. 100 . ... .. Justi/icaç«o 

u·. A da. subew.enda aprl'sentada 
v. etneud.• n~ 68' dJt CLS. 
'~"' 

D~~RIO DO CONGRESSO NACIONAl. (Seção ll) Fever~iro de 1 !)60 
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O projeto mantêm em seu artigo niSf-l·o dO Trab9.lho- entendemos que Ne.stils condiç6.es, ·pa.sasmo~ ã; exaw conJunto, pel~s auxiÍios natali~ade,_e 
7:1, o custeio da previdência através a. contribuição da União deveria. fi~ me das emendas da Comissão de funen3.l. ·~ . 
das segUiJ1tes contribuições: ca:e confinada ao produto #etivo àa. ConstiJ:.J.Jíção e Justiça, Leg:islaçáo So- ~sse acrêscimo de despesa. ~"ilm~ 

quota qe. previdêl).cia e dB.s taxti..S cial,-E't:onomia e- Serviço Público. ""' 
a) dos segurados em' percentagem criadaR no Pl.·ojeto". · do em pouco n1ais de 6 l:>Uh0e& 

de 6% a. lO~'é, üxad:a<:. em M{; pela cruzeiros para o exercício em1 cure: ~ 

Comissão de .B:conomia atrgvés de "0 restante do custeio do Plano de I "r.nn,. - • presumivelmente nã.o encontrar!.J 
em{énd'd~ "' Benefícios coriclui o Ministro do Tra~ .c.w.ENDAS DA COMISSAO DE cOmo nas épocas anteriores, Ç~mbê~ 

balho teria necessàrhtmt!nte àe ficar CCNSTITUIÇA__? E JUSTIÇ(A. não encontrou. exata correspm~dêneiU 
b) da.s- emprêsas, em igual ~\lS.n- a cargo de empregado.s e empregado~! EJI:aminando as e:nendas itpresenta- , no aumento das receitas. · 

t.la. e res. tal como ocorre na maioria dos das .pela Co~iSsão acü~ia n_ .. lerici~ma.~ I ·t.<>se uspe.;to, entretan_ta. ~~.c::cap2:~. 
c) da União em lg;ual quantia, países. onde a c'ontrihulção direta ao c_la nos mamfestan;cs .favou~elrne~te ao .exame da Comis~o de Financa;,{. 

Estado para o se2m·o .socíal e ~era!- as emendas 1 \C.~,)_ e. respec.:tJva e não seria invocado nesta cportu~ 
o art.igo 75 determina que cons~i~ mentt. reàuziàa," .s:lDeme~~a da· Comissao-de Le~Jsla~ nid::!:de se o PtoJejo de L.ei OrgánicS: 

tuirão fontes d.e receita ~· seguintes Um âtuário do Ar!inistério do Tra·· çao_ Social e: das emendas .de ~ume- ctc Previdência social não alteraBI!e 
trlbutos: a) s~·'o sôbre os lucros ex~ balh_Q em estudo compleinentar ._ ros ~ I..C.J.), 3 (C.J.), ·+ ,te.J.), 6 tão proftmcl:u~ente as bases· que ·re· 
traordinários ·a?tn·ados pelo·impôsto avaliação a.turial ..:tue consta tm ant. .. t.c.g.), 7 ~C.J.}, & .(C:_J.), 9~ !..C.J.> .gulam o r~o_Justamento autoruátieà 
de renda; b) 5%.sôl3re a emis~ão de xo· ~o Projeto em· exllme. diz o .se~ e.l_ ... (C.J.);.~ela TeJeiçao da.s emen- das- prestações ·dos benefício;;. con"f 
bilhetes de f.,otel'ia Federsl: c) 5% ;uinte: _dns ~s. 5. \C:J ·)' lO tC .J · J e ll substancladas; .sobretudo, no.s artigo~ 
sObre o movime_nto ,global de apost~s~ ~C.J,, · :13, '14 e 63, assim redigidos: \ 
em ttrados ·de cornda: d) o rendi- . •·Focalizamos,· mui especialnlen~ --- · "rtigo 33 _ 6 auxilio .. n-;:~t~lidadt. f? 
menta de seu patrimônio, as dots:~ 1 te, a questão do comprolllisso da II -- EÃÍENDAS DA· C01.-llSSAO DE garant-i~·á à·. segl~rada ge,<;taiU;e, oU· 
~ões e legados e .as sua.s rendas ex-~ União Fede1·a1, por 110s parecer LEGlSL.-\ÇAO SOCIAl. ':\O seg·urado, pela parto de sua r.espôatf 
traordinárias ou eventuais. êsse um problema crucial. ·Em AJites. de entramos no exame ·da' não segurada, ou de pes.son dl(-">igna.i 

__.:.A t'nve,rsa·a de capitaiS· é, a_inda., primeiro lugar, porque não cre- d d 1· "'- da na forma da parágrafo _, 11', d~ -- , mos "'ue a UniiL Federal· não tP-~ emen as evemcs sa Ien!·Rr o ., t' I! l d. , . c .,, l ... um meio próprio e inà. ispen.sáv_ e! à 1 ~ guinte: ar Jgo , aes e que tn-; n'la_ Pf' 
nh::t satisfeito integralmente Seus 300 t t ) d. t d mttnutenção de equilíbrio· 'financeiro 

1 

menos t .rezen os ws ?n es o 
das autarquie.-S àe previdência, no:s . compromissos legais ·tembora nao Apurações recenteme1üe re~lizada.s parto. :tpôs a realização de l:l \doze}: 
t.êrmos do artigo 75 do projet-o. · mais constitucionais) .Perante aii sõbi'e o va!m: d_o auxílio-doença e contribulçées mensais. 1.n'll:<. rttumUa. 

lnstititicõe.<; de previdêlldf! social das . aposentadorias por' itivalidez e pnga a uma ::;ó vez, igual ao .sa.lário 
Todos os regimes financeiros são l. s1mp1esmentes porqu; Dão ·qui-R vflhice,. m: .. ntidos pel;..,:, · insLitUi!.'ôc,;; l!Iinimo, vigente_ na sede do tj~b~lhô 

bons, desde que- proporcionem uma fazê-lo. Cremos antes, que a de prcvide~cia ~oc1:1l, contli·mam t' 00 segurado. 
1
. 

~stabilidade fin_anceira dos Ins_titutos... IJhião não Pôde' fazt.~lo, ou ate reve1ar.1 U.J.ia ve:.: mais que, pràtiCfl-
mesmo jUli'{OU aue não devia fa .. mente, são êsses beneflc~vs .pagos aos "ParágrafO Unico - QLwnt!o não 

O que propõe o pt·ojeto é um re~ I zê-lo, Não pôde tazê~Jo porque, segurado:> inativos' na base de 70% houver po.ssiblliUar.i'e de PH-i'>ht~,:"1to de 
gime misto. JUa.!l. que. no que res~ com- o sucessivo t rápido crescJ .. do sa.látlO mminw Jl-lC<u lle aduHu, a~:;:istcn<:_ia _mé,dic~l à g~st~u.te,,o au.;, 
peita a. Dnião é dificil de &er cum~ ; .menro da fôlha de salári-o de con.. escecão feita de uma frac.lo relati- Xllit:H~aLallda.a.e , con.smtní\ ~ n~lma 

' prido. - . r· tribuir;tw. · cleco..rimte de .seu au.. vem~nte si..,nificativa dos 'concedido<:: r qu:Jnti~ em dmhelro lgnal ao dobro 
De fato, cÜz o Minic:;tro do Traba~! mento vegetarito e da contribUi· p-ela CAPF'ESP. • "'' da c~t9-beleeida nes.~e nrtigo•· · 

lho, Indústria e Comércio, em dls~ ~ ção de 11ovas instituiçõe.<;, a obe.- \'i t' 1 "Art. 44. o aL:xtlio-funC!'J.l ;p,:::;'..n• 
cmso no Senado, no dia. 'l1 de ja~ à.iência ao pl'incipio r.b, tnpliçe . As pensõe~. _atuah~l~nt.~ .. _. e.m , &0.' tirá aos dependentes do segm·a.c:lo Ia .. 
neil'O do corrente ano o sistema man- contribuição igualitãrüt torr..ou-:se ~~1~at em VJJtude ~"0 al~~Igo 2~, ... .o· !tecido uma irnportincia em J!nheiro 
tido no atual Projeto continuará a; lncompatíveJ com .os recursos do D..,cJ.e~o-lel n- 7·83<>, .de ú de; ?-"'ô~~Q! ·o- 1 o dóbro d · "aJário ;uln!mo de 
ser apenas um re6ime teórico. wna 1 orçamento, :t não .ser medis.nte de , 1~45, q_u~_ se • aph~!l t.amm:w )l;s J~~a t ~ ·.,. t 0 i' l' 1 c!, oflct. • -
vez que não. foram estabe1ecides as'\; novas e maci~as taxações que es-pecit;3 a.ntenores, .estao r~preí:Jcntz..- ,aoul. o,. " 1=-eu e .~a or.a H~ •\! e .. o 
fonte.s de reeeita dé onde a Untfta · Q.I.ÜÇá p~receceran-.. iútmwtme.•Jtes das, em. ~ua quase toj-a!id:Hle, pre-j rea.l.Itai 0 euter.amcnto: ~ 

·· possa. retirar os recursos pa.ra a co~ I à ecohomia nacional. · í-·~u~c~u~o em _l'eJuçào _it CAP_ a ~·es:sal- 1 
1' Parágrafo l'llJiCo. .Qllando não 

:bertura dos compromissos decorren~' Ou talvez julgasse q~Ie rt~'o :le~ va IniCial, por _~:~ma, lmport~nC!fJ: ~ue j houver deQendenre~, -seráo ~ndeniza..-
tes - compromissos Que .foram a.va.:, . . . ~ 1 . co,ne.Jponde a. 3a%_ uo .sala.nu mnumo das flO executor do funeral ~-" despe .. 
r d l S vi Atu , l d M' , VIa 1az&- O POl'qUe: em Pl'hne1ro VJgerJte lla lOCalidade do trabalho sas t"eiles p3l'a esse fim e devJda·.. ~ 
1a os. Pe o · er o~;o srla 0 · t~ 1 lugar, o seguro social bra.:nleiro Qo srgm·ado falecido. l mente comprovadas. ate o má.:drno 

nl..,tério do 'I'rabnlho. em r.êrca. di. ainda se restringe a runpaxar o 
19 bilhões e 8co m1lhõ'e,q de cruzei-i trabalhador urbano 1com exclu~ Com a ·elevação dos ·nlveis de-'se.- previ~tQ \)e-ste ~wt'JgO". 1 
l'OR' exclusivamente para. o ano de .ão, todavia., de a.lguns g:upos), láf~o mímn~o, efetua~o a 1" ~e .. ja._-

1
, ':Art. 63. os Valotes·d.tlt; pre-:!!fa~tões. 

19!9, previsto um atr~Scilno que si-! nada se havendo teit.o de sllbS- ne.Io Jc a~o e . cmso, aucom~{h-.<1., ,no seu coujun•u. e os do.-s salárlos 
~~:-hmria a. ~contribttiç&ó 'dá L .Unil1o no 

1
. tancial ·e m.bene!icio. do t-rll.balha- mente serao_ reoJUSla~o~ os _ _valt:~res manotençõe~ não poderão ·.3er 1nfe., 

•·urano· de d962;-"etn.>J apT9-~itn"adamente. dor agricloa. ora, a taX:iÇâo da. dessas lnodalldades de beneúClOS, _na! rio•·es ao s-:Uário minirno regiou:al" .• 
a:.!-i-JbHhõei.- e eco nrtfhOf..~ riê cru~ei-, economia nacicnal a.tin~e direta n1esma proporção do aumento verlfi~ 1 ... · , .. \ 

- •t~to.srum .. só~Mot' .. ..-.:a:l: -li .. [ ou indiretamente a tôd..l:; as elas- cado,.:nos niveis salariais~ em .::u.mpri .. l O auxflio~nata!idade e o .au:c:íUo--· 
~~ii·. CMnO Vim~~~" 0 c·uyi'g& 71 do Pro- see, inclusive as _rtu·ais. E o üo- men~o ao __ que· detennm~ 0 cltado-;funeral, l'egnladcii na torru~:~. do Pro• 
.... ·jet-oJ~>t\X'á,1ht.l>._eontribuh;ão üa rJnião.; vêmo poderia ter sentido tLue, no Decreto~Jel, \jeto, terão os Reus valores elevados 

H( em· 1gual1-'quantia. a que s~ roet:~:a a funtlo. estaria praticando uma Trata-se de umn -operac_:ilo q,u~ a.o dôhro dos atua~s. o Que acai·rtta ... 
~ )itHnea. ··"&>'i .fl...-ii•contribllição dos em~ J lnjustiça socia!, se sacrificasse já. · ·:s'e tornou rotineira nos últhno~ Irá, se. não forem modificadfl.S .as ba. .. 

r •. ~regadOS IR'téiiclidos pelo produt-o das~ ~in-àa mals o trabalh.aàor rural ano.Jo>, não ensejándo maiores ~o .. ses propostas, um acrê:lcimo de d•t:--
~- Ufece'itas qUe.:.rortn'llm o Fundo único: em beneficio sôm.ente do- ta'lla- mentà-rios, senãó aqttêles mals. dire~ pesa de '100%. · \; 
·:·:.>-da.. 'f'revidêncüJ., • lhadur urbano. · E!staria, assim, .tamente relacionados com o- P1·ojtto I . · _ 

:r.-r .. '·:·.r r . . / 1·eservando as fontes ain(j.a diEpo· de Lei Orgânlca da Pl'e''idéncia so~ O au?Dlio·d~l1ça e M a~,.,e\1-tad<f-
:, :, _O referido P'undo Unico i tn·esen~ 1 .niveis de' Ln~açáo paar _aquela. cial- e .SellS reflexo~S .na e(...'Qnomift· do tias, CUJOS 'V&lOI,es $e. achanl rel?fBU·i· 
t~mente alimentado pel!> produto dt, obra de rep8.rttção e jnz.t1ça ao pais. - . _ r ts.dos, como 1ol 9..55lnalado, -por 'lQ 
diferentes ~axu. d~!nommade,,;.; :·Qu.o, /1 tr.~ball1ador rural. que i.inda en~ _ . ~ . 1 do ·siilário ,tninimo de adul'!-o, ·ser 

(,:ta ·de f'rer1dênc1a~, a· saber: a·loba a maio'r roa.ssa 11 ti~a d.o S.~gundo estu.dos .l?~~edJdos peJo !reajustados, om decorrência do· {'St,i-.: 
~-··r:~ a.·)·. 'tait._· .. · ~1$.ÔbrL.·pre_·c .... os.,.ou cont.aS, pllil'\.". ll:ll5htmo dos J,nàust;l.·l~nos. a, . ..respeno beleciment• no art. 63, para 10G~j, 

~"'~ ,. , do decreto de _19 d~ Jane!ro do .co1· .. sofrendo, nessas condi<;6'!-S, um ·~ú~ 
~.-,9~ .. ,Iuz, fe!e._fon~. ,J>A~&~:n~~ .rn~te;s.j Diante àa realidade expressa pelo re~te ~nu, ev1denc1ado_ tlc.ou que. 1\

1 

mento coneapondente"' ~3%· ! 

~ pnn~;ra~ão, ; e ottr9<J ~l"'llÇ'!-'i· .r~fer.r# · próprio. MilliSt·ro tio 'l'rahalllo, lnd,úa~ rtp1Icaçao àos novos níveiS ae salário.-; , f 
1 

! 1 

dos llP ar.~i'O 11::, l~tr.~)ç,~t-i!?r 4et nu~ l tria e Comércio ·e pelo $eJ;Y:iça: 1,Attta· mínimo vigente$ em todo o tertitórlo As ·pensões, por sua ~ez,...,atualmov~· 
. ~ne-ro. PtS. ~11, ~4, .. d.e,.,dez,ep1o:ro- de 1.948,. r1al nada· foi feito >até ~go1'a vo qUe nacional acarretará, àquela institui .. te pagas na bast" de 35% do sa.lif~ 

InclUidOS· l!O, '!mbüo da e.tua.l CaJxa; .se relaciona ao financiarnento.da pre~ ção, um acréllcifuo -anual de despes~ lminin1o locaL também em tirtude de) 
b) taxa~ sêbre juros de depósitos I Tidéncia, . da ordem de 60%, não só para cada 'mesmo at·tigo 63, terão os .s~us 'Valtr-

B ·• d d IAPM I ~ uma das três mencionadas e.spêcfes / res reajustados, para 100%, reajusta.,. 
~>In anco, comp• .:n 1 a!i no .; Tlldo indir'..a q,ue cont111uamoo den- de beneficios, mas inclusive para. o mento ·êsse que ccrresponde a vril 

d) taxas sõbre e:ubnrantes e ar~ tor do .s1stema teónco de fi!J~llcla· auxílio·natalinll· e o auxíllo~!unerPd acrê.scimo àe 1S6%, o mltis substan• 
mazanamento de mercadorw, I me~ to lestnto ~ contri'P~~çao da cuJos valore-s também _se rel~ciona~, cütl de todos, ~eja em têrmus per• 

el • percento.gern de 18 ~r d t..... Um~o a quota de prev1dênc.a que diretamente com o &a.lárlo númmo. lcentuais ou ab;;oJutos. 1, •, '"" a .....,a ~.:crrêsponde apenas 1,5% ao total de .. 
d.edespacho aouanett1l cnada PPla Lei i% de responsaCllidade <lo Gov<êrno Cons~quentem~nte; as des}lesas, dto l Aplicando~.se as taxas de incl'emen.-
n? 2.344. d el4 de al~dsto de 1957. ' Federal, ficanõo o restante em .saldo be~ef~clOs eru dil?~eiro, qu~ deveriam io obtidas .. na forma. acimR às im• 

o Fundo Unico não cobre a parce~ credor como aconteceu a.t.e agora, atttlgtr, na exerc!cta %e ~9 :::~, ~ po~~~ 1 Portâncias atribuwels a ca.da UU\\\-
la que a Uruão dt!VIl concorrer pau. pois as taxas cnad.as no artigo 76 do, mais d;~;e lO bin;oes e cr_u:o.en ~. j dessas espéc1es de benefiCip, fàcfl• 
os Institutos dai advllldo a. dívida .Projeto são insuficientes para cobtl.l' cente~..,o oa~ue~a tuta:~ula, ra;e ~os I mente se verifica que a nplkaçá-0 
do Govêrno Feder:ti que aumenta1'á t\B despesas à catgo da UnJâo. ~ea us a:Jóen °~ au omt Jc~mcn~e ~e~ efetiva. do art. 63 conjugada .::om • 
lt.L.'1da mais COlll a ai,rovação do pre~ ~ d er:nm~ ~ ,f)e a ~ecen ~ e evaçao ?S }dos al'ts. 33 e H do Projeto de L.ti 

nt p oj t '\ Quanto '80_ p-agamento da. div.da a nn:eiS aalallals, ~ liDplessionante Cl- Orgâruca d.etet'ntl!U!l'Él .sbmenre nõ 
SP. e r e o. r I UniA? o artigo 145 diz qu.e 1\ n1e.sma fra de 16,4- bllhoes de cru2euo~ !rA.rr, un{,acentuatio a~mento lle dea• 

.. An_t~ a Jnsu~era~'e! dlficul~ade tt- aet~ consolida~~ ~or m~~, de ú ~= [ Oêsse iotaJ, nada meuos de 9,6 bt-. Pesas. da ordem de 11,6 bilhõi:'S d• 
nance1ra que ê~se JLS_enla cnou paNo f.!Mlssáo de apó ces da di da P bll Jhões e destinarão ao pll:rramento da~ 1 cruzeu·os ~sim diSt;ribnído<:.: ! 
.,_ UWio parece~no.s 'tUe outra solu- tedera1 amortlzada em paueias ) s . "' . "n j ' · . _ ! 
çA.o nãO testará. seniü pôr fim a anuais de 1 bilh!io de cruzeiros. apo.sentadori::JS por mvalid~ e Ht J • !J-posentf!dona.~ - ~.1 bdhoes de 

• tida de - Ice, juntamente com a aposentadone •CruzettO!l. . h 
obriga-çlto a e1~- ~o:m7 . r.oncdj; Igualmente, o R.rtigo 196 determtna ordinária,· recém .. mstlt,uda os au-~ PensõCs _ 51 bJihões de erl' eiro•' 
rer t:om parce a JgU~ tLOS emprega- ttue q Podn EXt"Cuhvo promofa OI! xflzos-doença consunnrfo 2 b1lhões e · ' . , -.... ~ 
e aos ernpre:gadoreli • estudos necessãrios que deretão ser 880 m1!hões de etnzeu-os: r.s pensões Anxillo-doença 1 2 btlno~.s ~,. 
~como .nAo Jllais o:tiste o bnptnr -çond.~dO$ e too.eafflinhado.s ao Poderj_2 bphões e '120 .n:1lhór.s de cro:tei_r?.s, !c~·~teen_~~- · . . • n 

7.\v-o conStituclonal q,ue Jm.punha aqUI'-" Lc!Q1slattvo .no Jentfdo dt;! ·r~l•rlt:a-r .o_ l!!. restRn_tes' l b1~h?o e :.w~ · mn~~·e!': .. f~ I})!Jho~p::-_ts~~o~de t- funeral .t"' 
Jt. igna!dacie ·-- co:nttoul!- o Ir. Mt~, a contribuição da Uniio. · I de cntze1ros .t>etr.o . ~'Qsor-v:tlos, em. í)Jlhoe:s dt enl'1-~n:%. 



[!f'4 Sábado 2U '.()JÁRIO. DO CONGRESSO: NACIONAr {Séçao 1111 __ 'Fe~retro aa ',ov _ .. 
,~~F=~==========~~~-=~==~==-=~================~~~==~~~~~=-~~--======~~ 
f •. Adicionando-se o acréscimo de 11,6 64 - {OLS) com Wbom.en<l& 
~hóes de- cruzeiros assim apurado 65 - (CLS) 
aos 16,4 bilhões de cruzeiros que se- 66· - (CLS) 
~ consumidos com o pagametuo 67 - <CLS) com subemensia 
ctós benefícios,_ mesmo sem considerar 68 - <CLS) 
as. demais vantagens e concessão 69 - <CLS) com subeménaa 
assegurados no. Projeto- e deixandO de 70 - <CLS) com subetnenda d OE. 
'cbtl!l.putar as- despesas de assistência 71 - (CLS) 
médica, de admintitração ou de t1ual· '72 - <CLS) 
quer outra natureza, infere~::;e que Gs 73 - WLS' 
gastos de benefícios daquela institui- 74 - tCl.rS) 
çi.o- se ere-.... arã~.,~;..a 28 bilhões de cru- 76 - <CLS1 
Beiras. 'no curto peliod.o de um ·:mo 77 - (CLS) 
apenas. 78 - (ÜLSJ 

Para daJ' urna idéia cte ordem de· 7.!l - ( CLb) com s-abem~Hdt 
80 - <CLSl 

g.uandeza Qesta clfra-, bl:l.Sta diZ~r que 81 _ .( CL.S) 
el,a. se configura inferim•, em apenas a~ _ ( CLS) 
S. bilhões Cie- ~ru~eiros, às despP.sas de 83 _ !CLS) 
benefícios em, es~éeie efetna-das só-. at - \CLS> 
pelo I.A.P..I.. durante oa seus 20 pri· 85 _ (CLS> 

~ .meíros anos de funcionamento. 85 - lCLS) 
SOmente o acri:-scimo de · 11,6 bi- 87 - COLS.I 

·1hões de CJ:uzeiros que a sirupJes a._rlli- Bn - (CLS) 
êaçfi.o de trêt$ artfg.os constantes do 8!..1 - <CLSJ 
'Plrojeto determinará no Instituto dos 91 - lCLSJ 
lnct.ustriári.Qs~ seria suficientemehte 92. - lCLSJ 
éapa.z de· custear os beneficios re~u- - 94 - WLS) 
lament21'e.S. e-!etiv::-mente ~agos no 9& - WLSJ 
triênio 195-t-1956. 9lí - fCLS} 

97- <CLS> 
'E:esgua:rd:a.das ~ devidas provo~- · 9lo _ tQLS} 

t;õe.s, pode--se a5Segurar que- o aumen- 10o- _ <CLS) 
f.ó· das despesas de aposentadorias, 10.1 - <CLS) 
atiXíliDB e pensões. que decorre única 102 - (CLS) 
·e exclusivament-e da aplicação Cos 103 - <CLS) 
artigos 33. 44 e:. 63, se expres5ar.á, no lO-! - !CLS-) 
(ID~ljunt-o das instituiçõt:s de previden- 1ol: - WLSl 
~ia.· soci-al, por mais de 2-(J billlóe.!:.' ce 107 WLS) 
Cru:reiras, em. seu primeiro RIJO ele 10!) <CLS) 
Vigência; cuia cobertura financeira, 11(1 fCLS} 
ltacto o vulto das cifras t"equeri.:ins. 111 (CLS) 
exfgirá utn aumento ponderável da 11~ (C(;S) 
taxa de contribuição.. a Qual, ncres- ' I 
'eida por Latôres outros niio consiae- . A) COJ.""\{ PAREOfil:R .CONTRARIO 
rados nesse relato, atingirit a mn ní- 'AS Ei\1ENDAS DE. N..S.; 

~ Ç vel elevadissímo e, quiçá, demasiado 
-...,- ~xcessivo- tla:ra as tlasses -oon~ribuin- 23. - t.CLS) 

.te&. 24 - (QLS) 

• 'Por êsse- _motivo- pedimos atenção 
dnS- íiu.sh·es Senadores no. sentido da 
II!Pto:"J"ação- das emendas de ns. 38 
,(CLS) e 42 (CLS:,, e 49 (CLS) • 

··• lltxa.m·íua.rrdo as. dem~is emcnons. da 
.c:tomi:ssã.o tte· Legislação SDcià;l, é O· ;e­
~u±nte o nos~o,~ecer: 

·a) fa"!l"oràvelmente ãs. ~mtffid.a:s de 
f.!.l}_meros: 

• • 1.1'1. - <CLS) 
· ·,U- <CLSl 
,.1!;- (CL&> 
."t.li1- tCESJ 
.ilR- <CLSl 
,J8- <CLS) 
,)9 - <CL.Sl 
..:"~- (ClliJ 

1it- <CLSJ. 
,:a- <CLB). 

, ~:?5·- <cr:.s; 

3/i.- lCLS) 
4!l - <CLS) 
5:.: lCLS! 
5ij - <CLS\ 
60 - lCLSJ 
61 - <CLS) 
75 - <CLS) 
'iit - <CLS) 
9\.1 - tCLSt 
93 - CCLS) 
~~- (CLS\ 
l-G.'1- (CLS) 
108 - CCLS) 

III - EM&~ DA CO~USSlC 
DE ECONOMIA, 

a) parecer tauor~vei à.~ dr: m,: 

113- <OE) 
114 - ICE) 
115 - <CE) 
na - <CE> 
I!& - fCl!l) 
1111'- wm 
12-a' - fCE') 
!21 - ICE) 
1'~2' - fCE) com subem~n<ta 
l:ffi - (aE\ 
1'21?1- (CEl 
1:5- rem 
12'1 - IC'Bl 
128- CCEl 
129' - rCE:) 
13<1- wm 
131 cCEl· 
132. lCE~ 

13:1 - rem 
l34- ICE) 
135 - <CEl 
!36- ..... <CE.f. 
13'1 - fOEl 
1'33 - rem 

eam sub.eruencta 
com subem-end!s 

IV - EMEIIDAS DA OOIMIS8.i0 I ri& .. um órgão que deve. congregar ao 
DE SilR-VIÇO PUBLICO. principci.s. respo-nsáveiS pela execuçb 

• • ~ 1 d.o programa· atuarial da previdéncta.-
al - favoravelmenta- as ent~ndas permite o ap_rO\I"eitamento de três 

ele- ns.: ! a-tuirios que/ o.:upando ou não çargoo 
140 - (CSPC) administrativos, se destaQuem pelo- seu 
Nl - <OSPC) c.onhecigtento-- da. técnic!\- ou longa elt·· 
1~ - (CPS.C) periênc:ia na mat-éri~. 
145 '- <CSPC) 
146- <CSPCJ 
147 - (CSPCJ 
Hll- <CSPC> 
149 - (CSJ?C) 
150 - <CSPC) 
15-1 - (OSPCI 
l5Jl - WSPC) 
153- <CSPC) 
154 - (CSPC> 
15-li (CSPCJ 
156 - (CSPCl 
157- (CSPC> 

EI•IEt:DA N' 160 {C.F'.) 

Ao Projeto de Lei da C&mar!t; 
n<~ 11.1, de 19'58-

Supl·i.roa-se o- art. 171 e se·.J. pará· 
g_r~f.-. >1nieo. 

)usti;ficaçfio. 

I o attmento estli já incluído no a.rti­
go 4'-" da Lei n<? 3. 591, de !!7 de julh() 

Ide U59: .. 
15n - (CSPC) - .subemend.a (C. S. , . _ 

P.C.I à- emenda n9" 7 tCCJJ, sub~men-j :Para cobertura da obcie:açao atri­
da tCSPC), à emenda. ,~, 61 lCLSl. ·b_mda por e.sta. lei ao Tesouro Nacional 
subemenda (CSPC)- a emenda n? 65 .flca elevado para 4% (quatro por cen ... 

' . :to), et aument-o das- taxas de previ·· 
IJ!!- ru;. cCSPC). subemend::t <_CSPC) à ·dência -previsto na letra c do art. 3' 
WLSi. sttbemenda (CSF-C) a ~meuda da Lei n? 2.2"50, de 30 de junho (b 
~menda 6.3 (CL8). subemenda ·CSPC> 195"4·. devetJ.do o seu recolhimento se~r 
a. ~nd~ 69 iCSPC~ • ~à suOOmenda feito ao Tesouro Nacional diretamente­
CCSPCI a eme-nda n. :1 (0LSJ, la. através dos sew órgãos arrecadadores. 
subernenda. <CSPCl à. emenda ~ '16 
(CLSl. subemenáa <CSPCJ, à ernen .. 
da. nº 77 CCLS l, subemenda cCSPm 
à. emenda n?- 87 CCI.S.1. :subemen~a 

EMENDA N? 161 CC.F.l 

fCSPC) à emenda nº ss (CLSr, su- Ao Proj_eto de Lei da. Câmil-t'll.-
emenda (CSPCJ, à emenda 89 CCCJJ 11'1 10, de 1953 
subemenda (CSP), à emenda nJ?· 00 Suprima-se 0 art. 169. 
~CLS.), subemenda <CSP0) , à emenda 
n':'- l!Yt (CLSI subemend-a (CSPC) à JUStijiCat;át> 
emenda n-? 113 <OE), subemenda . A _ • • 

!CSPC) ã. emenda n~ ll9 <CEi "libe- A ta..-xa de prev1denc1a fol extmtll 
mend~ tCSPC)- à emenda ~; 131 p;!a Lei n? 3 .. 2-44, ~ 14 de agõsta. 00 
(OE~ subeme-nda <OSPC) à emenda. 19?7, t~ndo s1do cnada p<U"a substi­
nl'" 138- iCEI. tm-la a taxa de despacho ltdttlnetra. 

b) contràriamente às emendas de 
números: 
I 143 · }CSPC): 144 WSPc) e- à sube-
1 mcnda <CSPC). 1~ subemeud:l a emen-

1

. da 7-1. 2~ subentenda. <CSPCJ ã emen­
da. 76 t-LS), subentenda IC;$PCi à 
em.enr.la 127 (CE"t, SlJ.bemenda (CSPC) 
à emenda 132 < CE) . 

Ao encenarmos o nüsso parecer 
a:prc-sent:J,mos as seguint-es em:..ndau e 
su~em-cn-das-. 

• Ao Projeto de Lei da Câmarl) 
n? 11}, de lW 

Ao art. 187, dê-se 1\ seguinte N ... 
dação: 

"As institl.liçóes de previdénei91. 
poderão proceder "'la.s fõlhaa da 
pagament.Q dOS aposentados. prn: 
velhice· O.ii'rt~ffipo' dé Se'Híço, 1bem 
como dos J)ensionist:J.:i., os dei!" 
contos autorize: dos em le~·· ~ , , \ 

_ Jua[itícaçâ?> ··• ".t . 
Dê-se- a seguinPc reda~ffo ~o- arh- . 

go- 99: J somente as anosentado:ilas· PD-l' ve­
lhice e tempo de serviço, e as; pensões,. 

"Art, 99. o S~rvi~;_o. Attlari~l · têm\.Caràter de!inítivo e tttemwcam~ 
tS: ~t.), com a ~gam.zaç~o-ens a.tn~ sendo, 'assim.- os únicos beneficip&.ctmt 
bUl:;oes .que llie ~:~.o contendas por s~a podem oferecer a necessárta g.am;,u.tta 
legJ,Slaçao· própru ... terá ar assíst~c}a.- a- descontas em seus. pagamentos . 
dl)- Co~elbo_Atua.rl'al {C, A~.;. orgaa A emenda, adernais~ simplifica a re~ 
d~_ dehberaça.o C-Oleti.va, presidido· pel-o dacão do artigo tencto em vista a. 
Dtre~or do S. At .'.o qual. Pllr?- ~c:; fins ex:fsténcia de 1egjs!a.ção especific~ ;GÔ-· 
prevlSto.s- nesta le1, serã~const1tmdo de bre as consignaÇÕeS em 1'ôlha~ 
4 (quatrO) Chefes de t:leção do mesma 
Serviço-, de 3 <três> atuários dos: Insti­

, __ _ 
'. 

tutos de Aposenta-daria e Pensões no- SUBmMENDA- A EME;N"DA ··:m $l -
mea.doo. pelo Ministro do· Tr•balho, · ·.<C.L~S.) '·' ' ' 
IndÚ$tria e Comércio- e- de 3 (três ... 
atuários do Quadro do -Minist-é-rio do 
TFa:ba.lho, Indüstrta e Comé-Fc!o ou dos 
In!!!tltutos de Aposentadoria e ·"Pensões 
indicados pelo Diretor do S. .A t .. 

Justificação 

substitua-se- o·art. 8S ,pe!o.seguinte: 
Art. as.. A recusa de exibição- dOia 

d~umeutos pre\l"istOS: nos arligotr an-. 
te.l'imre$. e o não recolhimento de eo-nr­
tribuições, dará o motivo à lavratura 
d.o auto d"e jnfração, redigido etll dUl\.!t 

A. tnaJ redação atribUi· ao- Conselho vias, nm.a. das quais seri: entregue M 
Atuarial lltn;'"l ('"nn:o:titl1i"i\o· im'I'V·ánri3, . ill.:Cra.tor mediante recibo, ou, em Ca&l 
~frada certtmtente IR\ que- tig_ura D• 'de- re:cusa, remetida por vla PQ&tal 
:reg..uJ'I'e::Lto aQ :J.e;.•·.rtt:"u· Aitu2.rt:a.L 

1

. G:om recibo.de vQltn. 

· o Crmselho !\tuari!l.I Quando- rea:.udo. : l 1~ o 'l.Ut-o de .infraçâ~ será lllvradG­
p.:,1·a o. estudo de matêrll a p.·•e-v:i~ên,.. _·t!Itl caracteres bem. ler;iveis,-._ i:ndi~ 
C" .. " .. ., .. : .... ~- •..,,.~ '"'""'"~ .. ~- -~"-:Local.. dia c h~ cte- sua lawatwa. 0o 

, ·~- <CLS> 
. 'l'J, - (CL,s) 
. 2l!. - CCI.SJ 
'2~ -'- <OW> 
-~.- <CI..S) 

. 31· - (Qf>S'>. 
·J 3:1: - ( C'LS) 
::\:i - < CLS.) 
. ,;r~ - (C:L.S) 
- 3ã- - .'<0h5) 
'2S. - <CLS.) 
.31- <CI:.S~ 
.a .. - WLS> 
~;31}-- CCLS) 

, 'f.ff - ( CLS.) 'cdil'- <(l;LS) 
!,U- <Gf.S)­
~'<:·- rcr...s, 
ni!il!- rm,s~ 
,45 - CCLS) 
L~7- <=~ 
r-43- 1C'[.S~ 
+11- (CLSI 
.Glt- lCL$) 

·r5l <cw._. 
U.52- (ChS.il 
1GM- tCLS) 
:355 ·- lCLSl 
•r .• li.ft. - tCLS) 
, .. r.-T- <CLS:'J 
~ 5~ - <CE,S) 
1 f>·~ - (GT_·~' 

L !13 .- ICLS~ 

i .. b> Sube?ttend-a: #11' S 

Parece~ contrario. à# 
. ntt-rn.eras-: 

çúes de e.n:tJdade de seguro prlftdo. 0' cantem.. abrigatàriamente, descrtçáG 
,1s. •• Qúi:ul:i "t-. .• . .. . -:~ 'p:)I"menortzada ca infra~o- e. em &S 
!tra.nha. ao&- u:rstltr.rtos de aposentadol'.l·:l- tratando de não recolhimento de con .. 

tOH) _,e- peJJ.sões. (Irl .... c:;títuto d~ Resseg'itrOS doo. tribUiçõe~ deverá ser acoiD.panhada- de 
E-r~ e: In-::ttituto· de Previdfr~ e- 'relação Cil-ctmstaneiada conteno:o-~ 

Wtendu d.e 1 A.$8ttência dos Servidores. do tstaa.a-l· 1 e tunç_ão do segurado a que_ se referir, 
1 mssas en-tidades e.starã;o- reDtesenta; .. :a. ímpo:rtâ.nc!a do , sa~_rto de- eontrl ... 
,dn..s na- forma ct·a regimentO> cftad'o, · btdção. Q valor destR.- bem coma- qua.ts. .. 
:s~.P~e-. que se to11ne- neeelil!áti~ a; a;a ... ~·quer- fnform .. a~ qut- posSilW tarnar. 
1dumc1a do- Conseiho· em rtta.Mria de expressa a ·mfrnçâo. 

1!7 ·- <CE) 

~- <CE) 

:seu Íll.terits.se. . . ; ~ 2º) O infrator· terá- O pra..w_ de, ti; 
cJ e its subementtas n?· !I rC.ln. 4 A Constituição proposta. ao m·esnt() i ('quinze-f dias t'tteis~ eonta<tas da datl 

'CK"; e 5 (CEt 't~mp() q:tie-se:fustitrea- cama .n-ecessã~l1 de recol~nto c:IG auto, de inftaçiG., 

lflf - (C1rl 

r 
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para a~ta.r <Jef.esn:, 1t • qual se-rit viment.o imito de 1f.PO,Sta~ não atingir aime, ao passo q_~e o dolo antecede rs.mente técnico, que dêles decouem, 
dirigida 1\9~0 local da inatltuiçãá anualmente, a importância de 500 mi-. ao ato da subtraçao e à co:r1seqiiN1te. ao próprio parecer do nobre relator. 
(te Prevtd~Social. lhões de -cruzeiros. posse. 6_. o sinatá1·\o já tivel'a a.:lJter!~-

; 39 ·Da. deeisão -que jUlgar proce~ """ sala das Comissões, em 12-2-19SO. mente ocasião de proceder a est]Jlfq 
t1en;te o débito ou llllpuser multa, ca- - Gaspar Velloso. - Di:r.Huit Rosado, semelhante! relativamente ao, proJe-
berâ recurso V<tluntàrio pa.ra. o Canse- SUBEMEND .... <\ A E14ENDA W., 124. Relator. - Lima Guimarães, com n.s- _ to. tal como aprovado pela camara 
:lho Fiscal no prazo e nos t~rmos do -<C~E.) trições. -Daniel Kriejer. - Victori_no dos Deputados, por solicitaçãc .da 
nrt. 117. Substitua-se 0 art. 81 e incisos, pe- Freire.- Taciano de Mello.- CCLl.a-· ilustre senador Joã.o Villasbôas; 1 ~ 

Justijicçção los ~Jinte: do de Castro, vencido. - Fausto Ca- fê-lo na qualidade de Chefe da st;e .. 

Esta subemenda adota os funda­
mentos -da em.E.nda, n9 U4 da C.L.S., 
~stabe1ece-ndo, ·porém, redação que se 
afigura mais técnica para. o art. 85 e 
;parágrafos, principalmente." apara o 
eaput do artigo, para !àier · claras e 
e:xpressa:s &<; suas estatuições. 

Art. 81. A arrecadação e o reco­
lhimento das contribuições. e de quais­
quer importâncias devidas às institui~· 
ções de Previdência Soclal.serão rea­
lizadas ~m observância das -;eguin­
tes normas: 

bral, vencido quanto à. emeQda n9 12 ção de Pesquisas Atuariais do Selwf .. 
OOJ. - Fernando Corrêa. - Mem· de ço Atuarial -do Ministério do Tral;m. 
Sá. - Guiào Mondin. lho, para onde o processo fora re:qte ... 

ANEXO AO PARECER DA COMIS­
SAO DE FINANÇ.a..S 

tido, para o fim de atender à sol~et""' 
tação àaquele nobre parlamentar. 

' 7. As conclusões do presente e:;tudo 
diferem um tanto das d-o anterior por 

I - ao empregad(l.r cabed., obr~- Ministério do Trabalh-o, Indústria dois motivos principais: 
gatôrlamente, arrecadar 2.3 contrl- e Comércio. a) Em primeiro plano de b~nefí ... 

SUBENIENDA A EMENDA N9 69 ~ 
(C.L.S.) . 

Pela ~ejeição da emenda, sOmente 
:na parte refertmte ao art.. ·95, man­
tendo-se a redação ds Câmara, com a 
adaptaÇão para <?SPs. 

buições dos respectivos empregados, 1 u 'do pa cer d S naa•r - Rio de Janeiro, 15 de julho de • c os s ger1 no re o e "' 
descontando-a de sua r-emuneraçao; 

5 
, Lima Teixeira é, por assim dizer, nma -"1 

n _ ao empregador caberá reco- 1 ;""!I 
9

· cansolidaçã.o e unlformi.z'lção- do <I.Ue 

Dê-se a reda,t§.o seguinte: 
Art: 1t5. Ao cSPs Compete j~~r 

C}S recursos i.nterpofitos das dee1~ 
dos Conselhos Administrativos e Fis­
~s das instituições de previdencia 
eooial, em ma1i~ria dt contribuições e 
multas, benefíc.ibs e outras em .!'lue 
segurados, dependentes ou _empresa~ 
f<Jrem interessados., quando profen 
por voto de desempate ou em diver­
~neia com deeisões do próprio Con­
--Belho. 

Nenhuma restrição quanto aos arti­
(/(J$ ns. 96, 97, 9"8 da emenda 

Jwtificação 

lher & instituição de Previdência -so- senhor Senador, mais avancado existe nos plano.c; •J-fl6 

cial a quk estiver vinculado, até o 0 siuatárío f-.oi designado, a pedi- db-eneficios já .vigent~s nas ín.stitUiç~IJ' 
último dia do mês subseqüente ao que do õo ilustre senador Lima TeiXeira ?. pre:vidênma social, ~em mova:()Ues 
se referir, 0 produto arrecadado de on ampliacões desnecessárias .em face 
acôrdo com o inciso r, juntaJnente· pelo Ministro do Trabalho para, oon- do desenvÕlviniento a o.ue já· atingi .. 

. t · 1, juntair-.i-nte com os colegas Geraldo de , 1 , 1 •- tr 
com a contribuição prev1s a na .a 1nea Faria Baptista e Arnaldo Sussekind, ram t:sses panos ~m avor l.U.IS .a..-
~·b .. do art. 71; t . 1• . t' . , 1 no- balhadores urbanas, 

pres ar ass.Is encu:~. ecmca aq_u~ e b) lf.m segundo lugar, novas estt .. 
nr _ ao segurado facultativo e ao b:re parlamentar -~m- sua quali-Wl.cle ~e matJv.as foram Adotadas, em .f.ace. da, 

trabalha-dor autônomo incwnbir• re- lato na comi.ssao de Leglslaçan 
colher 8 sua contribui_,r-:0 , por ·n1cia- .re . r. ..,.· ~· +-.:,.. d P.rO- .atuali?ar:ão de _primitivos infor~! 

"Y<>" SOCial dess~ casa !--e.,Isla•.!~a. 1° nro.nnrcionaãos especialmente pelo; 
t.i.va própria, diretamente .à institui~ jeto de Lei da cam~ra n 2.- 019,núd~ T.AP! e -.o IAPC, relatJv.amente M nú..­
cão de PreVidência Social a que es~ 1.956, que, .DO Senado, iA?mou - mero de seus se~urados .a.th·cs ~ !o1ha 
tiver tília.do, n.o prazo referido no in- mero 10 de 1958 - -relatrvo à -estru- d 1. . d · t 'b . - b . 
eiso li dêste artigo~· t ~· ·str t' d p v'dência so- E' sa. anos- e con -r1 uwao em eomc. 

ura a llll a Iva . a. r~a 1 mais co- a. -outros elementos técnicos indispen .. 
IV - às erb.prêsas co.ncessionarias cia1 e a. <lutra.s provrdeJ?-Cl_ s. - sâvei.c;· -pol- outro ladü certa redut>,áo 

A redação aprovada pela -câmara 
-dos Deputados ao art. 95 é ... a que me­
.ihor se ajusta oito tnterêsse dos- con­
tribuintes. mantenclo o co_nselho F.is .. 
-cal na posiçAO de tnstãnc1a interme ... 
diâria entre as JJR e ~- CSPS. O 
CSPS continuará a funciOnar como 
lru;tância suprema das decisões d-os 
érgãos colegiados das Instituições -de 
previdência .. 

de serviços públicos e demais enti- n_h~d.o como Lei Or!):amca da pre- foi feÍta na -estiMativ~ ':'i~ b::tfe .~{ua.J 
dades incumbidas de arrecadar a VI-dência Social. ·da contribuiçã-o da Uni~o FN.Teral, .tm 
"quota. de previdência",. caberã efe-· 2. Respeitada a especlalizaçã.-0 ~e~ face doi'; resultados ..:los úíUmo<> r9a .. 
tuar, mel'ISalmente, o seu t"ecolhi- cada um, coube ·ao sin.at-á-rio, na sua- lanços do SerVico da 0'.:otq rle Pt·r.o:i .. 
menta, no Banco do Brasil S. A:" à qualidade de atuário do Ministér~o ~- ·dênc:ia. ~ .qual fo} "edtt'l'<h. <~e l-iiU. 
conta especial do ~Fundo Comum da Trabalho a realizacã-a da a-valiaçaol -para l,2nr-:t, da folh::t •le ~hnn.c::, fia. 
Previdência Social". ' · .._ d c t 'b · - d · ~ • · · 1 atuarial dos enca.:gos de~:r:·en.~es e\.· on .rJ u.1çao a prr. v1r~n~ 1 1'1 soc..a. ./~ 

JU3ti/Waç4o conversão ~n: -1:_1 ~a~ue1e .-tnojeto,. 8. o nresente estudo se baseia nunt 
A presente emenda adota, pelos seus ~gm as modtf-rcaçoes m~.oroduzidas pelo regime fil,anceiro que norTeríamos ·de-­

próprios fundamentos, as diSPosições llustre relator, _bem COJ_l10 o estudo nomin.n-r de semi~:rep.art.kPn. ~u~.:: {\..'\• 
das emendas ns. 59 d& CLS e 124 dn questão relatlvll ao tmanclamento ·racterí.<;+icns e C'"lnseQiiêncills f-oram .j 
da C.E. Mas. recusa a solução pre- dos encargos por êle criados. apresentadas ao Sen:tdo Federal ao 
-eonizada na emenda n9 6(} da CLS 3~. Dur.ante -0 period<J. -dêsse t-raba- est~~ ~nt.erior. sinatã.rio. re1ativ"'l à 
e, parcialmente, na emenda n~ 1.24 da. lho, 0 srnatário ro1 con1·Jdad:o, pela -~hcltacmo d_? 1lustre sena~lor JoAo 

. :. CE, para consagrar, apenas com re- Organização dos Estados Americanos, "\_illasboas. uao ~a vendo . p~Is, nec-es .. 
,, ·' , ·, · · , ,....... . .,,, dacão apropriada à. defesa do nrin- a comparecer a Washington para par- mdade de ~·epeti-las. D1~·e1 .. ep!"':'"."'', 
•.SUB~DA_. ~'<"-~pA ~~~ 79 - cípio d. racultativldade de filiação ticipar de reunião de técnicos em ·que na preVIS:W das c011~nbmçõeZ 1·tlt ... 

· · ··· .. · ,JC:.~5-~.) ''" dos empregadores e· dos nrofissionais seguridade social, bem como incum- ~tas necessánas :ao funcuma.menc{);~o 
Ao art.':\ ~!1, 'tfJ:ifu:l.vu, dê-se a se- liberais às instituicões de previdên- bido pelo Senhor Ministro do Traba- sistema fu~uro, foram. levadas em con ... 

t.'Uinte redação: cia social, a estatuicão adotada pela lho de redigir 0 projet-a de lei rela- ta as ~~tas. proven!entes de outra11J 
Câmam -dos Denutados. no «:entido t·vo a rea·ustamento automático dos ~ontes. inclus1ve os 1Ul'0.<-- . él?s _f~t~àos 

··."VII ..,..... julgar os recursos das deci- de atribuir ao segurado fMtllhtivo 1 0 J • .. ci Já acumulados pela prcvrdenc1a 1 se .. 
. úÕe&·da.s·J"u.ntas e,e Julgamento e Revi-. a iniciativa de recolhimento, ~;ponte ben.effcios em. V1g9r na pre~den 8 cial. Apenas admitiu-se que nera 
. -sfio, em ~matéria de contribuições, mui- $Ua, -da -contribuicão devida ao res- oocm.J., posteriOrmente enm'lmmhado, acumulacã-o de fundos não continuaria 
'tas . benefícios e outras em que segu- pectivo órgão preVidenciário com mensagen.o:; d? Poder Executivo. s fa?.er-se de futuro, ou ·pelo me.Üos, 
'tàÜo.s; ;dependent~~s ou emprêsas, forem ao Oon:rresso NacionaL tendo ainda com a mesma intensidad-:- 1ut> .a.t~ i<"~UL 
Jnteresstrdos". acompanhado .. o ;andamenOO, em n- Porque a ri~or, admitid·,_ -a peren!da .. 

,JmtiÚcação S~EMENDA A EMENDA N~ 125 ~lme de urgencut, nR Cã~ara do~ de de funcionamento d.o. sel{uro so• 
(C. E._) ·Deputados, do -aludi~(") .~roJe.to: ~r cial e -seu cadter -otms;.:at.ódD, e tmn• 

'''D&-se ao Conselho Fiscal a real F'i.ca supi-im.ido o art. 88 e pa.râ- solic1taç~ do n~e hde-r- ,da ma1or.a, siderando que a taxa de crescime;n:ú] 
iX)mpetênel.a. .que ·\ht ca.be, qual seja· grafo ~nitxL naquela Casa. · ...... da folha. de .salário de contribui,.ã<J 

ta.,~:;o~~;{a ~~~~J~i;, ~~ · ~un- JUSU{kaQdO na'das As J:~~~~:s a~~~l~~~f~~- ;e::ve;:io;;ã: ~x~e~s~:~;r;::s~;~:;;~ 
o projeto retira~ aquéla atrlbmçio, A aprQPriaçfi.o indébita c•tur~ mente, certo atrazo lla oonclusão de serva para o fim de atender às rip'a ... 

.9fm justa causa. 'oê:ixa ff' Conselho lmproprlum"), segundo o eoneeito le· seus estudos pOr sua próprtt nature .. Ud_ades especificas da instituição . .()U 
npenas com·. a: contr.iblliçfi.o e a mult&. gal, é a convers§.o em própria de cou- za complexos e laboriosos e,· de certa.~ seJa, ao pa-gamento dos beneficioa-.. 

Ou se- Ol'!RADiza. o .assunto. dentro de sa. alheia móvel, ·de que se tenha a tonna., dependenres tio QUe afinal fi.· Essa reserva P<Jde, -c~:mtudo, c~tr ..... 
uma. sistemática. l!érta, ou 0 melhor é posse ou a. detend.o. Ocorre pois o casse resolvidO· em matéria de pla.no tuJr-se - e até cont!nuar a eonsU.-
ncabat' .com o Const~.Iho Fisea1· crtme quando aqu6Ie que estA obriga- de benefícios. Agravou essa clrcuns~ tuir~se - mas para. fmalidades -a Ja..- _;;; 

do a restituir a cousa ae nega a ra- tA.ncia o rato de ter, ta.mbém, de au~ tere das do seguro social em si: par• 
111&--lo, ou, entAo, -e sem causa l.egfti·- sentar-se do pa.fs, para. participar da. aten~r a .f"malidades sociais ou a .de.;. 

SUB:EMENDA A ~A 119 121 ma, não a entr~ga t1fl tempo b§.bil. 11Itima Conferência.. tnternaeionaJ cto termmadas metas econômu~a:; do .go .. 
(C. E.) , - Traba-lho, o prõprto relator t!o lml-' vêrno, etc. No caso especial do BrJl.~il. 

1" ond.~ se diZ 5% &ôbre os"lueroi:' p=o~:~if:. --r, ~e .S: ~=~ jeto J)Or forma que os estudos s6 tt-· r:i.!ue o Govêrnt.a_FederaJ deJxou·_de 
extraordinários apurados pelo Impôsto' já tenha 8 c.3Se ou ã-deten lo da caram concluídos no dJa. mesmo em. '"1:õ~ar~se, por es ou aQue1a 1·~zao, 
-de Renda, diga-se a> S% sôbre o 1m- co-usa alheia I' móvel• b) que Je1a se que o nutre senador Lima Telxerra ~a quota a q:n ~~ ~ei ·Jhed!ôra ~atnhJf"1 

. !tJ&to. OOicional dE\ renda das pessOu aproprie para Bf 011' 19ara outrem: C) apresenta~ o seu_pareçer à Comf.ssã.o_ tvee-até·um s J~ê'h~ tod~es e~~ii~1j 
juddtcas a que s.e :refere a Lei nú. .. _ que a apropriaçl'o sef_a doloso eon- -de Legl$laçã.Q Soe1a.l, nas ~êsperas de1 permitiu às insftu' - P1 1 * 
me:ro 2.:862, de 4: de setembro de 1956. slstindo na vontade livre e conScren- sua pa.rtlda para o exterior. . te ao IAPI e ao r'AP,OOBP-s, eroet c a _meln• · . , man er mvf! a .. 

29 subemenda.: Onde se .diz b) 1% te do agente de apropriar-se da cau- 5. Essa a razão pela qual. esta.nt!o do o ·prêmio ou a t-axa da contribut~ 
sôbre o valor dos prêmios df!trUmidos sa alheia móvel de que ·jâ tenha a ainda ausent.q do pais 0 aludido par- ção durante muito tempo. , ~~· 
nos j)l"Dprietãrlo~ de animais" chu;sifi- posse ou a ,detenção, sem titulo trans- lamentar, me dirijo a vossa Excel!n .. ~ . , 
eados em todos os péreos das reuniões !ativo de propriedade, era, na qualidade de Uder da malo- ~--~ Dadlremcs, fmalm-ente, que o m~·l 
d --•- • di' b) 5m -•~ 1 ô eln•·- . ~ otado é o que se denom!nh e ~ mt:s; g~-se . "/o · ;:sva.n.'C o Como vemos, na apr-opriação -o ob- r a, para exp r su WL.Illente e da uma :projeÇfio ou seja um ~ ... ·· 
valor dos prêmios distribuídos aos pro- .feto vai ao poder do agente do -cri- maneira mais clara possfrei, os te- de reoei\a e de despesas d a a- }lte• çu sao 
prletário.<; de anima;ts. me entregue pelo próprio . dOM. n§.o sulta&s de tais estudos, às quais pp..: to prazo 0012 tam t . ur n ter~ 

39 subemenda _,Substitua-se 0 § 111 havendo J>Qr isso a figura da mb- deriam ter certa. repercussllo nos ru- nfo E'' por ~me~ um qufntJUê• 
P"'.Jo seguinte: traeão.- po.ts que a posse antecede. ao mos a .seguir relativamente t. B.JB'b--1 tn.eD.to lWi e-r, um OJV!ft.~ 

ci!rit ee o <k>lo 6 ])or';a.nto posterior. vacão do Bludldo,proJeto. Pediria Ye- leis df er:,'l!,;,nl>aselo !ldbso •'_!'. Olll'lall 
J _!f' Sã.o isentas idO tributo criado JA no flll'b). e no estelionato, ")- ob- nJa, 'Wmbém, D>ara .w~rtr a.Jgumai passado ·O erv<IQ~ !1-ff 

Jlf'la letra c, .. ml<ledades eujo mo- Jeto·ê subtraldo e a posu mcede 110 alteraçõeo: pequtnos e de eartter·pu- pora_ter :":~~!.':":!:!"~"!=. 

--
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1mpostc.s pelo projeto (d::ts quais a 
ma•s importante é a re1ativa ac rea .. 
Just.:uTI'ento a.utomático d()s benefiCios 
a longo prazo, em vig01't, c proJeta­
das para o futmo. durante um prazo. 

mio nivelado correspondente ao ugt .. 
me de capita.lü;ação não são necessá­
rios, admitida a perenidade do ~ís ... 
tema, para atender ns 'despesas cor­
tentes da.s instltuições prevldencJ.i­
tias, e sim, tão sOmente, àquelas a.ti .. 
vidades suh8idiár1as a. que anteS !tlU­
dimos (financiamentos, emp1·éstlmos, 
aplicaçõf.B diversas )- talvez tenha 
o Govêrno _jul~ado conveniente. -.não 
desviar dos investimentos pa.r~icula .. 
res (do eomércio, da. indústria, da 
agricultura, etc.) para os investi­
mentos -p1.lbJicos. prattcado.s através 
daquelas instituiçõe-s, os fundos des­
tinados à capitalização que proviriam 
de suas contribuições integ'tv.Is. 

F.x:&tinw.os, mui ·especialmt>nte, a 
questC,o do compromisso da União 
Federal. uor nos parecer êsse um pro~ 
blema. r.l":tdal: Em primeiro l1l!nw, 
porque ·não •:remós que a U.ni.ão re .. 
dera-1 n3J.) t.enha. satisfeito integrai ... 
mente seus cmuprbmissos legais <em­
f:tora não mais constitucjonai.s) pe­
i·ante ::~s in:;tit~lições de previdência 
Social simplesme-nte porque n§.o quis 
kt\Zê-lo. Crema& ·antes, que a União 
blo pód~ fazê-lo, ou até mesmo jul­
f:ou que não áevfa flazê-lo. Não p.·lde 
ff.zê-lo porque, com o sucessivo c rã .. 
pt<to cres:.imf".nro da !ôlha. de salálio 
~ contribuição. Oecorrente de seu 
~Umento vegetativO e da constltui­
çlo de nflvas instituições, a. obediên­
~ ao princípio da. tríplice contdbui. 
Ci,o ig;uJ.Iítárin. tornou-se incom.pat!­
Vel cõm os recursos do orçamento, á 
hão ser :neUinnte novas e maciças 
1:a.xaçõe.s ctue q:liçá pareceram incon .. 
:Venieiües à economia nacional. . 

Ou· talve-z .~~tlgasse que não õcvia 
.fa.zê·lO pnrque.: em primeiro lugar, 
P seguro social brasileiro ainda r-e 
l'e.striflge a amparar . o trabalhador 
urbano ;com excitlSáo, todavia., de al­
guns ~ru!}os), nada se havendo feito 
(ie sul:tst.3.!1::!l.al em .beneficio cto 'b:o<l­
balha.dor agrirola.. Ora., a taxação d.a 
economia mtcional at.inge. direta. ou 
tndiretame!"'le a todas as classes,· in ... 
élusive ~<:> l'Gr<~is. E o Govêrno t'o­
deria. ter Rentido que, no fundo, es..: 
1Eiia · bi'at-bando uma injustiça. so­
ciat se <;.llcnficasse alnda mais o tra­
\lalhad")r rnral €'m beneficio f'>àmeate 
do. tra.ba!hador urbano. Esta,:i:l, as-. 
sim, rf'o;el'Vando as fontes ·aindã. dis­
poniveis de taxação para aquela obra 
de reparal}i'i.o e just.ica ao trab.<tlho 
rural, a.n~ airida ·engloba a maior 
.massa 9-tiva do pais. 

Por 01ttro lado, tendo em v!~t.a, 
finda, as considera~ões · que fizemos 
de. que nõ "Brastl, d·a.das as peculia­
ridades cte seu rápido. desenvolvimE"n­
to eco'lt\Ií'l:co. os fundos acmnnl'.td.os 
Qbtidoo mediante a cobrança· do prê-

Essa idé~a. pelo. menos, foi uma vez 
expressa por um dos ex.:.Ministros da 
l"azenda, já. falecido. 

13. Já é tempo, porém, .de apre­
sentarmos ~os diversos esquemas de 
financiamento do seguro social, a 
partir da conversão em leJ do pro­
jeto em estudo. 1tles se acham agru .. 
pados em ordem de viabilidade eres .. 
cente, no que diz respeito à parti­
cipação da União Federal, tendo t"-Dt 
vista as considerações que antes ex­
pendemos. Quatro são os esquemas 
que apreser.taremos, em cada um dos 
que focalizaremos especialmente: a) 
o compromll>so d-. União Federal; 
b) o. confronto com o comprõmisso na 
base atual; c) contribuição ~fetiva de 
segurados e empregadores: d} dispo­
nibilidades para investimento. 

14. Esquema nt;!'. 1 - o prin1eú·o 
esquema de financiamento pressupõe 
a. manutenção do principio (teórico) 
da tríplice contribuição igualitária, 
isto é, que a. Uniãn Federal passasse 
a pagar efetivamente contribuição 
igualasse a contribuição dos segur~­
àos. ~se é.o atual sistema legal (ou 
seja, da legislação ordinária ainda vi­
gente), embora. não mais exigido pe­
las disposições constitucionais e ·por 
sua. manutenção se inclinou a .ca...;. 
ma.ra. e o voto do ilustre Senador 
Lima. Teixeira. Com a devida. venia 
acreditâtJ.Qo.-10 o menos viável · prAti­
camente, em face da experiência pas­
sada. 

De qualquer forma, eis e.s suas con: 
seqüências práticS:_s. • 

A) 'Compromisso da. U1tião Federei! 

(Valores expresf."o ... em bllllões de cruzeiros) . 

I I I 
I I I 

.All? IAP! IAPC ICAPFESP!IAPETC I IAPB \ IAPM I I 
/ I 

Total 

I I I 
" I I 1~59 .... 5,63 3,o4 2,!3 I 1,23". 0,60 0,49 

I I I 
11100 6,92 2,66 2,74 I 1,57 0,67 I 0,59 I 

I I I 
liHll ... ; I 8,50 

. ·, 3,46 3,51 I ~.03 

\ 
0,76 I 0,77 I I 

1002 .... I 10,26 I 4,5~ 4,49 I 2,59 0,89 I 0,95 I I l I I 1963 .... 1 12,41 . 5,60 5,71 I 3,32 1,03 1,2i) I 
I I I 

13,1~ 

15,17 .. 
19,05 

'23,75 

29,17 

Cgntronto com. o compromisso 114 base at.uâl e rcjórço necessário 
C11õ 1.000.000 

I I Relação 
}>.no ., 

~as e o tua!.\ Esquema. 1· Refôrço 

I Esq. l/base ahlar 
., 

l 'I 
1939 ........ l 2,9il 13,12 10,13 . I 4.39 

l-960 5,58 . 1fr,17 11,59 I 4,24 ·~ ·: 

1961 :::::::::, 4,29 19,05 14,76 I 4,44 
I ... '·.: .. I I ·l1Hl2 5,!-i 

.I 
23,75 18,~1 4,62 

' I I 
:1963 "'"'""I" ~.11 29,17. 23,06 I 4;17 

I• •• i I 

f Bl' Oontribuiçlio ef•tivtt. da. segu1·ttdog ;e empregador~· 
/"~, . ... .(Percentagem do salário de contribuição)(i$ 

I I I I I lAPB ./>.no u.:rr lAPO CAPFESP I IAPETC I IAI'M 

I I I 
I 

I 
-~ 

~=-
I .,- I I I 
I I 6' 1(.1 I I 

19119 ....... / fi 4 1(2 6 l/2 5 !{2 I s 
I I 

1900 ....... 1 5 6 6 1(2 

1·· ~ I - 5 I 8 
I I 

196! ....... 1 5 1/~ 6 1/2 6 1/2 I 5 I . 8 l(.l 

l I l 1962 ....... 1 6 1/2 6 1;2 6 I/2 7l(.l I 5 8 1(~ 
I I 

1968 .... _ ... , i G 8 1(2 I 7 1/2 

" 
5 I a 
' I I J 

C1) Disponibilidades para- ~·1lvestimM~kn a. longo pra.ao 
Nihil 

15. Façamos alguns confrontos para. se Íer uma idéia. dêsse compro­
misso da. União, Por exempioJ a renda nacional no período de 194.8 a. 195'1 
aumento em média. de 20,ti8%;. dai poder estimar-se o seu valor em .... 24-t 
bilhões- de cruzeiros no presente ano e de 1. 500 bilhões. em 1960. PoiS 
bem o compromisso acima. da. União Federal para. custeio da previdência 
socb~l representaria. um pouc-o mais de 1% daquela. renda, nos anos in­
dicados, ao passo que, na base atual não vai além de 0,24%. 

o refôrço de 1 O bilhões necessário no corrente ano representa. quase 
tõda. a. receita proveniente do 1mpôsto de .importação ou do tmpôsto do sélo, 
ambos "da. ordem de 12,5 bilhões, no· exercício· de 195-8, OU ainda cêrca. de 
26% do produto do ~mpôsto de consumo e 32% do impõsto de ·renda,. a~r~­
cadado no ano findo. Em têrmC's de despesa., ~eria. a de todo o M.l.nisteno 
da Aeronáutica. ou da. Marinha, metade da do Ministério da. Guen'il, a 
têrca parte da. do Ministério dP, Fazenda e a quarte parte do Ministé!.i.o 
da. ~Vição e Obras Públicas, tudo relativamente ao mesmo ano de- 191)8, 

15. E is~o pare. manter o regime de repartição, isto ~. aquele que dá 
lugar a contribuiç6es mínimas.· Imagine-se o que seria se no .?lano _de 
custeio se decidisse optar pelo regime de capitalização, para o fim. de pet·­
mitir novos investlm.entos4 011 ainda quando se decidisse ampliar o sí~­
tema, para n.êle abr~nger. dentro do mêsmo principio da tríplice contn-
buição igualitária, 0:.3 traballiador~s agrícolas. · 

17. Esquema. nt? 2 - o segundo esquema de financiam_en~-)).ressupõe 
que a União Federal mantives&e ·a sua. base atual de coptnbmçao para. a 
prevldência ·soc~al e arcasse_, com 'o pagament-o das_ 1despesas. de admtms· 
tr~ãc. gefal. · 

Teriat1".os, .f.>nt:ão: · 

./>.) 
,:l't,' .. '"' •.J '"-' ···~··-- '"' .. 

co"mpramisso da. União FederaZ 

Cr$ 1.000.000,00 

I I I I IAP:s \ '~PM \ , .Total Ano I IAPI I"APC .iCAPF·ESP, IAPETO I 

I I I I I I ·-I I -

.. J 1- . I I l I , .... ,..~, 
1959 3,92 2,0~ 0,97 l 0,96 0,45 0,30 r 8,61 

I 
·.}1•1 

2,45 - 0,~~3 \ 0,37 l 10,33 1960 .... -4,56 ' 1,as I 1,19 
~o! 

11161 .... 5,33 2,99 1,53 I 1,4.7 0,62 o,u 12,38 

l 
. .. 

! 
·;f;t.:) 

,1962 .... 6,21 3,57 1,92. I 1,.81 0,12 0,53 H,M 
• I ~ ' • ""1 

11163 .... 7,24 4,24 2,4: 2,17 0,83 0,66 17,6i ( -I 
' 

Conjrontô com- o comprom-isso n~ base ~tua.l e reJórço necessário 
. (j'1 í:ooo. CKJU.~. 

./>.no- Re!õrço 

I Relação 

j Esq. ~/base atnlll 

2,99 8,61 5,62 
I. 

2,88 19~9 ··~······! I 1960 .~ ••••••• 3,56 10,33 6,75 2,89 ··.· 
. I ~.29 12,38' 8,09 I 2,89 ~ "> 196! .......... 

19il2 ... ; ..... ! . :, 5,14 i !4,86" 9,72 I 2,SJ 

1963 .. : ...... ( C,\1' .. , 17,66·- 11,55 i I,Bt I '. . ' 
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' :S)· ·Contribuição efttiva 'de segurcutos e tmprt(lad-Ores 

(percentagem do ssJá.rio" de contribu,::çã'o) 

-----,--~-- I I ' I . I 
I I I I 

lAPB 1At>.Vl Ano [· lAPI 

1

1 IAPC i'CAPFESP[ IAPETC 1 

! I i 1 ___ ._ __ 
----'----,c--1 I I I 

....... \ ; 11~ < I/-' 1 a l 7 1;2 1 e 1 · • 

...... ·l 6. ·5 1 8 -
1 

7 1;2 • 6 -
1 

· 9 L1 

....... [ 6 1/l ; 1;2 I 8 1;2 1 8 5 I;> 10 

. 195)' 

19~2 
I 

1

1
1 

I ....... i 6 1/2 I 6 I 1/2 I 6 1/l s 1.;2 

5 1!'2 

lO 1. :.! 

....... ! 1 r n;2 . 1 1 1;2 1 s 
, I I 

dJ Dhpo;1ibilido.d~s. par-a. itwelltinJ.entos a longo prazo 

'!'Jihil. 

18.. Es(Jüema n9 3 - Con1o terceiro esquema de financia-mento _col~sl~ 
deúu.nos· aq_u6le h:l (t\.\e a Onião l''ederal se Hmüasse exc1us1vall1::11(C a 
~a.r a& ri,pesa.s. ci Ni.nl.in;::;t!~çáo geral, isto e; complementasse a ~ua cdn-
tribuiç~o na base atuf!lo ate 11.que1e quantitabvo. . · . 

Analisnrt!tr..os dU.!.S .'Yanar.c,<:s dêsse esquema~ a. primeira, inteir;t~ll~lue 
~ Mtnt-lha'nte às a.me<'J.ore.s; &. ,seg-unda, em que nii-e se faria. :red~IÇiiO J1as 

taxas :ituais ~~e co:n:':riouição, .;· qu~ Permitiria a· determinadas. instil.b,~.;.;.:e;s 
dispor, <hlrau.te algtlm tempo, de disponibiUdades ps.1-a Hn·est~men~us ..\ tU•ii!:o 
pl'l.zo, cujas vanta..~ens o.tJrecianmos. depolz. 

}\) Comri·omisso da Cfnião Federá! 

Cr$ L C110 .OOO,OQ 

I I I 1. l I I 
I 1 I I . . . . . I 

Ano ·I IAPI i lAPC iCAPFES)'I BPllTC . HPB I UPM I, 

I 1 __ 1 I ! __ j __ ___ I 

Total 

!1,62 me .... ! .2,4! i 1,<3 G,53 
1 

· o.12 ~.31 .I 0.22 I 
teoo .... \ 1,81 1 . :,15 o,;7 o.ss· o,36 ! : o,27 I 6;;5 

1961 .... \ a.za ) 2.13 e;S< 1.10 o.•a i o,32 .1 .. s.u• 
.11>02 .; •• I 3,82 I 2,61 l,C5 !.36 OJ9 I 0,39 ... , 9,12 

I I I I 
_'~~_ .. _·~·~~·-·-~-·~/_."_'_,o_s_·~---~·-32~--~~-·6_3~-o-,5-7-l __ o_~_s·~/-·_:1_,,_·>_ 

Co11jronto com o compromisso ;~a base attull e r~jãr(;o-;1t~c~esú/à' 

._, ·-t' ~-

\H!:' h-- '-'Cr$ 1.()00.000.00 

-i 

. ! Btt~~ 11 tual 
j._i'_l! ' 

I 

I I \ Relação 
E€qnemr 3 { '!ltfõrço I --~_____,...·-----

! · I Esq~ ;3/base a_fual 

~---~'~----
Jtloi .•.••• ::.1 2,U --5-.6-2-~· ~ ., , ( I 2,63 l t,se 

19~~{·_·······L.,:_ .. :,5' 6,75 
1
... 3.17 

19f,: ~ ....... ·:, : ~.;9. 8,C9 I· 3,110 l 
15ft .•.• u~ •• l _) 6;~,~{! '" 11,72 I .f,Si 

1us :: .... : • .1' ç : 6,ll 11,55 I\ u• I · '·• '".;I lí l, :,,.,, I 
------'·----"--'---v-.-"'-A-Nn--,..-.-~-. _____ ..-e _______ I 

1,89 

1,89 

Contril;.uit:áv e/etiut flíl_ s~gurado$ e ~pregadores; pelÓ r~g;;;;. 
fie rtpar.~içQo · 

tP!rcentea:~m do salirio .de cCntribuiçiC) 

I : I l I rAPI r rAPe cM'PEBPI IAPETc , 

I I . I 
---7-1 --~---.,1---.,--~--i~~ 
111511 , ..... c .. [ 6 li· 5 1121 I 1/2 I I J II;J I 10 

I 1
1 

·I 
!H* ... ; ... f t 1,2. 1 e ,\ 8 1;2 s 1;2 -.1 I 1;2. I !f 

I I I I . J· I 
....... J 7 I · 6 1;2 I e 

1
1. I· I I 

1
1 

I I. I I 
• •• • ••• . 7 t/2. ,. 7 I • I & l • I 11 

·1 I I I ....... ! 1 112 I , I ,, 112 I · "11i ; •. I u 1;», 

Jlnc JAPM. 

!961. 

,.V ~!'li ANTE :Nil · 2 ·n 

B-2) :Se .se 11lllíli' il:ess.e em 8.% as taxas de contribuição· do-s instUuh~óet ~ 
qttt, sf.YU11do a Lan~ute Bl, poderiam. ser reduzidos \"') ·' 

' -----~---~---~~----~~.~--~,-----,-.--~! 
~"-no L-'\PI !APC 1CAPFESPI !APE'I'C 1 IAPB IAPAI 

-----~----' I ___ --'-~~ 
' s 112 I a ! 8 1959 

:~€0 

1~61 

f982 

1963 

....... ' 
•··•••·i 

' ' ' 
•• •.• ••. r 

I 
....... 1 

! 

8 

8 

g 

8 

' ! 
I 
I 

. ~ 

' I 

8 

8 

8 

8 

. ,f, 

I 8 1/2 l 8 I·~ I s 

i 9 i ~· I • 
s ·I g 1- 8 

10. 
iC 

10 

I I 
9 !12 I .. 9 1;2 I 3 

·--~· . .:.l _ _c__ I --''--- c___;C'--

C~) lJZ;,<pQiJ.ihf.tidc.tle-s. para i1u:e.sum'e;tlos a 'longo pra;;o 

Ct·$ :.oco.oc~,CQ .,. ~ 
~~-.-.,.--~-,-----,---· ~------~,-~~,~~~,---c-<~ 

:.a...no ., 

--I 
.... 1 

.) 
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de.pendôncia sOmente de sanção do Ptesidente da República), referente ao oc princípios· constituticionais, no pon· 
reajustamento automático das aposentadOrias e pensões, já prevê l'ecm·sos to em que mai3 interessam à co1etiví~ 
extras que permitiriam evitar esta situação, em 19~, desde que moditi.caclo . dadc, princiPalmente no tocante à li~ 
o sistema de distribuição doJ tundo único. _berdàde do povo, ' 
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("'} l'tste fundo passaria a denominar-se, segundc o art. 73 do Projeto 

aprovado pela Câmara. '·Fundo Comum da. Previdência . .Soc.lal'' e p'Jderia. 
atender perfeitamente às condições do Esqu.emJ. n9 4. 

A coishtuição propost'a, ao mesmo 
tempo quB se justifJca como necessâ~ 
ria a um órgão que deve congregar os 
principais responsáveis pela execução 
do programa ntuarial da previdência. 
permita o a.proveitamento de . três 
atuaários que, orupando ou não em; 
gos administ.rat.i.vos. se destaqu~m pe ... 
lo seu ~'Jn1-t_P.~irnento da t~cnlea. ou 
longa exp~o-iência na matéria. 

A atual· administração tem~se caracte­
rizado por uma série de medidas, que 
dão a exata noção do grau de civili­
r:ação alcançada quanto ao nosso {C­

gime constitucional e forma de ·Goyêr.­
no _;.a· representação potmlar. 

Tendo tomado posse em dias agita­
dos. adotou o Presid~nte Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, de imediato, 
providências apaziguadoras, i:Jraças às 
quais desfruta ·a bmília brasileira, até 
os dias de hoje, clima de. -perfeita se ... 
gurança e absoluta tranquilidade. 

Dentro dêsse clima, vêm·se desenvol­
vendo as met~s administrativas do Go­
vêrno, c o povo cada vez: mais acre· 
de fartura, quando dci:xar-moh a es­
cravidão branca em que vlvc o br~si­
[eiro, para alcançarmOs. as c.::ondições de 
liberdade e juMiça já conqulstada pelos 
i!rupos mais adiantados do globo ter· 
ráqueo, · 

Fiel às idéias do grande brasilelro 
GetUlio Vargas, o Presidente !nscel!no 
Kubitschek está executando plano admi­
nistrativo, que assegurará a nossa gente 
melhor padrão de vida, possibilitan­
do, do mesmo passo, 'aos desamparados 
da sorte, os meios âe se educarem e:, 
conseqüentemente, exercerem profissões 
que lhes proporcionem mais confôrto e 
maiores garantias. para si e suas famí~ 
lias. ~ 

Nesse recin~o. têm~se discutido a 
questa:o inflacionárla e, também. o 
caso de Brasilia. 

Estas disponibilidades para !r.ves­
timent-os a longo prazo, previ.5tas na 
Variante 2 do Y..:Squema n9 3 e no Es­
quema n9 4. talvez se.lam indlspensã­
'\'eis a esgn:; instituições para o fim. 
(Je ult-imar os· programas de investi­
mentos em o_ue já se encontrem em­
}:lenhndas (em · especiai, con<:truções 
t!m Brasf!la l e representariam um 
t>eríodo de trt• iJSição entre o reRim.c 
atual e o d'} r~partição simplês aqui 
})revisto. Re1ativamente à Emenda n9 52-0LS De quando em. vez, surgem neste 

onde se tr:lnscr~ve a redação p.ira. o 
Outras, entretanto, só poc1erHun 

1a~ê-lo com os recursos provPnientes 
ti.o pagamento, por pa.rte da União, 
de seu rlP.b1to. 

Salient~.mos. entretanto, que o pa­
r-amento .-'leste déblto. a não ser f·:tra 
tim de in""JestlmPntos. não é n~:-.est;á­
rto nara. ~t ... nd~>r PS despesas .corren-

art. 69 da Projet-o, que decorre da. ·Pais, \mtens eminentes que dão o te-s~ 
lei sôbre reaJo~tarnento automático, temun ' "de -sua palavr" em apofo 
recentem~nt.e aprovado pelo Oongrp_s.. das ide\<; e atos ·do atual Presidente 
so, hav~ri:\ m.te alterar o §" 1_(1 para da República. Um dêles, Hder dos jor~ 
3,5 ao envés de 2 v-êz~s. nalistas de nosJ;a terra, o preclaro Her­

tes das lnstltlllc;ões. · 

O a.rt. 99 do Proiet..:~ da f'!:hnara., 
relativo à co~posí~ão do Conselho 
Atuflrial. exige !'Utra .redacão. Já. JSu­
VPtfrh, a.!Ms, oficlalmente por aq•Jale 
Drgão - e que ora reitero: . 

~Art. 99 O Sr-rvieo Atuarial 
f~: At. ), ríol'<!ão de delibera~:?.o cole­
Uva. ~residido nelo DirP.tor do S. At., 
~ aua-1. w.,ra o~ fins nreví$t~· hest-a. 
t~'t. ~P.rá ~o-.,o::t.ítllf.i~ dP- 4 1.-mah·o> 
Chefes de Sec~o do ~me::.mo Se'.'viço, 
~e '.:l Cf,1'P.sl ~tuárlos doF: lnSti'n"tM de 
A.~osenta~n!'ia. e '?P:nsões ·nom~õos 
p?lf") l\:T1ni~tro ljo- T!'llb~lho. rndnstrfa. 

• f" -r,omPrc'o e rtP 3 ct.rêsl atu4r!os do 
f"\w•"'rn do M·tnl-stfirlo do J'r;:~_halbo. 
T ... ff,1<>:frfn e Co-n'!~,.cto ou dos !nstitu­
tn~: "<'": A nqc;pnt~iloria. e Pen~r,l?'s in­
dlr.ados pelo Diretor do S. At. ''. 

JWJtifiCa.ção: 

·A ttt.mi redaeão atrlbuJ ao Conse­
lho 'T'~ua.rial uma consttt,tl~!io. im~ 
-prónrhl, ln':-.'"tltr<J.da eerta,.,_ente na. C"lUe 
1: ... ,,ra no rP.gbnento do Serviço Atua­
Tlal. 

o Cnn!;elho Atn3.riat auando reu .. 

O 'VO.lot 2 tesultou do fato de se 
a.nlicar 70'1vao teto de 3 ve?es o sa­
tâ rio miniriio ·de maior valor. vigente 
na rwev:trl~nc~a (com exce~ão da 
CAPFESPl - Já que o rela._tor Propôs 
a elevaçã'l dês!'ie teto para 5 Vt!zes o 
-~'>ahírio mil'imo. a. bem da ~ocrên'.!.ia 
teria aquele· limite de passar de 2 
p3ra. 3.5~ v_e7,es, isto é, de 70%_ 'do 5. 

Finalmeflte. auanto à. Emenda nú­
merO ·105-CLS só _por um Ia.m:o da­
tn~áfico ~orr,oreendemos oue se es­
t-t~~1e,..'l, D!) art. 191 do ProJêti"J. cor..­
trtbuicão de empregador ittferior à. 
do;:; empr~g-Ado~ em contradi-::ãa· ~om 
tôda. a l!"?.l<:~a-;ão vl~ente e eom o 
oró6rJo esnfd~o do Pro1et-o. A.ll.:\s à 
JJ.-OTf')va.eão rlP.~'>tn emenda prejudtca.rl& 
todos os Esauema..~ de fina.n~ia:nen­
to.Qj.' l'lnt.es delineados. 

Pondo-rnP à dlsposlç§.o de Vossa. 
~ceJêncta. bem como do ilUstre re­
lator. senadm: Lima. Teixeira, logo 
nue rM-res<.::e do exterior, tmra. os es-' 
cl~recimt-nt.ns flllOiementa-res que de­
set.\rent. ~mrove.Jtc- o ·ense.Jo 'lara re­
noyar ·a. Vossa. Fxcelêncta o~ meus 
protPstos di' eonsiderncão e ·re-mefto. 
- f:.(rstão Omrrtfn Piil.to ·u Mtmra., 
Atuárto d" M'T1C. 

O SR. PRESIDENTE: 

T~'do narn n P'lfüdo d~· matérl-' .rela... Não há: sõbre a mesa,. expe.d'ientt> 
tlw à ot·evf{iênci!t snclal n~o deve para leitura. 
-cont~.,. rPtP'P.f."'.,~~cõE>s de Pnttdad~~ de 
S"""11rn nrtv~dn ou b aue.ís 1.pHca Je.. Há orador lns~rHo. 
..... ,.,1 .... ~ 0 ~,..6,.,~""!" ~>Rh·anh:t ttn" !nstitn-
t_,.<.! rt~ S\n"~'"t1t>;lf1orJA r. nensô~q ·nns- Tem a palavra o nobre Senador 
"fflr:~.("1 d~-H-""'"'!I>Prr\lrD.'l do ~rasit fi! lns- Tadano de MeUo •. 
tl!tltn r1~ ,rt"~MJ"I~hl e Assfstêucla O SR. TAC"IllfO D! MELLO: 
d,..o:o ~"l';"l.1"""'"~n E<:.tadol. 

1i"R~a~ ('T\tic11tdejl: e!'lt~rAo · rept('sen- . (N!o -loi revisto pelo oradod 
-t~''rt<: na fornu\ elo regimento ·eitat!o, Sr. Pre-sident~. S~. Senaderes. nosso 
~"m""'re ntH• &~ tome necses!rl:t a Dais, nos iílttmos tempos, tem VIvido 
ttwH~ne\a d., Coruei!-.o em mtt~r1a. 
i.1.e S!'O. \nterêsse. . · em onda nnovt~dora, postós em .reJêvo 

bert Mo!ies, de Londres, com aS vistas 
voltadas para a Pátria, naturalmente­
cheio de saudades, escreveu pàra ··O 
Globo'' de 18 do corrent~~ que passo 
a Iêr! ' · 

• . Não ~ei qual a populaçãO de 
Londres. Oito, dez milhões, pro~ 
vàveJmente muito- mais. ; . Em cer~ 
tos momentt~s, só à tniõha volta, 
parecia haver,um milh:lo, caminhan~ 
dó,- marchando, cori-endo,. conipran~ 
do .• ,, e até ·gesticulandO •• : 

Nes~~ '.lo~drint~s que gesticul.am 
l l:í.cil Identificar os de ori9'em 
lati!J:a, e entre os de origem latina 

. os ,naturais do Brasil, Porque há 
•''.muitos brasileiros em Londres, alêtil 

de · muito londrino · que viVeu no 
Brasil ê que, se n~o aprendeu 
a gesti~ul~r à nossa moda, _peJo 
menos já não se esp<:mtam ·com a 
nossa exuberância- de b!cho.s afeti~ 
vos e de espalhafatC>s .•• 

Mas hl brasileiros de poucru 
gestos. ·tornadoS londrinos com. o 
longo vonvfvlo, conservanao ·as 
outras qUalidades trazidas da nossa 
tt>.rr3_. Um d,êlt>s ... é Joaqui~ Per~ 
relra, com quem é um prazer con. 
vers<.tr. Joaquim Ferr~ira é •doutor 
em" Llndres. Tem curso completo. 

· Sabe Londres com tddas as letras. 
tõdias as ruas e praÇas, todos os 
Jllistérlos. · ' -

Joaquim Ferreira . leva.me - à 
B.B.·C., onde me crlva de peJ· 
guntas n·uma -entrevista · especial· 
rne~_te. para o Brasil, no nragamHt 
famoso dirigi~o pelo, velho ::.migo 
Tate. Aliás, tenhO uma surprêsa 
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no fim, Entregam~me um cnv{'-lope· 
com ~ete guinéus, a libra de vint~ 
e 'Utn shilings, não de vinte, com 
que se pagam os . profissionais, es-• 
pecialmente os médicos. Não digG 

·que tenha recebido uma for· 
tuna por aquêles poucos minutos 
de e:nttevista. E não sou um bo4 

mern ávido por dinheiro. Mas se 
as entr-evistas que já dei, no rádio 
e na televisão, no Brasil, fõssem 
pagas, não à_ base de 21 shlings, 
mas de 21 Cruzeiros, cu já teria 
comprado Um terreno em Brasí~ 
lia." .• 

Há uma loja na Duke Street, di ... 
rtgida por, um certo senhor AHens, 
conhecida como ponto de enc:onJ 
tro de brasileires. E o local onde 
os nossos tur;stas se abastecem de 
tecidos tropicais, para uso ou te· 
venda na· volta- . . Lá deixei 14. 
libras, em presentes para 05 meus 
familiare."!.. Com saudade recordo 
as aulas de aritmética da minha 
infância. Quando se tratava de 
conversã-o de moedas, a libra <>m 
uma c.::oi.sa de andava por volt."J 
dos oito mil réis, E' verdade que, 
naquele tempo, duzento<; mil réi:1 
era um grande ordenado. _. 

lTeresínha Guín7e Peíxoto, , fifl1' 
gradosa como sempre, e o nosso 
Encarregado de Negócios, A. B. L. 
Castelo Br"anco, oferecem-nos um 
e1egantíssimo coquetel no velho so ... · 
lar de Embeixada. A nata da to ... 
lónia brasileira de Londres lá !le 
~ncontra, inclusive a senhob Gmt ... 
t:to Northman, uma das glórias da 
comunidade brasileira. Uma tarde 
~ncantadora. Com o perdão da 
palavra, tudo muito .. 'karp-. 

ere não é braSileiro, mas já vj ... 
veu entre nÓ!, representando o 

· "London Titpes.... E' . · Andrew 
l\.farsall. qtie goza de grande pres- . 
tfglo nos circulas de imprensa e de 
grande . .simpatia nos meios brasilei­
ro!!~ Sreilda. sua espOsa~ é um en~ 
canto. ·ServiÚ·me de cicfione. T-Õ­
met parte em_ doJs jantares. feltoo 
por .suas mãos privilegiada~- .~ 

. - '~···. 

. lvtas o que nià!s __ encoittreJl ~de ' 
bra.$il~iro, em Lo"nd.res, _ foL ;BraS-;:iia. 
Bra~ilia . estava. pr~Sén'te em .. ~apaS · 
conversas. Oito ingJêS.es,, -em. dez, 
daqueles. com quem falei, . m~ ... ~r ... 
guntavam sôbre a futura-. tipital 
e falavam Com entusiasmo de sua 
beleza .al'quitetônka .. ,e~ da sua au~ 
daciQS~ construção no deserto. Nem 
o luthol,.torf\Ou P ]3rasil t~o conhe ... 
ddo_":no -fnundq. · Discute-se Brast~ 
lia e Brasil: E~ apesar da üi.fra<""ã"o, 
qu~ tanto choca os ·inglêses, todos 
sentero. .que nunca o BrasiJ atrave~ .. 
sou f;ase de tão fabuloso progresso. 

~E' a prlmelr\1 vez que encontro o 
Brasil, no e:stran11eiro. sob c!;'"'1" 
t"~ favorável, malgrado o mul 
dLscutlc!o frio de Londres ••. 

Sr. Presidente, Brasília é antes • e 
aclma de tudo. , a propaganda rea1 e 
verdadeira do Brasil, no estrangeiro: 
fu.1tifica o imenso esfôrço disptnc'iclo 
pela NaÇ§:Q; e peçamoS' a o~u3 que, 
em breve, no dat 21 de abriJ, lá este-­
tamos. pára gf6rf8 e felicldacfe do pO·vo 
brasileiro. (Muito· bem; muito bem) • 

O SR .. PRf.~TDENTE: · 
COntinua a hora do expediente. 
Não hã, outro orador inscrito. 

O SR. AFFONSO ARIIIOS: 
Sr _ Pre-,.;ídente-, a referência do colu­

nista Ibrahim ·sued, na conhecida seçâo 



Sábado 20 DIÁRIO DO CONQRESSO NACIONAL! . "(Seção- 11)' 
' 

Fevereiro de 1960 369 ~ 

wcial de tO Globo~. a respeito da mi~ 
nha presença na tribuna do Congresso 
no dia recepção do Sr. Presidente da 
Repüblica dos Esütdos Unidos, 'devo re~ 
tificá~la. · 

Diz aquele ·prestigioso jornalista que 
.meu nome teria sido indicado pelo Pre~ 
sidente da Reptiblica, . Sabe V. Exa., 
Sr, Presidente, que o equívoco é evi­
dente. Ficaria mal para o Sr. Presi­
dente Juscelino Kubits'chek, mal para 
mim e, acredito para o Senado, que a 
designação do Senador não decorresse 
das praxes habituais do trabalho tegis-
lativo, · 

O Sr. 'Jefferson de Aguiar - Permi­
te V. Exa. um ;I parte? 

O SR. AFONSO ARINOS - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Jefferson de Aguiar '- Devo 
esclarecer- que con,:;ultei V. Ex a, e o 

· Lider 'da Oposição, Senador JOão Vil~ 

lasb_õas, sôhre a indicação de quem s_e~ 

ria o orador do Senado n~õ.lela festi~ 

O SR. PRESIDENTE: 
Sontinua a bota do Expediente~ 

(Pausa). 

Mais nenhum Senador desejando usar 
da palavra, passo à · 

ORDEM 00 DIA 
Votação~ em primeira díscussão, 

do Projeto de Emenda à Consti­
tuição n.~ 2, de 1959, que ,altera 
dispositivos constituicionais rife­
rentes à organização do ~stado -da 
Guânabara, tendo aPreceres da 

Comis-são Especial: 

r - Sõbre .o projeto lnlclal: 
n.' ·233,. de 1959, contrário ·(com 
votos . em separado dos Srs. Se .. 
nadares Jefferson de Aguiar e A/on.­
IO Arinos): 

11 - Sõbre o substitutivo apre­
sentado em Plenário em 1 ~• dfs ... 
cussão: n.' 925, sugerindo mocli[~· 
!"ações. --

0 SR. PRESIDENTE: 

Êm votação o Substitutivo.-
vidade. Posteriormt~nte, indican:lJJ?-~me o . A votação é ncminal, e slo suficten,. 
nobre Colega, nomt: que encaminhei às tes 32 Senhores senadores. 
autoridades. O· Sr. 1.0 Secretário vai proceder à 

O SR AFONSO ARINOS A chamada, de Norte para o Sul. 
• 1 -gra-

deço o aparte do nobre Lídt:r aa Maio-
ria, que muito cont:;·ibuiu para o escla~ 

recimento que desejo. 

Sr. Presidente, não me sentiria, de 

Os Senhores Senadores que apro .. 
vam o Substitutivo, responderão «sim»; 
8s que o rejeitam, responderão .. nao .. ,. 

Vai~se proceder à chamada. 

Respondem à. chamada e votam 
forma alguma, injuriado pela circunstân-

«SJm~. os Sr.s. Senadores: 
cia de o .Sr. Presidente:. dd República 

· · Cunha Mello - Lobão da Silveira 
considerar satisfatório para o Sénado a :...: ·Victorino Freire _ Eugênio Bar.-
indicação do modesto orador. Antes pelo ros - Mathias Olympio .... Fausto Ca .. 
contrário seda, da parte de ~S. Exce- bral - Menezes ~Pimentel _..:... Lourival 
lênda amabilidade que me desvanece- Pontes - Jefferson de Aguiar - Ar~ 
. ' 1indo Rodrigues - Caiado de Castto 

na. · _· Lima Guimarães - Francisco Gal~ 
Desejo apenas significar que, no caso, totti - ( 13). 

foram .seguidas as praxes de nosso sis· Respondem à chamada e vot"JIIh 
tema de independência e de. harm~nia "Nãq", os Srs. Senadores: · 

dos Podcfes. Desejo fique consignado Freitas Cavalcanti- Heribaldo Vieira 
que, de acõrdo com a p•·axe, ;uacdo se _ Afonso Arinos - ·Milton Campo.s 
cogita de escolher oradores para .sau- - Padre Calazans - Fernando Corrêa 
dar, em nome do Congresso, em reunião, - lrineu Bornhausen - Daniel Krle­

ger - Mem de Sá - (9) • conjunta, :um Chefe de Estado ·estr~n­
geiro, há alternativa entre o Senado e 
a Câmara dos Deputados: fala o re­
presentante da Min-oria, numa das Ca­
aas, e o da Maioria, noutrã. 

'Na última opo.~;tunidade - a recepção 
ao Sr. Adolpho LoP.?z, ilustre Chefe do 
Estado Mexicano~ e;n sua recente pas .. 
J>agem pelo Rio de Janeiro - íalou, pelo 
Senado, um representante da Maioria, 
nosso etttinentc Colega Senador ~uri-: 
vai Fontes; pela Ci1mara dos Deputa .. 
dos, um repre;;entante da Üposíçao o 
Presidente da Comissão de Relações EX, 
terjores o Sr. Raimundo PadJlha. 

Aplicando~se a praxe e, conseqüente, 
mente, adotando~se a inversão- foram 
indicados para falar, na rece(.'\ão ao 
Presidente Dwight D. Eisenhowtr. pela 
Câxnara dos Deputados, o nobre Líder 
da Maioria daquela Casa,. Depuado Abe­
lardo Jurema .e. pelo Senado, o eventual 
Presidente da Comissiio de Relações Ex­
teriores,· apenas por essa circunstância 
e êsse título. 

Sr. Presidente, esta explicação dou~a 
~ fjm de que não pairem dúvidas sô~ 
b.re a maneira pela qual o Senado da 
República se desempenha. das mi~sões 
que lhe sao específiqs, mesmo no terA 
rena do cerimonial da cortesia interna· 
cfonal. (Muito bem! Afuito-bem)_l 

O .SR. PRESIDENTE: 
Responderam à chamada e votaram 

"Sim" 13 Srs. Sena.dores e "N!o", 9. 

· Não há númêro. Em consêqüênda, 
f~ca,. adiada a .votação. 

V o/ação, em discussão única, do 
Requerimento n.~ 39, de 1960, do 
Senador Lima Teixeira e outro.s 
Srs. Senadores. solicitando urgên­
cia nos têrmos do art. 336, letra 
b, do ~egimento Interno para o 
Projeto de Lei da Câmara n.' 2-t, 
de, 1958, regula o direito de greve. 

o· SR. PRESlDEIITE: 
A· votação fica · adiada por falta de 

número. 

Discussão iinica do Projeto de .Re~ 
solução n.0 30, de 1959, de auto­
ria da Comissão Diretora. que dis-­
põe sõbre o Regulamento da Se­
cretaria do Senado Federal, tendo 
Parecere:s: da Comissão de Consti­
tuição ~ fustiça n.0 42. de 1960, 
pela constitucionalidade do projeto 
e das emendas n.sL 1 a 9, 12, 19 a 
21, 24, 27·a·31: pela rejeição diJS 
de ns. 10; !1, 13 a 18, 22, 23, 25, 
26 e 32; e oferecéndo as de núme­
ros 33 (CC)) e 3f (CC)); da Co­
missão Diretora favorável às emen-

da1 "'· 1 11 4; 6, 12, 28, 29, 3 {'i Leia-se: ·• . 
e 3-4; favorável com subem.t~ 
de m. 20, 24, e 25; contrário ás 2 Oficiais b!bfiotedr!os PL 3 

· de m. 5, 7 a 11. l3 a '18, 2l a 23. z· OI 
26, 27 e_30 a 32; e ofer"ecendo.as iciais bibliotecários PL 4 
de ns. 35 a iO {C. D: ) ; da Comisw 2 Oficiais bibli.ot~c:ârios PL 6 
,8ão _de Finimças,_ favorârnil ao pro~ 
jeto e às emendas ns·. ·1 a·"\. 6; 12, 
19; 28, 29, 31, 33. (CC)) .35 (CD) 
a 40 (CO}: favorável nos têrmos 
da .subemenda da Comissão Dire­
tora às ·de m,· 20, 2i e ·z5rC:ontrá­
·rio de ns. 7 a IJ, l3 a !8, 21 a 23, 
26, 27, 30 e 32; e oferecendo às de 
ns. 'li (CP) a -!5 (CP) •. 

O SR. PRES.IDENTE: 

Sôbre. a meSa. emendas que v~o ser 
lidas' pelo Sr. 1.0 Secr~tário. 

São lidas· e apoiadas: as ·.segufn,. 
tes: 

EME!f'IDAS 
N.' i6 

Ao Projéto de 
1959, que 'dispõe 
da Secretaria, 

Resolução a. o 30, de 
sObre· o Reguiamentó 

Substitua-se, no Quadro a 
fere o artigo 8.0 i 

1 - Enfermeira ~ N .. 
1 - Enfermeira - O. 

Justificação 

que se re-

· Quasi todos· os cargos dos quadros 
da Secretaria do Senado foram fl.OS UI­
timos' t~mpos; beneficiados cOm \una ou 
duas._ letras, menos o de Enfermeira, 

Entretanto, êsSe cargo, pelas -~espon­
sab.ilidades que traz. a seu ocupaatê, bem 1 
merece s~r favorecido. 

Note~se que hã aPenas uma Enfer~ 
meira, no Senado, o que aumenta o seu 
trabalho e a obriga, inclusive, quando 
necessário, a atividades- fora do horário 
nor,~l, para poder cUDJprir auns abri~ 
gaçoes. 

Por uma questão . de equidade e de 
reconhecimento, a Emenda deve ser 
~provada. - Senador Lima Guimarães. 

N.• i7 

bistificaçã~ 

Pelas Reso1uçõe3 n. o i de 50, no .. 
m~ro B, de 56 e ·pelo Ato da. Comissãa 
Diretora em 30 de julho de 1959 o této 
da .Carreira de Oficial Bibliotecário foi 
equt.par~do ao da ·Carreira de Oficial 
Legtslativ:o. 

Assi~, Para ·~que fique resguardada 
a . pOSIÇ:io hierarquica entre essas car .. 
:etras, a aprovação. da presente emenda 
~m~~.se como medida de eqüidade , e 
JUStlça. 

de sig~o .Federa_J. ~ 16 de fevereiro 
d· . • ~. Arp Ytanna. Guido Mo/1<4 
p~, ~rlv~stre_ Péricles, Lourival Fonte& 

au_lo f!ender, Jrineu Bonhauser~ Lim~ 
Gutmarae.t~ . Gaspar Veloso • . 

F ~o Quadro da ·SeCretaria do Senad() 
8 e dera!T~ que se refere o artigo número 

o 1tulo J. 

, Onde· •e lê: 

I Medico PL-6 

Oficial Ar i I qu vo ogista PL-6 1 

1 Médico· PL-3 
1 Oficial Arquivoiogista PL-J 

frutificação 

Pelas Resoluções n,o 4, de 1950 n­
~ro 8, de 1956 e peJo Ato da C '. u.-

rOetl~r~ de 1959, os cargos de M:W.~ão 
e JCJal ArquJvologista f · co 
rados f" oram eqmpa.. 
L . 1 ~o mal da carreira de OfiCl •. al egts ativo. 

a ~~~o Ph~a . qu~ fique resguardada 
reiras a rarqtuca entre essas Cat• 
impar:~se aprovação, ~éJ. .Presente emenda 
justiça. c~mo medida de eqüidade e 

No Quadro da Secretaria do Senadô 
Federal a que st refere o artigo n, o 8 Senado Federal· em ·16 d 

1
' 

do Titulo l; ·de 1960 ' e evereiro 
Onde se r.:, Bo h • - Garpar Ye!oso, lri"neu 

rn attser, Pawo· Fernandes. 
't. .Almoxarile PL-6; Ao Qua<lro a e 1 

qu se re ere 0 artig() 
1 Ajudante do Almoxarife «0). 

Leia-se: 

1 . Alnloxarife' PL-3; 

1 Ajudante do Almoxarife 

/ ust1licaçã(l 
PL-6. 

Pela Resoiuça:o n. o i de 50, n. o 8 de 
56 e pelo Ato da Comisslo Diretora de 
1959 () cargo de AJmoxarife foi equi­
parado ao final da Carreira de OfJdaJ 
~gislativo. 

Assim, para que fique re&guardada a 
posição hierarquica entre êsses c.rgçs 
dessa emenda imp(Se-.se corno medida de 

N.· sil 
8.• do Regulamento 

Onde se dizJ 

lO Gua~da .de 

3 Inspetor 
Segurança L 

de Segurança M 

10 Guarda 

3 Inspetor 

1 Chefe 

de Segurança L 
de Segurança M 

c.ie Segurança N 
equidade e justiça. 1 

Senado PtderaJ, em 16 de feverdro A 
de 1960, - Sen. Paulo Ferundes se tuaimente, a Segurança do S ' 

/ustzficaçlo 

· • compõe de fu . . . enaoo ., 
N/ i8 P?sição do Chef:ci:apoj. .. ?<>stos ã dis-· 

No Quadro da Secretaria do Senado VIr nesta Casa: o Icta, para ser .. 
Federal a q:ue .se refere o artigo nU· 
mero ~ do· Titulo I 

Onde se .lê: 

2 OfJ.:iais bibliotecários PL 6• 
tinto quando se yagar) ' 

2 Oficülis bibUatet!ãrios O 
2 Oficiais bibliotecários N 

(I U-~ 

Inspe-to:r de Segurança -tK.) 

i Inspetores de Segurança cb 
2 Inspetores de Segurança <f-b 
3 Inspetores de Segurança ~c,. 

Detetive <b 

1 Inve.stigadoc \i"P»-
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~-===~---=----~~-=~~~----~----~--------------
São portanto: 

letra K 

5 letras 1 

2 l~tra.s H 

3 letras G 
Jetr<; F 

Jme~to-gw! 'S~ ""t'c.rlfica "llO. Projeto,- c~\ 
cl AJem -do Jn<llS ha a· cansidttaT .que OU" 

! -trns }.'t'n'it ... lor.:s -da -Casa, -pelo fato de' 
~ -sc-n"ll'r m .:l Dit'etOTi.<~ de .PUWicaçô~s f~ 
I ram n_[l. oh·itLldas, no ,projct~·. corno Rr­

d.>.tou.s. A Sub-emend~ i, :pois. em to­

-tlo. o .sen±ido, ;p<ocetlrnlcc ~ -repres{'ma 

u..n a+..o de 'iu.sHÍ;a (ru~, tenlos " con­
~-eo •I·~"' s " 1."_..0 ""C ~,·," , .. ;~<.fio, ·m•rccer,-~ a' <'!pr• ..... :.ac_ãa.·· dcsl<~ · c_,., ,, .,. ._..,.,......._o, 1 .._ ""' , .,.. ·"-}'t.l" ·~ ,._ -- • • " 

aproveitados.. m~ .ckntr~ de um.t 11í- C<!Sa. 
-tuat.ão --eqiih:alt::n.te. 1 • 

·I Sala- .d.:<;. S-:-:;SÕC"S,· t:::m l9 ·dt-. ·{cvertir.o 
, "~trtr~tan_to, . deve-:'!e a.crc-s,cen~ar, para .<tie T-960. _ ""Sl'nador .Aru,tlo RodcifJIIcs. 
e<nto Ô'l'!:. JU.shça. no art. _8.~ do ~U· 1 ~ 
lamente, a cri<l\-~0 de um Ch~f~ d!! s~ I Dê-se' à Eme.uda n:' 3D • ..o; SL'{Jllintc~j ' 
gurança let"'..a tN~ _:qm- ::.-erã" ex_dddo! rcdacão: 

.~i~~ ~tJJ~~~~:;c::e.·~;;:;,ur~n~~~~~-~ I U~de'~ ·se lê: 

.ã hiemr9uia gue sem~ e=-:istiu crn to- Elelrlci$ta ~ 
do !>'t'rviç:o püblico i que 'també1n ·e h::lll-- · 
claro .na Segurança do SrnaG:?-· l EÍctricista .Auxiliar T' 

Leia-se: · O .atual lnsp.etor .de •'SCgmanÇa · d•' 
Semtdo que ex:x.c.c ..a ·função ac 'Chde ..., 1 Eletricista ·Ch'cfe O 
h~ 3 .anos, tcrn se lEonscrv:rdo, hic'rar- 1

• 
• I 2:::. E-ktrici~"ta.s "N quicamente, -d~tro _rl!! stms ~unç:Õ'.: .... ad-. 

,:ma dê:te.<J qtte .. cr:r.tamt'nte, n .-:mui merc· 

ciclo, ser~ .apr~itaàos nos sa\'i[O-~ ' /IL'>1ii·icaç:w 

que rege o att. 8.-q ~do Re9ul~rn'e~to, r Além d3<;: t3:Õ~S con.stant~s dh. )UStl­

"dai, se impôr a· criação da Chef-in de. -ficsÇ5o da • .f!ru.enda .n:" :30', ~hotivas 
Segurança em UIDf! ktr<t _suP7rior._ cJ;ll

1 
ao aume-nto -dé ~viços no edifíciO do 

• - • • t • 
obediênçia aos postn"..«dos da ~s_;:-;!}a hie-

1
• Senado em .Bi-.a'fiJÜ:t, >0!--llr~s existem, a 

.rãrqWca .qll!! Senlpr-t: .se o-bstrvou·no--scr·- (ndic.:Jr a couv:.'tJiê-ucm .da ~Pr-Q\'~l\'im i 
Viço Público. j.d~_.PJ:{'M:.ui.e. Sül-.--ewL·nili!. - j 

Sala das S?;;;~?es,. em ~,5 ci~ fev~~-iro 1· .-t..:w11 ~ ..Q cr·d;dme·n~;o á~ .. üfl:mt_r~-- 11~~ 
1 de 1960. , -- S ~n"d.õT :V 1ttonno Frctre. espeaa11st<1:$ em 5t'Y\'h.-0S \.\C <:il'trKICtc.J.e., ) 

: ,.. . .Jhof -.:.fiüJr.ã ---Gjus.ikd~l t.nas- :rtnôt-ri_ç~cc_ .. 
'N." 51 de· ~0-o.:!Cmn· ·os. <:~!ndidos -servíços. t 

No Qu<ldro ~ que_ S(': r.:: fere o ~rt. ·K~: · • - · • ~ · I 
A!'ém d~:>.!;O, ~w :1_ tual .Ele_tr.i.dsta du I 

Onde SC d1Z: «2 Üfici-CHS da À.i:a -

P 
_ . -s::nãdo, .<lO qu<.~l, cnmmentc .s-a.á atri- i 

I.-6. extin-tos qu<1.nclo ,·.a.g<U'l.'m~ Dlga- aa . c . tã h:ri . lV 
.ae: -<:2 Oficiais Cla Ata - FL-3, ~J=:- : <hll • a le.:ta e.m qu.:s ~ 0• -ll ?- f 

. ]'tido ~. padti!o --r;O:-, ..por- sentença- ao ·-
tlnl:cs quando '1,:2'\1•'\l'tm. ')- "" J . 1 ·c de ' 1 1' · .:::=,upremo ntmn.a 1.·e ·ta . -. 

Jn.srrttcaçi1o • O prÔJh.lslio da Sub-r-mend~. é, t'm ; 
o~ OfJCI<IiS d~. Atn OCllpd·l_tr.s-da f ar- :.;,eshil'l-0, aci:=quada cum' s-eniiço ãs. ne-J 

~: 1~~oJ_:nWs:9 desde <'1
0

:ua ;,:r~çao. pc~ t ~l.:sidades miuJ.ntill$ .. em_ f:\r~llia, _ br-m I 
ResolcÇ?.o n .. 4, ile j___.J:4. que. r.ccstrut\1 f como . dar abri_so 4:1. tun<l Slhl<l'><lú re J 
r o-u os serVJ:Ç<JS ·da -Sccrct<tna üq Se· ! conhecida em iu'l!:J<H1o ct-a Suprem<~ Côr~ 1 
nado, sc-:npre C':üiv"e,..am e!U i9'n<1ldack- ·.:te do P-<us. 'I 

de condíc::õ~s perante ~ -J.?edatorr-s e i S 
1 

, . · 
• ~- a a d:t.s Cunn:>sõt's, S'-'11.;u;L.rr /ltüiw ·-. 

A."'l"'.<õsorrs Legislati\'o~. ~. . ,_.. 1· 
· - v tr•acqrw. 

· A:::reditatnos pci.~, que_(' d-esnivela-I 

menta que st· Vf'J'i iC<1 JlO Pro1eto. ·com 
(Snbmend;t à emenda n." 1' (CE) -o cnqt!~~ramcnto dos rrF<"ridos servi- -:.. ...~ 

dor;.-.s em pacl~n itd-nior. não .tenha Sithstitn.a-sl! pela .;o;cguinlt' rr.>dclçfio; 

por outra ro:f;o t1Ul lap!'.o _que t"Sta Are o.~ ium~onãrios. cjuc coÚ!arcm 
~mend<t ,\-'iS<l con·i~ir. D.:nwi.s, <o~s fun- 35 anos de st:rviço, dt•sde que 'requeiram 
çõrs de rr-d.1çiio d<>s Oficiai-s da Ata, dentro de. 30 -dia.ji, serão_ .aposentados 
que s~o .np::-nas do.:s, não cscapi1m _;w 1

1

..--:om a ,·ar~mgem. de umtl le~_ra a maiS 
conhetim'!'nto dos- "S....-nhorês S~nadorc~. :;óbrt! -a PJ'<!Vista no art. 34:7 de..sta R c: 

S~l3 das Sr-!lSõês. em 1~ de fevcrêiro 1-s;luçãn, aplic:àndo-s.e igualmt".ntc -esta-Ois· 
· d,~ 1960 . ...:... Senadot Gilberto Marinho.! pos_ição à:~. apo.'>C~rtâdorias· 1'roccs.'iuda:> 

Sub-emcndn 52 à emenda 20 .• <o\ durante a pre-untr- ~são 'kgisJati,-a eX-! 

pmicto de Rc:-.olnç-ão :~." 30. que ! tr;1odimhirt. !·-
dis!JÕ~ .sôbrc o l?.EgHiamcnto -da Se- f fwrtificRção 

1 

Ct;í't.tna. ! Hâ dois funikune11tD"' --p<tra ~ ·pret,c:nte 
Acrc-sccnt~· ._ .. «f: o oficia! le-'disbtivo emenda: o· da melhori:a dos ~rviço~, 

que sen·c .<-tÜldhnl'níe no banód~ de pelo rehNenest:iment(CJ dos· quadros; e 
lmpren~:>:; al1tro, ·c)~ ·profUndo se.ntido humano, en-

·A sttb-{'l_ncnda tem l'ar .ohjrth·o Lriar c:arando a 5ituac;~o doo qu~, avançado~ 

mai·s tun c:n·-go j,%-,lado, de provinH'Jlto em anos, não Se u.":ham em condiÇÕ("'> 
t:fetivo, padrão PL-7. de Redator, a fim ·fish::as' de -viver ·em l3rasíli&L ..estr-!; s.e:r­
de que, no mesmo. -:;cja provido " Ofi- vidorcs. cttj<:t c;rrcira -se ínte:rTompe pat 

\ 

(Em~.i:da. Substüuti"') 
.I 

. E' o seguinte o .qua-d1·o a. qut: .se raf'•a o iu:t., 8'1 do Rei'ulnm.ento -em 
Secretarla do Senado FedeHll: 

Número 
: de 
cargos. 

CARGOS-

1 

1 

1 
2 

10 
13 
13 
19 

2 
1 
l 

i 

" 1 

1 
1 

1 
-1 
3 

lD 
1 
1 

lO 
15 

15 
30 
2 

!O 
•• 
6 
-6 
6 
2 
2 
2 
2 

17 .,., 
22 
24 

5 
10 
1n 

11 
<; 

'iá 
21 
1 
I 

c 

' - '1 Du:etor Gera} 

I 
l 
i .......... i 

I Seeretá.rio Geral da Pl'e-! 
-S.dência ..... i 

:i. I 
Vice-Diretor ~rsl •.••. j 
n,1et-or de ·oivisão ...... ! . I : ~::or ~~Ú~-~··;:::J. 
Ped'ator .. _. .. ---~- ...•. -~. 
ncchüor ........... . 

r Mêd~co · ·-. · · · · · 
; ~otidal Arquiv{).lo<r~ta 
I <)ficU;I da ·Ata .... - ... , 

Almoxarife · 
Admlni$rador': -~·. 'idi~' 

.lide .................. ! 
1 Cl1efr da Portmia ..... j 
' :'l.ftlL"an.te ·-de Abno:u.Tife! 
~ .-c.o-n.se-r-v-a.Uor de. Do-\ 

- i -cumentos -~., .... -~ .. ; 
A iudante de consE'rvador1 

-~ ~a e 'Dccumentos ....... ! 
l kntconeita. .... . 
·~ C':het'P. do s~;.iÇ~ de i 

''Tr~n~or'tes . : .. · • · · • l 
l .El-ei':r:çista ·."· ... · ·-·- · · · • 1 

j E!~h icista Aux.ilifn· . · ...• : 
•· Iru.prLor. de' Segumnç&. · .J 
l Ottardas de ·Segtn'an(.'a .. ( 
! P.-ótlio Tecriico .......... 1 

i Fiain Técnico '-AUXiliar -!· 
·. ~-G\iar de Limpeza ... 1 

. "~' ... a~·;!clor de Automóvel 

De Cilrrê.i1'-ll: 

-Otida1 Legislativo 
• -Of!Cj.al Legislãtivo ·" 
i Ofi.::ial Leglo1ativo ::::::i 
1 Oficial Legislatii'.O - •• -.,.! 
! O!ir.!al Legislativo ..•... ! 

''f A·~xiliar 'Legislatfvõ ... ·f 
l Au:tTI'inr '!Jegislativu .... : 
! Tao..tigrafo .Supervisor .. ] 
1 'Ib~tl~re.fo -:Revi-sor . , . :] 
i ~-t1ígra-fo .... ·-· .. :. ·-· .. [ 
i '.re,quígrafo ....... _ ...... 1 

1 
Thqui:;rafo· ........ .. : . .•.. 
1 ~J.QUizrnf o ............. 

1
• 

üfiC'~al Bil:lliotecàrio •. ~., 
~ .:Oficial .B~bliotect?-r!o __ •... 

1

• 
! Oüetal Billll-otecano , ... 
1 Pru-teir.o- ....... · - • . • • · • · 1 \ t..juftante .de :Por.teilo .. l 
4 Auxiliar de. Portaria ... 1 

• 
1 A.u~,~ar ·de _Por"tar~ , . ·f 
1 AUXJliaT de ·Port.a?!a •.. 

· i Motcri::;ta .- ... . -: .... .... · 
·f M:c~orista 
I Motorista. Auxiliar ...... J 

' 
Fur.r.·ões Gratiji~ndas: 

1 Secret.árlo Particular ... 1 
; .o:t-re~a1 ,c,e; Gabinet"' ••.. 1 

1 }J. uxiliar de Gitbine.te ... I 
1 :C:heft de Seção . :. . ... ·j 
i Pagador .. ; .......... . 
j ~cbr.ft> do .servi<;v de 3P- f 
·1 g71l"ilnça ••••••.••••. , ' 

Padrão 
ou 

Classe 

PL-13 

<>bsena~ 

I ... 
• J 
1 Em comissão quarido 

,~!e .. ·• 

.. _ 

.PL-13 

PL-12 
PL-12 

Em comissão qtrando Vfl-
' ,&.ar • 
'1 Extinto quando vazm_· .. 
·r Um exercido 'pelo atual 

Vice-Diretor Geral. 
' ' PL-11 

PL~1J 

PL- 9 
PL- 7 

1. Dois vagos 
) ·Ex:tmt-o.s .qmmdo -vagru·e:n 
I 'll'e.:!e a. ser.em _preenclli-

dnF à m~dida que s~ ex ... 
lingub:em ao PL"9. 

PLllÍ 
'I'L· 8 
PL- 8 
PL· 8 

i 11:x.tir.to quando va~ar 
t.xt1,ntos quando Vagvrem 

PL- 8 ! 
PL- 8. I 
PL- <; f 

FL-6 

PL- 5 
PL· 5 

! 
I 
I 
\ 

L 
I o 
' 

PL- 8 
PL• 4 
'PL- 3 
:PLl 4 
.P:L- 3} 
PL-'3 
PL· 2 
PL- \ 
PL- 1 

V.ig:os 
Va,:gos 

1 Vet,go 

; . 

; 
'! 'li-h vazas 
L lle?. -,·ages 

PL- 8 
PL-~ 
I'L- 6 
F.L-·5 
PL- 4 
PL- 3 
PL-. . .2 
PL-10 
PL~ 9 
PL- 8 
PL- 7 
PL- 6 
.EL~$ 

PL- 8 
PL-·6 
PL- 5 
PL- 6 
PL· 5 
PL~ 4 
PL<l 
PL- 2 
PL~ 4 
PL- 3 
PL~2·}_· 

I V2,P.OS 

; 1Joh; vagos 

V ages 
• Um -extinto 

\.'Jl.~QS.,_ 
v~~~as 

1 

'F-G- 1 
FG-3 
FG-4 I 
FG-3 l 
F-G- a 1 
FG-3 -cial Legis1ativo il serviço---. -f<~ BauCRda motivos extranhos à sua '\-'onfade, ante -- --.---":--.,-.,----------'---'----------

d~ Lnprcn~a do Senado, ·,. qual. além uma impo-;ição irrf'movivcl .d.a· le!, :me~ · Justijica.ção~ \de fundO:ll\rÍr-:; •. O sirobolo Pl, tPo-
dc _antiga funcinnári;lr dA Ca .... a é pro- 1-r:ecem ·00 E::;:trtdo a que .setviram .dur~nte I , 'C • • , ·r. , d I per ...Legjm.t.h•.o) ~ ct~a-.do, ne;:;t~ Cnsa. 
f. · 1 d · 1 · ~- 1 ~ · - .De\! e o ~-enado, na.-op-ortu.11 ... ,1dn a . 
1s-:Jon;t -a mtpt·t"m>~ ~:om nr\P exprn-. tc-:.a uma exi~te-nc1a, uma -compensaçao re!or.ma· do 'E_egulalllEil1o da secre~. em conso~:tncht com o CC tC~rgt• t-m. 

tnda. c~}lll .l sifu;Jç:lo de Rcdmor ·me- espC.-:í<!l. - Gt1bcrlO M-firíflho. ta.ria, ·corrigir erro ·básic.o no "Quadro ComissâOJ ati!'.tado -pelo Se'tv!ço Fú~ 
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blico Civil através do DASP, .desde o 
inicio paswn a ser utilizado e.:ra.da­
mente os maiores valores atri'luidos 
•os menores sirnb~los~ 

No regime· atual, PL-1 tem mais 
valor que PL-2: êste, vale ma i.:: que 
PL-3, e ~sslm. por diante-. Q:-a, todos 
sabemos que 2 vale , mais- da Q'1e l; 
3' rn+ais ·do que Z, E~ &s&i.m at>-j o L'lfi· 
nito.. 

mister como funcionários. do Sen?do, re .. l sacrifício, proCuram tkse:nyolver sua ca~ I c) Auxiliar os Senadores na expe­
vc!ldo o.s seus trabalhos tõdas as noi- -pacidude intctcctual. corn. o objetivo de- ,·di~;:.: o da sua correspondên-cia, dt·!-lt n;, .. 
tes, na Imprensa Nacional ficum a~se:· cons~uir melhores ç:ondições sociais l:' I d; à anência po.stal-t:legr.áfica ou ás 

·gorados, ao f?m;ejo .da aposentado~a·, o& exerc<'r função compatível · cont o SNI , cmpre::<ts tra'1sportadoras curnp'-'tC"_n­
beneficios do art. 299 dê-ste Regula-' nível itltdectuill. - Aclinclo l(odtigue-s.! tcs. 
menta, ·aplicâ.veis, _apcnns, t!gucle tempo ·- / ) ".o Q d f .· "" .. · 
tE_ serviço. 4. 1' uadro -e . unc.iOnd •. IOs, 

acresccnt~~::; ·, entre os , <HS~l3 t.<:olauos: 

D::~ antigo RevisJo de Debates do . ' Cmenda ao Projeto Ót! Résoluçf.io n~ f <:i Distribuidore-s de Corr~spond2-n"' r ustificaçfio N." 59 

Quz_ndo ao abeeedário, . graças ao 
bom Deus o Servíço Ptiblic.> · Civil 
colltin.ua. a. achar que· B- vem depois 
de: A, C depois. lU~ B; e .. assim. at§ o 
fim do alfabeto. · 

Por que,. ·ent~o. a. diferença dl" or­
. dena;á() de algarismos e· -le'!:!"aS, as­

cenden.te ·para esl;.as. e decresmmtes 
par& aqub-l~?s? ' 

Madura reflexão sõbre o :lSSU'1tO, 
ineviti\ve-lmente nos.levãria:. pO'>~~rim·­
mente a suHcitar a sábia interv~nção 
do órg,ão Diretor desta. casa. pa~.:a 
remover a- anomalia que apontamc-s e 
procmamos conigir .. aproveitando a 
reforma. do Regulamento de nossa· 
Secretaria., rlo qual o Quadro de Fun-

. eionários e pcrt.e- integrante. 

Senado; anterior à Revolução, restam. meru 30 dl! 1959 
apenas três funcionários , que, àquela Acrescnte-se onde· convier: 
data, muito prejudicadtr.>· fo~m nos seus 
intcri!sscs-. E terrrpo desta· Casâ n.'porar Ondr: se di;;: 
os ma~es que os a.tingir<~m, -melhorando~ 1 Chde d<.~ Portada ...•. 
lhes, sem ônus financeiros, às condi~ 
ções da aposentadoria, COIJCOmndo, ao ' 2· 
m:::_smo tempo, para que se abram as 

17 
claros indispem;ãveis às promoções dos r· 

funcionários men9s categorizados. 20 

Porteiros: •..........•• 

Ajod~nte de Porteiro 

Auxili~r de'· Port<tria 

As leis trabalhistas· estabelecem, ta- · 22 Auxiliar de Portada 
:<ativamente, a remuneração em dôbrO, 1

2
.
4 · · Auxiliar d~ Portaria para o trabalho noturno, mais. cansa-

1 tivo e responsã.vel' por maior -:desgaste 28 Auxiliar de- Li:mpe=a-
fisic:t, p.rincipalw.ente se não houver in­
té-rrupção nas 21 ho.ra.s · subsequentes. 

O. Senado da República que ... le9,islou 
·tal privilégio para o trabalhador; deve 

Diga .. se: 

Ch:fe da Portaria 

(PL-6) 

(O) 

(N) 

(M) 

(L) 

(PL-3) 

Eis que a. Câmara. dos Deputado!::, 

1 

2 
Pelo -"oJ~-- de- Resoln~ã-o- n9 4s, dês te começar por caro e seu critério de .jus-

t'T ~loU- • -. ti b f' · nd d I unm modo 17 AJ'udante de- Porttiro ano de auto.l'ia do nobre Deputado ça, ene rcJa o, · e a g , 

(PL-4) 

(PL-6) 

(PL-i) 

(O) 

(N) 

(M) 

Rreilo da Silveira. _: publicado uo três _antigos e: dc-sta~:'l~os servidores. ~á 20 Auxiliar de Portaria 
Diário do Conpre.'1SO de 23 do mês n~ fim de suas carretras. - Ertgemo_l 
próximo flndo, a. pags. l94 se nn~e 6 Barros. 22 AuxUiar de Portaria 
eipa. ao Scnndo, procurando des~m- ! N.9 57 z--t Auxiliar de .. Portaria 
culá;.-la totalmente do sistema de -~ 'Ao p . .1- R 1 - o 30 d c 
classes., !)3drões e· símbolos vigoran- roJcto y,.-; eso uçao n e 28 Auxiliar de Limpeza 
te no Sen:ço Público- Civil. · 1959 I 7 · · -

- t , No· Q d do P l ustlf~-.:aç.;.o A~ontece quo o . U~tre au .. Ol do ua ro essoa: Esta· Emenda visa atender o aumento 
proJeto, embo~a _a1trtl~um) do 0

1 
5lmbolo Aitcre-sC o símbolO de vencimentos 

1 

de. masiado do custo de vida destes ser"' 
PL (Po<fe... r,egJS a lVO a 0•105 os d Adm' . t d d . Ed·':- . d . d v lh . 
cargos daQuerâ Secretaria, manWm o m1s ra or o 1•1CJo

0
,
0

dea mane1"' -vi o:~s. d isa. asf~cg~1ra~ .me dor Na Sk 
rd · deerescente do valor núme .. ra a que ao cargo corresp remu· ·tuaçao· esses uoc101w.nos a ova 

;o 
0 v~ade-ira-mente- injustit':!:r.ável e nernção igual a do Almoxarife. t Capita~ Federal em Brasilia, onde só,. 

prejudicial à organização dos qua- Justificação mente o aluguel da Lasa corresponde 
dros do Congrpsso. ao ordenado atual de um desses fun· 

_ . Dada a similitude das funções, os 
Sobrau razacr ~o DASJ? para . ru;s.rm 

1 

cargos .. e::n aprêi;:o devem manter entre 
proceder, pois nmr,uém 1gnora que a · . 'àad d . 
cad<a. Jnsta.nte .são criadas 'C'lrreiras st part e e_- venctmentos. 
subalternas, para cujos cargos são Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 
indispensáveis pa.ch"ées. ou referênc.ias 1960. Mourão Filho, Jorge. Maynard, 
inferiores. No Par~amento, porem, Dix..J-luit Rosado, Guido Mondim, Ta· 
não .há. menor POSBibilidade de .serem ciano de Mello, Lima Teixeira, Milton 
adm1tldos. funcionários com Sllllbolo L . u G 
inferior ao dos serventes,-razã'l pf'lã Campos, ourwnl L·onü:s, aspar VeZ· 
qual na.dn. Impede que .o Senad~ pro- l!oso. 
nlOVB, desUe já, a inversão do w_Jor N.o 58 
munérioo tios rímbolos como suge!'ldO Ao Projeto de Resolução- n.' 30, de 
na- emend"-~ 1959 

Hã, sim, motivo imperioso p~ra a 
inveaão ttConselhl~oda. Cria.doo, por 
propo.sta. da douta COmissão Diretora, 
dois cargos de Ta.quigra.fos-Supe.rvlso­
res, embor:l. em todo·.O corpo- do pro­
jeto de retonna do Regtüamento &,. 
s.es cargos figUram como de ca.rreil'R; 
não fOi possívei inelui·los, na compo­
sição do quadro. pela inexistência. de 
'dmbolo que os. situasse entre Taqui­
grafo-Revisor e Diretor de sen·iço. 

A inversão .:~mgerlda remove a im­
posslbllldade;. pois os acomode. entro 
Taqufgmfo-&>v.fsar e Diretor de· Ser-

- viço, atendida a hierarquia lnt~me~ 
diária. do.-c:argos citados. . 
_ Outra '1mlagem da; emenda, allás 

lmporta.ntL!bima, ~ 0' d-recillU!!l• 
to dos siml>olo& PL-Q .,. PU, teenlc&• 
mente sem valor, -êste- atribui do. atual­
mente ao Diretor Geral da &creta­
:rla e ao Secretário Geral da PJ•esl­
dêncla do Senado Pedem!, e aquêle 
pr<;>osto para Diretor d<t Departa­
mento·_ da Câ-mara doS Deputqdos·. 

Acrescente-se, onde convier, o se• 
guinte: 

<Artigo «Ü.S atuais funcionários do 
quadro da Portada que são portadores 
de instrução sttundária, e se aprovados 
em prova de: datilografia a. que serão 
submetidos, serão aproveitados automã· 
ticamente, na carreira de Auxiliar Le .. 
gislativa. 

/ustificaçãD 

Há na Portaria do Senado três ser· 
vidores que· vêem· há muito, batalhandO 
para a sua .asCenção aOs ·serviços· dire· 
tos da Sec:retari~. 

&ses funcionários sio portadores. de 
instrução secundária. havendo, indwive, 
por várias vêtes, colaborick. nos ser.­
viços da- Secretaria. 

}1. tiveram oportllniàade ·de. em· re· 
querimentos. en<anlÍl1b..S0.. à dout;o Co­

·lllfsdo Diretora. pleittar essa reivindi· 

cionârios que agora começam. a carrei"' 
ra, s-:ndo muitos· desses, ,chefes d·e 
familia numerosa, por certo não pode .. 
rão viver pagando dez_ mil cruzeiros 
de casa, quando seu ordenado na car.­
reirn inicial é exatamente esta impor· 
tância. 

1 
Est.. emenda, ainda . visa fazer 

justiça aos funcionários da Portaria em 
rdação a ouiros funcionárfos- que nas 
mesmas proporções, estãO beneficiadas 
com este projeto de Resolução confor• 
me consta no Diâdo do Congresso Na"' 
cional de li de f~•ereiro, página 309. 

ass.) Gaspar V cioso, Lima GuimaJ 
rães, Franci:J.."o Gatloti, Ta.ciano de 
Mello. SilvCJJtre Péricles. P. Benedito 
Calazans~ Milton Campos. Mourão Vi· 
eira, Lourival Fontes, Lobão da Sil· 
veira, F.zrnandf! Corrêa, Nelson • Ma· 
culan 

N.' 60 
1 f Acrescente .. x, no art. 36, logo 

após o n.' III, o seguinte ítem: 

. dV - Serviço d~ Recebimento e 
Entrega de Correspondência». 

2) No art. 37, suprimam .. se os ítens 
b e Co 

3) Em seguida ao art. 39. acre~ 
cente·se: 

'«Art. 40 O Serviço. de Recebimento 
e Entrega de Correspondência tem por 
finalidade: · OOnelulndo, a&l!entamoa qu., ,. acei­

ta9lo da emenda de. modo. algum !ri 
conlw.!lar qualqU<!!' dlsposlçio do pro­
jete> de reforma, 110 que tange a 
cJu•go.s: ou vencimentos. 

S&la das &ssões, 19 de- fever'!:iro de 
1080-o - Ta.rcia'TU) de, Mello~ 

caçao, tendo, todavia, recebido respoa.- a} ·Receber a correspondênda ~ 
ta-, negativa. emas que-aguardassem a tinada 80J senadores, chegada por in-­

. oportunidade· de- umzt R~turaç§o ou term~lo de portador ou ·através da 
da- Elaboração do Novo ~Regulamenta agência postal-telegráfica. 
dtk Secretaria». • . 

Inclua--se 
tól'ias.: 

Art. -
Debat-es o:t 

N.· 56 

Ainda· mais, aprovando-se dita emenda, b) Efetuar a entrega dessa·. corres"' 
nenhu-m. ônUs tTará ao Senado eis que, pondêncta,. no .í»:terior do edifi1o, ou, 
o~ símbolos daqueles funcionários- ss- quan~o necessano, encamtnhã.-la aos: 

nas «l;:>is-posiçõe.s TransJ .. eqi.param aos. da :carreira inicial d.o qua- :endereçO!f conveniente.-, ou, ainda, 
dro de· Auxiliar Legislativo. I guardá-la em caso de ausência dos des-

Aos antigos- Revisores- de· E'-· essa, pois, a oportunidade de- s~ tinatáll'ios, conform'! instruções dde.s- re"' 
àQueles que exerceram ês~e 1 aprovei.tar~m· êssse funcionários que-, com :·cebidás-. 

ci<.&- Ivb. • 

lnsf(.' -ação 

A corrf'spoudêuda dl"stim:d;:J aos re .. 
p.·esentantes do povo deve ser olr,do 
de· esp·:ciais cuidados, que só um str­
'.-iÇo a ela esp::cificmuente dedicado po-de 
proporciona•· . 

A criaçilo de serviço dC'ssa nnture:za 
tlO . Senado é· tlnto m:1is· . nec:-ess{zria 
i.JU.anto ê· ce.-to que o fum:ionam nto 
deste ram-o do Poder Le-gislatho 
em Brasil:a, em vasto eclHido constan­
te de- dois blo-~os, um deles com vinte 
~ oito p<.vit:.J.entoo., nos Ultimas dus quais 
os Senadores te-rão os .SL'1.1S g<~binetcs. 
diíku!t~râ a entrega da- cOn1!spondên• 
da aos destinatãrios, obrigando os 

'funcionários da Ag~nda postal telCTirá• 
fica. ·- aliás urna só para as duas 
Casns do Congr .:sso - a um trânsito 
sua circulação intecna. -ou forçando os 
constante e inconveniente . através da 
Senadores a longas caminhadas. 

Tanto basla para justiãficar· a me­
dida propost~ nesta. emenda. 

Saln das Sessões. 18 de fevereiro d:! 
1960. - Lim.1· Guirnarã-es, Me-neíes Pi .. 
mentei, Gàsp3c V eloso, Saulo Ramos~ 
IJ.lilton- Campos, Cuido Mondin e Ser· 
gio Marinho. 

N.· 61 

Ao art. 376 - verbis «Não hawrá 
equipawção entre cnrreirns entre si 
nem de da.<~ses de.stas a cargos isola­
doS, ou, ainda, dê5tes entre si, sem 
R~olução que expressamente as e-sta· 
be1("-Ça»; · 

acrescente-se após as expressões: 
ainda, dêstes» o seguinte: 

«aoS de carreira e 
inclua~se o seguinte; 

entre si» 

p;r<lgrafo único - Fica revogada a 

Resolução n.". 17. de 1951. 

]ustificaç~o~ 

Altnmcnte moralizador é o citado ar .. 
tigo 376, pois revela a intenção do Je .. 
gíslador ao elaborar o presente pro• 

. jeto, inserindo, no mesmo dispositivo 
acautelador, visando a impedir freqüen• 
tes e futuras reivindicações com resul• 
tados tão onerados para os cofres pú· 
blicos. · 

A presente emenda, mandando acres ... 
centar -um parágrafo ónico ao aludido 
artigo, tem colno escõpo _fortalecer .a 
me~ida proposta, ,de vez; que não- re· 
vogada a Resolução n.• 17, de 1951, 
restará, ainda, uma perspectiva àque• 
les que- futuramente -çisem uma opor­
tunidade que lhes facult~m nov;;~s equi• 
parações:, através de sutis e capciosas 
interpretações. 

Rdeva notar que o ·art. em c.ausa 
impede '9penas a ·equiparação de cãr .. 
reiras eJ!tre si, 'sem Resolução ·que ex .. 
pres.samente as- estabeleça, mas não pre­
vê, entretanto, a hípóh~se da equipara• 
ção de cargos isolados aos de carrc-i~ 
ra, e que no nosso entend!r deveria 
s:er re~;.fproco, 

Assim, ê que,- com a- sugestão ora­
formulada, no· sentido de elintinnr quai.o:~ 
quer dúvjdas encontradas, procuramos 
dar mais clareza. ao texto do· artigo. em· 
.bora saibamos-· que- nu fittal. s~ apru· 
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vado o proj ~to, devem revogar~M! as 
disposições em contrário. 

a fiXação de oov01 símbolos para os 
cargol' de direção. 

Emenda justíssima, se recordarmos 

N.' 68 

Ao Projeto de Resolução n.• 30-59 

Acrescente~ se onde couber, o se .. 
guinte: 

Administrador do Edificio, e Oficial 
Arquivologista etc • • •• e do segundo 
com o A_:..•dante do Almoxarife. 

Justificação 
Sal<. das Sessões, em 19 . de fe~-e­

rCíro de 1960. - Taciano de Mello. 
- Paulo Fender. - Menezes Pimen­
tel. 

N.' 62 

que há dez anos êsscs de9icados ser .. 
vidores permailec.m sem alteração efe­
tiva nos '\'Cncimentos, «Art. - São fixados nos seguintes 

símbolos os vencimentos dos funcioná~ 
atribUi aos rios da Secretaria do Senado Federal: Os vJ.lores que a em-::nda 

novos símbolos mantém a 
proporcionalidade. 

A Emenda n." 2 dêste Projeto, apro-­
vada nas Comissões de Justiça, Dire­
tora c Finanças, vem c:orrigir uma 
situaçito injusta em que se encontra .. 
vam o Comervador de Documentos e 
seu Ajudanate, 

Onde se diz: 

Dir:toi Ge1al ..... , ••.••••••• 
SeCret. Gerv.l da Pres. • •••.• 
Vice-Diretor Geral ..... , ••••• 
Díretor de Departamento ••. , • 
Diretor de Se-rviço ..••••••.. 

diga,se: 

PL 
PL 
PL-1 
PL-1 
PL-2 

tradicional 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro 
de 1960. - Lobão da Silveira. 

N.' 66 

Accscente~se ao Projeto de Resolu-
<;i;o n,<> 30-59, onde convier; o scÇJuinte: 

Diretor Gc::ral ••.••••••••• , 
Sccr. t. G?ral da Prcs. • •••• 
Vice-, Diretor Geral , .. , •••. 
Diretor de D;;partamento ••.. 
Diretor d'e Serviço .....•... 

PL-1 f, , ArtiÇjo . . . - À carreira de Taqui~ 
PL-16 grafo· sãci atribuídos os seguintes s·m~ 
PL 15 bolos: ·· 

Justificaçi.o 

PL 15 
PL-11 

A elevação dos s"mbolos previstos na 
emenda é ae,orrente da emenda que eJe~ 
va o teto do quadro taqmgrato a PI:.~l. 

. Sak das Sessões, 19 de fev .reiro de 
19ó0. - Lobão da Silveira. 

N.• 63 

Onde se di:;:;: 

1 - Ci·,~L de Poo'taria 
2 ~ Porteiro ..... , , ....•.• 

17 - Ajudnute d: .~.~arteiro .. 
20 - Auxilíar de Po.-ti:lria .•. 
21 - A ui· lia r de Po;·taria ••• · 
24 - AuxiHar de flottaria , •• 
28 - Auxilíar de Limpcsa •••• 

Diga~sc: 

d~ Po. t<.~ia ••.•• 1 - Ch-:-fe 
2 - Sub-co.:.·,e d~ eo;·to1i"ia •• 
i 
li 
20 
22-
21 
21.:-

.l!o:teíl"Os , ...........• 
Ajudante~ d~ 1-'o:tciw 
Amd]iar de Po;·turia .•• 
Au:.:!liar d: Pm t«r.a 
Auxilia=- cle 1-'o;taria 
Auxiliar Gc Limpesa 

Justi{icaciio 

PL-6 
o 
N 
M 
L 
K 
H 

PL-4, 
PL-6 
PL-7 
o 
N 
M 
L 
J 

6 Taquigrafo . ........... PIA 

6 Taquígrafo ············ PL-6 

6- Taquígrafo ............ PL-3 

6 Taquigrafo ............ PL-2 

8 Taquígrafo. Revisor ...... PL:l 

Justificação 

A. douta. Comissão de 'Finanças, pra.:: 
tk.anclo i\to t~-e. perfe.ita justiça, apro­
vou emenda cl~\tllldo o teto oa car ... 
-;:ci;·a de Ofidal Lr'f]islativo ao símbolo 
PL~3. . 

Consid.ei.-ando, no e_ntanto, {lUC os 
mo ti\ o~: dctcrmin<>nt.-s da sábia rcso~ 
lução daquele ú .. :;. o . militam, também; 
er.1 ia\'oi' l.u l.l.u..,., .v de ··J.·aquigrafos, não 
hc!:itamos 1.:m upre.~t·n"tar P:sta . Emenda, 
-que· recomendamo.~ â aprovação dos no~ 
brcs pa:es. 

Out.:a Emend<J, de nossa outori<I, pMa ' 
·;1 qua1 solicit:;mos a afençilll do plená­
rio - a qu:: propõe a lu'\'~rs~ o dos 
va:ores numéricos dos simbolos atri~ 
!.;u_idos aos funcionários, - resolverá, 
~.:.- adota~, a atribuiçã:o de novos sim~ 
bolos <tos d~r~torrs, Lo:ti('indo a situa­
ção anôm2la, d·a a dia "agravndn, 'do 
quase nivelclin;:onto de vencimeritos de 
direto~cs e funcit"Jnários: . . 

5<11<1 das S.:;.sG;:s, 19 
de 1Só0. - Tacinno âe 
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d\" fcvereioo 
Mello. 

No momento em que se reorçpmiza 
toda o Quadro -da ~~.reta; ia '-'o Se 
nado. dando com. i!ito uma J.lt.ihut·a· 
aos 'funcion~rio:>, n~.o seria jl:sto dei~ 
xa;-r.ws de· (ora, os servidor ~ da Por 
taria, qu.:- _tambtm, igualmrnte os dP.- Ao Projeto de Resolução n." _":liO, de 
rn~:;:; da Sscretaria, :>ohc-m os. rnesr,los 1959. 
deitas do alto cu.<· to de vid<:~. - Gns- A uesccnte~se onde convier o scguin~ 
par. VcT!oso. - Sérgio lvla::inho. -
Dix~huit Rosado. - Lima GtrimArães. le aotiço: 
- Paulo F nder. - fo.lourc~o Vieira. «.i.rt.- O co.1curso p<.~.a p1ovimento 
- Arlindo R.oddflues. - Frrnm!do ·do ( •::f]O de Rrdator .s~.-á de trab<'llhos 
Com?a. - lvlen-zzes" Pün:.;;.t.-1. ~ Gui- I c titu'o.s. 
do Mondin. - Taciano de Me/ia. 
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Ao Taquígrafo Supen.isor p;·c.vi.o;to 
:no p:ojcto de reforma do He!~ul;.mento, 
será atribuído s·mbolo PL~13. 

Justificação 

Estâ prevista a funçf.o, mas nGo os 
v~ncimentos. 

A emenda '~ necessária. 

S:da d~:s S ssõe.~. 19 'de f~vcreiro de 
1960. Loblio da Si!veira. 
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fer~o os seguintes 
bolos abaixo: 

valores o!! sim-

PL-16 
PL-15 
PL-'1 

.. ~ ............... . 
·················· 

f,tstificaçiio 

C c$ 
43. cOO.OO 
40.000.00 
37.008 DQ 

Pal'.igrafo ú. üco «Sómentf"· p0der~ o 
insc;·.::ver-se, nu Loncurso para Reda­
to:, os camiiJat,J.s 411e pcssuir.-m diplo­
ma d<! Curso Sup('r·o~. rxp"::'d:do por 
q;tabel-:cim,.:nto O icial ou rquipcrado», 

Em conseqüência, 

- s~pdma-s(', no 
vra «~c::h:fo-» 

art. 80, ·a p31a-

Sup;·im.1~sc, no id, 83. Q 

Justiif acf.o 

1.~. 

Para o cai-r, o d~ Rrdator: do s~nado. 
Fcdcrvl, a ,n;,is alt<1. Ca~ Legi_c:;lativa 
do. país, há nccessidCJde de R~?diltores 
!JO~:o:;,~dtr{'S de- só1'da n:ltura gei'a1 f': 

mnllf'· ··:·' ··os dP instr11ção suprdor. A 
e-menda vi~à colocar na Dirrtoriíl. de 
.,11~-lk<Jcõ-S dest<~ C1s<1 do Conçm•~so 
funcíonãricv D!'·: sõm·nte f'.~occ;alt:--::o.ch~ 
em rE'dadlo :' or.1o revi."'" o.- e, êlindn, 
cnonc1t<~d·o~ H P"f'P~rac"n d'"~~ ,.1~}-·-+•s 
e Annis d') s.-.,:1~o. 

A eme•1da qu ~ cleV<l o teto de vcn-1 s;J~ 
cinlCAI~us do qu;:;dro taqu · g::tlico imrõe de 1 ;E' 

d<lS C:.· ~.-'1;:-~. ('fi de f.:-v~n.:iro 
Rui Palmeira. 

PL-13 35.000.00 
PL-12 - 32.000,00 
PL-11 - 30.000.00 
PL-IO- 28.00000 
PL-9 - 27.000,00 
PL-8 - 25.000,00 
PL-7 - 23.000,00 
PL-6 22.000.00 
PL-5 20.000.00 
PL-1 IS.OOO.OO 
PL-3 17.000,00 
PL-2 15.500,00 
PL-1 11.500.00 

Justificação 

Esta emenda dispensa justificação, 
porque complcmenta outra, _de nossa 
<:~utoria, sugerindo a inversão dos va-­
lores numéricos dos simbolos atribuídos 
aos funci9nários desta Secretaria . 

E' a seguinte a tabela comparatíHl 
das atuais letras e símbolos . com os 
símbolos cotr::spondentes propostos: 

H PL-1 . 11.500.00 
K PL-2 15. 5QO,OO 
L PL-3 17.000.00 
M PL-1 \B.OOO,OO 
N PL-5 20.000,00 
o PL-6. 22.0o0,00 

PL-7 PL-7 23.000.00 
.JL~6 PL-8 25.00000 
.0 f.C3 PL-9 27 .OoO.OO 

r·r .::quígrafo Supcrv!:soc) 

PL-10 28.000.00 

PL-2 PL-11 30.000,00 

PL-1 PL-12 32.000.o0 

PL- PL-13 35.000.00 

S<1la das Sessões, 19 Oe fever<!iro de 
1960 ... - 2 aU:mo de Me!Jo. 
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Aerescf'nte~sc o .se-guinte artigo: 

«Art. b' criaao, no .Quadro da Se~ 
.rct~ria do S..,n;;:;do Fed~rdl. um cargo 
;solado, de provh,!cnto efetivo. de Me .. 
canograbsta, Padf;:o «L». 

Par{:.g~·;:ifo · útl'co.· No provimento 
déss:: cargo .srrá aproveitado fundo-
1 . .".rio do Se:u:do, q~c já vem prestando 
colabono~çilo a t-sse s~rviço. 

Justifícaç;-io 

Trata-se. de. c~i~r ca~g~ n~!'ssário . a 
~ealízaç}ío de .serviço p:.::m.mcnte r:la 
S!'c;~ta~ia_ do S naCo. 

Com a a pro\ ·ação de emendas apre-­
sentadas pelos demais titulares supra ... 
citados, el ~vando seus padrões de PL 
6 a PL 3 - fi.:.ariam novamente em 
situaçào de inferioridade o Conserva .. 
dor de Docu""lentos e seu Aiudante. 

Sala das S:.-ssões em, 19 de fevereiro 
de 1960. - Menezes Pimentel. 
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4crcscente,se onde c:onviero. 

Onde se diz:. 

2.- 'Porteiro - O; 
17 - Ajudantes de Porte1ro- N: 
20 - Auxiliar de Portaria - M: 
22 - Auxiliar de Portaria ..:_ L; 
2'i - Auxiliar de Portaria - K; 
5 - Motorista - M: 

10 - MotOt·;sta - L: 
18 - AuxJliar de Motorista - K. 

Diga-se: 

1 - Chefe de Portaria - PL-3: 
4 _- Porte'iro - PL-6: 

]O - Ajudante ~ Porteiro - PL..7; 
17 - Auxiliar de Portaria - O; 
30 - Auxiliar de Portaria - N; 
30 - Auxiliar de Portaria· - M; 
iO - Auxiliar de Limpe%<1 -. L; 
6 - Motorista - N; 

10 - Motorista - M; 
20 - Motorista - L. 

Justificação 

Esta emenda visa a atender ao au .. 
menta do custo de vida dêstes funcio .. 
ni.rios, que, na sua grande maioria, são. 
chefes de família numerosa e que, t:Vi• 
dentemente. estão sofrendo 'o desajusta .. 
menta c-coi'iõmico. , 

Visà aumeÍltar o Quadro do pessoal 
da Portaria, no objetivo de atender me .. 
lhor <lS necr'ssidades do serviço no gi .. 
qantesco edifício do Senado Federal. na 
futura Capital da Repüblica, em Bra-­
síHa. 

Fa\'Orece .esta emenda, aos me-smos 
servidores público:., meios para enfren­
tar a · ''uação ao se transferirem para 
Brasília, e lá_ suportar a tarefa árdua 
que por ventura as circunstâncias visuais 
e inevitáveis lhes proporcionem. 

· A emenda que ho1a se apresenta. tem 
em sl um mérito de justiça, aa equi ... 
p;:;.rar o Chefe da Portaria" com um Cbe ... 

A' funçt':o m.:cunogr<i.fi1:a {!em s:o-ndo fe de scryiço, pois, (\:;-te homem a quem 
de:Lrripelú~d:=t po:- se-rvidor o..:upante de a emenda se refere-, para chegar a êste 
car~10 'burocrí:tico, que reune as OLI<'di.. põsto,- pt>rdf" a sua mais preciosa exis .. 
C::adts téen·cas nc(o..:.ssdrias a essa im-. tencia, numa média de trinta aos sE-s-
':'Ór~aJÚ · atividade. t 

:Nada . mais justo, portanto, do que: 
c.:·~ar o • argo re~í)rdi\ o, dando prefe ... 
·ênda. P.<'~ril .Pr.ovimPnto ao servidor que 
:·á ·c~ . .;sen~penlla. tais tC~rcfas. à ~Pm('lhan~ 
·;a: do ·procedimento adotado para o 
atu;ll T~Cnin3 de Sem (art. 385, do 
~egulamento)_. 

sen a anos, ou que seja uma média de 

.· Sala das s~ssõ.:s, .em 19 de 
fle 1960. Ju!i~ Mo>:~elim. 
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30 arlo!. de s~rvi:;os prestados, e ainda 
valr diur, que n~ste cargo, tem apenas 
um homem, com s.?us cabélos brancos 
já nas véspera.;, df' SIU\ unosent.:doria ~ 
de· sua existência. Aronlpanhá~lo, com 
os dem<tis fundonârios, em obediência e 
hierarquia, é faz'?r just!ç<l, poi.<; os se-us 
suhctlt.-rnos inrdi2to<;, par?. che-'lar a 

fevereiro subchefe, também já e!>t~o nas ve'~per:~s 
de suas apm;ent<ldnrias· e alêm disto. com 
seus nrandes enc;rgos de familia . 

No Quadro do Pessoal: 
O Oundro atual da Portaria do Sr--­

nndo Fedf't'<tl, t.:>.lvt'Z n5o corresponda a 
, Alt~rem~sc os s~!Clbo!os corrf'spnrld n, um 1êrço Co~ fprvioÕári·•~ d;~ Portaria 

tes ao.<: vc-;JC;me·Jtos dos r::~:-gos de d;- CârrHra d9:; D-;'ptJt::~do.<:. ou da Cã .. 
c:~,·;·:~·.Tci''cr d' T):-:cumentos <' seu A;u- 1 rrrar~. d'T· \f:·r: <!~tlJ'('S; com a apr8vaça:o 
rhmte, a f"m de que m<P1tenham pa~ · rlf"sta emen.-!;., tr>!vez chegue a· corres-­
ridade, o do prim iro ca;:oo como 0:1 de.\pond('r, com -a m{!tade <~po::nas, d01 fun~ 
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cionários da Portaria de- uma daquelas 
Caias Legislativa:;. 

E' notório o grande número de pes-o 
soas- qCle procuram, nesta Casa, infor­
mações sõbre andamento de projeto que 
lhes interessa. Assim, parece, se jus­
tifica, o aumento do Quadro da Portaria 
e sua melhoria, Sendo o público melhor 
atendido, e melhor guardadas as suas 
depend<ências, poi.s é evidente a falta de 
funcionários da Portaria em vários se­
tores. Em pleno expediente, se cha­
mado para desempenhar algum serviço 
externo, o pôsto que êle ocupa, no mo­
mento, ficará abandOnado, ou aos cui­
dados de um outro colega que já tem 
sua missão a cumprir. 

O Chefe da Portaria não dispõe de 
funcionários em número suficiente, nem 
para os trabalhos internos, nem parn os 
trabalhos externos. Mas, com esta me­
dida, estará resolvido êste problema, 
corrigirá as falhas e evitará as difi­
culdades ora e:x:fstentes para o bom e 
perfeito funcionamento dos trabalhos--dos 
funcionários Suhaltel-nos desta Casa .do 
Congres~. 

Senado Federal, de fevereiro de 
1960. - Guido Mondim. - Gilberto 
Marinho; - MenE·ses:Pimentel. - Lou ... 
rival Forites_. - Victorino Freire. -
Silvestre Péricles, - Saulo Ramos. -
Refiinaldo Fernandes. - Sérgio Ma ... 
riryhC?. - Ary Vianna. - Eugénio.:.,de 
Barros. -Catado de Castro. - Migufil 
C~to, - Paulo Fernandes. - Paulo 
Fender. -.Lima Guimarães; - uaca­
ria~ de Assunção Francisco Gallotti. -
João Villasboas. - Afonso Arino. -
Atílio Vivacqua. ·-Gaspar Veioso.­
Fernandes Távora. - Argem:·ro de Fi-

- ~iredo. Milton Campos, - Lima 
Teixeira. 
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No quadro anexo a êste Projeto de 
Resolução, ondt>. SI~ diz: 

«1 Chefe do Serviço de Transp~rtes, 
padrão ou classe 0,> 

Diga-se: 
«f Chefe do Se.-viço de Transportes, 

padrão ou classe PL-6 e 1 Sub-Chefe 
de Transportes, padrão ou classe O:to. 

Justificação 

Os grandes aumentos propostos para 
a:; divers~s carrcir<ls, cargos isolados da 
Secretaria, da Portaria do Senado, em 
conseqüência, aliâs, dÓ tremendo au­
m~~to do custo de vida, justificam, pela 
equ1dade, esta emenda. Outrossim, 0 
Subchefe a ser acrescentado é de 
grande interêsse da continuidade dos 
serviços da Garage, que .muitas vêzes 
se. desdobram por 2-4 horas,' não sendo 
possivel. ao responsável, ficar ã testa 
dos trabalhos todo êsse tempo, com 
grandf' prejuízo para o transporte. dos 
Srs. Senadores, os maiores interessados 
nesta emenda . . 

Sala das Sessõ~'s, em de fevC'rciro 
de 1960, - Paulo Fernandes. - S;mlo 
R~~os. - lVIencses Pimentel. _ Eu­
ge'!zo Ramos. - Jorge Maynard. -
lí!clton Campos, -- Lima Teixeira. _ 
Ruy Car~~iro. - R-e,Q'naldo Ferna<des. 
~ Ary l cannR. -- Mourão Vieirn, _ 
Seba::.tiiio Archer. - Fernandr>s Tâ­
vora1 Victorino Freire._- Tarciano 
de A.eflo. - Gílberto Mnrznho _ Ff>r_. 
nando Corrêa. - .Barros Car~a!ho. 

N:· 7.' 
AI) Artigo 320. 

~cr--!::ccntc-se_ .a0 _artiao o seçruinte: 
r;x_ .- gratlfKilÇ.'"!o por iJ:ive-l uni­

vers'té!r;o. ~ 
«§ 3," O disposto no item IX 

dêste artin? aplkn-s(' ao cnrno Pilrn 
. cujo prov'm(nto é exiçrido de- l>en 
ocup;;;•H? diplomil de>- curso sur;:-rior r. 
corrcsz:o:td;:ontt a 30'=Yn do rP.<mPrtiVo Pa-
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drão de: vencimenf~s; quando o título servidor o:.upante de cargo burocrático, 
universitário fõr de curso de duraçãó que reúne as qualidades técnicas nece~ 
igual ou superior a cinco (5) _anos.» sárias a e:;sa importante atividade. 

Nada nmis justo, -portantO, do que 
criar o cargo respectivo, dando prefe~ 
rência, para provimento ao servidor que 
já desempenha tais tarefas, à semelhança 
do procediiÍ!ento adotado para o atual 
técnico de som (art. 385, do Regula­
mento). -Menezes Pimentel. - Gil:.. 
berto Matinho. - Ary Vianna. 
Paulo Fernandes. - João Villa.sboas. 
- Saulo .Ramos, - Sérgio Marinho. 

dado de segurança, tendo Parecer nll­
mero 1-60, da. Comissão de Constitui .. 
ção e Justiça, pela rejeição. 

3 - Votação, em discussão única do 
Projeto de D~creto Legislativo n9 16, 
de 1959- (n9 4, de 1959, na. Câmara), 
que aprova o ato do Tribrmal dé Con­
tas denegatório de registro ao con:ra .. 
to de locação de serviços fiTmado en­
tre o Ministério da Aeronâutica e NaN 
poleão Goretti, para o desempenho da 
função de Professor de Desenho ~o 
29 ciclo colegial, da Escola Preparatn .. 
ria de Cadetes do Ar, tendo Parec.:!­
res fttvoráveis (ns. 40 e 41, de lNiOJ 
das Comissões: de Constituição e Jus­
tica e de Finanças. 

]ustilic8ção 

O legislador · não tem encontrado 
outro recurso para remunerar condignc.:­
mente os· profissiõnais de nivel ·superio! 
a serviço da administração pública, se:. 
não o de atribuir- aos cargos para cujo 
provimento é exigido diploma universi_. 
fário, gratificações ou padrões especiais. 
Assim· deliberou, por exemplo, no caso 
dos procuradores e dos médicos. No 
que tange a ditos profissionais a serviço 
da Secretaria do Senado, ainda não en ... 
controu o legislador fórmula Capaz de 
assegurar ao pequeno mas eficiente cor ... 
po de Assessôres LegiSlativos, únicos 
que exercem c'argo para cujo provimento 

- Attilio VivBcqua. - Silve!ltre Pé-
ricles. - Guido Mondim. - Joaquim 
Parente. --· Rui Palrileira. - Jarbas 
Maranhão, -Milton Campos. - Leô_. 
nida.S Melo. - Afonso Arino,~ 

"4 - Votação, em discussão única 
do Projeto· de Resolução n° 4, de l 960, 
de autoria da Comissão DiTetora, que 
a-posenta a. pedido, Aurora de Scuza 
Costa no cargo de Diretor de Dhisão 
OL-1, do Quadro da Secretaria. de Se­
nado Federal. 

é exigido diploma de curso' superior'.(a 
exceção do médico), · a remuneração 
adequada, que não só corresponda a alta 
qualidade do trabalho intelectual que 
executam, intimamente lig~do, aliás, ao 
próprio processo· da elaboração legisla ... 
tiva, como,. também, à eficiência com 
que de suas tarefas se desempenham. 
Seja qual~ fõr a solução apontada, a 
prôpria limitação do plano de paga­
mento· do quadro oferece restrições. 
Com a emenda . procuramos sanar ou 
contornar a dificuldade·, adotando me­
dida semelhante à proposta no Plano de 
Classificação pe!.ra- a remuneração dos 
profissionais de niVel superior. Não ino- _ 
vamos, portanto. Apenas sugerimos a 
consagração do princípio 'no Regula ... 
menta d€'1 Casa. Com a adoção da me­
dida, embora os -Asse:Ssõres L,egislativos 
fiquem com o mesmo padrão de venci­
mentos do- Chefe da Portaria, do Admi­
nistrador do Edifício, dos Redatores, 
Oficiais Legislativos, Bibliotecários, Al­
moxarife- etc ... , etc ... , terão remune­
ração conciigna com o tipo de trnhalho 
que extcutam, e que tantos e tão rcpe ... 
tidos doçrios- tem merecido desta C<~sa, 
como ainda recentemente teve a opor­
tupidade de ressaltar o_ eminente Se­
nador Freitas Cavalcanti. a tais refe­
rências associando-se a própria 1vlesa. 
Acreditamos na acolhida da emenda por 
ser de ju~tiça e por corresponder a um 
ato de coe-rência Se- instituímos n As ... 
sessoriã e se excelentes resultados vem 
dando, conforme tantas vhes se tt"m 
repE'tido, no plenário e nas combsôes 
técnicas, e se ê nosm desejo condu:í-la, 
a permane-nte aperfeiçoamento, só ~mos 
então um recurso: dar aos que nela tra­
halham remuneração compativel e que 
os situe, em caráter definitivo, no Qua­
dro da Secretaria. 

Sala das Sessões, em 19 de fe~ereiro 
de 1960, - }arbÍu. Maranhão. - Gi!­
beoto Marinho. - Ary Vianna. -
.~ourâo Viecra. - Tac'iano de MC"llo. 
-- Menezes Pimentel. - Caiado de 
Castro. - Attílio Vivacqua. - Lima 
Teixeira. - Sérgio Marinho. - Ar· 
lindo Rodrigues. - Guido Mondim. 
Joaquim Parente. -,. Gaspar Velloso. 
- Dix-Huit Rosado. 
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Acr<"scente-se o seguinte ,artigo: 

E' criado. no Quadro da , Secretaria 
do Se-nado Federal. nm c;:E·go isol;tdo. 
de provimPnto efetivo, de Mecano;Jra­
Hsta, padrão «f.». 
· Parágrafo único. No provim;:-nto de-sr,e 

cargo será noroveitad0 fun<:icmirio do 
s~n<l.do, que já vem prestando colabo­
-(l_ção a êsse S"rvico. 

l!tstificaç.<io 

Trata-se de criar cargo n ·ccss:Ino a 
:ali::ação d.- serviço pcrrnan·.:nt<" da Se­

cretilria do S:-nado. 
A fun-;ão mt"c:'no•:;;Mic<t, de mim'eo­

~:.:·afia, vem sendo d~sempenhada por 

O SR. PRESIDENTE: 
' Em discussão o projeto c as emendas. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 

O projeto volta às comissões compe­
tentes para se proaunciarem sôbre as 
emendas. 

Discussão única do Projeto de 
R.esolução n." i, de 1960, de autoria 
da Comissão Diretora, que aPosenta 

a pedido Aurora de Souza no car~ 
go de Diretor de Divisão PL-1, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE: 

EIT' discussão. 
. Não havendo qtH'm pt>ça a palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa) . 
Está encerrada. 

· 5 - Votacão. em primeira discuss1o 
do Pro.feto de Emenda à ConstituiçGo 
n9 2, de 1959, que alte:·a dispositlVI}3 
constitucionais referentes à organiz~ ... 
cão do EStado da Guanabara, tendo 
Pareceres da Comissão Especial: 

I - Sôbre o projeto inicial: n9 233, 
de 1959, contrário( com votos em st'­
pa.rado dos Srs, Senadores Jeffersm1 
de Aguiar e Afonso Arinos) ; 

n - Sôbre o substitutivo apre~:m ... 
tado em Plenário em 1~ discusão: r.:ú· 
mero 925. sugerindQ modificações. 

6 - Discussão única do Pro,ieto rte 
Decreto Legislativo n9 l 5, de 1959 (nú­
mero 22, de 1959, na- Câmara) Qll! 
mantém a decisão do Tribunal rl~ 
Contas denegatória de registro a con­
trato celebrado entre o· Ministério rla 
Educacão e Cultura e r .. firme. "Asca" 
Aparelhos Científicos S. A., tendo 
Pareceres da comissão de constitui .. 
çAo e Justfca, favorâvel sob n9 826, de 
1959; da Comissão 'de Finanças nú­

A votaçiío fica adiada por falta de mero 827. de 1959, oferecendo substi­
tutivo; no 46, de 1900, reconsiderando 

,o pronunciamento ant~rior, para rc .. 
número. 

Ditcussâo 1inica do Proiefo de. comendar a aprovação do pro.leto. 
Decreto Legisl:itivo n.Q 16, de 1959 . 7 - Discussão única do Projetr-, de 
(n." 4, de 1S'59, na Cãmara), que Lei da. Câmara n9 5, de 1960 (núrre­
áprova o ato do Tribunal de Con· ro 4.814--59), que autoriza. o Po(er 
tas denegatório de registro ao con.- Executivo a instituir a Fundação das 
trato de locarão de serviços firmado Pioneiras Sociais, tendo Pareceres fa. 

M . ~ , . d A - . vcráveis, sob ns. 30 e 31, de 1960 d:::.s 
entre o m~steno a eronauttca Comissões· de Const't · ã J 'ti 
e Napoleão Goretti, para o desem· e de Finai-Iças 1 wç 0 e us .ça 
penho da frcnçâó de Professor de · 
Desenho do 2." ciclo colegial, da 8 - Primeira discUssão do Proi"to 
Escola Prepar&tória de Cadetes do Lei do Senado n" 33; cb 1959 de aUto .. 

ria -do Sr. Senador Milton' c-amr·os 
Ar. te-ndo PtJreceres favoráveis que dispi:ie Sôbre pensées militares al~ 
(ns. 40 e 41. de 1960) das Co- terando a rf'dação do § 19 do art'. 33 
missões: de Constituição c Justiça e do Decreto n9 32.389, de 9 de mal'ço 
de Finança,s. de 1953, tendo Pareceres, sob ns. 33, 

D E 34 e 35. de 1960, das Comissões: de 
O SR. PRESI EN"J: : Constituição e Justiça, pela constif.u· 

Em discussão. (Pausa). cionalidade; de Segura.n~a Nacional 
Não havendo quem peça a palavra, I>ell! rejeição; de Finanças, pela apl'O~ 

declaro-a encerrada. vacao. 
Fica adiada a votac;ã€1. por falta de Está encerrada a 5eJSão. 

número. 

Está esgotada a· matéria da 'Ordem 
do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando pnra a 
de segunda .. feira a seguinte: 

ORDEM Do DIA 

Sessão tte 22 de fevereiro de 1950 

Levanta~se a se~são às 15 hc·al 
e 15 minutos. 

PO!l.TAR!A N.• 6. DE !9 DE 
FEVEREIRO DE !960 

? .Diretor Gera], co uso -de suas 
atrtbutções, rese:Jve designar Lêda P;tula 
-Gertrudes Lages Alves de Carvalho 
Auxiliar Legislativo, classe «K», par~ 
ter exercício na Dirr-toria do Pessc.Jl 

Secretaria do Senado F1~deraJ, em t9 
de fevereiro de 1960. _ Luiz Nabuco 
Diretor Gera]. • -

1 - Votação, em discussão (mica 
do ProJeto de tei da Câmara n9 122, 
de 1B56 (n° 289, d~ 1~5, n·a Câma'.·a> 
que alter-a o art. 13 da Lei n9 1.533, 
de -31 de dezembro de 1931 (modifi~ 
ca disposicões do Código do Processo 
Civil. relativas ao mandado d~ segu-
rança), tendo Pa.recl':es. da Comis,s;-;O PORTARIA N.• 7, DE 19 DE 
d" Cm~stituj,.ão e Justica: n9 78, ele FE VEREIRO."'DE 1960 
J95~. oferecendo substitutivo; n 9 1, de 0 D' r 
1~"0, cr:~~.r""io à emenda n9 2. . _ Jr. tor '_.:rerai, no u:>-<> de suas ~trt. 

2 - Prl!'1eira GiscH.<>s<'io do Projeta hU!ç~=s, resolve dC'siQ•l<>t' Edila M:1ccdo 
dz Le1 do ~enr' :lo n° 44. de IPI'S, OH!'! Ribeiro, Taquígrafa, clas~e ~0», para 
rl-'-. ·n---·•:1. !'cr":""fo ao art. 12 da 1 ei ter exercício na Dtretori.t da 'L·quf ... 
!19 1. 533. dr• ::n d:"! d<>7.~mbro de 1931, grnfia . 
-at:-ibu'nd'l ~., ,J.,f•;rJ ::~ declara ... sue:;- I .Secretari.\. do Srnado F drra,. tM 19 
P?J'!~tvo o· efJ:!H:rJ do !'ecurso "ex-offi- de f~vereiro de 1960 _ t.r/;

7 
N"''"·~-

clo" em ·sentença eoncesslva do man- Diretor Gcr~. · 


